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Contrato de Empreitada Global n.7L12O25.

Concorrência Eletrônica n. OOtl 2O25.

Rescisão Lei ns 14.133/21.

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para Assessoria

Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e adequação de encaminhamento

de Rescisão Contrâtual do instrumento decorrente da Concorrência Eletrônica n, OOL/2O25.

É o relatório, passa-se à análise e conclusão.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela

Administração Pública devem obrigatoria mente se submeter ao procedimento licitatório em

atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu arti8o

37, inciso XXI e à Lei 74.733/2O27.

A Lei que Regula as Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14.133/2021),

assegura a prêrrogativa da Administração em rescindir os contratos Administrativos de forma

unilateral na possibilidade de descumprimento contratual por parte da Contratada. E vai além,

prevendo possibilidade de penalização às empresas Contratadas por lnexecução Contratual, em seu

artigo 156.

Nesse sentido, os artigos 137, le 138, lda Lei preveem a possibilidade de extinção

dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada:

Art. I37. [onstituiÍáo motiv0s pafa extiÍ!à0 d0 c0ntrEto, a qual deverá ser formalmente m0tivada nos autos d0 processo,

assagurad0s 0 c0ntraditúrio e a ampla de[esa. as seguifltes situa§0e§:

l- não cumprimento 0u cumprimento irregular de normas e djtalÍc ias ou de cláusulas contratuais, de especiÍicaçúes, de proietos

ou de prazrs.

Art.l38. A extinçao do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraçE0. excEto n0 cas0 de dEscumprim0nt0 desofl'ente de sua púpria

conduta.

ll - consensual. por acordo entre Bs paÍtes. por. corriliaçáo. p0Í mEdiaqâo 0u por comitÊ de msoluçâo de dispulas. desde que

haja interesse de Âdministração:

lll - determinada por decisão arbitrEl. em deco.reflcia de cláusula compromissúri8 ou [0mpmmiss0 aditr8l. 0u por dEcisào

judicial.

§ lc A extinção determinada pur otu unilateral da AdministraEã0 I a extinçã0 consensual deverlo ser precedidss de

aut0rizaçã0 escrits I fundamentada da autoridade c0mpetBnte e rEduzidBs a tsrm0 n0 rEspectiv0 pl'0cess0.

No que tange às consequências da extinção unilateral, assim ensina-nos Rafael

Carvalho Rezende Oliveira, em Curso de direito administrativo. 9. ed., Rio de Janeiro: Forense;
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"Â extinção unilateral pela Administraçã0 acarrEta as seguintes c0nsequências. sem prejuÍzo da aplicaçâo das sançúes legais

(art. 133 da nova Lei de licitaçÕes): a) assunçâo imedista d0 objel0 d0 rontratr. no estado e localem que se encontrar. pot sto própri0 da

Administraçâo: h) ocupação e utilizaqão d0local. das instalaçies. dos equipamentos, d0 matedale d0 pessoal empregados na execuçâo do

c0ntrsto E nEEEssários a sua continuidade; c) execuçào da garantia contratual, para: c.l) ressarcimento da Administra[â0 PúblicB pot

prejuÍzos decorrentes da nâ0 execuCâ0; c.2) pagamentu de verhas trahalhistas, Íundiárias e previdenciárias. quando cahÍvel c.3) pagamento

de valores das multas devidas à Âdministrêção Pública; c.4) exigÊncia da assunção da execuçào e conclusão do obieto d0 contmlo pela

seguradora, quando cabÍvel; e d)retenqao dos crÉditos decorrentes do contrat0 atÉ 0limite dos prejuÍzos causados àÀdministração Pública

e às multas aplicadas. Â assunçào imediata d0 objeto d0 c0ntrsto e a ocupaqá0, previstas nas ElÍneas "a" e "b" acima, ficam a critério da

Âdministraçã0. que poderá dar continuidade à obra 0u r0 serviqo por execuçâo direta ou indireta (art.139, § l.l. da nova lei de [icitaçOes).''

No que diz respeito a rescisão amigável, vejamos o que nos ensina o saudoso

mestre Hely Lopes de Meirelles em sua obra 'Direito Administrativo Brasileiro', 23' edição, pá9.222.

Rescisão amigável É a que se realiza por mútuo ôcordo das partes, para a extinção d0 contrôto e aterto dos direitos dos

distratantE§.

I feita. normalmente. nos casos de inadimplÊncia sem culpa e nos que autorizam a rescisto pff inleresse público Como todo

distrato, deve atBnder à mesma forma e aos demais rcquisit0s legais e rcgulamentares exigidos para a contratação. Ássim, se 0 aiuste Í0i

celebrado por Escritura púhlica. por sscritura pública será formalizada a rEs[isâ0. a aut0ridsde signatáÍia devera ser I mesma nu de

competÊncia igual ou superior aquela que firmou o contrtsto original, se Bste dependeu de autoriração legislativa ou de autoridade superior,

para a rescisã0 amigávElseÍá necessária identica autoeização ou ordem'.

Do caso concreto, observe-se que a Contratada FOX CONSTRUTORA LTDA sagrou-

se vencedora na disputa do processo supramencionado, tornando-se detentora do Contrato de

Empreitada Global n. 7u2025. contudo, descumprindo mandamento do Edital e do contrato, no

que se refere à cláusula décima, da garantia da êxecução do contrato e Sarantia adiciona, vejamos:

l0.l Â garantia de execuçã! rrú equivsls e E 5% (cinco por qento) do valor d! E[ntrtt!, imluÍdo, no que couher, o

reajustamsnto de praços, podendo ser prestrda conÍorme as modalidades pÍ'Eviías nos srtigos gE e seguÍrus da lei14'133/2021.

10.2. À proponenta vancadtra daverá. qurndo dE aBli[atura d! tBÍ.flo de Dlnlrrto dE omprsitsda, sob psna da docair

0 dirEit0 de c0Ítrrlrqá0, apresentEp comproyaçlo dr Iormaliraç60 da gsrrllli8 dE Bxecuçlo s ds osr8lltia Edicional. 3s houv8r.

10.3 J{o csso de o co ratadc optar pels modalidrde seguro-garantia, deverá Epmsent6-10 n0 prEro márimo de I (um)

mês, contsdo da dats de humalogaçào da licitaçío e 8nte 0r à ss6ln8lurs d0 c![trEto.

Dado prazo para a Contratada se manifestar e/ou providenciar novo documento,

nos termos do artigo 96, da Lei n. f4.l33l|L, está, informou que o documento encaminhado está

em consonância com as obrigações legais e ditamês de mercado, e que contém o valor suficiente

ao contrato em tela.

Entretanto, o documento encaminhado pela empresa não está previsto em

nenhum dos incisos, do § 1e, do artigo 96 da Lei n. 14.L3312L, ocasionando motivo para rescisão

unilateral do contrato entre as partes, conforme artigo 137 e 138 da referida Lei'

o documento apresentado se trata de uma carta de fiança fidejussória emitida

pela empresa MAXXIMUS AFIANçADORA a qual não possui cadastro .iunto ao Banco central,

conforme conversa via aplicativo whatsapp:
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Portanto, com a empresa MAXXIMUS AFIANçADORA não se trata de uma

instituição financeira autorizada pelo Banco Central, a carta fiança não é legal em procêssos

licitatórios.

A Lei ne 4.595/64 e a Resolução CMN ns 2.325/96 estabelecem que e carta fiença

deve ser emitida por bancos ou instituições financeiras devidamente autorizadas a operar no País

pelo Banco Central do Brasil.

Assim, a utilização de cartas de fiança emitidas por empresas não bancárias, como

as mencionadas no Acórdão L9L2/2O24 doÍCU, infringe a Lei das Licitações (8.555/93) e resulta em

sanções severas às empresas envolvidas'

Entretanto,posteriormenteaempresâFOXCONSTRUTORALTDA,enviou

requerimento postulando a extinção amigável do presente feito, informando "que atualmente, a empresa

nã0 mais tem EgndiqÕes de mater os valores apresentados ... entendendo que a repactuação de preços nã0 senia a melhor saÍda. gerando

qüestignament0s E dúvidas de outrem, o cancelsmento e rescisào amigável nào onerosa sáo medidas necessárias ao cass.liberando o ente

público a nova cnntnataçã0 dentro da realidade atual".

Dênota-se que a Administração se utiliza da prerrogativa legal de extinguir o

contrato, o qual poderá se dar de forma unilateral ou consensual.

Há de observar-se e têr a ciência que os atos da Administração Pública buscam a

satisfação do interesse público, e os contratos administrativos possuem e guardam carâcterísticâs

próprias, sendo-as regidas pelos princípios bâsilares da Administração Públlca, visto no art.37 da

Constituição Federal, sendo revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de

rescisão por conveniência do interesse público, ou in cosu pelos fatos e direito expostos'

478.r33/0001-7[
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Dessa forma, o presente deve ser levado a conhecimento da Comissão de licitação

para fins de analisar qual seria a melhor solução para o presente feito, se a rescisão deverá se dar

de forma unilateral ou de forma consensual, bem como analisar a eventual possibilidade ou não de

aplicação de sanção.

É preciso lembrar que esta maniÍestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, cabe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Pelo exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que o feito

requer, após encerramento da instrução, o presente parecer é no sentido de se proceder a rescisão

contratual, conforme artigo 138 da Lei 14.133/2021.

Ato continuo entendo, que o presente deve ser levado a conhecimento da

Comissão de Licitação, para fins de julgar qual a melhor forma de rescisão, a unilateral ou a

consensual, bem como analisar eventual necessidade de instauração de procedimento para fins de

aplicação de penalidades.

Bêm como, deverá se

É o Parecer. S. M. J.

Pérola, PR, 10 de outubro de 2025.
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RODRIGO CALIANI

Procurador
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DEcrsÃo DA coMtssÃo DE UctrAçÃo

Em atenção à decisão imposta à Comissão de Licitação, com base em parecer JurÍdico, que
determina à mesma a responsabilidade de decidir sobre a forma de rescisão contratual, se unilateral ou
consensual, bem como a análise da eventuâl necessidade de instauração de procedimento para aplicação
de penalidades a respeito dos fatos acontecidos na Concorrência Eletrônica ne OUZOZS, cuio objeto é

contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em
Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinãlização de trânsito, ensaios
tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do
Convênio ne O18/2O24-SEAB, vimos, por meio desta, apresentar os fundamentos que justificam a

impossibilidade de cumprimento da referida determinação por esta Comissão.

A Comissão de Licitação, nos termos do art. 55 do Decreto 42212023 que regulamenta a Lei ne

f4.733/2t, possui atribuições especÍficas e delimitadas, voltadas à condução dos procedimentos

licitatórios, sendo elas:

l- receber, analisar e responder os pedidos de esclarecimentos;
ll - receber, analisar e responder as impugnações ao edital e submeter sua resposta à ratificação

do SecretáÍio da Administração;

lll - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

lV - credenciar os interessados;

V - receber e exãminar a declaração dos licitantes quanto à regularidade das condiçôes de

habilitação;

Vl - verificar a conformidade da proposta e da documentação em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

Vll - coordenar a sessão pública e o envio de propostas e lânces;

Vlll - conduzir a etapa competitiva;

lX - classificar os proponentes após encerrada a etapa competitiva;

X - negociar para obtenção de maior vantagem;

Xl - verificar e julgar as condiçôes de habilitação;

Xll - sanear erros ou falhas;

Xlll - indicâr o vencedor do certame;

XIV - receber recursos e pedidos de reconsideração e analisar sua admissibilidade;
XV - reconsideraÍ seus atos diante da interposição de recurso ou pedido de reconsideração, ou

encaminhar parã decisão do Secretário da Administração;

XVI - elaborar a ata da sessão da licitação;

XVll - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, para homologação e
adjudicação; e

XVlll- propor a revogação ou a anulação da licitação, quando for o caso.

lmporta destacar que não compete à Comissão de Licitãção a gestão contratual, tampoU a

tomada de decisôes relativas à execução ou rescisão de contratos administrativos, Tais atribui sao

legalmente conferidas ao gestor e ao fiscal do contrato, os quais devem obter o devido asses amen to
jurídico, conforme previsto nos arts. 117 à 119 da Lei 

^e 
74.73312027, ao Secretário Geral nforme

consta no Decreto ne 422/2023, que regulamenta a referida legislação. Cabe a esses a

acompanhamento e a fiscâlização da execução contratual, a proposição de medidas corretivas e, quand
o

o

necessário, a sugestão de rescisão ou aplicação de penalidâdes, submetendo tais atos à autoridade
competente para deliberação.

Ademais, o princípio da segregação de funçôes, expressamente previsto no ãrt. 5e da Lei ne

74.733/2021, estabelece que as atividades de planejamento, execução, controle e auditoria devem ser

desempenhadas por agentes distintos, com o objetivo de mitigar riscos e evitar conflitos de interesse. A

Av, Pérola Byintton, ne 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3535-8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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atribuição à Comissão de Licitâção de competências que extrapolam sua função originária, como decidir
sobre rescisão contratual ou aplicação de sanções, configura violação direta a esse princípio,

comprometendo a integridade e a legalidade do processo administrativo.

Diante do exposto, a Comissão de Licitação reafirma, com base nos dispositivos legais

mencionados, que não detém competência legal ou técnica para deliberar sobre a forma de rescisão

contratual ou sobre a instauração de procedimentos sancionatórios. Reiteramos nosso compromisso com

a legalidade, a transparência e a boa governança pública, e, dentro dos limites das atribuições que nos

são conÍeridas, encaminhamos os autos do processo à autoridade superior, para que sejam adotadas as

medidas pertinentes e tomada a decisão que melhor atenda ao interesse público.

Pérola, 10 de outubro de 2025

0004 e5

Ymr,^ fnç«7"'SAgente de Contratação:

Membro da Comissão:
Paulo rnando Travai n

À"'-Membro da comissão:
Leonardo Cordeiro da Silva
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PARECER JURÍDICO

Contrato de Empreitada Global n. 7U2025.

Concorrência Eletrônicã n. OOí.|2O2S.

Rescisão.

Av. 0ona PÉrola Byinston, ne l73l - Eentro - [[P: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70

fone: 44-3836-8300 - e-mail: iüridic0Eperola.or.qov.br - Pérola - Pananá.

Trata-se de Parecer JurÍdico solicitado pelo Setor de Licitações para Assessoria

Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e adequação de encaminhamento

de Rescisão Contratual do instrumento decorrente da Concorrência Eletrônica n.001/2025.

É o relatório, passa-se à análise e conclusão.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela

Administração Pública devem obrigatoria mente se submeter ao procedimento licitatório em

atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo

37, inciso XXI e à Lei 74.133/2021.

A Lei que Regula as Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021),

assegura a prerrogativa da Administração em rescindir os contratos Administrativos de forma

unilateral na possibilidade de descumprimento contratual por parte da Contratada. E vai além,

prevendo possibilidade de penalização às empresas Contratadas por lnexecução Contratual, em sêu

artigo 156.

Nesse sentido, os artigos 137, I e 138, lda Lei preveem a possibilidade de extinção

dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada:

A . I3?. C0nstituirâo motiv0s para extinçào d0 [ontrato. a qual dEvErá ser ÍoÍmalme0te m0tiYada nos autos do processo,

assegurados o contraditúrio e a ampla deíesa, as seguintes situaç0e§:

| - nâ0 c umpriment0 0u cumprimento irregular de normas editalícias ou de clá usulas c ontratuais, de especiíiIaç0e§, dBp[0jet0s

ou de ptaros.

Art.l38. À extinção do contrãto poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da ÂdministraEâ0. excet0 n0 caso de descumprimento decorrentE de sus Púpria

conduta.

ll - consensual. por acordg entre as partes. p0Í conciliação. por msdiaçã0 0u por comitê de resolução de disputas, desde que

haja interesse da Âdministração:

lll - determinada por decisão arhitral. em decorência de cláusula compromissória 0u rompromisso arhitral. ou por decisão

judicial.

§ l! À extinçio determinada por ato unilateral da Administmçâ0 I a Brtinqão consensual deverão ser precedidos de

autorização Bsclita e íuÍrdamentada da autoridade c0mpEtente I reduzidas a term0 n0 mspEctivo proces§0.

No que tange às consequências da extinção unilateral, assim ensina-nos Rafael

Carvalho Rêzende Oliveira, em Curso de direito administrativo, 9. ed., Rio de Janeiro: Forense;

MÉToDo,2o21. p. 9s4l955:
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da aplicaçâo das sanções legais

(art.133 da nova Lei de licitaç0es): ô) assunçE0 imediata d0 objEt0 d0 c0ntrato. no estado e local em que se encsntmr, por sto prúprio da

Administraçâoi h) ocupaEão e utilizaçâo do local, das instslaç0es. dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na erecuçâo do

D0nt.ato e necessários a sua continuidade: c) execuçâo da qarôntia [ontratual, para: c.l) ressaruimsnt0 da Administrapeo Pública por

prejuízos decorrentes da nào execuçáo:c.2) pagamento de verbas trabalhistas. íundiárias e previdenciárias, quando cahÍvel;c,3) pagamento

de valsres das muhas devidas à Ádministraqã0 Pública; c.4) exigência da assünçã0 da execuçâ0 s coflclu§ão d0 0biet[ d0 contrato pela

sEgursd0ra. quand0 cabivel; e d) retenqâo dos créditos dec0rrentes d0 c0ntret0 âté o limite dos prejuÍzos causados à Âdministraçeo Pública

e às multas aplicadas. Â assunçâo imediatô d0 obieto d0 c0ntmto e i 0[upsçá0. prEvistas nos alíneas "a" e "b" acima, ficam a critário da

Âdmiaistraçã0, quE pgdgrá dar continuidade à obra 0u a0 serviço por execuçào direta ou indireta {a . 139. § l.!, da nova lei de [icitaçOes)."

No que diz respeito a rescisão amigável, vejamos o que nos ensina o saudoso

mestre Hely Lopes de Meirelles em sua obra 'Direito Administrativo Brasileiro" 23' edição, pác.222.

Rescisâo amiqável é a que se realiza por mútuo acordo das partes. para a ertinEã0 d0 c0ntrat0 e acerto dos direitos dos

distratantEs.

E feita, normglmente. nos casos de inadimplência sem culpa e n0§ quE autoÍizam a lescisão por interesse pÚblico Como todo

distrato. deve atender à mesma Iorma e aos demais requisitos legais e regulamentanes erigid0s para a c0ntrataçá0 Âs§im se 0 ajuste Í0i

celebrado por escritura pública. por escritura pública será formalizada 6 rescisã0, a autoridãde §ign8tária devera ser a mesma ou de

[gmpetência igual 0u superior aquela que íirmou o rgntrâto original. se este dspendeu de autorização legislativâ 0u de autoÍidadE superior'.

para a Íescisã0 amigávelsErá necessária idênticE autolização ou ordem'.

Docasoconcreto,observe.sequeacontratadaFoXcoNSTRUToRALTDAsagrou-

se vencedora nA disputa do processo Supramencionado, tornando-Se detentora do Contrato de

Empreitada Global n. 7t/2o25. contudo, descumprindo mandamento do Edital e do contrato, no

que se refere à cláusula décima, da garantia da execução do contrato e garantia adiciona, vejamos:

l0.l Â garantia de execuçâo será rquivalante a 5% (cinco por cento) do vrlor do contrato, incluÍdo, no qua couher. o

rBsjustsmentg dE prsggs, podendo ser prestrdr conlorme as modalidades pruvistss nos srtigos St e seguiítEs dE [8i 14'133/2021.

10.2. Â pruponcnte venradora drwrá. quandr dr sssinaturl d[ tarmo ds Eonlrslo d8 smpmiEda. sob pana da dacair

0 dirsitg d8 cgntrals!âg, aprssBntEr comprovagão da Írrmatizaçlo da garrnlia do axacuçào s da garentia adicional, sr houver.

10.3 J{o caso de o contratadg ggtrr pcls modalidade seguro-garartia, deveú rprestntá-lu no grazo márimr de I (um)

mês, contado da dats de homologaçáo da liuitaglo e 8nt8ri0r à sssinalurs d0 80I rst0'

Dado prazo para a Contratada se mãnifestar e/ou providenciar novo documento,

nos termos do artigo 96, da Lei n.74.133127, está, informou que o documento encaminhado está

em consonância com as obrigações legais e ditames de mercado, e que contém o velor suficiente

ao contrato em tela.

Entretanto, o documento encaminhado pela empresa não está previsto em

nenhum dos incisos, do § 1e, do artigo 96 da Lei n.74.rr3/27, ocasionando motivo para rescisão

unilateral do contrato entre as partes, conforme artigo 137 e 138 da referida Lei.

O documento apresentado se trata de uma carta de fiança fidejussória emitida

pela empresa MAXXIMUS AFIANçADORA a qual não possui cadastro junto ao Banco Central,

conforme conversa via aplicativo whatsapp:

Àv. 0ona PÉrola Byington. na l73l - [entro - C[P: 87540-000 - [llPJ: 81.478.133 /0001-?0

Fone; 44-3638-830[ - e-mail: iuridic0@0er0la.Dr'o0v hr - PÉrola - Paraná.

"Á extinção unilateralpela AdmiÍÍstÍ6çàs ac8fl'eta a§ seguiates c0n§equênciis, sem preiuÍ20
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Portanto, com a empresa MAXXIMUS AFIANçADORA não se trata de uma

instituição financeira autorizada pelo Banco Central, a carta fiança não é legal em processos

licitatórios.

A Lei ns4.595/64 e a Resolução CMN ns 2.325/96 estabelecem que a carta fiança

deve ser emitida por bancos ou instituições financeiras devidamente autorlzadas a operar no País

pelo Banco Central do Brâsil.

Assim, a utilização de cartas de fiança emitldas por empresas não bancárias, como

as mencionadas no Acórdão 7912/2024 doÍCU, infringe a Lei das Licitações (8.666/93) e resulta em

sanções severas às empresas envolvidas.

Entretanto, posteriormente a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, enviou

requerimento postulando a extinção amigável do presente feito, informando "que atualmente. a empresa

nã0 mais tsm condiçôes de mater os valores apresentados ... entendendo que a repactuação de preqos nã0 serla a melhon saÍda, gerando

questionâmEnt0s e dúvidas de outrem. o cancelamentD e nescisã0 amigávelnâ0 0ner0sa sã0 medidas necessárias ao caso.Iiberando o ente

púhlico a nova contratação dentro da realidade atual".

Denota-se que a Administração se utiliza da prerrogativa legal de extinguir o

contrato, o qual poderá se dar de forma unilateral ou consensual.

Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública buscam a

satisfação do interesse público, e os contratos administrativos possuem e guardam características

próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares da Administração Pública, visto no art.37 da

Constituição Federal, sendo revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de

rescisão por conveniência do interesse público, ou ,n cosu pelos fatos e direito expostos.

Àv.0ona Pérola Byinqton, n0 l73l - [entro - [EP: 87540-000 - CNPJ:81.478.133/0001-?0

tone:44-3636-8300 - e-mail: iuridicoEperola.pr.qov.br - Pérola - Paraná.
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Dessa forma, tend o em vista que a administração, em sua decisão entendeu que

a melhor solução para o caso é que a extinção do contrato, seja de forma amigável entre as partes.

É preciso lembrar que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constâm, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, cabe â esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritâmente jurÍdico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticãdos no âmbito da

administração, nem analisar aspectos de natureza eminentêmente técnica ou administrativa.

Pelo exposto, verifícada a formalidade, a adeqqação e a legalidade que g feito
requer, após encerramento da instrução, o presente parecer é no sentido de que é possível a

rescisão do contrato de forma amigável, conforme artigo 138, inciso ll, da Lei 74.133/ZO2l.

É o Parecer. S. M. J.

Pérola, PR, 14 de outubro de 2025.

RO D R I G O §,81"^t"J";;fi:*,

CALIANI ?;:::3:;;;$"

RODRIGO CALIANI

Procu rador

Àv. I)ona Pérola Eyington. n! l?31 - Cenho - [EP:87540-000 - SNPJ; 81.478.133/0001-70

Fone:44-3636-8300 - e-mail: iuridicoEoerola.or.oov.br - PÉnola - Paraná.
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DEctsÃo ADMt N tsrRATtvA

Trata-se de coNcORRÊNcn rterRÔrutcA Ns oo1l2025 cujo objeto é contrataçâo de

empresa sob o regime de Empreitada Por Preço Global, do tipo menor preço, para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ" 36.240 m2, incluindo serviços preliminares,

terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de

urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no valor total de

RS7.520.073,93 (sete milhões, quinhentos e vinte mil, setenta e três reais, noventa e três centavos).

lnicialmente se verifica que o processo transcorreu regularmente, tendo cumprido suas

fases legais e administrativa, conforme preceitua a Lei n. 74.t33/2O2t.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas.

A empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, se sagrou vencedora do certame, tendo assinado o

contrato de empreitada global n.7U2O25, entretanto, apresentou documento para fins de garantia de

execução do contrato, em desacordo com o determinou a cláusula décima e o artigo 96, da lei n.

14.733/27.

A empresa foi notificada para o cumprimento do contrato e apresentação de garantia para

execução do contrato, tendo apresentado justificativa que o documento emitido pela empresa

MAXXIMUS AFIANÇADORA cumpri o determinado no artigo 96 do Lei n. L4.t33/27.

Entretanto, verificou-se que o documento apresentado se trata de uma carta de fiança

fidejussória, e a empresa MAXXIMUS não possui cadastro junto ão Banco Central.

Ato contínuo a FOX CONSTRUTORA LTDA enviou documento ao departamento de licitação,

requerendo a rescisão amigável do presente feito, alegando o que: "que atualmente. a EmprEsa nã0 mais tem

condições de mater os valores apresentados... entendendo que a repactuaçãD de preços nã0 seria a melhor saÍda, gerando

questionamentos e dúvidas de outrem, o cancelamento e rescisão amigável não onerosa são medidas necessárias ao caso. liberando

o ente público a nova contrataçã0 dentro da realidade atual".

Assim, como a Administração se utiliza da prerrogativa legal de extinguir o contrato, o qual

poderá se dar de forma unilateral ou consensual.

A Lêi que Regula as Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021), assegura a

prerrogativa da Administração em rescindir os contratos Administrativos de forma unilateral na

possibilidade de descumprimento contratual por parte da Contratada. E vai além, prevendo

possibilidade de penalização às empresas Contratadas por lnexecução Contratual, em seu artigo 156.

Nesse sentido, o artigo 138, ll da Lei preveem a possibilidade de extinção dos contratos

por ela regidos, desde que devidamente justificada:

Art. 138. Á extinção do contrato poderá ser:

ldr 2

Y
Avenida 0ona Pérole Byington. nc 173l - EEP:87.540.000 - fone/Fax: (44) 3836-830[.

CIIPJ: 81.4?8.133/[00]-70 - email: comoras-mserola.pr.oov.br
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ll- consensual, por acord0 entle as partes, por conciliaÇã0, por mediaçã0 0u por comitê de resolução de disputas. desde que haja

interesse da Administração;

§ le À extinção determinada por ato unilateral da Àdmiflistmção e a Extinqao consensualdeverao ser precedidas de autorizaçãg Escrita e

Íundamentada da autoridade competente e reduzidas a term0 r0 respectivo process0.

No que diz respeito a rescisão amigável, vejamos o que nos ensina o saudoso mestre Hely

Lopes de Meirelles em sua obra 'Direito Administrativo Brasileiro', 23'edição, pág.222.

Rsscisã0 amigávEl É a quE se realiza p0r mútuo acordo das partes. para a exiinçã0 d0 c0ntrato e acert0 dos direitos dos distratsntes.

[ Íeita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que autorizam a rescisã0 p0r interesse público Como todo distrato, deve

atender à mesma forma e aos demais requisitos legais e rsqulamentares eri0id0s para a contrataçà0. Âssim. se o ajuste foi celebrado por escritura

pública, p0r Esclitura pública será formalizada a rescisã0, a autoridade signatária devem sel a mesma ou de competência igual ou superior aquela

que íirm0u 0 contlat0 original. se este dependeu de autorizaçâ0 legislativa ou de autoridade superior, pam a rescisão amigável será necessária

idêntica autorização ou ordem'.

Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública buscam a satisfação

do interesse público, e os contratos administrativos possuem e guardam características própriâs,

sendo-as regidas pelos princípios basilares da Administração Pública, visto no art.37 da Constituição

Federal, sendo revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de rescisão por

conveniência do interesse público, ou rn cosu pelos fatos e direito expostos.

Portanto, nesse particular entendo que a melhor solução para o caso é a extinção do

contrato, de forma amigável entre as partes.

Encaminhe-se a presente decisão ao departamento de compras e licitações e ao jurídico

para as manifestações necessárias e, por fim a confecção do termo de extinção amigável.

Pérola, PR, 14 de outubro de 2025.

U0ll.^r-,^"-
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

Páqina 2 & 2
Àvenida 0ona PÉrola Eyington, nq l73l - E[P: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3838-8300.

ENPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprasEperola.pr.qov.br
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RESCl5Ã0 AMIGÁVEt
CoNÍRATO DE EMPREIÍADA OE OBRA POR PREçO GtOBAt Ne 7112025

concorrêncla Eletrônica ne 01/2025

1e Termo Aditivo
Pelo presente termo de Rescisão Amigável, o MUNIcíPlo DE PÉRou'

pessoa jurídica de direito público inteÍno, inscrita no CNPJ ne

af.+z8.fàflooOf-20, com sede na Avenida Dona Pérola Byington' n" 1800'

em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDÉTE CARLOS

OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, brasileira, casadâ, residente e

domicillada na Rua olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do

Paraná, portadora do CPF ne 524.OgaJ29-72, portadora da Cédula de

ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADÀ a empresa

tOX CONSTRUÍORA LTDÀ pessoa jurídica de direito privado' inscrita no

CNPI sob o n.'30.461.054/OOO1-15, com sede na Rua Ruy Barbosa' ne 922'

Sala, Vila Buenos Aires, na cidade de Mafra-Sc, sob o CEP ne 460 128'505-

49, neste ato representada por LUlz MARIO DOS SANTOS' brasileiro'

empresário, portador da cédula de identidade RG n " 5'308 603-02' inscrito

no CPt sob o n.' 460.128.505-49, residente e domiciliado na Rua 7 de

setembro, 84O, Vila Buenos Aires, Mafra-SC, sob o CEP ne 89300375 Têm

entre si, justas e acordadas, as cláusulas e condições que seguem:

cúusutA PRIMEIRA: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o contrato anteriormente Íirmado, com

efeitos a partir dâ datã de assinatura do presente instrumento, ficando desde iá extintas todas as obriEações

contratuâis assumidas entre as partes.

cúusutA SEGUNDA: I Contrataia declara, para todos os fins de direito, que não houve inÍcio da execução dos

serviços previstos no contrato ora rescindido, conferindo ao contratante plena, geral e irrevogável quitação' nada

mais tendo a reclamar, seja a que título for'

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento' de igual forma e teor'

Pérola/PR, 15 de outubro de 2025'

9:
É\

8:9
q*lü
'#,ffi

rf,

VATDETE CUNHA

Prefeita MuniciPal
Contratante

€)u'rô

Tele/Fax: (4

lo.pr.gov.br
Il t{6mc: Jo3ê c.ío. Pcsirnà d. cunht

Q ãÊff;'ffi.'rs::: PeÍora BYinston'

A.dne Gd édriodo úlil.l n.'e'do

l{ome: Claud.mlr d. Ollvelrâ Carvôlho
cPF i '".923.609-"

ÂÉrBóô êm c.iln .d! dEh.l.Y..ç.óô

Nomc: valdele c.dos ollvalÍà
Gonçâlvêt da Cunha
CPr: "'.098.729-"

Ar.h.óo com ...§nqd. díft.r .v.ôçrdo

FOX CONSTRUÍORA ITDA

LUIZ MARIO DOS SANTOS

contÍatado
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le TeÍmo Aditivo
Concorrência Eletrônica ne 01/2025
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREçO GLOBAT NE 7112025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA

CONTRATADA: FOX CONSTRUTORA ITDA

CúUSULA pRIMEIRA: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o contrato ânteriormente firmado,

com efeitos a partir da data de assinatura do presente instrumento, ficando desde já extintas todas as

obrigações contratuais assumidas entre as partes.

CúUSULA SEGUNDA: A Contratada declara, para todos os fins de direito, que não houve início da

execução dos serviços previstos no contrato ora rescindido, conferindo ao Contratante plena, geral e

irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for.

Data da Assinaturat 77 /7O12O25.

Av. Pérola Byington, 1800 - Pérola/PR - CEP: 87.540-000 - Tele/Fax: (44) 3636-8300

cNPJ: 81.478.133/0OO1-7O - http ://www. perol o. pr. gov.b r

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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Prefeitura Municipa! de Pérola
Licitaçôes e Contratos

PÉnola
EXTRATO DE ÍERMO ADITIVO

1'Termo Adltivo
Concorrêncla Eletrônlca n' O7/2O25
REsctsÃo ÂMtcÁvEL Do coNTRAÍo DE EMPRETTADA DE oBRA poR pREço cLoBAL N" 71,/2o2s
CONTRAÍANTE: MUNICÍPIO OE PÉROLA
CONTRATADA: FOX CONSTRUTORA ITDA
CúUSULA PRIMEIRA: As partes, de comum âcordo, resolvem rescindir o contrato ãnteriormente firmedo,
com efeitos a pârtiÍ da data de assinaturâ do presente instrumento, ficando desde já extlntas todas as
obrigações contíetuais assumidas entre as partes.
CúUSULA SEGUNOA: A Contrãtâda declâÍá, para todos os fins de direito, que não houve início dâ
execução dos serviços previstos no contrato oÍa rescindido, conferindo ao Contratante plena, teral e
irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar, seja a que ítulo for.
Oâtâ de A55inatura: 17/7O/2O25.

Av. Pérole Byington, 1800 - Péroly'PR - CEP: 87.54OO@ - Tele,/Fax: (44) 3ó3ó-83m
CNPJ: 81.478.133/00O1-7O - hüp://www.ptolo.pt.gov.bí

t#8, >:n:R::'fr:;fr;llã::"':*:'::["J::ffT::1ft.",;i11t1x,f:i,,.",'*:T,.iJ';ffi:,xl:,::,Tà]lll,3;3"11.fl,if",,f,?]",-

Extrato de Contrato

GOVERNO MUNICIPAL
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Publicações legais
DlvtsÀo oE cowÊNtos
EXTRATO DO CONTRATO N' 4ôI412025
Pado6: MunlcÍpio d6 Pérch, CNPJ: 81.478.133/0001-70 o À9én l. de Fomenlo do Paêná S.A.,
CNPJ: al-478.1330001-70.
ObjêlorAqulslÉo do Equlpamonlos para o Exêcuüvo Munlcipal,Aqli6içâo do v6rârlo6 ,Aquisiçáo

válor Rlt 2,14.127,00 (duz6ntos 6 quâÉntâ o quatÉ mil â c6nto ê vintê â r€tê rêâis).
Vigôncia: o píâzo total do co.rraro é de 60 (s€sssnb) me5os, . conie. d. dab d3 asslnátuE do
m€!m, induido o pEzo dê 6rôncl3 d€ 12 (drzô) ít6sês.
osljr diâ âllimlura do contrato: 20/1cr/:025. A!3inam: DiGlqd d. Fomdlo o PÉÍâilo {.)

Municlío d. PóÍola-PR. 22 d€ Ourub.! d.2025.

murrcipro or pÉnou

rrruntciplo or pÉnou

DECREÍO N. 2532025
Holnoroga ojulqamánto prcf6.ido p6lo Plogo€iro â Equip. dsAPolo sbm PhPoli$ apr..6nta&3
áo PÍsOáo Elolónco n'ôU2025, dando @lEs provldê@s
A PREFETTA MUN rcrpaL oE PÊRoL^ ESTADo Do P R^NÁ, ho ue dê s@s.ribu'(ies rogârs,
OECRETA:
aí. 1ô. Ficá homolôgado o iulgam€.lo prcr.ndo polo ft€goêirc ê Equip6 d6 Apôiô sobrê proposlas
ap.6útrda3 e P.69ão Él€tÍô.ti.o n' 6212025. qee lem por objolo o R€Elro d6 Pr€çd
párá ev€írtu.l o íuruía conuat ç!o d6 6í'pr6s. 63p€dâllzâdâ psÉ aquidçâo de pêçar. Ôloo!,
€quipan€.los, mat tbis dô @nsumo ê nÉo óê obíã pâra maquinas e oquiPamonlos do Pátio
Rodoviádo, socr€lsda do Educaçáo, Espoda . Ird € 5@6l'ílâ d6 sa'ld§ d, Monlclpio d€
Pórc1a, Esiado do P..aná, londo sido d6clâÍâd$ v6nc6doÍa6 ã3 ampíe§a3 aôsixo osP€crfi@da6.
no3 i.íio! da alâ .n€xâdà no ÍêíãÍÉo pí.cesso:
FORNECEOORES VAIOR TOIÂL RI
pRGÂGRtcoLAIpoú Lma.EpP 116.323,09
A.t ?. Fic€ .ut!.izado o Dêpártâmonto d€ Comp€6 ê UdlaÉo a ío.malz.. o Ôvldo conlrálo no§
lsdms do Art. 89 6 s6guinls6 d6 Lo F€doÍsl n' 14.133121 .

A.l. 30. E3t3 OscÍoro 3.rrará êm vlgq n. dâlá d6 .uâ pobllcaçlo, revogâda8 a§ dl§lo8lçr.s .m

Pddâ/PR. 23 dê outlbro ds 2025.
VA].DEÍE CUNHA

EXTRATO DE CONÍRÂÍO
Cdú.lo d. Foíndim€nlo n'7í2025
Pí.Cáo E.lÍoíe í' 612025
conlíárânG: MUNrclPto oE PÉRoLA
CO''ITAIAdO: LIPPEL ENGENHARIÂ E EQUIPÂ'{ENTOS LTDA
Obi.to: Aquili1áo d. um TnuÍador dô Gâlhôâ 6 Rô8iduor do a0 HP coín rocurlo. píov.ni€nl.s
dâ Em6.úá Pâdámânlâí N' 20233E090003. vlEndo etândôr âl nôcâ..1dâd6â dá S6cÍoü0íiâ ds
,€nsrhurâ, P@á@, M6io Àrbrênt€ s Sotuiços PúUlcoe .l,o Mu.lclÉo tl€ Pêrc|ã, E3i..,o do

vâroí Totâl: RS 19r.000,00(c€nto ô nov6.râ ô sêlâ 6il rô!ls)
vl{,6ncia: 22t10,/2025 a 21110n026.
Homololaçâo. 21/1012025.
o.l' dô Asslnâiúâ: 2210/2025.

EXTRÂÍO DE TERMO AOITIVO

co|@Éndâ Ehrdnt3 n. 01,2025
RESCISÀo ÀMIGAVEL oo coNTRATo DE EMPREITADAoE OBRÁ POR PREÇO GLOBAL N.
71t2025
CON.rRÂTAI{ÍE: MUNICIPIO OE PÊROI.A
CONTRÁTADAT FOX CONSTRUÍORA LToA
CúU§ULÂ PRIMEIFIÂ:À psn$. d€ co,num aclldo, lssolvêm r.icindn o @nlEio ãntonomento
fmádo. com sl€nos a paltr da ó.1, d. asinaiuÉ do píâsânl6 lnslrtrm€nto. fl.ãMo ó€§do lá
ônidB lodà8 áB ob.igáçóâ3 conlrâtuaB â$umldas snlr. as panê..
CúUSULA SEGUNoA: A conr,ãlãda d€clara, para lodos os lins do dir€ilo, qu€ não houve tniclo
dâ .rca4âo dos s.Niços pdisio! rc @ntráto oíá Éslndklo, conlêíiôdo ao Coôlíâlâôt. r*.m,
9ârál e imvogóÉl quiiâçlo, nâd. mais tcndo â Édam.( eia a qu€ lítulo íor.
oala da A3linaD.a: 17l10/m25.

EXÍRÂÍO OE TERMO ADITIVO
4c Têmo Aditivo ao Coôt to d6 EmpEitldâ Globál nô 19t2024
Fuúám6ôii!áo: Ioírâdâ d. Pr.9o. n' 0€/2023-PMP
cdr,Er,nr.: MUNrclPro oE PÉRoL
CON'Ai'dA: CLAUOINEI SOARES OÀ ROCHÀ E CIA LTDÂ
cúusu! PRIMEIRA Flcâ p.o.Ío!6óo o prszo d. .rôorÉo po. mâB 90 (mv.nt!) diâs.
6nlm. .süpr&do na dáu.uL 3êxtâ, do prssnto conrr'àto. de 2611u2o25 à 211012026.
cú.to.mê P8locsÍ jurldico .n6ro.
CLÂUSULÂ SEGUNOA Á! .tdnáis cláslulÀ dB[ô @nlrátô pôÍmân.ctô inâIo6óa§,
oár, dâ a*lMtuÉr 21012025.

oEcREÍO N" 25212025
Homdoea o julgemônío prclêndo pêlo P.6gôêirc ã Equip€ de aPoio sobr. propo8t83 ãpÉBê.lad.s
ao P.êsào Elêúôíhô no 342025, dando outEs p@vldéncLs,
Á PREF EITA MUNrc |PAL oE PÊRoLÂ, ESTADo oo PARÁÀú, no uso oê 6U3s aúrb!{r$ rêgeÉ
OECRETA:
An.1c. Fica homologâdo o lul€ámênro prcíÉ do p€lo Pêlool.o € Equipo ó6 Apoio $b.ô propGta!
6p.ô.süidâ6 âo Prê!ôo ELtónico í' 38/2025, qu6lm por oqâlo o R.gú.|Ío d. Pr€fp6 pâé.
coílraliâçao de smpB§a 9.ra o Ío.nôoi66nto d6 diêtss 6n!êíáis â o.als ÍÔmuhs l.ía.lis d. paíid8,
s.gu.lI6nlo, lê{É 6sp6dals ê 3upl€meílos allmsntára8, ü$ndo àt6ndff â3 nêcêssldâdos da
S.c.dana Munkjpal dô Sáldê do Municipiô d6 Pómlá, E6ledo do PaÍa.â, !ôndo sÊo dôclâEdâ!
véncâdo€s as êmplo6âs abaixo osgscifrcadas, nos tem6 dá alá ân6lsda ío rêí6ndo 9roce6soi

PRE]EM'RÂ TUf,lOPrl DE SÂO 

'ORGE 

DO PÂIT

PORÍARIA M 470/2025 OE 20 OE OUÍUBRO OE 2025
coNcEDE otÁRlAAo SENHoR pRErErÍo MUNrctpAt E oA ourRAs pRoyrD
o pREFEtro MUNtclpA! oE §{o JoRGE Do pAÍRocÍNlo - ESTAoo oo pÁ

de suss arribliçõ€§ loqais,
CONSIOERÂNDO a .§ce$ldsóe do rsprcsêniaçâo do MunlcÍplo om audlêndas

CONSIOERÂNDO â âgerdâ dâ compíomislos oliciaB )uoto a óígâos eslaúJab na
RESOLVE:
An. 1' Ficâ concêdÉâ O|ÂRLÀ. Í)06 t.Ínos da Lei Múnidpal n' 592/1998, !ô.§r.ôl
TlNTl, Proioito Municipal. paÉ dellocãmnlo @m d6íino s CURIÍI8NPR, oos d

an. 2ô a via96m t6m pôr fnâlldâdâ cumpÍir a sêguinis agsnda olioal
Oiâ 2U1O|2O25: Crsdonciaôonlo . hlqo dás átúd.d6s vohãdas ao Con9Íe6!

oiá 241102025: Continlidâdâ do A!3unlo inoádo om ?3110 ô lárminodo Congr6sr

An, 30 As dosp€sâ§ d€codonias d6ste Poía.ia @í6râ0 por conlá dê dolâçã(
pópná, §ujêalândca6 à prêGtação do conlia3.c i.mos de logisle§ào .m viítoi

^í. 
4' Ésta PonáÉ 6htrâ 66 vrgor na íaia do suâ pouica§3o.

RONALOOÍINÍI
Píéi.llo Municioál : ..r;
PORTARTA N.. 47112025 0E 22 0E OUTUBRO OE 2025
coNcEoÊ FÊRlÂs o dá o!ras prcviriú.las.
O PREFEITO MUNICIPALOE SÀO JORGE OO PAIROCINIO, ESTADO DO PAR'
suâs âr buiçÂes lêgáis.
CONSIOEFTANOO o disposlo no inciso XVlldoAttgo 7' da ConslituiÉo d. Roptib

CONSIOERÂNDO o Anigo 95 da L6iMrnicipalno 410/93:
CONSIOÉRANDO o § único dô AíiJo 2! óa Loi Munidpal .' 9292005.
RESOLVE:
Ar1. 10 Concêdeí VINIE OnS do rádás iníôhi6 âo pêÍlodo aquidilvo- C€,3rJ961
s€íviro{ PÀUIO ROBERTO ESTEVES, brasilêlío. poírâdor da cédub d6 ld6r
5.498.741-2 SSPFR, ocupântê do cârgo eíenvo de OFICIAL ADMINISÍRÀII'
Seúsr,âiâ dê saúd€ - Fundo Municipâl d6 Saüds, Atiüdâd§: 2.142 'Manlt nção

Âí. ? As ténâs sslão 0ozadas m p..lodo d6 03 ds nd'mhÍo dê 2425 a 22 dt

An. 3' Dêlcminar ô S€Éo de Pâgâfienlo qu6 síoúê o élculo do abom dé
&.ó$rÍno d. 1/3 (um lêrço) consltru€loná1, páÉ G ddido3 ins l6gâis,
Ad. 4' E§la Port dá ánlrá 6m vigoÍ m daüa dê sua publicaÉ
RONALOO TINII

PtE Ellum tulrqPrl Dr §r0 ronfi Do Pff]
Ésrádo do Pârâná

ÁÀr cradir. E!p.o.r F. ÂÁúçro d. oor.çao e orÉtudo Gr! dô rru.lcips, ó ÉrrÚ;, ó.

o pRÉFÉÍro oo úrr{rciPro oE sÁo JoRGE Do P rRoclNo - Esr 00 00 P^RÂ&\
arri!úça.s r.o.n6í.ió..Éro..n{o65,vr.sa, L f ó. L.l oílant! ó lluElpro d. saô Jo
coNsro€R^noo. . L.r iioi.b.r .í 2.713 d. 23 ó. otJhó d. 2024.

^í. 
1o Fk .bíro ho orç.Mto G. rrro rru.dpro d. sao Jorg. do P.[úhlo, E.6ali doP;r l

Do.suLdon dói!çrô;ml.EsrckbFin rE &o.Evd;&AlF x3.756.19(C..'bltl
..àe6.t .úi.R{ú.dmdltú}.d.dr.ô...oõrÍd.4.ú.ú..!.ríi3d.LÓ6
ldr. r03 - 3l. &ôE m...ràÉ.. @úílrÉldrú
oigró ....... ............... 06 - SEcREI^Rra DE EUC^Ç.ÀO, CULTUÂ^ E ESPOiTE
U,nú oí nún. 06.02- OEP RTÂltENrO DE EDUCAÇÀO
AIi,ró.r'. 123654O292.21e - Mer$Éo . Ed!o. ú . Éduáéo rrl$! Pn É...L
Ê1. Ô.r.s {5t0) 3,1,90,13 . Cálrbüçõ.. P.tmb ......-...........-...................-- ...........Ri A,00o,m
TOr ! OA FO|{T€ 103 ,.-......,,...... ........-...............-.....::.Rt 3.@O
Fqb !ü . 25r§ r.à,. óm. ,ípaB r@r4b. . .dsd.
óolo.... ,.,,... ......,, 05- sEcRET naDE EDUC ÇÁo. cLLTlrR E EspoRrE
Un6.d. CtÍ. .8ú 05.(2 DEpAÂr^laENTO OE EDUCÀçrO

^r'id.d. 
1236i00252.62- iL.lan{ao . EElld .b Effi Fd.e*r

Er. d..pq (s5o) 3.1.io.13 - cdr'àrç... Pttq.n ...,,...,,,,......,,,...--..-.,,.,.,,,.......-R oroopo
TOT ( DA FONTE 10a .......,......... ..-...............................R' A.A0(

FlE 10! . FUND€B ,Ot
ô!ú..,.....,,.,,...........-,: 05 - S€CR€T Rl^ OE EDIJC^Ç^O, CULÍUR^ É ESPOÂ'IE
Unld.d.Oíç.MEi. 05.0! ÉUNDEA- F M O E AV P E
Àú,5e 12!61002.2.07+ U.rubnrao . EÉI!@ d- Ér.d.. irft'9.É Ju,úõ 

'ó* 'El. ú.a*. (5ê3) 3.1.10.11 ê..!r$(rçõ.. P.tur.b...-,....-.,...,..-,...,-..,.......,.. ........,R! 3.0OO.Ó

^üid.d. 
12:r65ô02a2.2r2- M.nur.n{ao. E6Ed ú Edu..çao llímd cÉ.r. -+uú.ô 7o1.

El d.tp6. (561' 3.1 90 r1C4rdtr çó.. P.twt.. .,,... .,, ,......... . .. ..... .Rl t.úO.oÔ
Ío1^r D^FONIE rO1 ,............... .-..-.................,,.......R1 1â0oO
Fon! 102 - FUIíDÉE 30*
ôae..............,....,......r 05- SECRETAR|^oE ÉDUc,ÀÇÂo, CULTUR^ E ESPoRTE
Unlôd. Oíç, írrri, l}5.03 FUI{OEB - f M O E A V P E

^$irrda 
12341002.2.07& !r..ui.nc. . Enq!ó óE E.ora irur*rpra - f!".,.à loa

B. ó.p.- (562) 3.1.r0 13. Cotah{§õ.. Pri,wt ......,,,.,,............,............................R'6,00g&
ÍoÍÂL oa FotTE 102 .....,......,.,.. .......... ............,.,,:::,.Êt &úl
aONIE ,t9,1 - s]@ ó. C{n.io @ Âçó.. . SÍvrço. Êbld d. Srr.l.
0rr4..,...... ... .. ....-.... 07 - sÉcREÍ RÀoÉ s^uo€
Unld.ór Orc.ruÍú.. 07.03- OEP RI JIIENÍO DÉ SáUOE

^h,lrr.d. 
1o3orma92.13e Mrúr..Co . Elgld 6 Frocm s.rú BlÉa

B. d.to-. t565) 3.1.12.39 olro s.toÇo. ó. ÍÍrB t)..o JulcE -.... . ,......-Rt 33.750,0
.......Rt § 75r

FoN'I€ 3367 - PEar.d E$iau.l op.ó Pm.a - nÂc
ô!tô...-................-..... 0, - sÉcFÉl ia D€ s,ÀuoE
U.id.d. OíÍ.lffiÉ : 07.01 DEP RÍ uÉrlÍO OE S UOE
Àü,rd.ó. !03ô2010.2.232-u,nurír.lô ó cd!.alo r.t.m.E .l ó. s{ad. . Ôs
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TETOMADA PARA CONVOCAçAO DE LTCITANTES REMANESCENTES CONCORRENCIA ELETRONICA
,IO 0112025 - MUN]CíPIO DE PÉROLA-PR

De

Para

<compra§@perola.prgov.bê 
t: 

i; ci ) 6
<mineradoraubirata.Íran@gmail.com>, <inf-e-livraria-parana@hotmail.com>, <dubaiconstrucoesepavimentacoes@9mãil.com>,

<dubai.licitacoes@gmail.com>, <vâlleconstrutora.ibt@gmail.com>, <vector-brasil@hotmail.com>, <afalan1994@hotmail.com',

<admJcm@holmail.com>. <oestecapitalengenharia@gmail.com>, <financeirocapitaloeste@gmail.com>,

<raíaela.rodÍigues@grupokapa.com.br>, <licitacao@kapapavimentacao.com.bÊ, <tÍansmaqamambai@gmail.com>,

<ransmaqamambai@gmail.com>, <licilacao@mineÍpâl.com.bP, <licitacao@minerpal.com.br'

221101202510:35

El 31-COMUNTCADO-DLRETOMADA.DO-PROCESSO-assinado.pdf (-s39 KB)

iom dia,

;egue em ônexo comunacado de retomada para convocação de licitantes remanescentes referente ao processo licitatóío da Concorrênci

:letrônica no o1/2025, cujo o objeto é contrataçâo de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação asfáltica er

:strada Rural em CBUe, 36.240 ma, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, bâse e sub-base, revestimento, meio-fio cor

rarjeta, serviços de urbanlzação, sinalização de tránsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no MunlcÍpio de Pérola, Estado do Paraná, cor

ecursos provenientes do Convênio no 018/2024-SEAB.

:m caso de dúvidas estamos a disposição.

\t.te

)epartamento de CompÍas e Licitações
)rêíeit:, YunicipâldePérola
44)363Y.€3OO - OpÉo 5

PÉROLA

Data

GOVÊRNO MUNICIPAL
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pÉRole
GOVERNO MUNICIPAL

corucoRRÊructa rLETRÔNtcA Ne 01/2025

coMUNtcADo DE REToMADA Do PRocEsSo t tctrnrÓRto

Oíício ne 001/2025

Assunto: Retomada da Concorrência EletÍônlca nr 01/2025

Obteto: Contrâtação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação

asfáltica em Estrada Rural em CBUQ,36.240 m'?, incluindo serviços preliminares' terraplenagem'

drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização

de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná' com

recursos provenientes do Convênio ns 018/2024-5EAB'

Às Licitantes Remanescentes,

lnformamos,pormeiodeste,queemrazãodarescisãocontratualcomalicitantevencedorado
processo, a Administração realizará a convocação dos licitantes remanescentes, a retomada do

certame será no dia 23 de outubro de 2025, ocasião em que sêrão disponibilizadas as instruções e a

data de continuidade do procedimento.

Solicitamos, portanto, que todos os licitantes acompanhem atentamente o chat Seral da Plataforma

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) a partir da referida data, a fim de garantir o pleno

conhecimênto das etapas subsequentes e o cumprimento dos prâzos estabelecidos'

possíveis dúvidas deverão ser sanadas através do telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira,

dasSh3ominàs11h30minedas13h00minàs17h00minoudoe-mailcompras@perola.pr.gov.br.

Pércla,22 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

gub
Dô(umf, ro.t!r..óô diliolm6t

Yr§iíx FaÍól loa ÍüssÁTo nrxTlL'
orú: 22l10/2025 l0:19:r7{:n)o
vd'íqo. 6 nto.r/Y.lirtr.in.roubr

YASMIM IERNANDA RISSATO MARTINS

Agente de Contratação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - cEB E7.540{00 - Foíe: 363ê3(X)'

CNPJ: 81.478.13E/td[-70 - email comDÍâB@perola'Dr'&ov'b'
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GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O112025

PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES REMANESCENTES

Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentâção asfáltica

em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-

base, revestimento, meio-fio com sêrjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos

e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do convênio ne

018/2024-SEAB.

DATA E HOúRrO DE rNíCrO DAS CONVOCAçõES: 31/10/2025 às O8h:OOm.

1. DOS TICITANTES REMANESCENTES

1,1. A €onvocação dos licitantes remanescentes ocorrerá em conformidade com o disposto no art, 90 da Lei ne

f4.,3312O2L, respeitando a ordem de classificação dos proponentes na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil (BLL).

2. DO PROCEDIMENTO

2,1. A convocação obedecerá os procedimentos do art. 90 da Lei nq 14.133/21:

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinâr o termo de contrato ou para

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condiçôes estabelecidas no edital de

licitação, sob pena de decair o dirêito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas nesta Lei'

§ 1e O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seia aceito pêla

Administração.

§ 29 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinâr o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes

remanêscentes, na ordem de classificação, para a celebração dO contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

§ 39 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

§ 4e Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2e deste ârtigo, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

l- convocar os licitantes remanescentes pâra negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário;

ll - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 5e A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obriSação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 8êrantia de proposta em

favor do órgão ou entidade licitante.

§ 6e A regra do § 5e não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4s deste

artigo.

§ 7e Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os

mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2e e 4e deste artigo,

§ ge Na situação de que trata o § 7e deste artigo, é autorizado o aproveitamento, em favor da nova contratada,

de eventual saldo a liquidar inscrito em despesas empenhadas ou em restos a pagar não

ln ído el e 4.77 de 20

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.540{OO - FONE: 363G8300,

CNP,: E1.478.13y0001-70 - eÍrail !94!Ie§lePeIq!êreI49!ÉI

processados.
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§ 9e Se frustradas as providências dos §§ 2e e 4e, o saldo de que trata o § 8e deste artigo poderá ser

computado como eÍetiva disponibilidade para nova licitação, desde que identificada vantajosidade para a

administração pública e mantido o objeto programado. (lncluído Dela Lei ne 14.770. de 20231'

3.2. DÂ PRIMEIRA CONVOCAçÃO

3.2.1, A Administração realizará a convocação dos licitantes remanescentes, obedecendo rigorosamente à

ordem de classificação estabelecida no certame, para que manifestem interesse na celebração do contrato nas

mesmas condiçôes propostas pelo ticitante vencedor, conforme previsto no § 2e do art 90 da Lei no

74.t3312027.

3.2,2. Considera-se proposta em iguais condiçôes à do licitante vencedor aquela que adote o valor total global

homologado, independentemente da composição de custos apresentada pelo interessado. ou seja, o licitante

remanescente deverá aceitar o mesmo preço final, ainda que sua estrutura de custos seja distinta'

3.2.3. O prazo para manifestação de interesse e envio da documentação será de 4 (quatÍol horas' contadas a

partir da abertura de prazo no campo documentos complemêntares da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilôes

do Brasil (BLL).

3.2.3.1. O prazo mencionâdo no item 3.2.3 não será prorrogado em hlpótese alguma'

3.2.4. A manifestação de interesse deverá ocorrer mediante apresentação dos documentos relativos a

proposta, bem como da documentação de habilitação exigida no edital do certame'

3.2,5. Caso mais de um licitante manifeste o interesse, será aceita a proposta apresentada pela licitante

remanescente mais bem classificada.

3.2.6. A documentação deverá ser enviada por meio do campo de documentos complementares' que será

aberto especificamente para esse fim na plataforma, permitindo que as empresas anexem os arquivos exiSidos'

3.2.7. O licitante que apresentar documentos relativos a proposta ou habilitação que não estejam em

conformidade com o edital será desclassificado/inabilitado e, consequentemente, não poderá paÍticipar das

fâses posteriores de convocação.

3.2.8. caso nenhum dos licitantes remanescentes âceite celebrar o contrato nas mesmas condições do

licitante vencedor, a Administração dará início à segunda convocâção, conforme os procedimentos legais

aplicáveis.

3.3. DA SEGUNDA CONVOCAçÃO

3.3.1. Esgotada a primeira convocação sem interessados, a Administração dará início à fase de negociação,

solicitando a todos os licitantes que apresentem propostas com melhores condições As propostas desta fase

deverão superar as condiçôes econômicas apresentadas pela licitante remanescente mais bem classificada no

processo, que também poderá melhorar sua proposta,

3.3.2. O procedimento de negociâção será realizado em uma única etâpa O campo de documentos

complementares será novamente disponibilizado, para que as licitantes encaminhem os documentos de

proposta e habilitação exigidos no editaldo certame

3.3,3. se uma mesma licitante enviar a proposta mais de uma vez, será considerada válida e analisada aquela

que estiver em conformidade com o edital e que apresentar a condição mais vantajosa para a Administração'

3,3.4.Nahipótesedeempateentreosvalorespropostospeloslicitantes,oobjetoseráadiudicadoaolicitante
remanescente mais bem classificado.

3.3,5, O prazo para mânifestação de interesse e envio da documentação será de 4 (quatÍo) hoÍas' contadas a

partir da abertura de prazo no campo documentos complementares da Plataforma Bolsa de Licitaçôes e Leilões

do Brasil (Btt).

3.3.5.1. O prazo que trata o item 3.3.5 não será prorrogado em nenhuma hipótese'

3,3.6. A manifestâção de interesse deverá ocorrer mediante a apresentação de proposta e da documentação

de habilitação exigida no edital do certame.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP:87.54GOM - FONE 3636á3M'

CNPJ: 81.478.13q/0001-70 - emait'omDrâ6@DeÍola'Dr'qov'br

GOVERNO MUNICIPAL
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3.3.7. O licitante que apresentar documentos relativos a proposta ou hâbilitação que não estejam em

conformidade com o edital será desclassificado/inabilitado e, consequentemente, não poderá participar da

fase posterior de convocação.

3.3.8. Caso nenhum licitante apresente propostas com melhores condiçôes, a Administração dará início à
terceira convocação, conforme os procedimentos legâis âplicáveis.

7. DAs DEMATS tNFoRMAçÕEs

7,1. Todas as fases subsequentes ao envio dos documentos de proposta ê habilitação estabelecidos no item

,.2,3.3 e 3,4 serão conduzidas em estrita observância às normas e disposições do Edital da Concorrência

Eletrônica ne 01/2025.

7.2. As empresas deverão acompanhar a partir do início da convocação todas as mensagens enviadas no chat

geral do processo.

7.3. PossÍveis dúvidas deverão ser sanadas através do telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das

8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou do e-mail compras@perola.pr.gov.br.

Pérola,23 de outubro de 2025

g:tvh
oo.umnlo.5tinúo diút lmnt
Y SlrÍFE IÂXD AI§S.AÍO llÍÍÍtirs
0ár.: 2al1o/2015 ro:09:aco30o
v.riliqú..r hrçrí/v.lid.r.iti.iov.hÍ

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Agente de Contratação

ÂvENrDA DONÁ PÉROLÂ BYINGTON, N" 17í - CEP: t7540-Om - Fonq 36368300.
CNPr: 81.478.13qro0u-70 - email r@!4gepgqE !!,gg!!E

3.4. DA TERCETRÂ CONVOCAçÃO

3.4.1. Esgotada a segunda convocação sem interessados, a Administração dará inÍcio à fase convocação da

licitante mais bem classificâda, que será realizada mediante comunicação oficial no chat geral da Plataforma

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), acompanhada da abertura de prazo específico para envio dos

documentos relativos à proposta nas condições originalmente apresentadas por ela. O prazo para envio será de

2 (duas) horas, contadas a partir da referida comunicação.

3.4,2. Após o recebimento da proposta, e desde que os documentos estejam em conformidade com as

exigências do edital, será concedido novo prazo de 2 (duas) horas para que a empresa encaminhe os

documentos relativos à habilitação, conforme previsto no instrumento convocatório.

3.4.3, A manifestação de interesse será considerada válida mediânte a apresentação da proposta, seguida da

documentação de hâbilitação exigidas no edital.

3.4.4. os prazos estabelecidos nos itens 3.4.1 e 3.4,2 podeÍão ser prorrogados uma única vez, por igual

período, desde que a solicitação seja formalizada pela licitante dentro do prazo originalmente concedido.

3,4.5. Caso a licitante mais bem classificada não manifeste interesse ou não apresente os documentos em

conformidade com o edital, a Administração seguirá a ordem de classificação para convocar as demais

licitantes, aplicando os mesmos prazos e condições previstos nos itens 3.4.1e 3,4.2.
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇOES

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" O1/2025
Processo Administrativo No 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data de Publicação: 2410612025 15:56:14

LICITANTES
Razáo Social: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAçÃO EIRELI

Email: licitacao@minerpal.com.br Tel'l: (4) 436495005

Roprês. Legal: ADEMAR PAWLOWSKI
Email: licitacao@minerpal.com.br Telí: (4) 436495005

Tel2:0

Tel2:0

Doc: 78.930.435/0001-22
Cel: (,14) 999750879

Doc: 2'11 .789.259-00

Cêl: (44) 999750879

Rezão Social: VALLE CONSTRU OES LTDA

Email: valleconstrutora.ibt@gmail.com
Repres. Lêgal: CRISTIANO PARRA VIERA
Email: vector_brasil@hotmail.com

Tell: (4) 335461236

Tell: (43) 998685546

Doc: 47.147.314/0001-85
Tel2: 0 Cel: (43)998181883

Docl 055.174.029-92
Tel2: (4) 335461236 Cêl: #Error

RAZãO SOCiAI'.R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA

Email: adm_rcm@hotmail.com Tell: (4) 43623326ô

RepÍes. Legal: CLEBER RUIZ MARTINEZ
Email: adm_rcm@hotmail.com Teh: (4) 436233266

Doc: 04.375.328/000143
Tel2: 0 Cêl: (44)988232020

Doc:021.110.919-36
Íelzt l44l 984221698 Cel: 0

RAZãO Sã.iãI" TRAI'IStúAO SÉRVIçOS E LOCAçÕES LTDA

Email: transmaqamambai@gmail.com Têll: (6) 798011575

Repres. Legal: FERNANDA CARVALHO BRIÍO
Email: transmaqamambai@gmail.com Telí: (6) 798011575

Doc: 19.585.092000147
Tel2: (6) 798005119 Cel: (67) 991817973

Doc: 055.355.911-73
Tel2: 0 Cel: (67)991817973

Razão Social: FOX CONSTRUTORA LTDA
Email: foxconstrutora.eng@gmail.com
R6prês. Legal: LUIZ MÁRlO DOS SANTOS
Email: artconsultoriageotecnica@gmail.com

Têl'l; (4) 799881289

Têlí: (4) 798839821

Doc: 30.461.054/0001-'15

Tê12: (4)796968789 Cel: (4) 799881289

Doc: 460.128.505-49
Tel2: (4)799'190248 Cel: (4) 798839821

Razáo Social: KAPA INFRAESTRUTURA S.A
Email: rafaela.rodrigues@grupokapa.com.bÍ

-Repres. Legal: RAFAEL MARCELINO DIAS

Email: licitacao@kapapavimentacao.com.br

Tell: ('l ) 434024600

Têlí: (1) 833027676

Ooc: 57.152.502/0001-55
Tel2: (1)899622828 Cel: (1) 899622828

Doc: 334.839.558-52
Tel2: 0 Cel: (18)991538138

Razão Social: SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Email: sotram.flnanceiro@gmail.com Tel'l; (4) 436251566

Reprês. Legal: MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA

Email: sotram.Íinanceiro@gmail.com Telí: (4)436251566

Doc: 67.156.943/0002-60
Íel2t (4) 43625'1572 Cel: (44) 984628858

Doc: 829.589.049-20
Tel2:0 Cel:O

Razão Social: MONSTER LTDA
Email: mineradoraubirata.fran@gmail.com
Rêpres. Legal: GIOVANE BLAU MONSTÉR
Email: inf_e_livraÍia_parana@hotmail.com

Razão Social: AF COMÉRClO, LOCACOES E SERVIC
Email: afalanl 994@hotmail.com
Ropres. Legal: ALAN SILVA DOS SANTOS FONSECA
Email: aÍalan1994@hotmail.com

Tell: (4) 588'155522 Tel2: 0

Tel2: (4) 588155522

Cel: (45) 9881

Doc: 069.836
Telí: (4) 588114797 Cel: (45)

L DA Doç:45.963
Telí: (7)582069764 Tel2: (7)582069764 Cel: (7) 82069

Doc: 063.1 .035-29

Telí: (7) 582069764 Tel2: (7) 5820697M Cel: (75 0ô9

Doc:05.973.066/000

1555

Razão Social: DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

Email:dubaiconstrucoesepavimentacoes@gmail.com Teh:(4)733990810
Repres. Lêgal: JOBERSON BRUNO POl,íPÉU

Email: dubai.licitacoes@gmail.com Tell: (4) 733990510

Doc: 57.902.002/0001-93
Cel: (3) '198925678Tel2: (4) 6998

322.636-96

: (47) 999324852

Gerado em: 1311112025 09:41:42

Tel2: (4) 73399'17

:0

'l de3
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Razão Social: OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA
Email: oestecapitalengenharia@gmail.com
Reprês. Lêgal: JANDIRA RODRIGUES DO PRADO
Email: Ílnâncêirocapitaloeste@gmail.com

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

Telí: (4) 598390903

fellt (4) 532257789

Íel} 14) 522210341

Tel2:0

Doc: 02.096.823/0001-98
Celi (45) 998390903

Doc: 589.055.299-68
Cêl; (45) 999660098

Razão SociaI: CONSTRUTORÁ IONGnlTII LIDA
Email: jadianyandrade@hotmail.com

Repres. Legal: ANDRE LONGUINI JUNIOR
Email: jadianyandrade@hotmail.com

Telí: (4)499962150

Tell: (4) 499962150

Tel2; 0

Tel2:0

Doc: 16.514.870/000'l-19
Cel: 0

Doc: 088.893.32905
Cel: 0

LOTE í . EM ADJUDICAçÂO
Lote 1

ITENS E PROPOSTAS

Item:'l Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.520.073,93

- Descrição: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execuÇão de obra de
pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares, tenaplenagem,
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços dê urbanização, sinalizagão de tÍânsito,
ensaios tecnológicos e placa de obra.

Autor
CONSTRUTORÂ LONGUINI LTDA

SOTRAM - CONSÍRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA

FOX CONSTRUTORA LTDA

MINERPAL COMÊRCIO DE I'ATERIAIS E
PAVIMENÍAÇÃO EIRELI

OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTOA

VALLE CONSTRUCOES LTOA

KAPA INFRAESTRUÍURA S.A

TRANSMAO SERVIçOS E LOCAÇÔES LTDA

DUSAI CONSÍRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

MONSTER LTDA

\_,.4F COMERCTO, LOCACOES E SERVICOS LTOA

R C M INFRAESTRUÍURA E CONSTRUÇÔÊS LTDA

CLASSIFICAçÃO

Marca,lModelo
Obra

Obra

Valor
7.520.073,93

7.520.073,00

7.520.073,93

7.520.073,93

Obra

ObÍa

Obra

Obra

Obra

Obra

Obía

Obra

Obra

Obra

7.520.073,00

7.520.073,93

7.520.073,93

7.520.073,93

7.520.073,93

7.520.073,93

7.100.000,00

7.520.070,00

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dlí.(%) ME

1 MONSTER LTDA 674 05.973.066i0001-81 7.520.073,93 6.549.000,00 Não

2 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902.002/0001-93 7.520.073,93 6.550.000,00 0,02 m

3 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47 .147 .31410001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6.82

4 AF COMERCTO, LOCACOES E SERVTCOS 454 45.963.536/000 r -40 7.100.000,00 7.100.000,00 í

5 R C M INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/0001-43 7.520.070,00 7.143.000,00

6 oESTE CAPTTAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001-98 7.520.073,00 7.144.050,00

7 KAPA INFRAESTRUTURA S.A 917 57.152.502t0001-55 7.520.073,93 7.444.873,19

I TRANSMAQ SERV|ÇOS É LOCAÇÕES 632 19.585.092000'147 7.520.073,93 7.520.073,93

Nâo

ão

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

SOTRAM - CONSTRUTORA E

Oferta lnicial
471 16.514.870/000',1-19 7.520.073,93 4

oiÍ.(%) ME

Não

Não

Gerado em: 1311112025 O9:4'l:42

431 67.156.943/000260 7.520.073,00 4.949

Final

2de3

9 MINERPAL CONTERC|O DE N4ATER|A|S E 722 7A.930.435t0001-22 7.520.073,93 7.520.073,93 0,00

Num Documento
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FOX CONSTRUTORA LTDA

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

094 30.461 .054/0001-'1 5 7.520.073,93 6.000.000,00 21,2366 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

)runr,rn É ?. fnftAr,).I,
AGENTE oE coNTRATAçÃo: YASMIM DA RISSATO MARTINS

MEMBRO DE APOIO PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

MEMBRO DE L

Gerado 13111t2025 09:41:42 3de3
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

cLASSTFtCAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O,t/2025
Processo Adminiskativo No 54/2025

Tipo: AQUtStÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data de Publicaçã o: 2410612025 1556:14

LOTEl-EMADJUDTCAçÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
:tem:1 Unidade: UN l\,4aÍca: Obra N.4odelo
Descrição: Contratação de empresa sob regime de êmpreitada por preço global para exscução de obra de pavimentação asfálticâ
em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento,
meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalizaçào de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.
Quantidade: 1 Valor Unit.r 6.549.000,00 Vator Totat: 6.549.000,00

cLASSTFTCAÇÃO
Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

,I MONSTER LTOA Náo
2 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902.002/0001-93 7.520.073,93 6.550.000,00 o,o2 sim
3 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47 .147 .314t0001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6,82 Não
4 AF COMERC|O, LOCACOES E SERVTCOS 454 45.963.536/000140 7.100.OOO,OO 7. tOO.OO0,OO 1,48 Sim
5 RCMINFRAESTRUTURAE 997 04.375.328/0001-43 7.520.070,00 7.143.000,00 0,ô1 Náo
6 oESTE CAPTTAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001-98 7.520.073,00 7.144.050,00 0,01 Não
7 KAPA INFRAESTRUTURA S.A 9't7 57.152.502t0001-55 7.520.073,93 7.444.873,19 4,21 Não
8 TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES 632 19.585.092i000't47 7.520.073,93 7.520.073,93 í,01 Não
9 MTNERPAL COMERCIO OE MATERTATSE 722 78.930.435i0001_22 7.520.073,93 7.520.073,93 0,00 Náo

DESCLASSIFICADOS
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dit.{%) ME
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 47116.514.870t000í-19 7.520.073,93 4.900.000,00 Não
SOTRAM - CONSTRUTORA E 431 67.156.943/0002-60 7.520.073,00 4.949.000,00 1,0000 Não
FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.461.0í/0001-'15 7.520.073,93 6.000.000,00 2,t,2366 Sim

Razão Social

INABILIÍADOS

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dit(%

Gerado em: '1311112025 09.41.48 1de2

674 05.973.066/0001-81 7.520.073,93 6.549.000,00

\
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MEMBRO APOIO PAULO FERNANDO

DE APOIO

BENTO

DA

GeÍado em: 1311112Q25 O9:41 48 2de2
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao
MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Referência: Conconência Eletrônica n.o 001 12025

Obieto: Pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarreta, serviços de
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.
Trecho: Estrada lpiranga

Licitante:
CNPJ/CPF
Endereço:
Baino:
CEP:

MONSTERLTDA
: 05.973.066i0001-81

RUA DR. OSVALDO CRUZ,485
LOTEAMENTO GROFF
85998-000

Inscrição Estadual : 90294260-20

Cidade: Mercedes Estado: PR

Telefone: (44) 3543-235 I

E-mail : mineradoraubimta.fran(@gmail.com
Telefone com WhatsApp: (45) 98814-2014

Banco: Sicredi (748) Agência: 715 Conta-corente: I5.61 l-6

A Empresa MONSTER LTDA, propôe ao MUNICíPIO DE PÉROLA/PR a execução do objeto da Licitação
supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em
referência.

1) O preço proposto é de R$ 6.549.000,00 (Seis milhões e quinhentos e quarenta e nove mil reais)
2) O prazo de validade da Proposta será de 150 fcento e cinquenta) dias corridos, contados a pa
data de abertura da Licitação.
3) Declaramos para os devidos fins que os preços ofertados estão inclusos mão-de-obra,

EPI'S, insumos, carga e descarga, despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e pr
tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre
serem executados, bem como as despesas de conservaçâo dos mesmos até a entrega
Corbélia.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qual idade de representante
"\.Waldemar Monster, portador(al do CPF 747.477.779-49.

Mercedes - PR, 07 de Novembro de 2025.

nto,
enctarl
servlços

Município e

Representante Legal da Empresa
Nome: Waldemar Monster
CPF: 7 47 .477.779-49
Assinatura:

[fff[p[[\/|ffft n*i"

47 47 17 7 949 r s:07:2e -03'oo'
Dados:202 07

\

7

digital
MONSTER:7 MONSTER: 177949

OCü5 -r-D

Monstêr Rodovlário LTDA

.. CNPJ: 05.073.0ô6/000í41
Mêrced€§ - Psrâú (,45) 325êÍ436
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BDI - ACORDÃO N' 262212013 . TCU - EMPRESA
PAVIMENTAçÃO - ANEXO Vil

ISS = 2,50
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

IMPOSTOS

TOTAL = 6,í5
TIPO DE SERVI o OBRAS À/ATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1 11 0,85
LUCRO 7,30 5,1 1

BDI OBRA OU MATERIAIS/EQUIP. 21 35
( (( +(c8+C9 v 00r( r ))t( )) ) )

'l +D c 01 1 1 +c 11 0t1 0 1 1c 1 00 -c1 1 00 1 1 00

BDI OBRA 21 35To

BDI MATERIAIS E EQUIPAMENTOS í5 28%

WALDEMAR Assinadodeforma
diqilôl ooÍ WALD MAR

MONSTER:7 uotsi.n:ou),, tgqg
Dados: 2025.10 29

47 47 1 7 7 949 I z:3r :30.03,00,

FRANCISLAIN l"hadode íormã

E CUSTODIO rniucisrerNr

G ES U I N o:oe: [iiJ,o,fJlo,,,n, *,,0
7s164s80 r:n;,iil8'

15,28





Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

Ao
MUNICíPIO DE PÉROLA/PR
Referência: Concorrência n.e 001/2025

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - SEM DESONERAÇÃO

COD IC O DESCRIÇAO HORISTA (%)

CRUPO A

A1 INSS 20,00o/o

^2
SESI 7,500/o

A3 5 ENAI 1,000/o

INCRA 0,2oo/o

A5 SEBRAE 0,600/o

A6 Salário Educaçâo 2,504/o

3,000/oA7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

AB FCTS 8,000/o

A9 SECONCI 1,000/o

37,BOo/o

GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 77 ,7 5o/o

B2 Feriados 3,410/o

B3 Auxílio-Enfermidade 0,880/o

B4 134 Salário 10,58%

B5 Licença Paternidade o,o7t/o

B6 Faltas Justificadas 0,71o/o

B7 Dias de Chuva 1,30o/o

BB Auxílio Acidente de Trabalho 0,170/o

B9 Férias Gozadas 12,300/o

810 Salário MateÍnidade 0,030/o

B 47,140/o

GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizâdo 3,8ro/o

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09%

C3 Férias Indenizadas 1,71o/o

3,82o/oC4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional 0,320/o

C Total 9,750/o ,/
RUPO D

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 17 ,|zVo /
D2 Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio ]'rabalhado e

Reincidência do rCTS sobre Aviso Prévio lndenizado

,r/ 
I

0,3

t) Totalde Reincidências de um grupo sobre o outro 1{t6ok I
TOTAL (A+B+C+D) {1z,BsVo /

--

---4

ti ú 520

ffi

Total

Total





Representante Legal da Empresa
Nome: Waldemar Monster
CPF: 7 47 .477.779-49
Assinatura:

WALDEMAR Assinadodeforma
- dioital oor WALDEMAR

MO N STE R: 7 47 uôNsirr' t ct 47 1 7 7 s4s

47177949
Dados: 2025.10.29
l4:47:'19 -03'00'

Mercedes, 29 de Outubro de 2025.

\/

ít{' r) rJ
,l Í

Monstêr TÍenBpoÍto Rodóüáío LTDA
CNPJ: 05.973.086/mo1-81

MoÍcdge - Perená (45) 325Ê1436

-.4



PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBR.A DE PAV|MENTAÇAO - PROPOSTA
RELÂÇÃO DOS OESCRTÍIVOS OE CADA ETAPA OO PROJETO / OBRA

, úrNr^(ro - P mi!^clo*..ruu ruul
..guqôrulll@z'!k4ro

6r r.r. dr !Fcrç& dc oÊdnb ttub x ú, e pràM, rh qtu

o6 o!fr.co vúrô.dretuFts+ oo .br.Ér ô rr{r|üb à 14 dr EbF.

vàloÍGLOa^Ldoprorêto: tri7.520.073,93 Valor to6l tlão ú. Obr.: Rl3.7al[3o123
50,32

v.lor btal (b5 l,l.têÍlà|s: R$3.735.7rr,r0

49,68'%

Vrloí GLOBAT dà PROPOÍÀ. Ri 6.549.000,00 valü to6l xão d. Obíà: nl1295.3aqtt
50,32

valc total (b5 HàEÍlâls: $ a253.610,49

{9,6t%

r*..d P,.!o (d6@nto 6l.ur.do).,, ( r 2,91 qo) É1*d€u'Íêô|o êd. PROTOSTÀ DÁ Ér{PRts^? SIM

180

t0 lEd Dtuào Ot r.€ ú. o!r. hóek!ãr tu n ôÉ.00.21.. dú.!.n.ddú dÊ ú.2r., .Ú - drr..r.f& ô

qhP. 2 30 Rl5!5.359,13

Elapr 3 30 Fmlz.o.!.'tpermrrn.l.n..rú!.m orslv@ d.à1r.eà 0.. s.Éóe l.*mío . ob. d.6r.d.éo

30 sol!fu.d&*&6.Ei6r6o5.ar

30 Rl1.695.434,60 .t h.rq (,. ,bí. d. Cnm.. . ktstçL d6.8r.. r.n roa6

30 Fh.br or rn@ 6 errno d. o,.hr . ô.Er 100.. d6 hbbr 6m . rsE.do nrn

WALDEMAR
MONSTER:7474717

7949

FRANCI5LAINE Ásrnàdo dê ÍoÍma die,rôrpoÍcusroDro :lil:,1:,#::,.,:'.*3,"
GESUINO:093791 64980 oâdô': 2025 ro.2e r7:trn8 {r'oo

FÍlÂircrirÁrNE cusTooto GEsutNo . cREÂ n.. pR-i91069/0

I.cnrc6 d. EmrEr.. cREÁJc^u (Â!.h!turt Dton.r):R.pê..nbnre d. Etrrp... (Á$tí.rún Dlo[rl):

rrnnarlo d. torru dl9hàl poÍ

Da.r6: 2025.10.29 ! , 12:50 O3ü'

USO EXCLUSIVO OO COIVÊMO DÀ SECRETÂAA OE ÉSÍÀDO OÂ ACRICUITURA E Do ABÂSIECIXE'ÍTO COÀI O PÂN'.riIÁCIOÂDE

!)'ai):.,22
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MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA
1 0a ALTERAçÃO COrutnAtUlt

cNPJ 05.973.066/0001 -81
NtRE 41205123132

'1. GIOVANE BLAU MONSTER, brasileiro, maior, solteiro, êmpresário, nascido em
09/12l1993, portâdor do RG no 9.434.793-9 órgão emissor SSp-pR e inscrito no CpF no
069.836.209-84, residente e domiciliado na Rua Or Osvâldo Cruz, no 4BS, Lot Groff,
Mercedes, Estado do Paraná, CEP 8S.998-000.

2. WALDEMAR MONSTER, brasileiro, maior, casado pelo Íegime de comunhão paÍcial de
bens, empresário, nascido em 11t'11t1970, portador do RG no S.357.808-O óÍgáo emissor
SSP-PR e inscrito no ÇPF no 747.471.779-49, Íesidente e domiciliado na RuaOr Osvaldo
Cruz, no 485, Lot Groff, Mercedês, Estado do paraná, CEp 85.998-000.

Únicos Sócios da Sociedadê Empresária Limitada denominada MONSTER TRANSPORTE
RODOVIÁR|O LTDA, pêssoa juríiica de direito privado, com sede e foro na Rua Dr Osvaldo
Cruz, no 485, sala 01, Lot Groff, Mercedes, Estado do paraná, CEp BS.99g-000, inscrita no CNPJ
sob n" 05.973.066/000í -81 , com seu contrato social devidamente Íegistrado na Junta comeÍcial
do Estado do Paraná, NIRE n" 41205123132, por despacho em sessão de 30 de outubro de
2003, RESoLVE, através deste instrumento particular de alteraçáo contratual, modificar seu
contrato primitivo e demais alteraçôes, pelas cláusulas e condiçóes conforme segue:

DA ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

CúUSULA PRIMEIRA: Os sócios resolvem alterar a razáo social da sociedade para:
MONSTER LTDA,

DA CONSOLIDAÇÃO

CúUSULA SEGUNDA: Considerando as modificaçóes ora ajustadas e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei no 10.40612002, os sócios resolvem, por este instrumento,
atualizar ê coNSoLIDAR o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e demais alterações que, adequado às
disposiçóes da referida Lei no '10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redaçáo:

1. GIOVANE BLAU MONSTER, brasateiro, maior, solteiro, empresário, nascido
09t12t 1993, portador do RG n'9.434.793-9 órgão emissor SSp-pR e inscrito no Cp no
069.836.209-84, residente ê domiciliado na Rua Dr Osvaldo Cruz, no 485, Lot roff,
Mercedes, Estado do Paraná, CEP 85.998-000

com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do paraná NIRE
este

2. WALDEMAR MONSTER, brasileiro, maioÍ, casâdo pelo regime de comunhão parc)alde
bens, empresário, nascido em 1111111910, portador do RG no 5.357.809-0 órgáo emissor
SSP-PR e inscrito no CPF no 747.471.779-49, residente e domiciliado na RuiDr Osvaldo
Cruz, no 485, Lot Groff, Mêrcedes, Estado do paraná, CEp 8S.999-OOO.

Únicos Sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada MONSTER LTDA, pessoa
jurídica dê direito privado, com sede e foro na Rua Dr Osvaldo Cruz, no 4g5, sala 01, Loi Groff,
Mercedes, Estado do Paraná, CEP 85.998-OOO, inscrita no CNpJ sob n" 05.973.066/000í -8í,

n" 41205123132, pordespacho em sessáo de 30 de outubro de 2003, RESOLVE, atrav
instrumento particular de alteraçáo contratual, modificaÍ seu contrato primitivo e
alteraçôês, pelas cláusulas e condiçóes conforme segue:

IS

coNSoLtDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL
MONSTER LTDA

cNPJ 05.973.066/0001-8í
NtRE 41205123132
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CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Empresária Limitada Unipessoal gira sob a denominaçáo
social de MONSTER LTOA.

CúUSULA SEGUNDA: A Sociedade Empresária Limitada tem sua sede e foro, na Rua Dr
Osvaldo Cruz, no 485, sala 01, Lot Groff, Mercedes, Estado do paraná, CEp g5.999-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objetivo social: SERVIÇOS DE TRANSPORTE
Fg9gylÁRlg DE GARGA, ExcEÍo pRoôuros pERtcosbs E MUDANÇAS,
lN-TERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E tNTERNActONAL; TRANSPORTES MUNtctp-AtS;
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS;
coMÉRcto vAREJ|sTA DE ANtMAts vtvos Ê DE ARTtcos E ALtMENTos pARA ANtMAti
OE ESTIMAÇÃO; REPAFTAçÃO E MANUTENçÃO DE COMPUTADORES E OE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS; SERVTÇOS DE LOCAÇOES oE ALUGUEL TA|S
MAQUINAS, CAMINHÔES, REBOQUES; SEúI.REBOQUES; VÀNS; VEiCULOS PESADOS É
EQUIPAMENTOS; CONSTRUTORA; CONSTRUçÃO CIVIL; CONSTRUçÃO DE EDIFiCIOS;
OBRAS DE ACABAMENTOS, OBRAS DE ALVENARÍA; SERVIÇOS DE ÉNGENHARIA CIVIL;pREpARAÇÃo DE MASSA DE coNcREro E ARóAMASóA PARA coNSTiúçÂó-Ê
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO.METÁLICOS' NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA
1 0a ALTERAçÃO CONTRATUAL

cNPJ 05.973.066/0001 -81
NtRE 41205123í32

E no seu estabelecimênto exêrcer as atividades de
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos peÍigosos e mudanças,
intermunicipal, intêrestadual e internacional; 4i.20-4-oo - constrúção de edificios; 42.13-
8-00 _- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.99-5-01 - Construçáo de
instalaçõês esportivas e recreativas; 42.99-s-99 - outras obras de engenharia ciíil nao
especificadas anteriormênte; 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, ar;ia, pedra britada,
tijolos e telhas; 47.89-0-04 - comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais dê estimação; 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
peÍigosos e mudanças, municipal; 71.12-O-OO - Serviços de engeãharia; 71.ig_7_gg -
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquiteturá não especificadas
antêÍiormentê; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77.19-5-gd _ Locaçáo
de outros mêios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 95.1i-g_
00 - Reparação ê manutenção de computadores e dê êquipamentos periféricos; 23.30_3-05
- Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não
especifi cados anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA: O capttat sociat de R$ 336.1
e cinquenta reais), totalmênte integralizado em mo
(Trezentos e trinta e seis mil e cento e canquenta), q
cada, é distribuído entre os sócios da seguinte firma

50,00 (Trezentos e trinta e seis mil e cent
eda corrente do país, dividido em 336
uotas de valor unitário de R$ 1,00 (um al)

CúUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 3O/10/2003 e seu prazo de duração
é indeterminado.

CúUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são invesiveis e não poderáo ser cedldas ou
transfeÍidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegu
igualdade de condiçóes de pÍeço direito de prefer-encia para a sua aquisiçáo se postas
formalizando, se realizada cessão delâs, a alteração contratual pertinente.

Nome do Sócio Valor em R$ I%
GIOVANE BLAU MONSTER 10.000 10.000,00 13
WALDEMAR MONSTER 326.150 326.1 50,00 'c7
TOTAL: 336.1s0 336.150,00 100

a
em

nda,

Qtd Quotas



3.99,?â"E

CúUSULA SÉlUa: A Íesponsabilidade dos sócios é restrila ao valor de quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios Giovane Blau Monster ê
Waldemar Monstêr, autorizados o uso do nome empresarial em coniunto ou individualmentê
cada um por si, com poderes e atÍibuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade, é
vedado aos sócios o uso da denominaçáo social em negócios alheios aqueles do objeto social,
e na prática de atos a estes não inerentes será o mesmo responsabilizado nos termos da lei civil.

CúUSULA NONA: Pelo exeÍcício da administração teráo os sócios administradores direito a
uma retirada mensal a título de Pro Labore, cujo valor será Íixado de comum acordo entre eles

CúUSUt-l OÉCIMA: Para efeito de contabilizaçáo o valor relativo as retiradas dos sócios
administradores será levado a conta de despesas gerais da sociedade.

CúUSULA OÉCttUA pntUetm O término de cada exerclcio social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e rêsultado econômico do ano
Íiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. Os lucros ou pÍejuÍzos apurados sêráo
divididos ou suportados pelos sócios na proporçáo de suas quotas de capital social, exceto se,
havendo lucro deliberaram os sócios leva-lo ao Patrimônio Líquido da sociedâdê posterior
utilização.
Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. Bem como distribuiçáo de lucros antêcipados, por
conta de lucros a srem apurados no ano base, com a aprovaçãô absoluta de seus socios quotitas
e com a observância do que determinâ a legislação do imposto de renda das Pessoas Jurídicas.

CúUSULA DECIMA SEGUNOA: Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios as
quotas de cãpital social não poderáo ser alienadas a terceiros estranhos à sociedade sem que
seja dado direito de prêfêrência aos sócios que nela permanecerêm, sendo-lhes assegurada tal
preferêncra em igualdade de condiçóes, preço por preço.
Parágrafo l: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade náo se dissolverá, continuando
com os sócios remanescentês e os herdeiros do de cujus. Caso não hajâ acordo entre os sócios
remanescentes e os herdeiros do sócio falecido para continuidade da sociedade com estes, os
haveres do sócio falêcido serão pagos aos seus herdeiros de conformidade com o acordo que
houverem por bem flrmar na ocasião.
Parágrafo ll: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimetno ou incapcidade de qualquer
um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteraçâo contratual e sêus direitos e
haveres seráo pagos, de conformidadê com o acordo que houverem por bem firmar na ocasiáo,
caso seus herdeiros náo queiram continuar na sociedade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício soc
os sócios deliberarão sobre as contas e designarãô administrador de acordo com o Art 10
1072 ParàyaÍo 20 e art 1078, CCn002.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Í
outra dependência, mediante alteraçáo contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que náo estáo
impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lêi êspecial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontraÍ(em) sob os eíeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou poÍ crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistêma financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôês de consumo, fé pública,
ou a propriedade

I ou

MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA
1 0a ALTERAçÃO COrurnArUel

cNPJ 05.973.066/0001 -81
NtRE 4,t205123132
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MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA
1 0a ALTERAçÃO COHrnArUnl

cN PJ 05.973.066/0001 -81
NtRE 41205123132

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Mêrcedês- pR, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial quê seja.

E por estar em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao regislro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Mercedes-PR, 06 de março de 2025

GIOVANE BLAU MONSTER
Sócio/Administrador

WALDEMAR MONSTER
Sócio/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Digitâl

Depaíamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MONSTER LTDA consta assinado digitalmente por

000527

CPF/CNPJ Nome

06983620984 GIOVANE BLAU MONSÍER

74747177949 WALDEMAR MONSTER
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Oocumenlo assinado com cêítifrcâdo digitâl em coníomidade
com a Medida Provisória no 22ú-2nú1. Sua validâde podeÍá
seí confrmada poÍ meio do proqrama Assinadoí Seípro.

As oíienlações paÍa inslala o Assinador Seípro e rcaliza, â
validação do documento digital esülo disponiveis em:
htlpsJ /$MÁ/.seÍpro.gov.br/assinadoí-digital.
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Declaração de Conhecimento e Atendimento cre Critérios Legais e constitucionais

MUNICÍPIO DE PEROLA - PR
Referência: Concorrência Eletrônica n." 00 I /2025

O Signatário da presente, Waldemar Monster, Carteira de ldentidade n. "53578080 SESp-pR, representante legal, em
nome da Empresa Monster LTDA, CNPJ/MF 05.973.066/0001-g l. declara:

1)

2)

3)

4)
s)

6)

7)

8)

concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão Licitante quanto
à sua habilitação;
Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nonre desta empresa e que ela se
submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o proc"ssà de Licitação;
Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitagão;
Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos àa Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.o 14.133/2021;
Que rrão se enquadra nas hipóteses previstas no s I ." do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei Federal
n." 14.13312021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em
especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizagão ou na gestão do contiuto, o, qr" deies seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tórceiro grau
6 2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)ludiciatmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de.trabalhadores á
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos câsos vedados pela
legislação trabalhista.

Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o
ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;
Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que
s€ compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente de
Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando
Visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se
presente licitação e que, após 180 (cento
registro no referido Conselho;

da assinatura do contrato, a certidão de registro
não for registrada no Paraná e se for vencedora a
e oitenta) dias do início do contrato. efetuará seu

,c pre as

la

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o 14..1332021
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

I

u- 0c c530

Monstái Transpori6 Rodoviáüo ITDA
CNPJ: 05.973.066/000í€1

, MàÍcsde3 - Pârâná (45) 325&í436,.





ll) Que para fins do disposto no inciso vl do art.68 da Lei Federal n.o 14.1332021 e inciso
XXXIII, artigo 7o da constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

l2) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que
se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § 1.' do art. 63 da Lei Federal n.. 14.13312021 a propostâ
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta, vigentes na dâta de entrega desta propostâ.

Atenciosamente,

Melcedes - PR, 29 de outubro de 2025

Representante Legal da Empresa
Nome: Waldemar Monster
CPF:747.471 .779-49
Assinatura:

WALDEMAft Assinadodeforma
diqital oor WALDEMAR

M O N STE R:7 ! nôNsiea,t u at t t t ets

747't77s4s ?i.:;:;:,?&"
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Mongt6r Transports LTDA
CNPJ: 05.973.066/000 í {í

Merçede - Paraná (45) 325&í436
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ESPECIAL

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERo DE rNscRrÇÁo
05.373.066/000í-Eí
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

30tí 0/2003

ÍIIONSTER LTDA

OO ESTAêELÉC]MENÍO (NOME OE FANTASIA)
i,tONSÍER ÍRANSPORTE RODOVIARIO LTDÂ DEMAIS

E OESCR DÂATI!1OAOE

49.30-2-02 - T,ansporto ,odovlárlo dg carga, oxcoto produtos p€rlgosos e mudanças, lnt€Ímunlclpal, lntgrostadual o
lnto,naclonal

E OESCRI OASAÍIVIDAOE§ MICAS SECUN

23.30.3.05 - Proparaçâo do massa dê concreto 6 ârgamassa para conslrução
23.99.1.99 - Fabricação dê outros produtos do minorais não-metálicos nâo ospeciíicados ant€rlormentg
,lí.20.4.00 . Construção do odlÍlclos
42.'13-E.00 . Obras do urbanlzaçâo - íuas, praças o calçadas
42.99-5.0í " Construção do lnstalaçóes sspo.tlvas o ÍocÍoatlvas
42.99.5.99 . Outras obras dê ênggnharla clvll não ospoclÍlcadas antêílormente
47.t14.0.04. Comárclo varojlsta d9 cal, arola, podra bÍltada, tijolos ê telhas
47.89.0-04. Comárclo varejlsta ds anlmals vlvos o do artlgog ê allmgntos para ãnlmals de estlmaçâo
49.30.2.1ri . Transporle rodoviário ds cargã, oxceto produtos pgrlgosos o mudanças, munlclpal.
7í.12{40 - Sorvlços dE sngenharla
71.í9.7.99 - Atlvldades tócnlcas rglaclonadas â qngonhârla o arquitotura não espEclllcadag aítoÍloinonto
77.í1-0-00 - Locação do automóvols ssm condutor
77.19-5-99 - Locação do outÍos mslos do transporto não ospoclílcados antqdomsnt€, som conduto,
95.11-8{0 - Roparação ê manutonçâo do computado.os o de oqulpamgítos psrlÍórlcos

c GO E OESCRI OA NAÍUREAJU otca

IOGRAOOURO

R DR- OSVALDO CRUZ
NÚMERO

485
COMPLEMENIO

SALA O'

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISIRIÍO
LOTEAMENTO GROFF

MLJNCPO
M ERC EDES PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
FrscaL.MoNsTER@HOTMAtL.COM

ÍELEFONE
(45) 3256-1436/ (4s) 8811-4797

ENIE FEOERAÍIVO RE VEL (EFR)

srrLÁÇÀo cÂoasrR !
AÍIVA

DAIA DÁ SIIUAçÀO CqDASTRÂL

06108/2005

slr ESPECIAL

1310812025, 14:52 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1310812025 às 15:íl:00 (data e hora de Brasília).

ct0532

aboutrblank
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17 t10t2025. 16:59

RECEITA
ESTADUAL D9
PARANA

lnscÍição no CAD/ICMS

90294260-20

Situaçáo Atual

Nelurêze Jurldicâ

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
SecundáÍia(s) do Eslabelecimento

Emissão do CICAD

lnscrição cNPJ

05.973.066/000í {1

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA OA FAZENDA

§J

Gomprovante de lnscriçáo Gadastral - CIGAD

Empresa / Estabêlecimento

Nome Empresaíial MONSTER LTDA

TÍtulo do Estabelecimento MONSÍER TR.ANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Endereço do Eslabelecimento RUA OR. OSVALDO cRUz, ,|65, SL 01 - LOÍEAÍúENTO GROFF - CEP E599E-01r0
FONE: (il5) 3256'í'Í36

Municlpio de lnstalação ÍÍERCEOES. PR, DÊSDE í22003
( E3tabsleclmonto MatÍh )

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

WALOEÍIIAR i,ONSTER

GIOVAI{E BLAU ÍIIOT{STER

lnício das Atividades

12J2003

Qualiíicaçâo

sócto-aoÍr NtsrRA

sócro-aDMt

Qualificação
AÍVO - REGIME NOR',AL / NORi,IAL . OIA í 2 OO MES+í, OESDE 01/2022

206-2 - soctEDADE EMPRESÁR|a LTDA

4930.202. TRÂNSPORTE RODOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUÍOS
PERIGOSOS E i'IUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTAOUAL E
INTERNACIONAL

2330.3'05 "

2399-1/99 -

471/-0t04 -

4789-0/04 -

9511-8/00 -

PREPARACAO OE MASSA OE CONCRETO E ARGAÍ{ASSA PARÁ
CONSÍRUCAO
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS OE i,l|NERAIS NAO.
METALICOS NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRIÍAOA,
TIJOLOS E TELHAS

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMÂIS VIVOS E OE ARTIGOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS OE ESTIi,IACAO

REPARÂCAO E MANUTENCAO OE COMPUTAOORES E OE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

coNsÍRUcao DE EolFlclos
OBRAS OE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORNVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

4120.4100.
,12r3-8100 -
4299.í01 -
,í299-5199 -

'llpo

CPF

CPF

lnscriçáo

747.471.779.19

069.836.209-84

Estado do Para

Este CICAD tem validade até 1611112025
Fazendô

Recetô Estadual Pardná

caD/IcMs Íro 90 20

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confrmados via
tôtemet !4!44!ez9!r!&p!gcEE

Emitido Eletronrcamente ô lnteÍnet
L7 I LO | 2025 L6l 7

ao Dôdo6 transnitidos de forma sêgúrd
Tecnologia CÊtfPAR

http§:/,!!rJwarintemet.pr.gov.bícadicms/_ce_ClFS11D.asp?etncludeLinkFacil=S&eCadicms=9029426020&eUseF3TJMUUYZ 111

Lti)üii33

SecretaÍrd de Estado



SINTEGR/JPR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

§r

TDENTtFtCAÇÃO CadastÍo atualizado ató
a data da consulta c

Data/Ho.a Host
CELEPAR
O3l1Ol2O25 - 17119126

CNPJ: 5.973.066/0001-81 lnscrição
Estadual: 90294260-20

Nomê Empresarial ONSTER LTDA

ENDEREÇO

Lo radouro: RUA DR, OSVALDO CRUZ

Número: 85 Complemento: SL 01

Bairro: LOTEAIvIENTO GROFF

unicípio: ERCEDES

Telefone: 45 3256-1436
E-mail: ISCAL.MONSTER OTMAIL.COM

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

OBSERVAÇÀO: Os dâdos acima sáo baseados êm iníorm açôes Íornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Nâo valem
como certidão de suâ eíetiva existênciê de Íato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluêm a responsabilidadê

0a0534

lributária derivada

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

w!wv.sinlegra.f azenda.pr.gov.br/sintegra/

L

330305 - PREPARÂCAO DE I\4ASSA DE
ONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO
399199 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS
E MINERAIS NAO-IVIETALICOS NAO
SPECIFICADOS ANTERIORMENTE
744004 - COlr/ERCIO VAREJTSTA DE CAL, AREIA,

PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS
789004 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS
VOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA

9511 8OO . REPARACAO E MANUTENCAO DE
COI\4PUTADORES E DE EOUIPAMENTOS
PERIFERICOS

12O4OO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
2'13800 - OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS,

299501 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS

299599 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

NIMAIS DE ESTIMACAO

PRACAS E CALCADAS

12t2003

BILITADO - DESDE 1212003

tvo - DESDE 1212003

Atividade Econômica Principal:

930202 - TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

lnicio das Atividades:
Situação Atual:

ituação Cadastral:

EGIME NORMAL / NORIVIAL - DIA 12 Do MES+1

PED (EFD, NF-e, CT-e): lvlaiores informaçôes clique aqui

de opeÍaÇõês com ele ajustadas.

1t1

0311012025, 17.19

llur: llpn
cEP: 1185.998-000

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Regime Tributário:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONSTER LTOA
CNPJ: 05.973.06ô/0001-8'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam dêbitos administrãdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.17?, de 2S de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociâis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

2. náo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 200 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < htt p://rfb.gov. b a ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.251, de Zl1Ol2O14
Emitidâ às 16:05:03 do dia 2911012025 <hora e data de Brasília>.
Yálida até 27 10412026 .

Código de controle da certidáo: E99C.3'178.DD97.9555
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

ê.Írrr- r..- _r '._' .r.i b

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 03732í494-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.973.066/0001-81
Nome: MONSTER LTDA

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 1911112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Etuiü<lo via tôlü.al Públicê (2Wn025 16:15t4)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.



000 5 37
Município de Mercedes

Estado do Paraná

ceRttoÃo NEGATIvA oe oÉgros
No í290/2025

Emitida em: 1311012025

I coNTRTBUTNTE ]
Requerênte:

Contribuinte: MONSTER LTDA

CNPJ/CPF: 05.973.066/0001-81
Endereço: RUA DR. OSWALDO CRUZ,485
Baino: LOTEAMENTO GROFF CEP; 85.99&100

40622

Cidade: Mercedes - PR

I FINALIDADE I

. CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informaçÕes prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM OÉeifOS
referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou náo em Dívida Ativa, até a presentê data.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a pessoa
JuÍídica/Física acima identificâdo que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por ôO (sessenta) dias e cópia dâ mesma só lerá
validade se conÍerida com a original.

Mercedes/PR, 13 de outubro de 2025
Código de Autenticidade

WGT21 1 2oz-OOO-JWDIUSNJCFVDVI-7

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.99&000 - Mêrcêdes - PR.
e-mal: mercêdes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.337/000'l-23

www.mercêdes.pr. gov.br
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CÁ.IXA
CAIxA EcoNÔM!CA FEoERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l10 /2025 a 2t/ lt/2025

CeÉif icação N úmero: 2025 7023 1249 129529257 9

Informação obtida em 29/lO/2025 17:06:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

05.973.066/0001-81

MONSTER LTDA

- R DR OSVALDO CRUZ 485 SALA 01 / - / MERCEDES / pR / 85998-000

https://consulta-cí.caixa.govbr,/consultacrf/pages/consultâEmpregador.jsf 1t1

V
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PODER .JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MONSTER LTDA (MATRIZ
CNPJ: 05. 973 .066/0001- 81
Certidão n" t 6466Q599 /2025
Expedição: 29/L0/2025, às
validade | 27 /04/2026 - :-8O
de sua expedíção.

E FILIÀIS )

L? :10 :12
(cento e oit.enta) dias, conEado§ da data

rários, a custas,
em lei; ou decorren

Certifica-se que úoNsrBR Í,TDÀ (uÀtRrz E FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ
sob o n' 05.973.066/0001-81, NÂo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional- de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l-,eis ns.o t2.440/2OL1, e
13.467 /2017, e no A:Lo 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de re sponsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabefec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cerEj-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

INFOR!,ÍAÇÃO TMPORTÀ!ürE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimpJ.entes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a hono
emolumentos ou a recoLhimentos determinados
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou
disposição Iegal , contiver forÇa executiva.

S

Ministério PúbIic
demais tíEu1os gu

do
por

Dúvidaê e sugestôes: cndLots!. jus. t,r

\
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
cú.là. rÍba a. r.l .â.n

. |.8m..,i.ó

O Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, cêÍlifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(óes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidáo no: 84237 12025

Oblotivo Social:
SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTES MUNICIPAIS COMERCIO VAREJISTA OE CAL, AREIA. PEORA BRITADA. TIJOLOS E
TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DÉ ARÍIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO REPARACAO E
MANUTENCAO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENÍOS PERIFERICOS SERVICOS DE LOCACOES DE ALUGUEL TAIS MAQUINAS,
CAMINHOES, REBOOUES SEMI-REBOOUES VANS VEICULOS PESADOS E EOUIPAMENTOS CONSTRUTORA CONSTRUCAO CIVIL
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE ACABAMENTOS. OBPAS DE ALVENARIA SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL PREPARACAO DE
MASSA OE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO E FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS
NAO ESPECIFICADOS ANTÉRIORIMENTE

Razâo gociali
MONSTER LTDA

CNPJ:
0s.973.066/0001-81

Num. Registro
83565

CapitalSoclalr
R$ 336.150.00

Endorêço:
RUA DR, OSVALDO CRUZ, 485, CENTRO

CEPr
85998-000

Cidadê:
MERCEDES.PR

No da Alteração Contratual:
10

Data da últlma altsrôção:
1310312025

Encontra-sê quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de flscalização e/ou dívida ativa até a presente dâta

Rosponsávels têcnlcos pola Matriz. CNPJ: 05.973.066/000í{1

NOME CML: FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHAOO

Cartsi.a: PR-'152137/D - Data de expediçáo: 0't/03/20,l6

Desde 19/'122023 - Carga horáÍiar 6h

Siluaç5o: Alivo

TlTuLo: ENGENHEtRo cML - situaçáo: Regutar

Lei Federal N,' 5.194/1S66 - Art. 70

Obs.: Possui competência profissional para as atividad$ do art. 70 da Lei Federal N.' 5.194/1966 nos campos de aluaÉo do arl. 28 do Decreto
Federal N.o 23.569/1933 e do aÍi. 70 da Resoluçáo do Confea N.o 2í8l1973

íTULO: ENGENHETRo ctvtL - SituaÉo: Regutar

Decreto Fedêral N.o 23.563/1933 - An. 28o

TITULO: ENGENHEIRo Ctvtl - Situaçâo: Rogutar

Resolúçáo do Confea N.õ 21A11973 - Aí.7"

QuadÍo técnico pela Uatriz - CNPJ: 05.973.066/000í{í

NOME CIVIL: FRÂNCISLAINE CUSÍOOIO GESUINO

Cartêira: PR-191069/D - Data de expediçâo: 20/11/2020

Desde 221M12025 - Carga horáriar 6h

Situâção Ativo

TITULO: ENGENHETRA CtvtL - Siluaçáor Regutar

Oecreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28'

TITULo: ENGENHETRA ctvtL - Situaçãor Regutar

Pâgina 1 de 2
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Validade: 1810112026

Oata do RêgistÍo:
19t1212023
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Certidão de Registro de pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

ResoluÉo do Confea N.o 218t1973 - M.f
TíTULO: ENcENHETRA CtVtL - Situaçáo: Rêgular

Lei Federal N.o 5.'t94/19ô6 - Art. f
obs': Possui competência proÍlssional oara-as atividades do Art. 70 da Leino s.194/1966 nos campos da atuação do aÍtjgo 2g do Decreto no23.569/1933 e do art. 7o da Res. no 2tdlí973 do Coníea.

Para fins de: Licitações

Certificamos quê caso
validade para todos os

ocorra(m) alteração(ôes) nos elementos contidos neste documento, esta certidão perderá suaefeitos.
A autenticidade d,esta certidão podeÉ ser.conÍirmada na página do CREA-pR (http://www.crea-pr.org.br), através doprotocolo n.o 212994/2025, Íêssaltando a impossibilidade'de-exeiução de quaÀqiôi serviços ãíãoiã" ,". 

"gaÍticlpação efêtiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 22107 \2OZS 1S:i7:04

Dispensa-se a assinatura neste documenlo. conÍormê lnstruÇáo de Servtco No 03/2021
A falsificaçáo deste documenlo constitui-se em crime previstá no cóoigo'P"nit B1;i"iro, .uleitando o aulor á respectiva âçáo penal.

Página 2 de 2
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& Certidão de Acervo Técnico - CAT
Rêsoluçáo no 1.137, dê 03 dê abril de 2023 CREA.PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

RNPr '17í 5164741

Certidão de Acervo
Técnico Parcial com

Atestado

1720250000732

seÍ

do

0no

Atividâde em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.137, de 03 de abrilde 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proflssional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
referente à(s) Anotaçáo(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profssionalr FERNANDO YUKIO ÍAKÂsAKl MACHADo
Registro: PR-r52137/O

Tltulo profi ssional: ENGÊNHÊlRO CIVIL

Contratanto: PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSIS CHATEAUBRIND CNPJ: 76.208.479/0001-18

Rua: AV CIVICA Nor S/N

compl€monto: Bairroi JARDIM AMERICA

Cidado: ASSIS CHATEAUBRIANO UF: PR cEP:85935{01

Contrator cel€brado om 23l01l2024vinçulado a ART: 1720241952348

Valor do conlratoi R§ 7.209.854,96 Tipo de contÍatantor Pessoa Juídica (Direito Público) brasileira

Açáo lnstitucional:

EndeÍeço da ob.a,/§eMço: PATRIMÔN|O TERRA NOVA No: SN

BAiÍTO: PATRIMÔNIO TERRA NOVA

Cidade: ASSIS CHATEAUBRIAND UF: PR CEP: 85935-001

Coordenadas Geográficas: -24,424567 x -53,551784

Dâlâ dê inlcio: 14/012024 Prêvisâo de lérmino: 14/032025

Finalidâdei

Proprietáíio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIND CNPJ: 76.208.479/000'l- 18

Atividade Técnicai l. Execuçâo de obía de pavimentação asfáltica para vias urbana§. 33154,94 M2

Obsorvações da coÉldão:
O Crea-PR certiÍca os dados da ART

O atestado anexado Íoi assinêdo elêtíonicamente

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontÍa vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço. a quem cabê â responsabilidade
pela veracidade e exatidão das iníormações nele constantes.

Csrtldáo do Acorvo Íócnlco no 17202500007322025

19102n025'11t31

A CAT â qual o atestado estâ ünculado ê o docuÍnento que A CAT perde.á a validade no caso de modificaÉo dos
@mprova o íegistro do atestado no Croa dados técnicos qualitativos ou quanlitativos nela contid

A CAT é válida em todo território nacional
em razáo de substituiçáo ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidâo
conllímadâ no site do Cíea-PR, no
httpsr/www.crea-pr.oÍg.br, iníoímando o nr
ptolocolo: 2976212025

A Íalsrfrcação deste documenlo constilu crime
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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Con!§lho Roglonel d. Engonhárl. o agronomlã do Pâraná

0800 0,ll 0067

wr*.croa-pr.org-br I

0a0542

Número da ART: 17202$623556
Tipo de ART: ARÍ de Obra ou Serviço Registrada êm: 04'/022025 Forma d€ reglstro: Substituição ParticipaÉo técflica:
lndividual

Empresa contíatada: MONSTER TRANSPORTE ROOOVIARIO LTDA



0c0543

Município de Assis ChaEeaubriand
ESTADo oo peRnruÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL
Atestamos para devidos Íins, que Femando Yukio Takasaki Machado, CREA-PR N"
152.1371D, conforme ART N" 1720241952348 é responsável técnico pela execução
Paümentação asfáltica de vias urbanas e sistema de redes de águas pluüais, localizado
no Patrimônio Terra Nova, no município de Assis Chateaubriand, objeto do contràto no
02412024, que encontra-se me andamento, obedecendo aos projetos e especificações
técnicas cujas principais caracteísticas são:

Serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjet4
serviços de uôanização, drenagem e ensaios tecnológicos.

Área total de pavimentação: 33. 154,94m,

Quantidade executada: 42,1 6Vo

Contratante:

Empresa contratada: MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

CNPJ: 05.973.066/0001-81

Valor do contrato: R$ 7.209.854,96

Valor faturado: R$ 3.039.849,24

Prazo de execução: 360 dias

Período de execução contratual: Inicio: 14/0312024

Término: 1410312025

Período de medição: lnicio: 15105/2024

Término: l4/0312025

Equipe Tecnica: Andressa Beatriz Michelin - CREA-PR 178.435/D.

Assis Chateaubriand (PR), 07 de feverciro de 2025.

ANDRESSA BEATRIZ 
^'r,id..b 

r-r dbhr po,

MICHELIN:08s60623 ffififfi,,
901 ct b' 2oú!2-o7 r5í,'5o.ír

Andressa Beatriz Michelin

CREA-PR 178,4351D

Fiscal da obra

Avenida Civica, 99 Jardim America
Tef. (44) 3528-8455

CEP: 85.93}OOGASSIS CHATEAUBREIAND PR
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Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND . PR
CNPJ: 76.208.47910001-l 8

Endereço: Avenida Cívica, 99.
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& CeÉidão dê Acêrvo Técnico - CAT
Rêsolução no 1.137, d€ 03 de abril de 2023 CREA.PR Certidão de Acervo

Íécnico Parciel com
Âtestado

1720250000695Consêlho Rêgional de Engênharia e Agronomia do Paraná

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.137, de 03 de abrilde 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Têcnico do profissional FERNANOO YUKIO TAKASAKI MACHADO
referente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: FERNANOO YUKIO TAKÂSAKI MACHADO

Registro: PR-í52í37/D
TÍtulo proÍssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1715164741

coníirmâdâ no site do Crea-PR,

Número da ART: í 720241951241
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/04/2024 Forma de registíoi lnicial ParticipaÉo lécnica
lndividual

Empresâ conkatada: MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTOA

Contratant€: PREFEITURÂ ltiUNlClPAL DE ASSIS CHATEAUBRINO CNPJ: 76.208.it79l0001-íE

Rua: AVANIDA CIVICA No: 99

Complemento: Bairro: JARDIM AMERICA

Cidade: ASSIS CHATEÂUBRIAND UF: PR CEP:8593t000

Contrato: celebrâdo sín 1d1112O23

Valor do contrato: R$ 8.168.395,21 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica (Direito Público) brasileira

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/seÍviço: AVENIDA CIRCULAR No: S/N

Bakroi DISTRITO ENCANTADO DO OESTE

Cidado: ASSIS CHATEAUBRIAND UF: PR CEP:85935-000

Coordenadas Geográficasr -24,41 3208 x -53,654865

Dala de i^lcio:220112024 Previsáo de lérmino: 1311212024

Finalidade:

Proprietárioi PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIND CNPJ: 76.208.479/0001-'18

Atividade Técnica; l- ExecuÉo de obra de pavirnentaçáo asláltica para üas uóanas, 3685't.43 M2: 2- Execuçâo de obra de
sistema de redes de âguas pluüais , 36851.43 M2; 3- ErecuÉo de obra de sinalizaÉo üária, 3685t.43 M2

Obsorvaçõos:
PAVIMENTAÇÃo EM cBuQ DE VIAS URBANAS

CERÍIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Têcnico - CAT o
âtestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem câbe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das inÍormaçÕes nele constantes.

Cenldão de Acorvo Técnico no 1720250000695/2025

19102t202s '14:33

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documênlo que A CAT perderá a vaiidade no caso de modiíicaçl 0so
comprova o regisko do alestado no Crea dados técnicos qualitativos ou quântitativos nela

em íazão de súbstituiÉo ou anulaçáo de ART.
dos

A CAT é válida em todo teíritório nacional
A aulencidade e â validadê desta certidâo, deve ser

endereço

PR

htips://www.crea-pr.org.br, iníormando o úmero do
protocolo: 34929/2025

A falsifcaÉo deste documento constitui
Código Penal Bíasileiro, sujeitando o a
ação penal.
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conrolho Roglonrl d. Engonh.Í|. . Agronoml. do P.raná

0600 0,ll 0067

wrw.croa.pr.ore.bí @

Obsgrvaçóês da ce,tldâo:
O Crea-PR certiÍicã os dados da ART.
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Município de Assis Chaueaubriand
ESTADo Do pARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL
Atestamos para devidos fins, que Femando Yukio Takasaki Machado, CREA-PR No
152.1371D, conforme ART N' 1720241951287 é responsável técnico pela execução
Pavimentação asfáltica de vias urbanas e sistema de redes de águas pluviais, localizado
no DisÍr'ito Encartado do Oeste, no municlpio de Assis Chateaubriand, objeto do contrato
n' 019/2024, quc encontra-se me andamento, obedeccndo aos projetos e especificações
técnicas cujas principais caracteristicas são;

Selviços prelirninares, tclraplansgcm, basc c sub-b0se, rcvestimento, meio-fio e sarjeta,
serviços de ulbanização, drcnagem e ensaios tecnológicos.

Área totâl de pavimentaçeo: 36.85 1,43m'

Quantidade executada 44,98Yo

Contratanto:

NOMC/RAZãO SOCiAI: MUNICiPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
CNPJ; 76.208.47910001- I 8

Endereço: Avenida CÍvica, 99.
Representante Legal: Marcel Henrique Micheletto - Prefeito Municipal

Assis Chateaubriând (PR), 30 dejaneiro de 2025.

/J^À
lessa z Michelin

CREA-PR 1'78,4351D

Fiscal da obra

Ciovane Blau Monstcr

Sócio Ploprietário

Monster Tmnspoúe Rodoviário LTDA

Av. Clvlca, 99 - Cx. 191

T€1. (44) 3528-8455 - Fax: (14) 3528-3250
CEP: 85.935-000 -ASSIS CHATEAUBRIAND PR
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Emprcsa contmtada: MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

CNPJ: 05.973.066/0001-81

Valor do contrato: R$ 8.168.395,21

Valor fatumdo: R$ 3.674.000,99

Prazo de execução: 360 dias

Período de execuçâo contmtual: Ínicio: 28/0212024

Térnino:28102/2025

Períotlo de rnedição: hticro:. 0410412024

Térnino:2010212025

Equipe Técnica: Andressa Bcatriz Michelin - CREA-PR 178.4351D.
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& Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, dê 03 dê abril de 2023 CREA.PR Corlidão do Acsrvo

Técnico Pârcialcom
Atêstado

1720250000745conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsoluçáo n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHAOO
referente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíssional: FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHAOO

Regisko: PR-152í 37/O

Título prof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 171516474í

Conlratantê: rlUNlClPlO DE BRÂGÀNEY CNPJ: 78.í2t.902000í-73

Rue: AV ARTUR PEREIRA No:SN

Complemento: BaiÍÍo:CENTRO

cidad6: BRAGANEY UF: PR CEP:85430{00

Conkato: 039/2024 celebrado em 18/06/2024

vâloí do contrator RS 654.000,00 Tipo de conlratante: Pessoa Juídica (Direito Público) brasileira

Açào lnslitucional:

Endereço da ob.a/sêNiço: RUA SANTOS OUMONT N': í00

Baino: CENTRO

Cidade: BRAGANEY UF: PR CEP:85430-000

Coordenadas Geográficas: -24,814573 x -53,'121109

Data de inÍcio: 18/06/2024 Previsâo de término: 1811212024

Finalidade:

Prop.ietário: MUNICIPIO DE BRÀGANEY CNPJ: 78.121.9020001-73

Atiüdade Técnicar í- Execuçáo de obra de pavimentaÉo asráltlca para vias uóanas, 571ô,65 M2

Obsorvaçôes da csrtldão:
O Crea-PR certiflca os dados dâ ART

O atestado apresentado ôão atende aos ilens mínimos previstos no anero lV da ResoluÉo 1.137/2023 do Coníea, pois o
endereço está diíerente do informado pelo proÍissional na ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante dâ obra/serviço, a quem cabe a responsabilid
pela vêracidade e exatidào das informaçóes nelê constantes.

CsÍtidão do Acorvo Tácnlco n" 17202500007t15/2025

19l02l202s 11:28

ACAÍàqual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no ca§o de caçáo dos
comprova o registío do atestado no Cíea dados técnicos qualilalivos ou quantilativos contidos

em razào de substituiçâo ou anulaÉo de
A CAT é válida êm todo território nacional

A autencidade e a validade desta deve
conÍirmada no site do Crea-PR,
https:/to/ww.crea-pí.org.bÍ, informando o
protocolo: 39360/2025.

no

A ÍâlsifcâÉo deste documento constilui crime previsto no
Código Penal Brasileiro. sujeitando o aúor à respêc1jva
ação penal
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Con.olho Rsgion.l dô Eng€nh.rl.6 Agronomia do P.râná

0800 041 0067

www.craa-pí.oíg.bí .k**

Número de ART: í 7202131523/-2
Tipo deART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/06/2024 Forma de registro: lnicial Participaçào técnlca:
lndividual

Empresa contratada: MOi{STER TRAI{SPORTE RooovlARlo LTDA
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Declaràmos palã os devidos fins legais e de direito, que â emPr€sa conEatada, executou os

serviços abaixo discriminados de forma satisfatoria, cumprindo com todas suas

responsabilidades, não restando nada que a desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem

as especificaçôes e exigências de acordo conr o proieto, memorial descritivo e normas
técnicas.

CONTRÂTANTE:

NOME/RAZÂO SOCIAL: MUNTCiPIO DE BRAGÁNET - PR

CNP!: 78.121.902 I OOOI-7 3
ENDEREÇO: AVENIDA ARTHUR PEREIRA, 860, CENTRO.

R[PRESENTANTE LEGAL: VÂLDIR ZIELINSKI- PREFEITO MUNICIPÀL
PROFISSIONAL DECLARANTE DAS INFORMAÇÔES TÉCNICAS: CHRI§TIANO W. ROTA.
ENGENHEIRO CIVIL - CREA.RS N. 73.721.D

CONTRÂTO:
OBIETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É CONTRATAçÃO DE UMA EMPRESA PARA

EXECUÇÂO DE OBRÂ DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRÂS IRREGULARES EM

VIAS URBANA EM CBUQ.

Ánne: s.z to.os tuz
ÁREA ExECUTÂDA: s.716.65 MZ

ENDEREÇO: BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMÀ
PROCESSO: CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N. E 006.2024
CONTRAIO: Ne 039/2024
DATA DE INÍCrO: 78/06/2024.
DÂTA DE TERMÍNO B/06/2025.
pERíoDo DE ExECUÇÃo PARCIAL Dos sERVÍÇos: lNICto 01/07l202 4 Arsl08lz0z4
VALOR DA OBRÂ: R$ 654,000,00 (Seiscentos e cinquenta e quatro mil r€ais)

coNTRÂrÁpo (Â'r:

NOME/RAZÂO SOCIAI,: MONSTER TRÁNSPOKTE RODOVúRIO LTDA

cNPl: o5.973.066/0oO1€1
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERJTANDO YUKTO TAKASAXI MÂCHÁDO CREA.PR I5ZI37 /
REGISTRO DA RESPONSABILIDADg TÉCNICA: ART N9 7720243452342
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Q Ay. ÀlhoíPesra 860 - CâÍro - Eraqân'y PR CEp 83t30O00 {4S)3245 r23S t.
CNPJ 78.121.902múO1 73 o-mâI píÍbíâ9ân€y20t7@o0lool(.c!ín

DESCRIçÃo Dos sERvtços REALIzADos coNFoRME ANExo rr

Obieto do Contrato nc O39 /2O24

0 presente contrato tem por obieto a execução de serviços conforme os proietos e
espêcificaçôes técnicas previamente estabelecidos, abrangendo as seguintes etápas
principais: Servlços Prellmlnarcs, Terrapl,anagem, Base e Sub..base, Rêtcsdmento, Melo-ffo e
Sâíeta, Servlços de UrôanlzaÉo, Drenegem e Ensalos Tecnológicos.

Atualmente, o percentual executado é de 80,87ol0, conforme o detalhamento dos serviços
descrito na Planllha constânte no Anexo L

Braganey - PR, 30 de ianeiro de 2025.
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Chr,stiancY" "' ia

Eng.nli(ho CiY"

CAL,|/E 't' , t,l-i''
CHRISTIANO W. ROTA

ENGENHEIRO CIVIL
CREÁ-RS N. 73.721-D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BRAGANEY
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CêÊidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A falsificâção deste documento constitui
Código Penal Brasileiío, sujeitando o a
aÉo pênal.

CeÍtidão de AcerYo
Técnico Parciel com

Atestado

L720250000746

ser
endereço

do

me previslo no
à respectiva

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consla dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agrongmigdg
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
reÍerente à(s) Anotaçáo(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Número da ART: 172024195490í
Tipo do ART: ART de Obra ou Serviço Registrada emi 08/04/2024 Forma de registro: lnicial Participaçáo técnica
lndividual

Empresa conkatada: MONSTER TRANSPORTE ROOOVIARIO LTDA

Conbâtante: MUNICIPIO DE BRAGANEY CNPJ: 78.12í.9020001'73

Rua: AV ARTUR PEREIRA N':SN

Complemento: Baino:CENTRO

Cidadê: BRAGANEY UF: PR CEP:8 30-000

Contrâto: ceiebrado em 0610212024

Vâloído contrato: R$2.856.464,79 Tipo de conhatante: Pessoa Juíldica (Direito Público) brasileira

Ação lnstitucional:

EndeÍeço da obra/serviçor OISTRITO DE LONGUINOPOLIS N": S/N

Bakro: DISTRITO DE LONGUINOPOLIS

cidâdêr ASSIS CHATEAUBRIANO UF: PR CEP: 85935-000

Coordenadas Geográficas: -24,351039 x -53,487921

Data de inÍcio: 06/022024 Previsão de téÍmino: 061122024

Finâlidade:

Proprietário: MUNlClPlo oE BRAGANEY CNPJ: 78.121.9020001-73

Atividade Técn,ca: í- ExecuÉo de obra de pavimentaÉo âsíáltica para Mas urbanas, 11563'9 M2

Ob3orvaçõ€!:
APLICAÇÁO DÉ CBUO EM VIAS URBANAS

obssÍvaç;;r da csrtldão:
O Crsa-PR ceítiíica os dados da ART.

Profissionâl: FERN^NDO YUKIO TAKASAKI MACHAOO

Registroi PR-l52137/O

Tltulo prof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

A CAT à quâl o ateslado eslá vin

RNP: 17151ô4741

Co(ldão de Acervo Tócnlco no 1720250000746/2025

1910212025'14t21

culado éodocumentoque A CAT perderá a validade no caso de modificação
dados técnicos qualitativos ou quanlitalivos nela
em razão de substituiÇáo ou anulaÇáo de ART.

A autencidade e a validade desta certidáo
conÍrmada no site do Crea-PR.
httpsi//wtv\r.crea-pr.oíg.br, anformando o
protocolor 39367/2025.

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado à pÍesente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obrâ/serviÇo, a quem cabe a Íesponsabilidade
pela veracidade e exâtidâo das inÍoÍmaçóes nele constantes.

comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo teÍritório nacional
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GNPJ 78.121.902,O0O1.73 ê.mâit. pírürâgôn€y2017@ouÍoo&.coor

ATESTADO PARCIAJ, DE CAPACTDADE TÉCNICÂ

Declaramos para os devidos fins legais e de direito, que a empresa contratada, executou os
serviços abaixo discriminados de forma satisfatória, cumprindo com todas suas
responsabilidades, não restando nada que a desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem
as especificaçôes e exigências de acordo com o proieto, memorial descritivo e normas
técnicas.

CONTRATANTE:
NOME//BáZÃO SOCIAL: MUNTCÍPIO DE BRÂGANEY- PR
CNPJ: 78.121.902 /OOOÍ-73
ENDEREÇO: âVENIDA ARTHUR PEREIRA, 860, CENTRO.
REPRESENTANTE LEGAL: VÂLDIR ZIELINST«- PREFEITO MUNICIPfl.
PROFISSTONAL DECLARANTE DAS INFORMAçÕES TÉCNTCAS: CHRISTTANO W. ROTA _

ENGENHEIRO CIVIL - CREA.RS N.73.721.D

COI{TRÂTO:
OBIETO: EXECUÇÃO DE GLOBAL DA OBRA DE CONTRATAÇÂO DE UMA EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN1âÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ.
Ánm torel: 11.563,90 m2
ÁRne exrcuraoe: s.715.3s m2
ENDEREÇO: DTSTRITO LONcUtNópOLtS.
PROCESSO: CONCORRÊNCIA NE OO4l2023
CONTRÂTO: Ne O23/2O24
DATA DE tNiCtOt 29 /02/zOZ4.
DATA DE TERMÍN O: 78 / 02 / 2026.
PERIoDO DE ExEcUçÃo pÁRctAL Dos sERvrÇos: tz/03/20?4 azo/rr/2o24.
VALOR DA OBRA: R$ 2.856.464,79 (Dois milhões oitocentos e cinquenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais, com setenta e nove centavos]

CONTRÂTADO ÍÁ):
NOME/RAZÃO SOCIAL: MONSTER TRANSPORTE RODOVúRIO LIDA
CNPI: 05.973.066/0001-81
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO YUXTO TAKASAXI MÂCIIADO CREA.PR
REGISTRO DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART NA 1720241954901
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I Av- Arthur Peíerre 860. Cênlro. Bíaganey PR CEP 8í30-000 í45)32451235 I

CNPJ 7ô. 12 t.9020m1-73 6-mari: pÍüÍaganêy2o 1 7@oulo(K.com

pESCRrelo pos sERvlcos REALIzÂpos coNFoRME ANExo I:

Obieto do Conrato ne O23 /2O24

O presente contrato tem por obleto a execução de serviços conforme os proletos e
especificações técnicas previamente estabelecidos, abrangendo as seguintes êtâpâs
principais: Serviços Prellmlnareq Terraplanagem, Base e Sub-base, Reves{mento, Melo-f,o e
Sarleta, §ervlços de Urbarlzação, Drenagem e Ensâlos Tecnológicos.

Atualmente, o percentual executado é de 46,SlVq conforme o detalhamento dos serviços
descrito na Planilha constante no Anexo L
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C\;IE,r,r,t-t.

CHRISTIANO W ROTÁ
ENGENHEIRO CIVIL

CREA.RS N. 73.721.D
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PREFEITURA MUNIGTPAL DE
BRAGANEY
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Certidão de Acervo Técnico - cAT

Resoluio no 1.137/ de 03 de abril de 2023 CREA.PR Csíidão de Acervo
Técnico Parcial com

Atestado

t720250001922Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.137, de 03 de abrilde 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FERNANDO YUKIO TAKÂSAKI MACHADO

Regislro: PR-í52137/D

Tltulo prof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

A CAT é válida em todo leÍrilório nacional

RNP 171516474'1

Número da ART: 1720250527115
Tipo deART:ARÍ de Obía ou Serviço Registrada om: 30/01/2025 Forma de rsgistroi Substituiçâo ParticipaÉo técnica
lndividual

Emprosa conkatada: MONSTER TRANSPORTE ROOOVIARIO LTDA

ContÍatantei MuNlClPlO DE NOVA CANTU CNPJ: 77.845.3940001-03

Rua: RUA BAHIA N': 660

Complêmentor Bairro:CENTRO

Cidade: NOVA CANTU UF: PR CEP:87330-000

Contrato: 53/2024 celebrado em 0í04/2024 Vinculado a ART: '1720250519660

Valor do contrato: R$ 3.149.258,55 Tipo de conlratanto: Pêssoa Jurldicâ (Oirêito Público) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/seMço: DISTRITO DE SANTO REI E OISTRITO DE GEREMIAS LUNARDELLI No: S/N

BairÍo: OISTRITO DE SANTO REI E DISTRITO DE GEREMIAS LUNARDELLI

Ci,lade: NOVA CANTU UF: PR CEP: 87330-000

Coordenadas Geográfcas: -24,671698 x -52,456286

Data de inícior 0í04/2024 Previsão de término: 05/10/2025

Finalidade:

Píoprietáíio: MUNICIPIO DE NOVA CANTU CNPJ:77.845.394i0001-03

Atividade Técnica: 1- Exêcuçáo de obra dê pavimentaçào asÍáltica para vias urbanas. lô575,74 M2: 2. Execução de obra de
calçada . 3004,28 M2

Obsê;açôês da ceÍtldão:
O Crea-PR certiÍica os dados dâ ART.

O atostado an€xado íoi assinado el€trcnicalnonts.

CoÍtldão dq Acarvo Tácnlco n' 172025000í922/2025

291042025 11156

A CAT à qual o alestado está vinculado é o documento que A CAT peÍderá a validade no caso de modificaÉo dos
comprova o regislro do atestado no Cíea dados lécnicos qualitativos ou quantitativos nela co

em aazâo de substiluição ou anulaçáo de ART.

A autencidade e a vâlidade desta cêrlidâ

Código Penal Brasileiro, sujeitando o
aÇão penal.

sea
coníirmada no sile do Cíêa-PR.
httpsr/!wvw.cÍea-pÍ.or9.bÍ, iníormando o número do

endeíeço

protocolo: 87165/2025

A falsificação deste documenlo conslilui me pÍevisto
âÍe

Conlelho Rêgion.l clo Enganharla ô Agronomla do Pa

GREÂ.0800 0,ll 0067
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CERTIFICAMOS, frnâlmênte, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviÇo. a quem câbe a responsabilidade
pela veracidade e exatidâo das infoÍmaçÕes nele constantes.

Y/



MUNICÍPIO DE NOVA CANTU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. PARCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTÚ - PR, Estado do Paraú, pessoâ jurídica de
direito intemo, pessoa jurídica de direito público intemo, estabelecida Rua Bahia, no ó60, inscrita
no CNPJ/}vÍF rf 77 .845 .39410001 -03 , neste ato Íepresentado pelo ENGENIIEIRO CIV L
SEBASTIÂo RoNALDO VILELA, CREA-PR 19354/D, abaixo como signatários, atestam que a
empresa MONSTER & TRÀNSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ n' 05 .973 .066/000 I -8 I , com endereço à Rua Osvaldo da Cruz, n 485 na cidade de

Mercedes - PR, sob a responsabilidade técnica do FERNANDO YUKO TAKASAKI MACHADO,
ENGENHEIRO CIVIL, CaÍeira: 152'l37lD, executou parcialmente os serviços contratados com
qualidade, desempenho sâtisfâtório e dentro do prazo estabelecido, âtendendo integralmente aos

projetos e especifi cações técnicas.

As principais características da obra encontram-se detalhadas no Anexo I deste documento.

DÀDOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

I. E)GCUÇÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NO DISTRITO SANTO REI E RECAPE E
PAYIMENTAÇÃO ASFÁITICA NO DISTRITO GEREMIAS LUNARDELLI 16.575,74 M2
Contrato n' 53/2024.
2. ART de Obra ou Serviço 1720250527115
3. [Execução de obra] de pavimentação asfáltica para vias urbar:Las l6575,74 M2

[Execução de obra] de calçada 3004,28 M2

Qurtrddsde etecuts drl. 87,0067Yo

4. Endercço da obra ou serviço téorico: Distrito de Santo Rei e Disrito de Geremias Lunardelti -
Nova Canh:,/Pr 87330-000
5. Data de início da obra: 0510412024 Data de conclusão da obra: 05/10/2025

Nova Canú (PR),24 de março de 2025.

SEBAÍ|AO 
^!,õ.dod.í, 

agôrq
RoNALDo iffi:.f,#f
VILELA:3576160191s M
SEBASTIÃO RONALDO VILEUI

CREA.PR I9354/D
Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Nova Canú - PR
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CNPJ n' 77.845.394/0001-03
RUA BAHIA, No 660 Nova Cantú - PR



MUNICÍPIO DE NOVA CANTÚ
CNPJ n' 77.845.394/000r-03

RUA BAIIIA, N" 660 Nova Cantú - PR

ANEXO I

a Ílp. : Í'rBilti O.bô,-[.É. :2r]Oy202a
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sÉBÂsnÂo RoNALDo ffifffitr-
VILEtA:3576160I915

SEBASTIÃO RONALDO VILEUI
CREA-PR I9354/D

Responsível Técnico - Prefeitura Municipal de Nova Cantu - PR
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Certidão de Acervo Técnico - cÂT
Reroluéo no 1.137, de 03 de abril de 2023

Profissional: FERNANOO YUKIO TAKASAKI MACHAOO

Registro: PR-152137/D

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

{t C 0l',.,7

CREA-PR *18?T§,',?;ã*

1720250002009
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenhôrià e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.'137, de 03 de abrilde 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do pÍofissional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
referente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidadê Técnica - ART abaixo discriminada(s):

RNP:17í5164741

Número da ART: í720243449210 Situaçáo da ART: gAl/ü POR CONCLUSÃO DE OBRÂ"/SERVIçO
Tipo de ART: ART de Obra ou SeMço RegistÍada em: 19106D024 Bai\ada ern: 2610312025 Forma de registÍo: lnicjal
ParticipaÉo lécoicâ: lndividúal

Empresa contratada: ITONSTER TRÂNSPORTÊ RODOVIARIO LTDA

Contratante: lruNlClPlO OE RONCAOOR. PR CNPJ: 75.37í.40í/0001-57

Rua: PRAçA MOYSÉS LUPTON No:89

Complemento: BairrorCENTRO

Cidade: RONCADOR UF: PR CEP: 87320-000

Contrato: 101/2024 celeb.ado eín 1710812024

Valor do contrato: R$ 802.600,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

AÉo lnstilucional:

Endereço da obra/seÍviço: AVENIDA SÃO JOÁO N': 100

Baiío: DISTRITO DE ALTO SÂO JOÃO

Cidade: RONCAOOR UF: PR CEP:87320-000

Coordenadas Geogrâncas: -24,550688 x -52,í0393

Oata de inlcio: 17106/2024 Conclusão êtelivat 1711012024

Finalidadê:

Píopíietário: MUNICIPIO DE RONCADOR - PR CNPJ: 75.371.401,/0001-57

Aiividade Técrica: 1- ExecuÉo de obra de paviÍnentaçáo asíáltica para vias urbanas, 844,21 TON

O atestado anexado foi assinado eletronicamenlê

CERTIFICAI\4OS, finalmente, que se encontrê vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contêndo 2 folha(s), expedido pelo contÍatante da obra/serviço, a quem câbe a responsabilida
pela veracidade e exatidão das informaçÕês nele constantes

ACATàqual o atêslado está vinculado é odocumenlo que A CAT perderá a validade no caso de mod cação dos
comprova o registro do atestado no CÍea dados lécnicos qualitativos ou quantitativos

em razáo de subslituição ou anulaçáo de ARÍ
contid

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
conÍrmada no site do Crêa-PR. no endereço
https://www.crea-pr.org.bÍ, informando o número do
protocolo: 89243/2025.

A falsifcaÉo dêste documento constilui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
aÉo penal.

B*oCon.olho Roglon.ldo Engênhârlâ o AgÍoíomlô do Pâraná

0800 041 0067

www.cíêâ-pr.org-bí
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Cartldão do Acorvo Técnico n" 1720250002009/2025

291041202514154

Obssrvaçõqs da cortldão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

A CAT é válda em lodo ternlóno nacionâl
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PRAçA OY3ÊS LUFIOI, A9 CEI{ÍRO
ROtacaDof,
íí5 o,ot5

. E.MAIL: iÍ.írooc..toíOsol.com.br
PARAXA . CEP.8732GOOO FOTE: OAOO

0c05 5I

GNPJ - 75.37í.40ílO0 0í-57

ATBSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICÍPIO DE RONCADOR, pessoa jurídica de direito púbtico, com Sede
na Praça Moysés Lupion, no 89, - Centro, inscrito no CNPJ sob n' 75.371.401/0001-57, nesre ato
representada pela ENGENHEIRA CML LUANA TAMARA DA SILVA CREA 18179/D,
abaixo cômo signatários, atestâm que a empresa MONSTER & TRANSPORTE LTDA, pessoa
jurídica dc direito privado. devidamente inscrira no CNPJ n' 05.973.066/0001-81, com endereço à
Rua Osvaldo da Cruz, n 485 na cidade de Mercedes - PR, sob a responsabilidade técnica do
FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO, ENGENHEIRO CIVIL, Carteira: 152't37tD,
executou os serviços contratados com qualidade, desempenho satisfatório e dentro do prazo
estabelecido, atendendo integralmente aos projetos e especificações técnicas.

As principais características da obra encontram-se detalhadas no Anexo I deste documento

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

I. PAVIMENTAÇÃO NSTÁTTTCE EM CBUQ A SER REALIZADA NA AVENIDA SÃO JOÃO
LOCALIZADA NO DISTRITO DE AITO SÃO JOÀO - 844,21 TON Contrato Administrâtivo no
10y2024.
2. ART de Obra ou Serviço 1720243449210
3. [Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas].
4. Endereço da obra ou serviço técnico: Avenida São João, 100 Distrito de Atto São João -
Roncador/Pr 87320-000
5. Data de início da obra: 1710612024 Data de conclusão da obra: 17/1012024

Roncador (PR), 25 de março de 2025

L u A NA TA M A RA DA i.:i ii,lin';^fr"-i'3'f '

5l LVA: 1 0303567e3, ;::l;l !;l;:!'j;'
l7:00:10 -03'00'

Luana Tamara da Silva
CREA I8I79/D

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Roncador - PR
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Prefeitura Municipal de Roncador

ANEXO I

PRAçÃ tOYaÊS LUPIOI, a9 CEI{tiO - E-ttA[.: Dlrtronc.dotor.ot.co'l.à.
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Luana Tamara da Silva
CREA 18179/D

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Roncador - PR
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w
CeÊidão de Acervo Técnico - CAT

Resolsção no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA-PR *"E?YÂ?13T*

17202s0002330
Atividade concluída

o dos
comprova o registro do atestado no crea dados lécnicos qualilativos ou quantilativos n

em razâo de subsliluição ou anulação deART.
contidos

A CAT é válida em todo lerrilôrio nacional.
A autencidade e a validade desta cert áo devê sêr

no ênde
numero

L' ir tJ;

no

Conselho Regional de Engenhôria e Agronomia do Pôraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proflssional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
rêfêrente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Tecnica - ART abaixo discriminada(s):

RNP: 171516474í

Número da ARÍ: Í720252069742 Satuaçáo da ARÍ: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRÀSERVIçO
Ipo de ART| ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1010412025 Eaixada em 1010412025 Forma de registro
Subslituição Participação técnicar lndividual

Empíêsâ conlratada: MONSTER TRANSPORÍE ROOOVIARIO LTDA

Contratants: CONSTRUTORA SANÍúER LTDA CNPJ: oir.í83.,ú621000í.12

Rua: RUA JOSE MAROUES JORGE N":803

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidadê: MOREIRA SALES UFr PR CEP:87370-000

Contrato: colebrado em 24101/2025 Vinculado a ART: 172025'1733029

Valoí do contrstor R$ 451 .000,00 Tipo de contrstanto: Pessoa Jurldica (DiÍeito PÍivado) brasilêira

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA SANTO ALEXANDRE No: S/N

Complernento: QZO3/Q4/O5/O6/O7 LOTES'1 AO 15 BaiíÍo: CONJUNTO HABITACIONAL JESUÍTAS l -

Cidade: JESUITAS UF: PR CEP:85835{00

Coordenadas Geográficas: -24,381332 x -53,380'109

Oata de inicio: 24101/2025 Conclusáo eíêtiva:2710312025

Finâlidâdê:

PropÍietário: CPF:

Aüüdade Têcnica: í- Execuçáo de obra de aplicâçáo de concÍeto , 700 TON; 2. ExecuÉo de obra de pavimentaÉo asfáltica

Profissional: FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO

Rogistro: PR.l52í37/D
Íltulo prof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

para vias uóanas, 5916,95 M2

Obsewaçóes da certidão:
O Crea-PR cêítiÍica os dados da ART.

O atestado aneÉdo foi assinado eletrcnicamente

Coítldão do Acervo Tócnlco n" 1720250002330/2025

29101112025 14t50
A CAT à qual o ateslado eslá vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de mod

CERTIFICAMOS, finelmente, que se encontrâ vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo í folha(s), €xpedido pelo contratântê da obÍa/serviqo, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exalidão das iníormaçÕes nele constantes.

coníirmada no sile do Crea-PR.
https://www.crea-pr.org.bí, inÍormando
protocolo: 90665/2025.

A íalsiÍicaÉo desle documento constat crime
Código Penâl Brasileiro, sujeitando o
açáo penal

PR
Conaolho Reglonal do EngônhaÍla a Agronomaa do Parana

0800 04í 0037

www.c.§a-pr,org.br
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CONSTRUTORA SAN M ER LTDA
cNPJ 04. 1a3.462/ OOOL-4z

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A CONSTRUTORA SANMER ITDA, pessoa iurídica de direito privado, com Sede na Rua fose
Marques forge, - Centro, em Moreira Sales - PR inscrito no CNPJ sob n" 04.783.462/0007'
42, neste ato representado pelo ENGEN HEIRO CIVtL WANDRE AUGUSTO MERLOTTO CREA

PR-30250/D, abaixo como signatários, atestam que a empresa MONSTER TRANSPORTE

RODOVIARIO t TDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n'
05.973.066/0001-81, com endereço à Rua Osvaldo da Cruz, n 485 na cidade de Mercedes -
PR, sob a responsabilidade técnica do FIRNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO,

ENGENHEIRO CIVIL, Carteira: 152737 /D, executou os serviços contratados com qualidade,

desempenho satisfatório e dentro do prazo estabelecido, atendendo integralmente aos

projetos e especificações técnicas.

DADOS DA OBRÁ OU SERVICO TÉCNICO:

1. PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA EM CBUQ

2. ÁnsA: 5916,95 M2 PESo: 7oo,oo/ ToN -

2. ART de Obra ou Serviço 772025773L840

3. [Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas].

4. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Santo Alexandre, S/Nq Quadras

Q2/Q3/Q4/Q5/Q6IQ7 Lotes 1Ao 15 (Em Cada Q Conjunto Habitacional JesuÍtas I -

.lesuitas/Pr 85835-000

5. Data de início da obra: 24/07/2025 Data de conclusão da obra: 27 /03/2025.

Moreira Sales (PR),02 de abril de 2025.

WANDRE AUGUSTO MERLOTTO

CREA - PR 302.50/D
Responsável Técnico - CONSTRUTORA SANMER LTDA
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CeÉidão de Acervo Técíico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de ãbril de 2023

Conselho Regional dê Engenhari. € Agronomia do Paraná

l-, {

CREA-PR *lE"#Â"?8I*

t720240002148
Atividade concluída

RNP: '1715164741

;l

&
CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de abíil de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidadê Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissionat: FERNANOO YUKIO TAKÂSAKI MACHAOO

Rogistro: PR-í 52í 37/D

Íltulo prolissional: ENGENHEIRO CIVIL

NúmeÍo da ART: t720241a60222 Situação da ART: BAIXA POR coNcLUsÂO DÉ OBRA,/SERVIÇo
Tipo de ART: ARÍ de Obra ou Serviço RegistÍada em: 03/04/2024 Eaixada om: 08/04/2024 Forma de registÍo: lnicial
Participaçáo técnica: lndividual

Empresa contratadar MONSTER ÍRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Contíatante: E. APARECIOA GOMES CNPJ: 23.709.3G2./0001-51

Rua: R DARCIMIRANDA No: 465

Complgmento: Baino:CENTRO

Cidadg: CAMPINA DA LAGOA UF: PR CEP:87345-000

Contíato: calsbrado om 2510312024

Valor do contrato: R$ 375.000,00 TIpo do contratanlo: Pessoa Jurídica (Direito PÍivado) bÍasllelÍa

Açáo lnstitucional:

Endeíeço da obra,/serviço: AVENIOA SRASIL N': SN

Baino: CENTRO

Cidad€r UBIRATA UF: PR CEP:8940{00

Coordenadas Geográfi cas: -24,532709 x -53,000863

Data de inlcio: 26/03/2024 Conclusáo eíetiva: 0310412024

Finalidado:

Proprietário: E. APARECIDA GOMES CNPJ| 23.709.362y0001-5'i

Atividade Técoica: 1- Execuçâo de obía de pavimentaçâo asíáltica para vias uóaôas, 6370 M2: 2- Execuçáo de obra de
aplicaÉo de outros materiais . 6370 M2

ObsoÍvaçóo!:
ronr.rEcil,leNro e npLtcAÇÃo DE cBUo FArxA'D" coM ESp. oE 4cM, tNcLUtNDo ptNTURA DE LtcAÇÃo E
FRESAGEM DE 314M'

Obssrvaçóss da csrtidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

O atestado anexado possui assinatura eletíônica

CERTIFICAI\4OS, finalmente, que se encontra vinculado à
atestado contendo '1 Íolha(s), expedido pelo contratante da
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

presentê Certidão de Acervo Técnico - CAT o
obra/serviço, a quem cabe a responsabili

Cortfdão ds Acsrvo Tócnlço n' 172024000214812024

191021202514137

&=/-r*Con!ôlho Rêglon.l do Eng.nh.Íia o Agronoml. do P.nná
0800 0.4í 0067

w*w.crea.pr,oíg.br
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Certidão dê Acêívo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril dc 2023 CREA.PR

Conselho Reglonôl de Engenharla o Agronomia do paraná

Conrôlho Rêglonslda Engonhs a e Agronomlâ do paraná

0800 0,ií 0067
www.cr€a-pr.org.br

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720240002148
Atividade concluÍda

PR

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documenlo que
comprova o íegistro do atestado no cíea

A CAT é válida em todo territóíio nacional.

A CAT perdeíá a validade no caso de modiíicaÉo dos
c,ados lécnicos qualllalivos ou quantitativos nela contidos
em razáo de substjtuiçáo ou anulaÉo de ART.

A autencidade e a validade desta cenidâo deve ser
conÍirmada no sile do Crea-PR, no endereço
htlps:/,vwlv.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 95458/2024.

A falsifcaÉo desle documenlo constitui cdme preüsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o aúor à respectiva
aÉo penal.
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tu -
FERREIRA

[. APARTCIDA GOMES TÍDA

CNPIr 23.709.362/0001-51

R. DARCI MIRANOA, 465 - CENTRO - CAMPINÂ DA IÂGOA.PR

DECtÁRAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNtCá

Atestamos, paÍa os d€vldos fins, que a empresa MONSTER TRANSPORTES ROOOVúRlO LIDA, lnscrita no

CNPI 5ob o ne 05.973.066/0001-66, estabelecida na RUA OSVALDO CRUZ, Ne 485, bairío CENTRO, na cidade
de MERCEDES, Estado de PARANÁ, pelo responsável técnlco e En8enhelro Clvil FERNANOO YU(lO TAKASAI(I

MACHADO credenciado no CREA-PR regist ro PR-752737 lD, pÍestou serviço5 à f. APARECIDA GOMES, CNPJ

n'23.709.362/0001-51, estabelecida na RUA DARCI MlRANDA,465, CENTRO na cidade de CÁMPINA DA

LAGOA estado do PARANÁ, serviços abaixo relacionados, de forma satisíatória, com seguintes
caracteÍísticas:

DAOOS DOCO TRATOT

ARÍ n': 1720241860222

Data de lnÍclo do €onttatot26/0312024
Data de conclusão do contÍato: 03/04/2024

oADOS DA OBRA/SERV|çO:

Av. Brasll S/N, Centro da cldade de Ubiratã - PR

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Fernando Yuklo Taka5akl Machado

Título: 171516,4741

N' do CREA: PR-152137/D

AÍIVIOADE TÉCNICÁ:

Execução de obra de pavimentação asfáltica para vlas urbânas, 6370 Mr.

Execução de obra de outros materiais,6370 M2.

DESCRTçÃO:

Fornecimento e aplicação de CBUQ taixa "D" com esp. De 4cm. incluindo pintura de ligação e fresegem de
314mr.

lnfoÍmamos ainda que as prestações dos serviços/entreSa dos materlals aclma referldos .pÍesentaÍam
bom desempenho opeÍacional, tendo a empresa cumpÍido Íielmente com suas ob.igãções, nada constando
que â desabone técnica e comerclalmente, até a presente dâta,

Campina da Lagoa, 15 de Abrilde 2024

FERNANDOYUKIO As5inôdod. ío.mà drsit lpo,
TAKASAKI FERNANoo YUKIo Í^(ÂsA(l

lrÂCH^DO:o7407032944
MACHADO:07807032 Dàdo': 2024.04. r 5 r6:27:re

944 {l'oo'

E, AP IDA GOMES LÍDA

CNPI ne 23.709.362/0001-51

ELVIRA APARECIDA GOMES

sócrA-PRoPRtErÁRlA

RG:4745294-5 sESP-PR

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Fernando Yukio Takasaki Machado
RG 6.783.343.0 CREA-PR 152137/D
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Profissional: FERNANOO YUKIO TAKASAKI MACHAOO

Registro: PR-í52137/O

Íltulo profssionali ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 17'15164741

A autencidade e a validade de§ta certidão deve ser
coníirmadâ no site do Crea-PR, no e
https:/.Jww.crea-pr.org.br, inÍoímando o
prolocÃlo: 3257312025.

número do

A falsificação deste documento constilui crime isto no

Código Penal Brasileiro, sujêitando o autor
ação penal.

respectiva

Certidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abrll de 2023 CREA.PR cAr co, REGrsrRqc 

o 5 6:,
DE ATESTADO

1720250000701
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de abrilde 2023, do

Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de EnSeIh?!i19 49l9l9Ii-a-d9
Paraná - Crea-PR, o Acêrvo Técnico do profissionat FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO

referente à(s) Anotaçáo(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Número da ART: t7202$577 o9o SituaÉo da ART: BAIXA POR coNcLUSÃO DE OBRÀSERV|ÇO
'Iipo dê ART: ART de ObÍa ou SeNiço Registrdda em: 03/022025 Baixada em: 03/022025 Forma de Íêgistro

Substituição ParticipaÉo técnica: lndividual

Empresa contrâtada: MONSÍER TRANSPORTE ROoOVIARIO LTDA

conrrarântê: Í{uNlclPlo DE JURANDA - PR CNPJ: 7E.í96.75í0001-09

Rua: PRAÇA HENRIQUE SZAFERMANN N':139

ComplemEnto: BairÍo:CENTRO

Cidadê: JURANDA UF: PR CEP:87355-000

Contrato: 1 16/2024 celebíado em 0410712024 Vinculâdo a ART: 1720250526305

Valor do contrato: R$ 842-5OO,OO Tipo de contratanto: Pe§soa Jurldica (Direito Público) brasileira

AÉo lnstitucionall

Endereço da obra/serviço: AVENIDA DOM PEDRO ll Nor S/N

BairÍo: CENTRO

cidade: JURANDA UF: PR CÉP:87355400

coordenadas GeogÍá1icas: -24,41 5943 x -52,837203

Oala de lnl(r,ot 2910112024 Conclusào efetiva: 1811U2024

Finalidade:

Proprietário: MUNIcÍPlo DE JURANOA - PR CNPJ: 78.196.75í0001-09

Atividade Técnica: í- Execuçáo de obra de pavimentâÉo asfâltica para vias uôanas.4'155,47 M2

ObsoÍvaçóes:
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA DOM PEDRO II

Obagrvaçóos da cartldão:
O Crea'PR cêrtifica os dados da ART

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente certidáo de Acervo Técnico - cAT o

atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçóes nele constantes.

Cortidão de Acervo Tócnlco n"'172025000070í/2025

19102!202514134

A CAT à qual o alestado está vinculado é o documento que A CAT perderâ a validade no câso de modiÍcaçáo dos

compÍova o rsgistro do atestado no Crêa. dados técnicos qualitativos ou quantitativos,nela contidos
em razáo de substituiÉo ou anulaÉo de ARÍ.

A CAT é válida em todo terrilô.io nacional.

aPRcôn.olho Rogion.l d. Eng.nh.í.. Agronomia do PiÍâná

0E00 0,r1 0067

wvJw.crGra.oag.br
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MUNIGíPIO DE JURANDA
Praça Henrique SzafeÍmann, 139 - Centro - CEP 87355-000

Juranda-Pr CNPJ: 78. 1 96.755/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA itUNtCtpAL DE JURANDA, in3cÍlta no CNPJ 78.196.755.0001-09 com sede sm JIJRÂNDAPR, na

CC tel3teUe SZAFERMAN, S/N, CENÍRO, neate ato ropresentada polo ENGENHEIRO CIVIL JULIO CESAR D.

soLDA CREA-PR 2O222OIO, abai\o como signatários, atestam que a omprosa MONSTER TRÂNSPORÍE
RODOUÁR|O LÍDA, com sedo à Rua or Oavaldo Cruz, no 485 na cidâdo do Mêrcodos Pr, in3crita no CNPJn F sob
no 05.973.0661000í {í, 8ob aresponsabilidado tócnica do FERNANOO YUKIO TAKASAKI MACHAOO, ENGENHEIRO

clvlL, cartolra: PR-152137/D, nHp: tztsts+zlt, exocutou com qualldade, dssomponho satlsfatórlo ô no prazo
p.ôvlsto a obra a seguit:

DADOS DA OBRA OU SERVIçO TÉCNICO:

t. EXECUçÃO DE OBRA DE REVITALIZAçÃO OA AVENIDA DOi,l PEDRO ll, Númoro do Contrato: íí6/2023
2. ART do Obra ou Ssrviço í720250577090
3. [ExocuÉo do obral de Pavimontaçáo asíáltica Para vias urbanas 4155,47 M2

4. Ênderego da obra óu lerviço tócnlco: AVENIDA DOM PEDRO ll, S/N ' JURANDA/PR 87355{00
5. Data do lníclo da ob'ât 2gt}712021Dala de conclusão da obrlt 1811212021

11
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REVITATIZAçÃO AVENIDA DOM PEDRO II
o
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1 SE OS PRELIMINARES
m3 306,67 306 1

28,00 28,00 1

Bocs dê loÔo êm shê.sna tudo d€mda lllolo maciço, rB1.stidô co.n aílama3sa 24, 2 001 3, soblE lastD dê concEto 10 cm com

Aoca d€ BSrc 0,40m 104.00 104

FlEsag€m co.(Ínua s iio m3 195,98 195,98

AASE /SUBAASE

R6{uldrzsçâo conp€c.sud€lto 1m% PN (A) rn2 4155,47
4.1 7 100

Bica Corida m3 623,32 100

Rogularização BÀSE n2 4155,47 4.155,47 100

:t

3.1 PinúÉ d.lisáÉocom RR-ic ( Âraucán. ) 4.1 7 100

3.2 Capa 6m cBUo - ê = 3,O cm ÂPLlclÀçÀO (trAo DE oBR^ E EOU lPÁli/ENIo) 56 311 100

18.70 18,70CÁP FORNECIIVIENTO3.3

DEÍRÂNsnoI
l.? 4492,q 4.482,644.1 t.iE dB srnalÉÉo ho.iõnl3

1.704,001704,mÍ.chào.ái6tw bidi,soônâr4.2

ô494,40
3.600,004.3

100

i

3o/o

ÂCUMUI-ADO TOÍAL

2

CONTRÂTADO

QUANI. QUAI{T.

IÍENS DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

623.32

REVEsTIME {ÍO

4155,47

%

Limp€z 6 pintura ds m.io Ío

| ',oo,oo" ]
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - CEP 87355-000

Juranda-Pr CNPJ: 78. 196.755/0001-09

JURANDA-PR, 03 de Fevereiro de 2025.

C D 5§À,í
\§

JULto cESAR D. soLDÁ
ENGENHEIRO CIVIL
CREA.PR 202220lD
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CeÉidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1,137, de 03 de abril de 2023 CREA-PR
Conselho Regional de Engenhària ê Agronomia do Paraná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

7720240009073
Atividade concluída

lnicial

CONI'ATANIE: PEDREIRÂ UBIRÂTÂ LTDA. EPP CNPJ: 82.306.242000í-72

Rua: ESTRADA INUBIA No: SN

Comp,emento: KM 15 Balno: ZONA RURAL

Cidade: UBIRATA UF: PR CEP:85440-000

Conlralo: celebrado om OZ1Z2O24

Valoí do contrato: R§ í41.000,00 Tipo de contratante: pessoa Jurldica (Dkeito privado) brasileiÍa

AÉo lnstilucional:

Endereço da obÍa/serviço: ESTRADA INUBIA No: SN

Complêmento: KM 15 Bair.o: ZONA RURAL

Cidade: UBIRATA UF: PR CEP:85440-OOO

Coordenadas Geogrâfi cas: -24,495186 x -52.90í7

Data de inlcio:05/122024 Conclusão êÍetiva: 11112,2024

Finalidadê:

ProprietáÍio: PEDRETRA UBTRATÃ LTDA - Epp CNPJ: 82.306.2420001-72

Atividade Técnica: í. ÊxecuÉo de obra de pavamentaçáo asfáltica paÉ vias urbanas, 3OO0 M2

Ob!erv.çõs!:
TST- TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO,

ObsoÍv;çõss da contdào:
O Cíea-PR ceítiíicâ os dados da ART.

O alestâdo anexado íoi âssinado eletronicâmente

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 03 de abrilde 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
PaÍaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANOO YUKIO TAKASAKI-MACHADO
reÍeÍente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FERNANOO YUKIO TAKASAKI MÂCHAOO
RegistÍor PR.í52í37ID RNp:17í5íô{74i
Tltulo prof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

NúmeÍo d!ÁRT:17202170E6219 Siruaçáo da ART BAtxA pOR CONCLUSÀO DE OBR^JSERV|ÇO
Tipo dê ART: ART de Obra ou SeNiço Registrada em: 09/'t212024 Baixada em: 1111212024 FoÍÀa de rcgistto
ParticipaÉo técnica: lndividuâl

Emprosa contratadâ: MONSTER TRÁNSPORTE ROOOVTARTO LTOA

CeÉldão ds Acervo Tócnlco no 1720240009073/2024

1910212025 '14:-3s
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Conselho Rêglonalde Eng.nharL o AgÍonornla do paraná

0E00 oa.t 0067

urw.crra.pr.oÍO.br

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presênte Certidào de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 íolha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsâbilidade
pela veracidade e êxatidáo das informaçôes nele constantes.

\
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Certidão de Açervo Técnico - CÂT

Resolução no 1.137, dê 03 de abril dê 2023 CREA.PR
Conselho Rêgional dê Engênharia e Agronomia do Pãraná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240009073

A CAT à qual o atestado eslá vinculado é o documenlo que
comprova o rogisko do atestado no crea.

A CAT é válida em lodo lerrilório nacional.

Atividade concluída

A CAT perderá â validade no caso de modiíicáÉo dos
dados lécnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razáo de §ubstiluição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade destã cêrlidáo devê sêr
confirmada no sitê do Crêa-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br. inÍormando o númeío do
protocolo: 3391 14/2024.

A falsificaçáo desle documento constilui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
aÉo penal.

GREA.
Coí..lho R.glon.l do Engênh.ri.. Agronoml. do P.r.nl

0800 0,í1 0067

w*w.cÍ6â'pr.org.bÍ
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PEDâEIRÂ UBIRÂÍÃ TTOÂ

CNPr: 82.3O6.2t12l0OO1-72

E§Í. INUBIA S/N - ZONA RURÂI - USIRTÀ.PR

PEDREIRA

UBIRATA
LTDA:82306
242000172

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MONSTER TRANSPORTES RODOVIÁRlO LTDA, inscrita no CNPI sob

o ns 05.973.066/0001-81, estabelecida na RUA OSVALDO CRUZ, Ne 485, bairro CENTRO, na cidade de MERCEDES,

Estado de pARANÁ, pelo seu responsável técnico e Engenheiro civil FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO,

credenciado no CREA-PR registro PR-152137/D prestou serviços à PEDREIRA UBIRATÃ LTDA CNPI ne

82.306.Z42lOOO!-I2, estabelecida na EST. INUBIA S/N, ZONA RURAL, 85440-OOO na cidade de UBIRATÃ estado do

PARANÁ, serviços abaixo relacionados, de forma satisfatória, com as seguintes carãcteristicas:

DECTARAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DADOS DO CONTRATO:

ART ne 1720247086219

Data de ínicio do conlÍalot 0517212024

Data da conclusão do con:Üalot 13h212024

DADOS DA OBRA/SERVIçO:

ESTRADA INUBIA, SN KM 15 ZONA RURAL. UBIRATA/PR 85440-OOO

REsPONSÁVEt TÉCNICO:

Nome: FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO

Titulo: Engenheiro civil - '171516474'l

CREA: PR-152137/D

ATIVIDAOE TÉCNICA:

Serviço de execução de Tratamento Superficial Simples (TST).

DESCRTçÃO:

Serviços de aplicação de 3ooo,ooM2 de TsT. Executou-se no período de 05/1212024 à L3/L212O24, no valor total

de R5141.000,00

lnformamos ainda que as prestaçóes dos serviços/êntre8a dos mãteriais acima rêferidos apresêntaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Ubiratã, L6 de Dezembro de 2024

Â55inadodefoÍma
digitalpoÍ PEOREIRÂ

UBIRÂTA

I-IDA:823062420001 72
Dados: 2024.1 2.1 9
14:55:19 {3 0O'

PEDREIRA UBIRATÃ LTDA

CNP ) | 82.306.242 / OOO1.-7 2

LUCY iiARY FERREIRA SUCUPIRÂ

CPF:0í9.235559-79
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ANEXO IX
MODELO DE DECTARAçÂO DE TNDTCAÇÂO DE RESPONSÁVE!S TÉCNTCOS

Ao
MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.a 007 / 2025

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa MONSTER LTDA vem, pela presente,
indicar a V.Sas. o profissional Responsável Técnico que atuarão na execução do contrato, de acordo com a
Lei Federal n.e 5.'1,94/1966 e com as Resoluções n.e Z7B/73 e n.e 317/83 do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.q 72.378/2010 e com o § 9.q do art. 67 da Lei Federal n.e

14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional Responsável Técnico pelos serviços contratados:

1

Nome: Fernando Yukio Takasaki Machado
Título: Engenheiro Civil CREA n.s PR-152737 /D
Atribuição: Responsável técnico pela execução da obra.
Assinatura:

FERNANDO YUKIO A"inôdo de Íomã dieirôr po,

TAKAsAKT lfliâl#,1'ái",11ff*'
MAC H A DO:0780703 2944 Dàdo': 2025. r o.2e | 3:.er o '03'oo

2

Nome: FRANCISLAINE CUSTODI0 GESUINO

Título: Engenheira Civil CREA n.a PR-191069/D
Atribuição: Responsável técnico pela execução da obra.
Assinatura: FRANCISLAINE

cusÍooro Hffiixtffi*
GEsulNo:0e37e16 ffil1?lí?".,",-
4980

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no CREA e/ou os
Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1q da Lei Federal n.o

6.496/7977 e o artigo 20 da Lei Federal n.q 5.194/1966, antes do início da obra, ficando suieito a aplicação
de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação.

Atenciosamente,

Mercedes - PR, 29 de tubro de 025.

cüd5 ?1

t_

Rodoviário LTDÀ
.,]

CNPJ: 05.973.066/000í41,' r
Meíêdes - Peraná (45) 325eí4Íts



Representante Legal da Empresa
Nome: Waldemar Monster
CPF:7 47 .471.779-49
Assinatura: wALDEMA Assinadode

R
forma digital por
WALDEMAR

MONSTER: MoNSTER:74747r
77o/lo

7 47 47 1 7 7 9 iu'a',*, zozs.t o.zg

49 13:49:s3 -03'00'

Responsável Técnico
Nome: Fernando Yukio Takasaki Machado
CREA n.e PR-752737 /D
ASSinatura: FERNANDO Assinàdo de forma digitôt

YU Kto TAKAsAKt fr Ll',lll'* 
**'o

MACHADO:0780 MÂCHADo:078o7032e,r4

7032s44 ?iffi;:H;8'"

Responsável Técnico
Nome: FRANCISLAINE CUSTODIO GESUINO
CREA n.s PR-191069/D
Assinatura: 

FRANCISLAIN Âs5inado de roíma
orgrlar poÍ

E CUSTODIO FnANcrsLArNE

cusÍoDro
GES U I NO:093 GEsurNo:oe37er&ego

7s164s80 r#i:;i;8;"

\

Mbnster TransportB RodoüáÍlo LÍDA
'.,' CNPJi 05.973.066/000í{1

Mercêde6 - Pâraflá (45) 325S1436



ceÉidão dê Acervo Íécnico - CAT
Resolução no 1,137. de 03 de abril de 2023 CREA.PR

conselho Regionôl de Éngenhãriã e Agronomiô do Paraná

CAT COM REGISTRO
OE ATESTADO

1720240001224
Atividade concluída

Prolissionalr FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO

Registro: PR-152137/O RNP: 1715íM741

TÍlulo proÍssional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20í932iI6639 SituaÉo dâ ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DÉ OBRêJSERVIÇO

fiô oiÀÀf,enf Oe ObÍa ou Serviço Registrada em: 16/07/2019 Baixada om.29loz2024 Foíma de Íegistro: lnicial

PaíticipâÇão técnica: Coautor

Empresa conkatadar coÍtlPAsa Do BRASIL olsTR!BUIDoRA DE DERlvADos oE PETRÔLEo LTDA

conrrâtánte: OEPARTAÍI|ENTO OE ESTRÂDAS DE ROOAGE OO ESTADO OO PARANÁ CNPJ: 76.689.32/U000'l{9

Rua: AV IGUACU 420 - DER - DEPARTAMENÍO DE ESTFÂDAS DE ROOAGEM N': 420

Complomento: Baiíro:REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:80230-902

Contrato: 069/2018 celebíado om 23101/2019 Viôculado a ARÍ: 20182759346

Valoí do contralo: R$ 39.068.443,80 Íipo dê contratantêi Pessoa Jurldica (Direito PÚblico) brasileira

Oimensão: 332,23 Unidade de Mêdida: KM

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: AV IGUACU 420 - DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM N': 420

Eairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:80230-902

Coordenadas Geográf cas:

Data de inlcio: 23101/2019 Conclusâo etetivat 3010412023

Finalidade: Outro

ProprietáÍio: cPF:

Atividâde Técnicâ: Ttoo de Conrrato: EMPREÍTADA, Atiüdade Têcnica: EXECUçÃO OE OBRA OU SERVIçO TÉCN|CO,

À"iJ" CoÀoeien<iá, OBRAS RODOVTÁR|ASTFERROUÁRAS, Tipo de Obra/SeNiço: ROOOV|AS, Serviço Contratado:

EXECUÇÃObÉ OBRAS DE PAVI ENTAçÂO

Oblorvaçó$:
ÉiÉôúõitôôe senvtÇos DE coNSERVAÇÂo RoDovlARlA DE PAVIMENros, NA REGIÃo DA SUPERINTENoÊNcIA

REGrOúAL OESTE - inSCavEr, ruO lOrE 16 DO pROcRA1\4A COp - CoNSERVAÇÁ6 DE PAVIMENTOS, NUMA - -
EXiENSÃO DE 332.23 OUtLôMETROS, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ÍERMO OE REFERENCIA ' ANEXO 01

óó eoriÀi É úo paoJEro BAstco oE ENGÊNHARIA. coNFoRME coNcoRRÊNctA - ED|TAL N' 12212016 - oÉRtooP
E CONTRATO 069/2018.

lníormaçõss complomontaÍos:
O vlnculó do píofssional com a empresa contÍatada perante o Crea-PR iniciou em 08/í112022.

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de âbrilde 2023, do

Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional dê Engeltl'?í]19 49l9l9li9-d!
Parâná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHAOO

referente à(s) Anotaçáo(Ões) de Responsabilidade Tácnica - ART abaixo discriminada(s):

con..lho R.gionrld. Eno.nh.Íiâ e Âg.oíoml. do Panná

0000 041 0067

www.cÍaa-Pí.oíg.br @ P
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conselho Regioíal de Eô9ênharia e Agronomiô do Paraná

NúmeÍo da ART:1720233027991 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DÉ OBR^JSERVIÇO

iioáã"ÁÃr,nnro" obra ou serviço Registrada êm:13/06/2023 Baixadâ êmr 29/02/2024 Forma dê íegistro

SubstiturÇào Partrcipação técnica: Corresponsável

Empíesâ conlralada: COMPASA OO BRASIL DISTRIBUIDORA DE OÉRIVAoOS OE PETRÓLEO LTDÀ

CONIÍAIANIE: OEPARTAÍIIENTO DE ESTRADAS DE ROBAGEi' OO ESTAOO OO PARÂNÁ CNPJ: 76.669'324'000'I{9

Rua: AV IGUACU 420 - OER - DEPARTAMENTO DE ESTRÂDAS OE ROOAGEM N': 420

Complemento: Bairro:REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:80230-902

Contrato: 069/20'18 colebrado €m 23l01/2019 Vinculado a ARTI 172021628469A' 1720233008792

Valoí do contrato: R567.461.2U02 Tipo ds coírtÍatante: Pessoa Jurldica (Direilo PÚblico) brasileiía

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: AV IGUACU 420 - OER - DEPARÍAMENÍO OE ESTRADAS DE ROOAGEM No: 420

Bahro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:80230-902

Coordenadas Geográfcãs: -24,635524 x -51.617í65

Dala de inlcio:23V01/2019 Conclusão eÍêtiva: 3010412023

Finalidadô: Outío

Propíetâao: CPF:

Atividade Técnica: l. Execuçáo Exêcuçáo de obÍa dê pavimentaÉo asfáltica para Íodovias ' 332'23 KM

Obsqivaçó€.:
exÉô.ôiiúiousenv. RoDov.-REGtoNAL OESTE-CASCAVEL,LOTE 16 coP-332,23KM,EDlrAL N" 12201ô
DEFyOOP-CT 0692018

lnÍormaçôe3 comPlomgntaros:
ôrrniúã oo piór"iional com a empresa contratada peranle o crea-PR iniciou em 08/11/2022'

Oblervaçó$ da coÍtldào;
O CÍêa-PR cêílifica os dado§ das ARTS

O atestado anexado foi assinado êletronicâmente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se êncontra vinculado à presente certidâo de Acervo Técnico - cAT o

ãt";iàã;;";êü" 4 Íolha(si, dxpeOiAá pálo contÍatânte da obÍa/serviço, a quem cabe a responsabilidade

pela veracidade e exatidào dâs informaçÕes nele constantes

Csíldâo d€ Acorvo Íácnlco n' 17202tÃ001224n021

2910A2024 14t43

C€rtidão de Acewo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 d€ abril de 2023 CREA.PR

A CAT é válida em todo teÍdtório nacional.
A autencidade e a validade desta certidáo deve

confrmada no site do Crea-PR, no

https://w\4w.crea-pr.oíg.bÍ, inÍormando o n
protocolor 49891/2024-

CAT COM REGISÍRO
DE ATESTADO

772024000t224
Atividade concluída

no caso de modificaçáo dos
ou quantitativos nela conlidos
anulaçâo de ART.

do

':l),,7,r0

aêvisto no
respectiva

ACATàoual o atestado estâ vinculado é o documenlo que A CAÍ perderá a validade

ôíprou"ãi"ói"tr.o oo atestado no crea. dados técnicos qualitalivos
em razâo de subsítuiÉo ou

A falsiÍcaçá
Côdigo Pen
açào penâl.

o deste documenlo constitui cri
al Brasileúo, suieitando o autoÍ

Conrolho R.glon.l d. Engênh.rl. . Agroíoml. do P.rrná

0E00 041 0067

www.craa-Pí org.br

GREA.PR.
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SECRETARIA DE ESTAOO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OPERAçÕES

00úI7:r

PARANÁ
';'-_\_/EDtJr: t)Ê EITÁI)C

€,

CERT|DÃO N" 5212023. DER/DOP

Certificamos que a empresa COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIOORA DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTOA., CNPJ 01.382.02210001-26, executou para

este Departamento de Estradas de Rodagem, CNPJ 76.669.32410001'89, serviços

de conservação rodoviária de pavimentos em rodovias sob jurisdição da

Superintendência Regional Oeste - Lote 16 do Subprograma COP, numa extensão

de 332,230 Km.

Contrato:

PerÍodo do contrato:

Valor executado (Pl):

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

co069/2018DOP

03/09/201 8 a 3010412023

R$ 38.669.458,48

C[R N.52/2023-DER/DOP

,

É
I

ôô6s
81

9.

9l

ô'

d

8

.3

t
g
§

='
l

3
õ

q

Unid.Código Descrição

1 coNsERvAçÃo RoDovrÁRrA
m3Britâ graduada 100% Pl (manual) para remendo profundo531020
m3531030 Brita graduada 100% Pl (mêcânica) para remendo

profundo
m3596747 Solo cimento (4,5%) mistura na pista 100% PN para

remendo profundo

t570140 C.8.U.Q. pffechamento de remendo (manual), excl'

fornec. do CAP

tC.B.U.Q. p/fechamento de remendo (mecânico), excl.

fornec. do CAP

570170

Selagem de trinca com areia, excl. fornec. da emulsão550800
m3Macadame seco britado preenchido c/brita graduada

(mecânico) para remendo profu ndo

s313 3 0

Qtde'

534,76

3.477,O

28.776,O8

56,79

2.643,74

1.575,15

L.709,

m830000 rca 4 fios c/ mourões de madeira

m3
ít
-it
?!
-

I

I

I
2

311,95

55,0

Tapa buraco emergencial ( manual )com CBUQ, inclusive

compactação com placa vibratória, exclusive ( recorte,
pintura e fornecimento de CAP )

s96343

DRENAGEM35
mavimento 13x30cm, inclusiveDreno transversal de p6413 30

DEPAX.TAMENTO DE ESTRADAS DE RODÀGEM
CNPI ?6.669.32410001-69

^v. 
l8uçu,420 {EP 80230-902 - C\lilibrPR
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SECRETARIA OE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DEPARTAMENTO DE ESTRAOAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OPERAçÔES

CER N" 52202t-DERr'DOP

2

escavação, brita, geotextil (GNT) e selo CBUQ (10cm),

excl. fornec. CAP

641560 Dreno longitudinal de pavimento 15x60cm, inclusive

escavâção, geocomposto drenante, tubo PEAD d=100mm

e selo CBUQ (10cm), excl. fornec. CAP

m 1.810,365

501500 Desconfinamento lateral de bordo do pavimento

c/motoniveladora - terreno natura I

m 159,217 ,460

37 PAVIMENTAçÃO

512050 Demolição mecânica de pavimento m3 5.748,066

560150 lmprimação impermeab. exclusive fornecimento da

emulsão

m2 5.608,21s

561120 Pintura de ligação excl. fornec. da emulsão mz 996.006,913

512000 Demolição manual de pavimento m3 69,894

505100 Fresagem descontínua a frio m3 11.655,155

562650 icrorevest.asf.a frio e= 8mm(sem fibras), descontínuo,

xcl.fornec.emulsão

m2 1.250,425,495

s70540 Reperf. descontínua c/C.B.U.Q.( faixa D), excl. fornec. CAP t 42.767,279

570530 Reperf. descontínua c/C.B.U.Q.(massa fina), excl. fornec.

CAP

t 4.437,544

22 srNALrzAçÃo
g22LOO Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base

agua

m2 107.017,993

873000 Tachão refletivo bidirecional ud 4.495,000

822200 Faixa de sinalização horizontal provisória mZ 34.146,860

871000 un 51.019,000

77

599000 Fornecimento de CAP-50/70 t 3.989,840

599190 Fornecimento de emulsão asfáltica EAI p/imprimação t 6,727

599180 Fornecimento de emulsão asfáltica RC-1C-E com

polímero

t 1.642,883

599420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C t 508,510

DEPARTAMENTO DE ESTRÁDAS DE RODÀGEM
CNPJ 76.6ó9.324mm I -E9

Àv. Igurq 420 {EP 80230"902 - Cuitib&"R
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HDEi
BARAitÁ-l§,-
GCYERNO DA ESÍÀDÚ

EQUIPE TÉCNICA

Nome :YAN GORSKI DE CAMPOS MALTA

Título : Engenheiro Civil
RNP :1712666355
CREA: PR-í35292/D
ART :20182759346
Função: Responsável Técnico e Engenheiro Preposto

Período de participação : 23 I 01 I 201 9 - 31 I 03 12020

Função: Responsável Técnico
Período de participação: integral.

Nome : GUSTAVO FERRI MARTINS

Título : Engenheiro Civil
RNP :'1703381475
CREA: PR-62270/D
ART :1720211549006
Função: Responsável Técnico
Período de pa rtici pação : 28 I 01 I 2021 a 30 I 04 I 2023

Nome : FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO

Título : Engenheiro Civil
RNP :17í5164741
CREA: PR-152137/D
ART :20'193246639
Função: Engenheiro Auxiliar
Períod o de partici pação : 23 I 0 1 I 20 1 9 a 3 1 I 05 12020

Função: Engenheiro Preposto
Período de participação: 01 10612020 a 3O1O412023

CER N. 5v2 02t,DER/aDOP
DEPÂRTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

CNPJ 7ó.669.324/r(» t -E9

Âv. Igurçu,420 {EP E0230-902 - Cu,tib!,?R
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSNCA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OPERAçÔES

Nome : RONALDO RAMOS MENDES JUNIOR
Título : Engenheiro Civil
RNP : í71443963í
CREA: PR-147019/D
ART:20184743331
FunÇão: Engenheiro Preposto
PerÍodo de participação: 03/09/201 I a 22101 12019

\

s



SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTCA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OPER^AÇÕES

MRAIú{E'
GaYEftfJrl Dü ESÍÁOi'

Nome : SAULO BARTOLOMEU DE PAIVA JUNIOR
Título : Engenheiro Civil
RNP : '1403182965

CREA: MG-69890/D
ART :2019348225í
Função: Engenheiro Auxiliar
Período de participação: 011O7 12019 a 3110312020

Os serviços objeto do contrato no CO069/2018DOP, foram executados dentro

dos prazos contratuais, conforme termo de recebimento no 1712023 - DER/DOP.

Curitiba, 30 de outubro de 2O23.

Assinado de foÍma

JOSE PEDRO disitàl porrosE
PEDRO

WEINAND:1 wETNAND:r6oe31s1e
77

60931 5 "l 97 2 Dados: 2023.1 o.3o
l7:19:05 {3'00'

José Pedro Weinand

Chefe de Coordenação - CPAM

Engenheiro Civil - Carteira PR-791íD

RNP 1701351803

PROTOCOLO: 20.896.248-5

RUICEZAR DE 
^srmdo 

dê íom. drehrr poÍ

QUADRoS tlffi8,":iâT*
A5SAD:2540533094 Dâdot:202!.ro3r ronós7

9 {!'0o

Rui Cezar de Quadros Assad

Diretor de Operaçôes do DER/PR

Geólogo - Carteira PR-132970

RNP: 1713084660

CER N' 5 T2O23.DEPJ'DOP

DE}ARTAME!ÍTO DE ESTRÂDÀS DE RODAGEM
CNPJ 76.669.324rc001 -E9

AL ltuqu, a20 4AP 80230-902 - Cunn_br/PR
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GREÂ-PR Cêrtidão de Registro Profissionat e Negativa de Débitos
Cór.ar. r.ia-.r a. t{..rr.rt

. aaúú a. r'..a

Certidão no: 8423812025 Validade: 1810112026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) profissional abaixo
en^ontra-se regularmente registrado(a) nos têrmos da Lei Federal no 5.194/66 possiUititàricjo-o1ay a exercer sua
profissáo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Nome civit:
FERNANDO YUKIO TAKÂSAKI MACHADO

CPFI
078.070.329-44

Cartoira - CREA.PR No:
PR-152137/D

Oocumento do ldsntidade
6.783 343-0

Rêgistro Nacional:
1715164741

ÔÍgáo omissoa
SESP/PFYPR

Rêgistrado(a) dosde:
01/03/2016

Fallação:
PAI: CARLOS AUGUSTO MACHADO
MÁE: MARIA Do ptLAR RAMos TAK SAKI

NatuÍalidade:
CURITIBA,/PR

Encontra-se quite com o exercício 202S.
Náo possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalizaçáo e/ou dívida ativa até a presente data

ÍTULos

TÍtulo: ENGENHEIRO CIVIL

uNtvERstDADE TEcNoLôctcA FEDERAL Do PARANA

Data da ColaÉo de crau 2410212016 - OiptomaÉo: 08/03/20í 6

Siluaçáo: Rogular

Alribuições profi ssionais:

Lei Federal N.o 5.194/Í966 - AÍt. 7d€ 24lizt966

9b:.: P.998-uL9olP9!9!cia proÍisslonal para as atividades do art. r da Lei Federal N.o 5.í9411966 nos campos de atuaÉo do art.28 do Decleto
Federal N.o 23.569/'1933 e do art. 7. da Resoluçâo do Confea N." 218/.1973.

ResduÉo do Contea N.o 218/1973 - Ad. f de 29t6t1973

Dec,eto Federal N.o 23.569/'t 933 - AÍt. 28p de t i/l2yi 933

REspoNsaBtLtoADE TÉcNtcA/euAoRo TÉcNlco:

MONSTER LÍOA

CNPJ:05973066000181

Desde: 19/1212023 Carga Horária: 6h

MONSTER & SILVA LTDA

CNPJ:50550926000129

Oesda: 27 11212023 CaÍga Horáriai 6h

CONSTRUTORA POLEGATTI LTDA

CNPJ:37403834000158

Oôsde: 05/05/2025 Carga Horária: th

Para fins de: Licitações

Página '1 dô 2
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CREA.PR Certidão de Regisrro profissionat e Negativa de Débitos
c.n dà. r€b... - r{Éôà.â.

. &@.d. rr. ,-.n

CertiÍcamos que caso ocoÍa(m) alteraçáo(
validade para todos os efeitos.

mêntos contidos neste documento, esta Certidão perderá suaões) nos ele

A aüenticidade d^e-sla certidão podeÉ ser.confirmada na página do cREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), alravés doprotocolo n.o 212990/2025, ressaltando a impossibilidade diexecuçáo de quaiàqLiàr serv,çãs ãíôúiãr.", 
"participação efetiva de sêu(s) responsável(êis) técnico(s).

Emitida via lnternet em zzt\l l2O2S 15:19:07

Dispensa-se a assinatura nêste documenlo, conÍo.me lnst.uÇão de SeMco No 03/2021.
A íalsiÍicação deste documenlo conslilulse em crime previsló no Côdigo'penat B-;aJeiro, suieitando o autor à respectava aÉo penat.

Pàgina 2 do 2
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Anotação de Rêsponsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, dê 7 d€ dêzembro de 1977

l. Rêsponsávêl Técnico

CREA.PR t720236733676
ARr de carso ou ffioss1

RNP:171516,474í

CaÍt€Íâ: PR-i52137/O

t
conselho Regionalde Engenharià e Agronomia do Paraná

FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO

ÉNGENHEIRO CIVII.

2. Contretantê

MONSTER TRANSPORTE ROOOVIÂRIO LTDA

RUA DR, OSVALDO CRUZ, 485

CENÍRO, MERCEDES/PR 85998.000

Tlpo óe conlíaiante: Pessoâ Jurldicâ (Direito Privado) brasileira

3. vinculo contratual

unidadsadminislÍativâ: HATRIZ

RUA DR. OSVALDO CRUZ, 485

CENTRO. MERCEDES/PR 85998.000

Oâtã dê lnicor 1811212023 PÍavisáo de termno

Trpo d. vincllo: Prestador de seÍvaço

ldonlilic€çào do cárgorunçáo: Engênheiro Civil

cNPJ: 05.973.066/0001€l

4. Ârlvid ãde Técnlca
Qúentldâd€

06r00

unidade

H/D
Oesempenho de cargo, Desehpenho de tunçáo lécnica

A mudançâ de caí8o ou ÍunÉo exite o ÍegillÍo dc íova ÂRÍ

5. obs!Í\rôçôêt

Desempenho de cargo, Desempenho de tunçáo técnica

7. asrinatu.as

oocumento assinado eletronicamente poí FÉRNANDo YUxlo TA(aSAKl

MACHÂDO, íegistro Crea_PR PR'152137/D, na área restÍita do píofis5ioôal com

uso de login e senha, na data 18/1212023 e hora 16h08.

GREA.PR; a.etso nosso tilê ww..íêã_pí oí8.b.

aênral de .têôdime.to: 08m 041 0067

MONSTER AssinadodeÍoÍma

TRANSPoRTE l;l'|':iI3;f**-
RODOVIARIO Rooovr^Rro

LrDA:05e730 
,oY.X:ffiffif '''

660001g1 r6:21:52{3',m',

Attinadode

wALDEMAR fr [;.difl:;r 
e"'

MONSTER:7 MoNsrERr74747l

47 47 1 7 7 g4g1:I:,. 
2024.01.u

1612293-0300'

MONÍER TR NsPORTE iOOOVI^RIO LÍOA ' CNPr: 05.913 066/0@r_81

Valor de ART: RS 96,62 Registrade êm : 19/12/2023 vâlor PaEo:RS 95,62

CREÂ.PR

EfrHdE

ffi

-AAÂÍévalld.tomGnleqú.ndoqut.d.,coníoíhÊlníom!çõêsno

'odapé 
óeí. fo.multÍio oú .oníerênd. .o tit. *w.C,c.'p,.o.l'br'

-Â âulenticidade d€ttê do.úmêÕto Podê rêí v.riffc.d. ío ílê
www.cre.-pr.or&b, ou ww coníê..ort.br

-a&.rd. d.via.tsiÍ.d.dt aiÍ s.rá dê,.rPont bllld.d. do Profirslon'l
. do conlr.iântê com o obieiivo dê do.umcnttÍ o tÍÔculo contr.tuâl'

À .urênti.id.dê dêrta aÂT po(lê t€í verifrâd. .m h(pÍ://5eívi.ot cÍea'pí.oít'br/publico/àít
lmprêto em: 04/01/2024 r5:5!:47
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Cêrtidão dê Acêrvo Técnico - CAT
Rêsolução no 1.137, de 03 dê abrilde 2023 CREA-PR

conselho Rêgional de Engenharia e Agronomi. do Paraná

Cortidão do Acervo
Técnico Parcial com

Atestado

1720250002870
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n" 1.137, de 03 de abril de 2023, do

óãnrea, que consta dos assentamentos dêste Conselho Rgeiolal-de erye1lq11e-lsrqPllif.*
paraná I Crea-pR, o Acervo Técnico do proÍissional FRANCISLAINE CUSTODIO GESUINO

rêferente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Número da ART: I 7202521ú452
rió ããnú*nr OJ óbra ou Serviço Rêgistreda emr OZOí2025 Forma de rêgistro: SubstituiÉo PanrcipaÉo técÍrica

lndividual

Empresa contÍatada: MONSTER A SILVA LTOA

contrâtante: PREFEIÍURA ttlUNlC|PAL OE NOVA CANTU CNPJr 77.845.39',U0001'03

Rua: RUA BAHIA NÔ: 660

Complemento: BaiíÍo:CENTRO

Cidade: NOVA CANTU UF:PR CEP: 87330-000

Contrâto: ATA 8z2o24cêlobrado em 28/06/2024 Vinculado a ART: 1720252435013

Valor do cont.atoi R§ 2.213.OOO,OO Tipo d€ contratantg: Pessoa Jurldica (Di'eito Público) brasileira

Açâo lnstitucional:

Endereço da obra,/serviço: AV. NOVA CANTU, S/N - RURAL, GEREMIA LUNAROELLI M: SN

Balro: DISTRITO - GEREMIA LUNARDELL

Cidad€i NOVA CANTU UF: PR cEP: 87330-000

Coordenadas Geográfic83: -24.735055 x -52,61 1987

Data de inlcior 01/08/2024 Prevlsão de têrmiio.2Ü06n025

Finalidade:

Píopnelâno: CPF:

Atividade Íécoica: í- Execução de obra de pavimentaÉo asfâltica paÍa viâs uÍbanas, 22570'33 M2

Obss açôe3:
APLTCAÇAO DE CBUO 2.000,00 / ÍoN

Ob39ívaçôes da csrtldão:
O Creê-PR certifica os dados da ART

O atestado anêxado foi assinado oletronicamente

Profi ssional: FRÁNCISLAINE CUSÍODIO GESUINO

Registro: PR-í9í 069/0
Íllulo prof ssional: ENGENHEIRA CIVIL

RNP: 17í 9734'127

Con3ôlho Raglonal da Engonhatla o Agíonomlâ do Parâíá

0E00 0,ll 0067

wsw.cí.â-Pr.org.br

cERTlFlCAi,los, finalmente, que se encontra vinculado à presente certidáo de Acervo Técnico - cAT o

ãG"i"ào iont"ndo 2 folha(sj, expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade

pela veracidade e exatidáo das informaçÕes nele constantes.

Cêrtidão do AceÍvo T6cnlco n' í 720250002870/2025

1A0 202511176

CREA.PR
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&
A CAT á qual o ateslado está vinculado é o documento que
comprova o Íegistro do atestâdo no cíea.

A CAÍ é válida em todo lerritóío nacional.

Certidão do Ac€rvo
Técnico Parcial com

Atestado

t720250002870
Atividade em andamento

A CAT perderá a validade no caso de modifcaÉo do§
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contados
em razão de substituiçáo ou anulação de ART.

A aulencidade e a validade destâ certidâo deve §er
conÍirmada no sate do Cíea-PR, no endeíeço
https:/ /,rww.crea-pr.org.br, iníormando o número do
protocolo: 126839/2025.

A falsifcaçáo deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à resp€c1iva
açáo penal.

Conselho Rogion.ld€ Engonheíia o Agronomlâ do Parâná

CêÉidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1,137. de 03 de abril de 2023 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parãná

0800 041 0067 @wwr.croa-pr.org.bÍ

000 5 83

a>
!q
J2
9xi!e
3É
És
Q<

s€6
EôsI ú8U:6qçg
Éãâ
ÉFr
Qõ q3r{
!,=E

I oÍ
I É.õ
I ã8lô

c)
-t

-.'t

à

e.

^â,l!tin
il?
'l!'1



MUNICÍPIO DE NOVA CANTÚ
CNPJ n" 77.845.394/0001-03

RUA BAHIA, No 660 Nova Cantú - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA. PÀRCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTÚ - PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito interno, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida Rua Bahia, n' 660, inscrita
no CNPJ/MF n' 77.845.39410001-03, neste ato representado pelo ENGENHEIRO CIVIL
SEBASTIÃO RONALDO vlLELA, CREA-PR 193541D, abaixo como signaúrios, atestam que a
empresa MONSTER & SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ no 50.550.92610001-29, com endereço à Est lnúbia Vn km t 5 unidade 02 - CEP 85.440-000

- Ubiratã - PR, sob a responsabilidade técnica do FRANCISLAINE CUSTODIO GESUINO,
ENGENHEIRA CIVIL, Caneira: 191069/D, executou parcialmente os serviços contratados com
qualidade, desempenho satisfatório e denko do prazo estabelecido, atendendo integralmente aos
projetos e especifi cações técnicas.

As principais características da obra encontram-se detalhadas no Anexo I deste documento.

DADOS DA OBRA OU SERVrÇO TÉCNTCO:

1. CONTRATAÇÂO nn SERVIçOS DE APLICAçÃO DE C.B.U.Q ÁRs* ZZ.5ZO.gg r'rZ
PESO: 2.000,00 / TON - Contrato n'08212024
2. ART de Obra ou Serviço 1720252435013
3. [Execução de obra] de pavimentação asfáltica para vias urbanas
4. Endereço da obra ou serviço técnico: Av. Nova Cantu, S,t,l Rural - Distrito - Geremia Lunardelli
- §ova Cantu)/Pr 87333-000
5. Data de início da obra: 0110812024 Previsão de término: 2810612025
6. O período de execução parcial da obra ocorreu de 0l de agosto de 2024 a 14 de setembro de
2024, dvante o qual foram executados 95,9% dos serviços previstos no contrato.

Nova Cantú (PR),07 de maio de 2025.

SEBASTIAO Assinado de foÍmâ digitàl

RONALDO POT sEBÂsTIÂO

VILELA:35761 601 vrtELA:3576r60rers

els r,';:;;:ijff,'
SEBASTIÃO RONATDO VItEtA

CREA.PR I9354ID
Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Nova Cantú - PR
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MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
CNPJ n" 77.845.394/0001-03

RUA BAHIA, No 660 Nova Cantú - PR

ANEXO I
pEscRrÇÃo Dos sERvrcos:

O presente contrato tem por objeto a execução de serviços conforme os projetos e especificações
técnicas previamente estabelecidos, abrangendo as seguintes etapas principais: SERVIÇOS
PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ.

Atualmente, o percentual executado é de 95.9"/o, conforme o detalhamento dos serviços descrito;

pAVTMENTAçÂO

ITEM

1.1

1.2

Nova Cantú (PR), 07 de maio de 2025.

sEBAsrAo â:lll3;S"lüffiJl',;1RONALDO vrulA3s76r 601 9r s

VILELA:35761601915 Dados:202s.0s.07
13:19:0ó -03'00'

SEBASTIÂO RONALDO VILELA
CREA-PR 19354/D

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Nova Cantú - PR

DESCRTçAO und.
Transporte de CBUQ t 2.0oo,0o

Aplicação de CBUQ t 2.000,00

Pintura Asfáltica de Ligação mr 23.809,52

uú0585
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CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
Ce.íh. a-bd a. !.aààxr.

. t6dr... r-...

Certidâo no: 12285512025 Validade: 3110312026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Fêderal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, ciÍcunscrita à(s) atribuição(ôes) constantes de sêu rê9istro.

Nomo civilr
FRANCISLAINE CUSTODIO GESUINO

CPF:
093.79í.649-80

CartolÍa - CREA-PR t{o:
PR-191069/D

Docum6nto de ldenlidads:
109893293

Rogistro Nacional:
171973r'127

Órgão omissor:
SESP/PR/PR

Registrado(a) dêsdê
20t11t2020

Fillaçâo:
PAI: DIRCEU CUSTODIO GESUINO
MÃE: STLVANA cRtsTlNA Do NASCtMENTo cEsutNo

Naturâlidads:
CAMPO MOURÂO/PR

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Náo possui débito(s) refeÍente a processo(s) de flscalização e/ou dívida ativa até a presente data

RESpoNsaBtLtoaDE TÉc tcA/ouAoRo rÉcNtco:

MONSTER & SILVA LTDA

CNPJ: 50550926000129

Oesde: 18Y06i2024 Carga Horária: 4h

MONSTER LTDA

CNPJ: 05973066000181

Oesde: 2ZO4\2O25 Catga Horária: 6h

CONSTRUTORA POLEGATTI LTDA

CNPJ:37403834000158

Oêsdo: 0í05/2025 Carga Horária: th

Para fins de: Licitações

Página 1 de 2

@

íTULos

TItuIo: ENGENHEIRÂ CIVIL

Data da anotaçáo do tltulo profssional: 19/04/2024

CENTRO UNIVERSITARIO INTEGRADO DE CAMPO MOURAO

CuTso: ENGENHARIA CIVIL

Data dâ Colação de Graur 06/022020 - Diplomaçào.06102n020

SiluaÉo: Regular

AtÍibuigóes profi ssionaB:

i DecÍeto Federal N.' 23.569,/1933 - AÍ1. 28P d€ 1111A1933

Lei Federal N.o 5.194/1966 - AÍt. f dê 24112/1966

. , Obs.: Possui c.mpelência profssionalpara as atividades do AÍt. fda Lei n' 5.'19.í/1966 nos csmpos da atuâçâo do arligo 28do Decíeto Ílcv 23.5ô91933 e do ad. f da Res. oo 218/'t973 do ConÍea.
I Resoluçào do Confea N.o 218/1973 - An. 7' de 29/06/'1973
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CREA-PR Gertidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
<....1r. ra6d.a rna.*&r.

..{ud...-.nr

CeÍtificamos que caso ocorra(m) alteração(Ões) nos elementos contidos neste documento, esla Certidão perderá sua
validade para todos os eÍeitos.
A autenlicidade desta certidão poderá seÍ conÍirmada na página do CREA-PR (httpr/www.crea-pr.org.b0, através do
protocolo n.o 299396/2025, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer sêrviços ou obrás sem a
participação efetiva de sêu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 29110/2025 1454:46

Dispensa-se a assinatura neste documento, conÍorme lnstíuÉo de Serviço No 03i2021.
A ÍalsiÍcação desle documento conslilui-se em crime previsto no Código Pênal Bíasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÉo penal

\

Pág,ina 2 de 2
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARÍ

Lei no 6.496, dê 7 de dezembro de 1977 CREA-PR ART de Cargo ou Função
t720252034094

RNP:1719734127

Cad6iÉ:PR-l91069/D

Conselho Rêgionalde Engenharià e Agronomia do Paraná

1. Rêspon5ávrl Té.nico

FRANCISLAINE CUSTOOIO GESUINO

Titulo pÍofrssion6!

ENGENHEIRA CIVIT

MONSTER ÍRÂNSPORTE ROOOVIARIO LTDA

RUA DR, OSVALDO CRUZ, 485

CENTRO. MERCEDES/PR 85998-OOO

Tipo d6 contratânto: Pessoa Jurldica (Direito Privado) brasileira

cNPJ: 05.973.056/0001€í

R€glstÍo: 83565

Unidade

1. vln.ulo .ontr.tual

unidad€ adminlslÍâlivai MATRIZ

RUA DR. OSVALDO CRUZ, 485

CENTRO . MERCEDES/PR 85998-OOO

Daiâ dô rnicio: 2710312025 Prêvisáo dê téÍmino:

Íipo ôô vinculo: Prestador de serviço

tdenülicaÉo do caÍso/ÍunÉo: ENGENHEIRA CIVIL

4. Âtlvldãde Técnlc.

Desempenho de cargo, Desempenho de funÉo técnica

quentldôde

06:0O H/D

A mudençe de caígo ou íunção êrl8e o registro de nove ART

,. As.ln tut 3

Documento a55inôdo eletronicâmente por FnANclsl-AlNÉ CUSÍOolO GÉSUlNO,

reSiíío Cíeã-PR PR-191069/D, na área reJtrata do proflsslonalaom uso de login e

senhâ, nâ data 09/04/2025 e hora 15h04.

FRANCISLAIN E Assinâdo de foíma digital por

cusroDro :ilii^l'iâi§,:'.'J,?3'"
GESU INO:09379'l §zlp$Q oados: 202s.04.2e 16:33:30 -03 00'

E.lnío.m:çõe5

- Â aRÍ é válldâ rom.ntê qüando qulr.d., Goííom.lníomà!õ.. no

rod.pa dê.tê tomultío oü toníeraõcl. no 3he m.cÍêa'pr.o.&br.
-a .urGntldd.d. dGí. do.umlnto podê t r Y.íif,..d. no íiê
9ww.dê.fí.or&b' ou wwt.co.í!. oÍt.bí

- 

^ 
F.ídr d. ü. :rCn.d. d. 

^RÍ 
r.ra d. r.{o.ebllid.dê Í16 píof.don.l

! do contr.tante lom o obi.tivo d. docum.nt.r o víndrlo cont .tu.l

CREA.PR

vãlor Pâgo:RS 103,03

Aâúteôti€idâde dêstã ARÍ pode 3er vêíiÍicada em httpsr//5ervicor'cÍea pr.orB

lmpreso emr 29104/202s 16:

I CREÂ.PR

rRÂNclstÂlN E CUSÍOOIO GESUINO . CPf: 093.791.649-80

vâlor da aRT:RS 103,03 Rê8i5trada em :17/04/2025

Â.€tro nosro si!e ww.crcà-Pr.oÍt.bí

Central de ôt.ndim8íto: O80O 041 0067
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

DO OBIETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - o objero do presente contrato é a prestação de serviço de RESPONSAVEL
TECNICO de Engenharia Civil, que deverão ser realizados nas Obras da CONTRATANTE na região do Paranii
em conformidade com os preceitos da engenhari4 observando as características técnica do projeto.

DO PRAZO

CLÁUSULÀ SEGUNDA - O presente contrato de prestação de serviços será pelo período de 4 anos podendo ser

renovado por períodos sucessivos de 4 anos, data da art l8ll2D023

PA&(GRAFO ÚNICO - O presente contmto poderá ser rescindido sem onus para Írs paÍes, â qualquer tempo.

DO PR-EçO

CLÁUSULA TERCtrIRA - Após a conclusão dos serviços prestados pelo CONTRATADo, será efetuado um

levantamento em conjunto com a CONTRATANTE, o qual terá validade e será reconhecido, somente se estiver

de acordo com as exigências da CONTRATANTf,.

CLÁUSULA QUARTA - O valor da execução dos serviços contratados é de seis Saiários Mínimo equivalente

ao valor de seis mil e seiscentos reais (R$6.600,00) , referente a umajornada de seis horas diárias, valor será pago

mensalmenle, até o 5'(quinto) dia útil do mês subseqüente aos serviços, através de pagamento em espécie.

DA FORMA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA QUINTA - Será obrigação do CONTRATADO executar os serviços com toda perfeiÉo técnica e

em estrito cumprimento dos detalhes, projetos e especificações.

PARIIGRAFO ÚxfCO - Em caso de imperfeição ou serviços que não estiverem de acordo com os padrões

récnicos exigidos pela CONTRATANTE, deverá o CONTRATÀDO refazê-los até que preencha os padrões

técnicos exigidos,

DA RESPONSAI}ILIDÂDE

CLÁUSULA SEXTA - Assume o CONTRATAD0 a obrigação de resultado, respondendo tecnicaÍnente

solidez e perfeição da obra

CLÁUSULA SÉTIMA O recolhimento das contribuições previdenciárias decorrente do presente ntrato,

CONTRATADO autonomia na sua prestagão de serviços, não estando sujeito a jomada de hoe
>ubord inado ir CONTRATANTE:

PARÁGRAFO ÚtuCO - Em face da autonomia do CONTRÂTADO, o qual presta servi sde
Civil como profissional autônomo, o mesmo não estará vinculado a prestar serviços com ex

o

estando, também, vinculado a cumprimento de horário ou de jornada de trabalYielecida
c usl

I t2

ar

Contrato Particular de Prestação de Serviços que entre si fazem de um lado como MONSTER TRANSBORTE
RODOVIARIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 05.973.066/0001-81, Rua DR.
OSVALDO CRUZ,485, CENTRO de Mercedes, Paraná neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr.

WALDEMAR MONSTER, brasileiro, poÍtador do RG n" 53578080 da SESP-PR, inscrito no CPF no

747.471.779-49 residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado como CONTRATADO, Ff,RNANDO
YUKIO TAKASA MÀCHADO, brasileiro, portador do RG n' 67813430 da SESP-PR, inscrito no CPF no

0180'1032944, Engenheiro Civil devidamente registrado no CREA PR-172137/D, residenle e domiciliado na Rua
Vinte e Um de Abril, n' 17, bairro Jardim Alvorada da cidade de Campo Largo, Paranii que entre si tem, justo e

contratado o presente conforme cláusulas abaixo:

deverá ser efetuado pela CONTRATANTE e descontâr do CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato é celebrado sem vinculação empregalícia entre as
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DA SEGURANÇA E EQUIPAMENTOS PÀRA PRESTÀÇAO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA NONA - Fica de responsabilidade do CONTRATADO a utilização de materiais de segurança
obrigatória na obra (capacete, óculos, etc.) sendo de sua inteira responsabilidade qualquer acidente que venha
ocoÍrer em virtude do contrato oÍa pactuado.

DA RESCISÃO

CLÁUSULÀ DÉCIMÁ - O presente confato ficará de pleno direito rescindido, independente de notificação,
interpelação j ud icial ou extrajudicial, no caso de liquidação amigável de qualquer uma das partes contÍatantes.

DAS DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de rescisão judicial do presente conrralo, fica a parte que a esta
der causa obrigada a aÍcar com todas as despesas j udiciais, honoriários advocalícios e as demais previslas em lei.

CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato revestido dos requisitos contidos no Artigo 585,
ll,2' parte, do Código de Processo Civil Brasileiro, ou seja, considerado título executivo extrítjudicial para os

efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paranâ para que sejam
dirimidas todas e quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir com base neste contrato, Íenunciando desde
já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e form4 com
quatro folhas cada um4 sem rasuras ou emendas, na presença de 02 (duas) testemunhas.

WALDEMAR
Assinàdodeíoma drgrtàl por

MONSTER:747{/l / weroruen r,roNsrE R:74747 r 7 7e4e
Dadot: 2025.05.05 13:03:5ó 43'00'

7949

UBIRATÀ. I8 dE DEZEMBRO dC 2023.

FERNANDO YUKIO Assinado de forma diqital poí

TAKASAKI FERNANDo YUKIo TAKASAKI

MACHADO:078070329i14
MACHADO:O78070329 s7665. 2s25.0s.05 Ir:or:44
44 {3',00'

FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
CONTRATADO

2t2

WALDEMAR MONSTER
MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
CONTRATANTE

TESTEMUNHÀS:

!rW
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CONTRATO PARTICULAR DE PRXSTAÇÃO DE SERVIçOS

Contrato PaÍicular de Prestação de Serviços que entre si fazem de um lado como MONSTER TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 059.073.066/0001-81, Rua DR.

OSVALDO CRUZ, 485, CENTRO de Mercedes, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr.

WALDEMAR MONSTER, brasileiro, portador do RG n" 53578080 da SESP-PR, inscrito no CPF n"

747.411.779-49 residente e domiciliado nesta cidade. e do outro lado como CONTRATADO, FRANCISLAINE
CUSTODIO GESUINO, brasileir4 portador do RG n" 10.989.329-l da SESP-PR, inscrito no CPF n'093.791.649-

80 , Engenheira Civil devidamente registrado no CREA PR 191069,D, residente e domiciliado na Rua Duque de

Caxias, 802, Lar Paraná da cidade de Campo Mourão, Paraná, que entre si tem, justo e contratado o pÍesente

conforme cláusulas abaixo:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de RESPONSAVEL TECNICO
de Engenharia Civil, que deverão ser realizados nas Obras da CONTRATANTE na região do Paraná, em

conformidade com os preceitos da engenharia, observando as características técnica do projeto.

DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato de prestação de serviços será pelo período de 4 anos podendo ser

renovado por períodos sucessivos de 4 anos, data da art 2710312025.

PAI{I(GRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido sem onus para Íls panes, a qualquer tempo.

DA FORMA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA QUINTA - Será obrigação do CONTRATADO executar os serviços com toda perfeição técnica e

em estrito cumprimento dos detalhes, pÍojetos e especificações.

PARÁGRAFO ÚXICO - Enr caso de irnperfeição ou serviços que não estiverem de acordo com os padrões

técnicos exigidos pela CONTRATANTE, deverá o CONTRATADO refazê-los até que preencha os pâdrões

técnicos exigidos.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA Sf,XTA - Assume o CONTRATÀDO a obrigação de resultado, respondendo tecnicamente pela

solidez e perfeição da obra.

CLÁUSULA SÉTIMA O recolhimento das contribuições previdenciiírias decorrente do pÍesente

ser efetuado pela CONTRATANTE e descontar do CONTRATADO.
contrato, deverá

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato é celebrado sem vinculação empregatícia entre as

CONTRATADO autonomia na sua prestação de serviços, não estando sujeito a jomada de t

subordinado à CONTRATANTE;

PARIGRAFO ÚxICO - Em face da autonomia do CONTRATADO, o qual presta serviços de genharia C

como proÍissional autônomo, o mesmo nâo estará vinculado a prestar serviços m exclusivi . não es

tendo o
e nemo

também, vinculado a cumprimento de horário ou de jomada de trabalho Pré-estabe ida.

I t2

it

DO PREÇO

CLÁUSULA TERCf,IRA - Após a conclusão dos serviços prestados pelo CONTRATADo, será efetuâdo um

levantamento em conjunto com a CONTRÂTANTE, o qual terá validade e seú reconhecido, somente se estiveÍ

de acordo com as exigências da CONTRÀTANTE.

CLÁUSULA QUARTÀ - O valor da execução dos serviços conlrâtados é de seis Salários Mínimo equivalente ao

valor de sete mil duzentos e setenta e dois reais (R$?.2?2,00) , referente a umajornada de seis horas diiírias, valor

será pago mensalmente, até o 5'(quinto) dia útil do mês subseqüente aos serviços, através de pagamento em espécie.
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DA Sf,GURANÇA E EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS

CLÁUSULA NONA - Fica de responsabilidade do CONTRATADO a urilizaçâo de materiais de segurança
obrigatória na obra (capacete, óculos, etc.) sendo de sua inteira r€sponsabilidade qualquer acidente que venha
ocorTer em virtude do contrato ora pactuado.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - O presenle contrato ficará de pleno direiro rescindido, independente de notificação,
interpelação judicial ou extrajudiciai, no caso de liquidação amigável de qualquer uma das paíes contratantes.

DAS DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de rescisão judicial do presente contrato, fica a pârte que a esta
der causa obrigada a arcar com todas as despesas judiciais, honorários advocatícios e as demais previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGITNDA - Fica o presente contrato revestido dos requisitos contidos no Artigo 585,
Il, 2" parte, do Código de Processo Civil Brasileiro, ou seja' considerado título executivo extrajudicial para os efeitos
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foÍo de Marechal Cândido Rondon, Paraná, para que sejam
dirimidas todas e quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir com base neste contrato, ÍenunciaÍrdo desde já
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e form4 com qualro
folhas cada uma, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 (duas) testemunhas.

UBIRATÂ, 27 de Março de 2024.

WALDEMAR Assinado de forma disital
poÍ WALDEMAR

MON STER:7{/{ rr,ror.rsrea:247 4i t77s4s

7177949
Dado5: 2025.04.15
17:30:05 -03'00'

FRANCISLAINE

CUSTODIO
GESUINO:093791 64980

Assinâdo de formâ digitalpor
FNANCISI-AINÉ CUÍODIO
6ESUINO:0937914980
Dàdos: 2025.04.15 1 7:29:54
-03'00'

TESTEMUNHAS:

FRANCISLAINE CUSTODIO GESUINO
CONTRATADO

2t2

WALDEM,A.R MONSTER
MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
CONTRATANTE
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t-ffiffiP.
MONSTER LTDA
CNPJ: 05.973.066/mo1-81
R OR, OSVAIDO CRUZ, 485, SALA 1. 85.998-OOO, LOTEáMENTO GROFF
MERCEOES. PARANÁ
(45) 325Ê1436U (45) 881 1-4797
INF-E_LIVRARIÂ-PARANA@HOTMAIL.COM

Declàramos que os vínculos, Máquinâs e Equipânentos, íelacionados acima estarão disponível durante toda a execução da obra do Editel de
conco(ência N' 001/2025

wALDEMAR Assinàdo de formà
diqildl poí WALDEMAR

MONSTER:747 uóNsi*t qtqt, t req,)

47177s4s ?;3:*ti,;3"
WALDEMAR MONSTER

CPF 747.471.779-49
RG: 53578080 - SESP-PR

FERNANDO ÀsiEdodêÍormadisiiar

YU KIO TAKASAKI ff I::ITI"OO "*'O
MACHADO:0790 M^cHÂ0or07807032e44

7032944
Dados:2025.10,31
l0:3219 -03'00

Fernando Yukio Takasaki Machado
CREA n.'PR-152137/D

RG: 67833430 - SESP-PR

LIsÍAGEM DE VEícULos M UINAS E EQUIPAMENTOS

oBJEÍlvo: Pavimentação âsfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'1, incluindo serviços preliminares, terraplenâ8em, drenagem, bâse e su
bâse, revestimênto, meio_fio com sariêta, serviços de urbanizaçâo, siôalizàção de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obrâ.

EDITAL DE TICIT o N'001/202s

MUNIC PIO / LOCAL: PÉROtA. PR

EMIT ER AO cDrs R M NADALAÇ DO VES CUÍ MLOS,

1 ÊSCAVAOEIRA

PROPONENTE: MonsteÍ LÍDA

Trecho: Estrada lpira
LOTE:1

INAS E EQUIPAMENTOS OISPONIBILIZADOS OUANTIDÂDE

1
MOTONIVELADORA2

1
ROTO COMPACTAOOR3

3
ESPARGIDOR4

VIEROACABADORA
1

cAtltNHÃo BASCULANTE6 4
cAIVINHÃO oE APoIo1

1
8

9
3

1

cAMINHÃo BEToNEIRA

cAMTNHÀo DE ptNÍuRA DE stNAL|

1



(flvtrya;s

MONSTER LTDA
CNPJ] 05973 6&O001-61
R OR OSVALDO CRUà rÚ5. SALA L 65 3A3-60, LOÍE MENTO GROÊF

(a5) 95&143d (a' 8A11a797
rNF_E_L|VRÂR|A-PAR^N^@HOTMÂIL COM

PRAzo oE ExEcuçÂo (Dtas)

D€.laramoa quê or vínculor, Máquinas ê Eqúlpamêntot, íelacion.dos ãcima eíado disponiv€l du.ânte tod. a exêcução dâ obíâ do Edit.l alê concoríênclâ N'

@!2025

WALDEMAR âtitü:j;,t3:,^- iillxffo"oo *ltf,.,["filã.früxtr
MoNSTER:7 ríoNsrE^:74'471'7e4 

MAcHAoo:07s07032 ffitri13g,tiif,,"
4747177949 o;:;:iX1,;;," e44 '03!0

WALDEMAR MONSTER
cPF 7 41 .471 77949

RG: 53578080 - SESP-PR

Fernando Yukio Takasaki Machado
CREA n.'PR-152137/D

RG 67833430. SESP.PR

hcluiído 5etuiços prêlimlnares, terãplÊnâtem, díeda8êm, base e !ub-bâsê,

íêv€íimenro. mêio-fi o com sãíiêta, s€Niçoe de urbanÉado, ti.âliração de

lráõ§no, ênr.ios tecnolóticos e Plãcâdêobía

INAS T EQUIPAMENTOSOE VECRONOGRÁMA OE UIILI

LOCALi

N.mr2025EOITAL DE TICI

PROPONENTE: Monnêr LÍOA

MUN

DE EXÊCU 180tOÍE: I

360 390240 270 3@ 330150 180 21030 60 90 120
TEM

-attrfro otscruvrrriroa oos vtlcut os,
MÁeutNAs E tqulPAMENTos

DtsPoNlStuz ms
uÍrLrzAçÃo

1QUÂNIIDAOE
ESCAVADEiRA

urLrzaçÁo
QUÀNILOADE

MOÍONIVELAOORA

úÍrLrzaçÂo
I 2 2QUANÍIDAOE l03 ROLO COMPACTAOOR

uÍrLrzaÇÃo
1IQUANTIOAOE

04 ESPASGIOOR

uÍrLrzÂÇÁo
I 1QUANTIOADE

05 VIBROACÂSADORÂ

uÍruzaçÂo
IQUANTIDADE

06
cÀMrNHÃo

&§CULANÍE
urLrzAÇÃo

I I 1IQIJANÍIOADE
07 cÂMINHÃO oE APOIO

unrlzaçÁo
33caMtNHÃo BtroNEtRA

QUANTIDADE
08

UÍILIzAÇÀO
IQUANÍIDAOE

09
caMlNHÃo PtNruRA DE

srNAUzÂçÃo

II

III
I

III II

IIII

III

II

III

IIIII

II

III

III

IIII

IIIIIIIIII

III

III

0 0 0 i-.34

ÁREA coNsÍRUíoa:36.240 m'
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Ao
MUNICÍPIO DE PÉROLA
Referência: Concorrência Eletrônica n.e 001 / 2O2S

A Empresa MONSTER LTDA, CNPJ no: 05.973.066/0001-81, com sede na cidade de Mercedes do estado do
Paraná, sito à RUA DR. OSVALDO CRUZ, 485, SALA 01, 85,998-000, Tetefone (45) 3ZS6-tt68,
E-mail: mineradoraubirata.fran@gmail.com, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma
que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os s".riços, não será utilizada
para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões
de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

Atenciosamente,

Mercedes - PR, 29 de outubro d,e 2025.

Responsável Técnico do Licitante pela visita
NOMC: FERNANDO YUKIO TAKASAKI MACHADO
CREA e/ou CAU N., PR-152137/D

Assinatura:

FERNANDO YUKIO
TAKASAKI
MACHADO:07807032
944

Assinado de forma digital por
FERNANDO YUKIOTAKASAKI
MACHADO:07807032944
Dados: 2025.10.29 13:52i09
-03'00'

Responsável Técnico Nome: FRANCISLAINE
CUSTODIO GESUINO
CREA n.a PR-191069/D

Assinatu ra:

FRANCISLAIN E Assinado de forma disital

cusroDro :;',iãàTá'"o'*'
GESUIN0:093791 GESUINO:0937914980

.10.29
00'

Dados:2025
1r:52:1{3'64980

!.-

TrenspoÉê. LTDA
05.97â.066/0001-81

Msrcedes - Paraná (45) 325e1436
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Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIo DE PÉRoLÁ/PR
Referência: Concorrência n.a 001/2025

E!, Waldemar Monster,RG 5357808OS8§P-PR,legalmente nomeado representante da proponente Monster LTDA,

CNPI 05,973.066/0001-87 para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as

penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cumprirá
as exigências legais ambientãis, e em especial:

1J Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeirâ de origem exótica ou de origem nâtiva de

procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental
competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo

lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e em conformidade com o Decreto
Estadual n.a 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução

do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no art
156 da Lei Federal n.q 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal previstas em Lei.

2J No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de acordo com a

Resolução do CONAMA n.e 307, de 5 de julho de 2002 e suas alteraçôes, e com a legislação pertinente do município onde ela

será construída.

Mercedes-PR,29 de outubro de 2025.

Responsável Técnico
Nome: Fernando Yukio Takasaki Machado
CREA n.s PR-152137 /D
Assinatura: FERNANDO Assrnadodeformàdisital

YUKIO TAKASAKI 
POí TTRNANDO YUKO

MACHADO:o780 MÂcHÂoo:078070!2e44

7032s44 ii!:*%1.;;'"

Responsável Técnico
Nome: FRANCISLAINE CUSTODIO GESUINO

CREA n.o PR-191069/D
Assinatura: FRANctsLAtNE Àie,do d. r!,tu drerr.r pd

cusToDlo
GESUINO:09379'1 980 D.do,:r02t.r02e1

Representante Legal da Empresa
Nome: Waldemar Monster
CPF:7 47.477.779-49
Assinatura:

Assinado de

WALD EMA R axi33;niT' 
o"'

MONSTER:7 MoNSTER:7 4747 1

47 47 1 7 7 s 4s'J líl,, rorr., o.r,
13:55:33 -03'00'

I

r Moíárlo LTDA

05.973.$6/0001€1

Mercedes- Panná ( 4513256-L4§





DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA

DECLARAMOS, nos termos do § 8" do aÍÍ.67 da Lei Federal n.' 14.133/2021, e sob as penas da lei,
que a pessoajurídica MONSTER LTDA, CNPJ n": 05.973.066/0001-81, com sede na cidade de Mercedes do
estado do Paraná, sito à RUA DR. OSVALDO CRUZ,485, SALA 01,85.998-000, por mim legatmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou
absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua
capacidade de rotação.

AO MI.-rNICÍPIO DE PEROLA-PR
Referência: Concorrência Eletrônica n." 00 I /2025

DEMONSTRAÇÕES:

I CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
CONTRATO

VALOR
FATURADO CONTRATANTE

Execução de global
da obra de
contratação de uma
empÍesa pafa
execução de obra de
pavimentação
asfálticâ de vias
urbanas em CBUQ,
I L563,90 m2,
incluindo serviços
preliminares, base e
sub-base,
revestimento, meio-
fio com sarjeta,
serviços de
urbanização,
sinalização de
trânsito, drenagem.
ensaios tecnológicos
e placa de
comunicação visual.
Local: Sede e Distrito
Longuinópolis

2.856.464,79 2.426.764,46 Município De Braganey

2 0t9/2024

Cor.rtratação de
empresâ por
empreitada global,
com fornecimento de
rnateriais e mão de
obra, para execução

8. I 68.395,21 4.570.338,s 8
M ípio de A IS

ubrian

-

I

053'7

--

I

N'
CONTRATO

023/2024

Rodoúário LTDA

ffilaooí§L ,.





053/2024

de pavimentação
asfáltica de vias
urbana em CBUQ,
com área de
36.85 1,43 m2.
incluindo serviços
preliminares,
terraplenagem, base e
sub-base,
revestimento, meio-
fio com sarjeta,
serviços de
urbanização,
sinalização de
trânsito, drenagem,
ensaios tecnológicos
e placa de
comunicação visual,
em diversas ruas do
distrito de encantado
do oeste-2â eta
Contratação de
empresa para
execução de
pavimentação
asfáltica no distrito
santo rei e recape e
pavimentação
asfáltica no distrito
Geremias Lunardelli
conforme convênio
no 02812023
celebrado com a
secretaria de
infraestrutura e

logística do estado do
á. SEIL

3. 149.258.55 I .914. I 19.33
Município de Nova

Cantu

4 024/2024

Pavimentação
asfáltica de vias
urbana ern CBUQ,
com área de
33.154,94 m2,
incluindo seruiços
preliminares,
terraplenagem, base e
sub-bas

7.209.854.96 6.274.704,t8 Muni sls

3

0005 e8
,7-

de

l \

I
-.?aBiá í4513256:1436
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6

7

revestimento, meio-
fio com sarjeta,
serviços de
urbanização,
sinalização de
trânsito, drenagem,
ensaios tecnológicos
e placa de
comunicação visual.

5 002t2025

Execução de
pavimentação rural
em TST - Tratamento
Superficial

1.899.000.00 I .521 .022,58
Município de Nova

Cântu

023t2025
Pavimentação
Asfáltica em CBUQ

350.000,00 0,00
Município de Assis

Chateaubriand

03912024

Contratação de uma
empresa para
execução de obra de
Pavimentação
asfáltica sobre pedras
irregulares em vias
urbana em CBUQ,
5.716.65 m2,
incluindo serviços
preliminares,
revestimento, meio-
fio com sarjeta,
serviços de
urbanização,
sinalização de
trânsito. ensaios
tecnológicos e placas
de comunicação
visual

798.1 80,58 528.857,79 Município De Braganey

8 8212025

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA
PARA
CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA
PARA A
EXECUÇÃO DE
BASE E
REVESTIMENTO
PISTA DE POUSO
NO MUNICíPIO DE
UBIRATÃ/PR

R$ 3.748.000,00 R$ 3.748.000,00 U

\

_PR

TTDA

Mercedes - Paraná Í451 3256-1436
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9 39202512025

O registro de preços

visando a contratação
de empresa
especializada para
futura prestação dos
serviços de transporte
de agregados de
britagem pelo
período de 12 (doze)
meses

R$ 1.746250.00

EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO E RURAL
DE TOLEDO

SOMATORIOS RS
29.925.404,09

RS
21.058.s88,40

SC = Valor do compromisso - Valor já faturado = R$ 8.866.815,69 (oito milhões, oitocentos
e sessenta e seis mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e nove centavos)

Onde:
SC : Saldo Contratual diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos

valores já faturados referentes aos compromissos.

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo conespondem a real situaçào da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a âpresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SAO AS DEMONSTRAÇOES:

ANO BASE 2023:
ÍxnrcrVALOR RSTIPO DE INDICE

3,84
(? .9 t 4.642,50 + s02.s7 3,66)

/
0.264.683,9s + 926.297,98)

Liquidez geral (LG)

,-6 = 1AC + RLP) / (PC + ELP)
7.914.642,50

t.264.683,95
6,25

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

13,85

(4.857 .074,44 + 13.441 .919,60 +
502.s73,66)

I
(t.264.683,95 + 926.297 ,98)

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

Môn§ter Bodoúárld LTDA

Mercedes -?âra ná í 451 3256 -L1?6

i)riL: j0



0c06 0 I
.L

demais.

ANO BASE 202.1:

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

Atenciosamente,

Mercedes - PR, 29 de outubro de 2025

TIPO DE INDICE VALOR RS INDICE
Liquidez geral (LG)

LG=(AC+RLP)/(PC+ELP)

(16.8t7 .262,22 + 4l .800,00)
I

(2.28s.7 22,36 + 803.798, l 6)
20,97

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

16.817.262,22

2.285.722,36
7,36

Solvência Ceral (SG)

sG =(AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

(16.8t7 .262.22 + l 8.555.535,84 +
4l .800.00)

I
(2.28s.722,36 + 803.798, l 6)

I 1,46

Representante Legal da Empresa
Nome: Waldemar Monster
CPF:747.471.779-49
Assinatura:

wALDEMAR í,)i[3ff]*
MON STER:7 MoNsrER:74747r 77

47 47 1 7 7 g 4931?o,, zozs.r o.zs

Assinado de forma

'13;43:26 -03'00'

Contador responsável pela Empresa:
SANDRO LUIZ FEYH
cRC/PR 064960/0-3
CPF: 025.777.949-32
Assinatura:

SANDRO l_[f ll assinadodeforma
diqital oor SAND

F EYH :0257-/ J ríta,oiasttto+e
RO LU IZ

3

Dados:2025.
17:06:5294932

ÁC - ativo circulante:
ÁP - otivo permanente;
PC - passivo circulante;
RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

\

líecedes - í4513256-L4?6





MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
CNPJ: 05.973.066/000J-81 NtREr 4í 205123132

0c0
03

11

BalanÇo Patrimoniat . Mês 12t2OZ3

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EOUIVALESNÍES DE CAIXA
BENS NUMERARIOS

BANCOS C/MOV

stcREOtC/MOV.

SANCOS CTA APLTCAÇÃO

APTICAçÃO SrcREOINVESI

SICREOICTÀ CAPITAL

SICREDIPOUPANçA

SICREDINVESÍ . CDI

SIcREOtNVEST EXCrUStvo

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
INVESTIMENÍOS

MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

vErcuLos

EQUIPAMENÍOS DE INFORMÁIICA

G) DEPRECIÁCAO ACUMULAOA MAO,E EOUIPAMENIOS
I) DEPRECIACAO ACUMUTADA VEICU!OS

C) OEPRECIACÀO ACUMUTADA EOUIP,OE INFORMÁTICA

REALIZAVEL À LONGO PRAZO
CREDITOS

CREOITO OE ICMS S4MOBILIZáOOA COMPENSAR

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÔES TRABALHISTAS
ORDENAOO§ E SALARIOS A PAC]CR

INSS A RECOLH€R

FGTS A RECOLHER

PRO.LÂBORE A PAGAR

CONTRIB, SIN OICAL Á RECOLHFR

PROVISÁO OE FÉR|ÀS

PROVISÁO OE FGTS S/FÉRIAS

INSS RET,S/FÉRIAS

PROVI§ÃO OE INSS §/FÉR|AS

OBRIGAçÔES FISCAIS
IRRF A RECOTHER

ICMS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

ISSON Á RECOLHER

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOI"HER

IRPJ A RECOTHER

FINANCIAMENTOS A CURÍO PRAZO
slcREol coNÍR.NR C20330129 {CP)
stcREOt FMPRLSTTMOS CO\ tR C.0333.4oslCp,
stcREot EMpR CONTR C103310939(Cp)
SICREOI EMPREST CONTR.C20331 0388(CP)

Oata:3111212023

Saldo.m 2023

2í.859.í35,76 13.843.105,22

7.914.642,50 4.A57.074,44
2199
1120

4121

4122

4123

4t 38

4237

4266

427õ

4432

7 .7A1 .432,30
5.132_927,72

5.132927,72

408.9AE,34

408.98E 34

2.239.516,24

,.390_230,91

22.A71,70

613,63

8@,@

825,000,@

4.827.40A,44
3,99€.008 27

3 999.008,27

213.A3/,,O2

213.A34,02

614.5ô6, í5
594.r59iú

16.939;37

666,8q

800,00

0,00

1787

2214
2227

68

CREDITOS
ESTOQUE OE MERCAOORIAS

MERCAOORIAS P/ REVENDÀ

'133.210,20

133 210,20

'133.21020

29.666,00
29.666.00

29.666 00

502.573,66

502.573,66

502.573,@

399.236,22

399.236 22

399.236,22

13.944.493,26 8.985.030,78
1791

60

715

979

9S0

1671

2994

3057

4217

4214

4219

13.441.919,60

415.841,01

2.203000.00

13 7ô9 895 76

5 500,00

{3.950,02

-2.A8? _267 ,23

-t.09992

8.586.7S4,56

131.00143

0@
9.414.415,95

5.5@,00

0,m
-963.572,86

-549,S

2

í 828

3843

3904

2í.859.í3s,76

1.264.683,95

557.534.t4

'144.443,37

13.8/.3.105,22

2.79Í.286,85

2_182_770,45

96

109

111

1060

2341

3917

3919

3947

4286

12.175,A4

490,88

2.019.1:t

424,23

1.174,q

263,15

5.677,42

154,m

,18 08

1.549,94

50.964,51

6,644,71

6.8a7,38
'1.942.34

2.157,§

263,r5

24.O12,@

1.920,S6

581.33

555,28
39Í 5

27

730

743

756

653

1155

1170

767,25
0

76

421a6

795.91

1.OA5,71

51,24

37.865,39

64.12110

550.530.60
95.000 0i
9A 210.52

35.555 52

118.907 40

418_1A4 64

95 000 04

98.210,52

Prio., Slstemas - www_pÍion.com_br

106 68

Valores expressos em aeals
Firmr

11

.MF

1

36.065,39

7.AÍ,t7
í0ô,11

u.679,21

*.220 75
4244
4245

4279

4241

4283

\



000603
MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
CNPJ: 05.973.066/000 t -81 NIRE:4i20S123132 Balanqo Patrimonial . Mês 1212023

Página:004

Oata:3111212023

4384

4431

stcREot EMpREST.CONÍR.C203317030 (Cp)
slcREDt coNTR. C30332320 (CP)

NÃo cIRcULANTE

FIRMINO
PETERS:21029822034

42.A57 U
1600@.08

000

000

926,297,98

926.297,98

740.16í,80
1829

í869

740.161,80

197_916,59

099

148.236 75

35.55552

168451 95

150.000.@

0,00

4239

4247

4274

42AA

4242

428/

4429

102.916,55

0,99

90.026,23

000
49,544,55

57.143,08

ô26.666,58

PATRIMONIO LIQUIDO

MONSTER TRÁNSPORIE RODOVIARIO
LÍDAi05973066000191
Dados: 2024.05.1 8 I t:O3r2B 03,00,

19.668.í53,83 í0.31.1,656,57

84

72A
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

3922
3924

RESERVA DE CAPITAL
RESERVA OE CAPITAL

3923

3925
RESERVA DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS

336.150,00

336.150 00

336.150,00

336.150,00

995.353,ô8

995.353,68

520.028,81
520.028,81

'18.336.650,15

18.336650,15
9.455.477,76

9.455.477 ,76

Mercedes - PR, 31/1212023

MONSTER TRANSPORTE Assrnado de formô diqitôt por

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial- Mês 12t2023 encetrcdo em31/1212023, somando tanto no ATlvo comono PASslvo a importância de R$ 21 859.13s,20 lvinte e um tvtittro""õito"ã"i0" 
" 

cinquenta e Nove Mil cento e Trinta e cincoReais e setenta e Seis centavos ), conforme oocümentos fornàcid;;p;i;É;;;;.,

RODOVIARIO

LTDA:05 9730660 181
GIOVANE BLATJ MONSTER

Adminlstrador
CPF: 069.836.209-E4 RG:9.434.793_9 SESp pR

GIOVANEBLAU Ássjnadodeformadjqirarpor

MoNSTER:06e83620e 
[3Jâ|EER[*L6,0,84

84 Dados: 2024.05.18 I t:03:44 03,00.

Assinado de forma digitàl
por FIRMINO
P ETE R5:2 I 029822034

FIRIV]INO PETERS
Contador - CRC: pR02248803

CPF: 210.298.220-34

Priori Sistemas - www.priori.com.br Valorês expressos em reais
ino Petêrs - ME

EMPRESTIMOS E OU FINANCIAMENTOS
stc REo I CONÍR. NR.C2o33o129

s lcR E Dt CONTR. C20330282

SICREOI EMPRE§TIMO§ CONTR Ç10333]405
stcREDr EMPR CONTR.C1o3310939

stcREot EMpREST.CONÍR C203310388

SICREDI EMPREST,CONTR C203317030

src REo I c oNTR. C30332320

Declaramos sob as penas da leique as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por êlas.

$



0006 04

Entldade: MONSTER TRANSPoRTE RoDoVIARIo LTDA

Período da Escrituração: 01t01t2023 a 31tj2t2\Zg CNpJ:
Número de Ordem do Livro: 20

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 3í de dezembro de 2023

DescriÇão Notâ Saldo lnicial
ATIVO

CAIXA E EQUIVALESNTES DE CAIXA

EENS NUMERARIOS

BANCOS C/]\,4OV

BANcoS cTA APLIcAÇÃo
'- cREDrros

C) IMPOSTOS RECUPERAVEIS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

(-) ADTANTAt\,,tENTOS

(,) cREDtTO DE tCMS S/tITOBtL|ZADO A
COI\4PENSAR

NÃo CIRcULANTE

IMOBILIZADO

INVESTIMENTOS

(-) MAOUTNAS E EOUtPAt\.4ENTOS

EoUIPAMENÍos DE INFoRMÁTICA

05.973.066/0001-81

Saldo Final

R$ (2.887.267.23)

(.) (.) DEPRECIACAO ACUMULADA
MAO,E EQUIPAMENTOS

G) (-) OEPRECIACAO ACUMULADA
VEICULOS

(-) (-) DEPRECTACAO ACU[.4ULADA

-, EeurP.DE tNFoRMÁTtcA

CREDITOS

PASSIVO E PATRIMONIO LIOUIDO

FORNECEDORES

oBRrcAÇÕES FtscAts

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

NÃo cIRcULANÍE

EMPRESTIMOS E OU FINANCIAI\,,IENTOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

RESERVA OE CAPITAL

RESERVA DE LUCROS

E:t"_go_"y.9nq e parte integrante de escrituÍação cuja autenticação se comprova pelo recibo de n
c8.5F.8A.4A.88.91.02.15.5F.É8.28.88.F4.3A, sD.10.03.09.48.78- 1, nos termos do Decreto no 8.68

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

R$ 13.843 105,22 R$ 21.8s9.135,76

R$ 4.857.074,44 R$ 7.914.642,50

R$ 4.827.408,44 R$ 7.78í.432,30

R$ 3.999.008,27 R$ 5.132.927 .72

R$ 213.834,02 RS 408.988,34

R$ 614.566,15 R$ 2.239.5í6.24

R$ 29.666,00 R$ 133.210,20

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ 29.666,00 R$ 133.210.20

R$ (0 00) R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 8.986.030,78 R$ 13.944.493.26

R$ 8.586.7S4,56 R$ 13.441.919,60

R$ (0,00) R$ 2.203.000,00

R$ 9.414.415,95 R$ 13.769.895,76

R$ 5.500.00

R$ (0,00) R$ (63.950,02)

R$ (963.572,86)

R$ (549,96) RS (1.099,92)

R$ 399.236,22 R$ 502.573,66

R$ 3S9.236,22 RS 502.573,66

R$ 13.843.105.22 R$ 21.859.135.76

R$ 2.791.286.85

RS 2 182 770,45 R$ 557.534.14

R$ 50.964,51 R$ 12.175.84

R$ 138.767,25 R),.r4Tt13,37

/assso.fi,ao
RS 740 161,80 / R$r'r6NsB
R$ 740.161.80 R$ ,7rrrr8

R$ 10.311.6s6.57 / ns r s.t'a.r saos

R$ 336.150,00 / nfso-rsooo
R$ 0,00 R$ qooJ

R$ 520.028,81 /{ ,r5353§BI
R$ 9.455.477,76 6.650,í 5R$1

ume

BALANÇO PATRTMONTAL

CIRCULANTE

VEICULOS

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÓES ÍRAEALHISTAS

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

R$ (0,00)

R$ 131.00í,43 R$ 415.841,01

R$ 5.500.00

R$ 1.264.683,95

R$ 418.784,64



00060s
ONSÍER TRANSPORTÊ ROOOVIARIO LTDA Folha: 001

CNPJ: 05.973.066/0001-81 DemonstÍação dos Fluxos de caixâ oâte 31112,2023

ExeÍcÍcio 2023 Éxe,çlcio 2022Descriçâo

Atlvldads Opgracional

Rêcêbimenlos de vendas de mercadoria§

Pagamenlos de compras dê mercadoaias

Pagamenlos a empregados

Pagâmentos de lribúos

Pagamentos de despesas

Pagamentos de Oistribuiçáo de Lucro

Oulras entradas

Íotal da Atlvidadg Oporaclonal

Atividâde do lnvoltimento

Rêcebimenlos de vendas de imobilizado

Pagâmenlos de compras de imobilizado

Total da Atlvidado de lnvastimenlo

Atividads de Financiamgnto

Recebimentos por empréstimos dê longo pÍazo

Pagamentos dê êmpÍé§timos

Total da Atividado de Financlamonto

1.393.200.00

(12.092.'16S,62)

630.000,00

(5.352.11s,2S)

16.668.967.34

(82.955.05)

o91.266,91)
(1.101.673.61)

(1.671.495,99)

(150.000,00)

10.570.90

11.108.981,16

(31.992,67)

(s54.405,86)

(u7.520.231

(1.193.773,63)

(250.000,00)

28.109,03

13.482.146,68 8.4s9.397,80

(10.698.969,62) (4 .722.1 15 ,29)

800.000.00

(629.153,20)

3.048.364.99

(1.987.627,06)

170.846.80 1.060.737.93

Saldo AntoÍior:

lrovlmonto:

Saldo Atual:

4.827 A0A,44

2.95a.023,86

29.3E8,00

,r.7s8.020,,44

7.7a1.432,30 1.827.108,44

Meícêdes - PR. 31/1212023

lvlê§l$fr HtrEiEl',!;'d,%"H8"JBto'.u

rRAN sPo RrE i;ni"ili3'RYlo**'*
RODOVIARIO RoDovrARro

Lr D A :o 5 e 7 3 06 b:?:;::3',"',T3?''''
60001 81 14:32:33 -03'00'

F r R *nh'ü,ô,,*.ffi fj i""d 
e rorm a

PETERS:21 FrRMrNo
PETERS:21029822

02982203 034

- Dados: 2025.10.01
4 14:33:12 -03'oo'

íúfl SrsloI]râ



0006 0 6
MONSTER-TRANSPORTE ROOOVIARIO LÍDA ME páqina: OO1

CNPJ: 05.973.066/0001 81 DomonstrcÇão das l\llutaçôês do Pâtrimônio Liquido Oala:31t1212023

336.150 00 336 150 00 r 90 393 17 3 526 732 60 3.f17 .'125 T7 (84 332 09) 3 968 9a3 68
AlusrB de oxorclcro! anrêdorc6
Eleitos dê mldançâ de cnrério contáúl 000 0,00 000 000 000 000

000 000 0 00 000 000

000 000 t00 3ac 000 0m 0,@
Cm uso ds lucms o rssêívas 000 000 004 0@ 0.00

Oê resêívas d6 útinoêft]as 0,00 000 000 000 000 0.00
0,00 000 000 00c 000 0,00

L@o llqúdo do srêrcloo 0,00 00c 00c 00c 0,00 6 592 712 A9 6 592 71289
Píê(rizo llaüdo do ersrcloo 0,00 00c 004 a0c 000 0@ 000
O.ltlnàçao d03lucror
T6nslqéma pars rôs6toa 0,00 00t 329 635 64 6.503.330,40 (6 504 380 80) 000

0,00 0,00 000 í250 0@ 001 1250.000.00t 0,00 (25O 0@ 0O)

336,150.00 336150.@ 520 024 31 9.975.506,57 000 10 311 656 57

336150.@ 520 026 81

AIu3te. de er€rclcio..nleriore!
Er€rto6 dê Í!dân{ã d6 otAlo @nrâbi 000 000 000 0m 000

000 000 000 o0a 0.m 0.00

000 000 0o! 000
Com uso do lucros e íêsêryãs 0,00 00c 000 00c 000 000 000

OêÍêsRa do dtnoámás 0m 000 00c 0,00 000 000
0oo c0c 000 000 000

L!..o liqúô óo 6rqcloo 0m 000 000 0,00 9 5!6 497 26 I 546 {97 26
0

0 475 324 9031 1 9.506.497
0,00 00c 000 (150.000,00) 000 (150 0@,00)

336.150 00 336 150 0C 995 353 68 1a 336 65015 19.332.003,33 1966415343

Merc€des - PR, 31/122023

M d1$STEH^}::::Í€ 
iCDOVIARIO LTDA

CNPJ: 05.973.0€; 0001-81

TRANSPORTf nssinado ae torma disitàrpor
MONSTER TRANSPORTE

RODOVIARIO RooovrARro
LÍDA:0597306ó000181

LTDA:059730660 Dado,: 2o2s.r 0.or r4:36:26,03,00,

00181

FIRMINO )ÉÍERS

F I R M INô,ã:,lmm"":;, lilfrt
PETERS:2 1 PETERS:2102e8220

02e822034 ?;,3::;:;;,J3,.'

Priori Sisternas - wlvür.pÍiori com-br FrÍmino - trE

Oe.llíáCao do.luÍoa



000G 07
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Descriçáo Nola Saldo anterior Saldo atual

RESULTADO LIQUIOO

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS COM VENDAS

VENDA DE MERCADORIAS A VISTA

PRESTACAO DE SERVICOS A VISTA

C) DeduÉes da Receita

(-) (-)DEDUCOES OA RECETTA

(,) ( ) coFlNs siFAruRAr\.,rENro

(,)( ) Prs S/FATURA[,4ENÍO

(,) (-) rcMs SNENDAS

(,) {-)DESPESAS COM rRPJ

(.) (.)coNrRrEurcAo socrAL

(-) (- ) DEVOLUÇÃO DE SERVIÇOS

(-) cusros
( ) Cuslo Opeíacional

(.) CUSTOS DAS MERCADORIAS

(-) COMPRA P/UTILIZAÇÂO NA PRESÍ
SERVI

ESÍOQUES

(-) ESTOOUE rNrCrAL

(-) ESTOOUE FrNAL

(-) DESPESAS

(-) Dêspesas Opeíacionâis

(-) DESPESAS C/ PESSOAL

(-) oRDENADOS E SALARTOS

(-) DESPESAS C/ rNSS

(-) DESPESAS C/ FGTS

(-) oEcrMo TERCETRO SALARIO

(-) oESP. COM FERTAS

(-) PRO-LABORE

(-) DESPESAS ADIUINISTRATIVA

(-) HONORARTOS CONTABETS

(-) coNSERVACAO DE EENS

(.) FRETES E CARRETOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja aulênticação se comprova pelo recibo de nÚm
C8.5F.8A.4A.88,91.02.'15.5F.EE.28.88. F4.3A.5D.16.03.09.48.78-1. nos termos do Decreto n" 8.68

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Oigital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador

R$ 6.592.712.89 R$ 9.506.497,26

RS 10.36s.902,71 R$ 15 503.542,32

R$ 1't.108.981,16 R$ 16.668.967,34

R$ 11.108.981,16 RS 16.668.967,34

R$ 4.004.40 R$ 650,92

R$ 11.104.976,76 R$'t6.668.31ô,42

RS (1.165.425,02)R$ (743.078,45)

R$ (1.165.425,02)RS (74s.078,45)

R$ (498.261,18)R$ {332.715.60)

R$ (107.956,58)R$ (72.088,38)

R§ (í2.02E,13)R$ (2.225,61)

RS (308.187,13)R$ (197.810,40)

R$ (119.777,62)

R$ (18.460.84) R$ (s9.6í0,95)

RS (7.234,69) R$ (740,46)

R$ (7.234,69) RS (740,46)

R$ (104.284,66)R$ (15.723,69)

R$ (104.284,66)RS (15 723 69)

R$ 8.489,00 R$ 103.544.20

R$ (21.177,00) R$ (29.666,00)

R$ 133.210,20RS 29.666,00

R$ (5.996.304,60)R$ (3.765.955,13)

R$ (6.121.720,19)RS (3 788 698,3s)

R$ (152 883,56)R$ (526.171,41)

R$ {81.602,84)R$ {317.s8,96)

RS (21.986,43)R$ (9s 394,84)

R$ (38 853,84) R$ (16.065,78)

R$ (23 643,55) RS (6 100,81)

R$ \21.642,22) R$ (3.511.70)

R$ (29.088,00) RS (23.616,00)

R$ (213 644,58) R$ (327.996,61)

R$ (936Q,00)RS (0,00)

R$ (446,00) 7/as rl,eol
RS (3.72r,59) / ase.$atq

16

Pá a1 e2

Enlidade: MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTOA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 05.973.066/0001-81

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Rêceita Bruta

R$ (179.381,05)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICtO

Entidade: MONSTER TRANSPORTE RODOVTARTO LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

05.973.066/0001-81

Nota Saldo anterio[
(,)LANCHES E REFÊICOES

(-) DESPESAS C/ SEGURO

(-) MATERIAL DE EXPEOIENTE

(-) DESPESAS C/ MAN. DE SISTEMAS

(-) GANHO / PERDA DE CAPITAL

(.)DESPESAS GERAIS

(,)AGUA,LUZ E ÍELEFONE

(-) MATERTAL DE CONSUT\,,!O

(,) DESPESAS COM PEOAGIO

(')DESP. IVEDICAS

(-) coMEusTrvErs E LUBRIFtoANTES

(-) TMPOSTOS E ÍAXAS

(.) DESPESAS COM VEICULOS

(-) DESPESAS C/ÉSTADtAS

(-) PERDAS

(-) oESPESAS FTNANCETRAS

(-) VARIACAO MONETARIA

(-) DÊSPESAS BANCARIAS

G) MULTAS E JUROS DIVERSOS

i-) DÉSPESAS C/ENCARGOS rRRF

(.) RESULTADO DA DEPRECIACAO

(-) RESULTADO DA DEPRECIACAO

Oukas Receilâs

(-) oUTRAS RECETTAS OPERACTONATS

(,) BONIFICAÇÔEs DIVERSAS

V OUÍRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

GANHO NA ALIENAÇÀo Do IMoBILIzADo

RECEITA FINANCEIRA

RENOIMENTo S/APLIcAÇÃo FINANcEIRA

(-) Outras Despesas

(-) DESPESAS NÂo oPERAcIoNAIS

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.5F.8A.4A.88.91.02.15.5F. EE.28.88.F4.3A.5D.16.03.09.48.78-1 , nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

VeÍsão 10.2.2 do Visualizador

Saldo atual

R$ (944,3s) R$ (379,00)

R$ (151.446,47) R$ (177.315,58)

R$ (229,90) RS (171,92)

R$ (8.992,49) R$ (5.585,94)

R$ (47.863,78) RS (í35.822,s6)

R$ (1.629.389,83) R$ (3.142.422.461

R$ (47.452,68)

R$ (934.067,32) R$ (1.248.134,03)

R$ (1.115,84) R$ (48.277,18)

R$ (32.151,90) R$ (35.140.79)

R$ (235.417.28) R$ (1.131.922,64)

R$ (81.08S,62) R$ (97.s09.58)

RS (296 7r0,62) R$ (561.328,51)

R$ (1.345,63) R$ (0,00)

R$ (38,94) R$ (37,20)

RS (133.66í,36) R$ (163.087,40)

R$ (98.038,51) R$ (147.035,34)

R§ (27.028,57) RS (15.882,5s)

R$ (4.458,39) R$ (í69,51)

R$ (4 135,89) R$ (0 00)

R$ (1.285.831,17) RS (2.335.330,16)

R$ (1.285.83r,r7) RS (2.335 330,16)

R$ 24.868.22 R$ 221.146.0S

R$ 78,65 R$ (0,00)

RS 78,65 R$ (0,00)

R$ 4 983,35 R$ 218.734.11

R$ (o,oo) RS 234.14

R$ 4.983,35 R$ 218.499.97

R$ 19.806,22 R$ 2.411.98

R$ 19.806,22 RS 2.411,98

R$ (2.125,00) R$ (95.730,50)

R$ (2.125,00) R$ (95.730,50)

R$ (2.125,00) R$ (esfie{o)

Página de

Descrição

(.) PERDAS NA VENDA DO ATIVO
tMoEtLtzAoo

RS (19.672,53)
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MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
CNPJ] 05.973.0ô6/0001-81 Demonstração do Resultado do ExeÍcício de 2023

Página: 001

DeÍe:31h212023

Descriçâo Notas Exercício 2023 ExeÍcício 2022

RECEITAS OPERACIONAIS
Receita Bruta

RÉCEITAS COM VENDAS
VENDA DE MERCADORIAS A VISTA

PRESTACAO OE SERVICOS A VISTA

ESTOOUES
ESTOOUE INICIAL

(-)ESÍOQUE FtNÂL

ô50,92

16.668.316,42

4 004.40

11.104.976.76

16.6ô8.967.34 11.10E.981.16

Total de Dsduçóos da Recêita

RECEITA LIQUIDA
cusros

Custo Operacional
CUSTOS OAS MERCADORIAS

coMpRA p/urLrzAÇÀo NA pREsÍ sERVtÇo

16.668.96?.34 í1.108.98í.'r6

(498.261,18)

(107.956,58)

(12.028,13)

(308.187,13)

(179.381,05)

(59.610,95)

(332.715.60)

c/2.088,3ô)

\2.225,411
(197.810,10)

(r19.27,82)
(18.460,84)

(1.165.425,02)

(1.165.425,02) (743.078.4s)

í5.503.542,32 10.365.902,7í

(104.284,66)

(104.284.66)

(29.666,00)

133_210.20

(21.177,00)

29.666,00

103_544,20 8.489,00

(740,46) í7.234.69)
(740.46) (7.234.69I

Total de Custo Operacional

CUSTOS OAS VENDAS
Lucro Bruto 'I 502.801.86 í0.358.668.02

DESPESAS
Ooaposas Clperacionais

DESPESAS C/ PESSOAL
ORDENADOS É SALARIOS

DESPESAS C/ INSS

DESPESAS C/ FGÍS

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO

DESP, COM FERIAS

PRO.LABORE

(81.602,84) (317.í8,96)
(21.98€,43) (95.394,84)

(16.065,78) (38.853,64)

(6.100.81) (23.643,55)

(3 s11.70) \21.612.221

(23.616,00) (29.088,00)

(526 171 41)

DESPESAS AOMINISTRAIIVA
HONORARIOS CONTABEIS

CONSERVACAO OE BENS

FRETES E CARRÉÍOS

LANCHES E REFEICOÊS

OESPESAS Ci SEGURO

MATERIAL DE EXPEDIENTE

OESPESAS C/ MAN. DE SISTEMAS

GANHO / PERDA OE CAPITAL

DESPESAS GERAIS
AGUA,LUZ E TELEFONE

MAÍERIAL DE CONSUMO

DESPESAS COM PEDAGIO

DESP, MÉDICAS

COMAUSTIVEIS Ê LUBRIFICANTES

IMPOSTOS E TAXAS

OESPESAS COM VEICULOS

DESPESAS C/ESTAOIAS

PEROAS

(6.360,00)

í4,90)
12.3/,6,711

(379,00)

í2.3r5.58)
1171,92J

(5.585,94)

(135.822,56)

0,00

(446.00)

(3.721,59)

(944.s5)

(1s1.446,47)

(22e,so)

(8.992,49)

(47.863,78)

(327.996,61)

(97.909,

(47.452.68)

(931.067,32)

(213.644,58)

(81.089,62)

09.ô72,53)
(1.248.134,03)

\48_277,181

(35.140,79)

(1.131-922.ô4)

1r 5 84)

151,90)

417.24)

(296.710 62)

(1 345 63)

(38 94)\37 20)

0

51)

00

Priori Sistemas - wwlv.prion-com. br

(561

Ft

V'

Totaldo Roceita Bruta
Oeduçõos da Recolta

(-) DEDUCOES DA RECEITA
(-) coFlNs SiFATURAMENTO

(.) PIS SiFÂÍURÁMENÍO

(-) tcMs s^/ENDAS

(-)DESPESAS COM rRPJ

(-)coNTRtBUtCAO SOCLqL

c ) DEVotUÇÂo DE SERVIÇoS

(743.078,45)

(15.723,6e)

(15.723,69)

(152.883,5ô)



MONSTER ÍRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
CNPJ| 05.973.066/0001-81 DemonstraÇão do Resultado do Exercício de 2023 Oala 31 h2l2123

Exercicio2023 Exercício2022

13 142 422 46) (r.629.389.83)

DESPESAS FINANCEIRAS
VARIACAO MONETARIA

OESPÊSAS BANCARIAS

MULTÂS E JUROS OIVERSOS

OESPESAS C/ENCARGOS IRRF

(147.035,34)

(15.882,s5)

(169,51)

0,00

(9E.03E.51)

127.O28,571

(4.458.39)

(4.135,89)

RESULTADO DA OEPRECIACAO
RESULÍADO DA DEPRECIACAO

(163.087,40)

(2.335.330,1ô)

(133.681,36)

(r.285.831,17)

Total ds D€spesas Operacionais
Outras Rsceilas

OUTRÂS RECEITAS OPERACIONAIS
BONIFICAÇÔES DIVERSAS

(2.335.330,16) (1.285.831,17)

0,00 78 65

0,00 78 65

OUTRÂS RECEITAS NAO OPERÂCIONAIS
OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

GANHO NAALIENAÇÂO OO IMOBILIZADO

RECEITA FINANCEIRA
RENOIMENTO S/APLICAÇÀO FINANCEIRA

Total ds Outras Recoitas
Outras Dqspêsa9

DESPESAS NÁO OPERACIONAIS
PERDAS NA VENDA OO ATIVO IMOBILIZAOO

234,14

218.499 97

0,00

4.983.35

21A134',l1 4 983.35

2 411.98 19.806.22

2.411,98 19.806,22

221.146,09 24.864,22

(95.730,50) (2.125,00)

(95.730,50) (2.125,00)

{9s.730,50) í2.125.00)
(5.996.304,60) (3.765.955,í3)

Total de Outras Despesas

TOTAL DAS DESPESAS
Lucrô ântês dâs Rêcêitas ê DesDêsas Financeiras c 506 ó97 26 6-592.7í2 8S

Lucrô ântês dôs tributos sobre o lucro I 506 497.26 6-592.7í 2.89

Lucro Líouido das Ooeracões Continuadas 9.506.497_26 6_592.7í2.89

Lucro Liquido do Exercício 9.506.497.26 6.592.712.89

Decleramos sob as penas da lei que as rnÍoÍmaçôes âqur conlrdas sáo vêÍdaderÍas ê nos responsabilruamos por elas
Emilidô em conÍoímidade com a Re§oluçào 1.255/09. Valorcs expressos em reai§.

Mercedes - PR 31/122023

Assinado de foÍma digital por

-SIOVANE 
BLAU croverue gLnu

MONSTER:06983620984 MoNsrER:06e8r620e84
Dados: 2024.05.18 I l104:09 -01'00'

FIRMINO Assinado de íorma digital
oor ÍlRMlNO

PETERS:21029822034 irrens,:rozsazzorc

GIOVANE BLAU MONSTER
Administradoí

CPF: 069.836.209-84 RG: 9.434.793-9 SESP PR

FIRMINO PETERS
Contadoí' CRC PR022488O3

cPF 21l_294.220-31

Pírori Sistemas - www.pÍiora.com.br F,rnlino Pete.s ME^

000Ê, n
Págine: 002 -*v

Dêscrição

(6.121.720,19) (3.788.698,35)
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MONSTER ÍRANSPORTE RODOV'ARIO LTDA

CNPJ: 05.973.066/0001-81
Páaina: 00'l

oata'.311122023

í. CONTEXTO OPERACIONAL
l.{ONSTER-TRÂNSPORTE RODOVIARIO LTD4 CADASTRADA Í{O CNPJ SOB No 05.973.066/000l-81, CO STITUÍDA

EM 30/ 10/ 2oO3,TRIBuTAoA PELO LUCRo PRESUMIDO, coM APURÁçÃO HENSAL, coM SEDE NA RUÂ oR. OSVALDo
CRUZ, IT55 SALA O'., LOTEAME TO GROFF, MERCEDES/PR, BRASIL, E TEM,COMO PRIÍ{CIPAIS OPERAçOES O COMÉRCIO
VAREJISTA DE INSUMOS AGROPECUARIOSM MASSA DE MAÍ{DIOCA QUE É O RESiDUO P/CO SUMO ANIMAL E
TRÁNSPoRTE RoDovrÁRIo DE caRGAs, coMÉRcto vaREJrsra DE M-ÀeurNAs, EeurpAúENTos E MATERTAIS oE

Il| 9l1,:+I9, :!:Tlgl:S_c-r_lu-!1R.11-LrvxÂ_RrÁ_E 
pÂpELARra E sER-wços DEissrsrENcra rÉcNrca EM

2. POLITICA CONTABIL E BASE DEPREPARAÇÃO
AS DEMONSTRAçÕES CONTÁBETS ENCERRÂDAS EM 31 DE oEzEMBRo DE 2022 E 3T DEZEMERo DE 2023, AQUI

COMPREE DIDOS: BÂLAÍ{çO PATRIMO IAL, DEMONSTRÂçÂO DO REsuLTAoo, DEMoNSTRÂçÃo DAs MUTAçõES Do
PATRIMONIO UQUIDO (D}IPL) E DEMONSTRÂçAO DOS FLUXOS DE CAIXÂ (DFC), FORAM ELABORÂDAS A PARTIR DAS
DIRETNIZES CONTABEIS E DOS PRECEITOS DA LEGISLAçÃO COMERCIÂ1, LEI NO 10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAçóES E
AOS PRINCIPIOS CONTÁBEIS.

A DEMONSTRÁçÃO DO RESULÍADO ABRÁ GEI{TE (DRA) FOI SUPRIMIDA CONFORME FACULTADA PELÂ
RESOLUçÂO 1255/2009, E SEU CONTEÚDO ESTÀ APRESEÍ{TADO NA DESMONSTRAçÃO DAS MUTAçÕES DO PATRIMONIO
LIQUIDO (DMPL).

O RESULTADO E APURADO DE ACORDO COI.I O REGIME DE COMPETENCI4 QUE ESTABELECE QUE AS RECEITAS E
DESPESAS DEVEM SER INCLUÍDAS NA APURÂçÃO DOS RESULTADOS OOS PERiODbS EM QUE OCORà€REM, SEMPRE
STMULÍANEAMENTE QUAÍ{DO SE CORRELACIONAREM, INDEPENDENTE DE RECEBIMENTO OU PAGAMENTO.

AS PRINCIPAIS PúTICAS CONTÁBEIS NA ELABORAçÃO DAS DEMONSTRÁçõ€S CONTÁAETS LEVAM EM CONTA AS
CARÂCTERISIICAS QUALTTATIVAS CONTORME DETÊRMINA A NBC TTG 1OOO: COMPREET{SISIUDADE, COI.{PETÊNCIA,
RELEVÂNCIÁ, MATERIALIDADE, CONFIÂBIUDADE, PRIMAZIA DA ESSÊ CIA SOSRE A FORMA, PRUDÊNCIA,
INTEGRÂUDADE, COMPARÂBILIDADE E TEMPESTTWDADE, ESTANDO ASSII.{ ALINHADÂS COM NORMAS INTERNACIONAIS
OE COÍ{TABIUOADE EMITIDAS PELO INTERTIÂTIONAL ACCOUTING STÂNDARDS AOARO (IASB) ADEQUADAS PELO COI4TTÊ
DE PROHU'ICIAMENTOS CONTÁBEIS (CPC) E APROVADAS PELO CONSELHO FEDERAL OE CONTABILTDADE PARA PEQU€NÂS
E MÉDIAS EMPRESAS,

OS ADMINISTRÁDOS OA EMPRESA OPTARÁM PELA CONÍRATAçÀO DE CONTABILIOADE TERCEIRf,ZADA , A QUAL SE
ENCONTRA PERFEITAMENTE ATINADA A LEGISLÁçÃO PROFISSIONAL, E ESTANOO ASSIM, REGULAI.{ÉNTADA PELO
CONSELHO FEDERAL OE CONTABTLIDADE NO QUE TANGE A QUESTÃO ÉTICA E PROFISSIONAL E AINDA CONFORME
PREVISTO EM CúUSULAS CONTRATUAIS. ASSIM, A ADMINISTRÂçÂO DA EMPRESA, OECLÂRA-QUE TOMOU CtÊÍ{CtÂ OO
coNTEúDo Do aluDrDo EM ToDos os sEUs rERMos , E asslu as pREsENTEs DEMoNsTRÂçôÊs nerLrrEu e esprLxlu
a REALTDADE DA EMpREsa EM Tooos os sEUs rÉRMos. os REsuLTAoos pRoouzrDos sÃo FRUÍos oo DocUMENTA|
REMETTDo PARA coNTABILTzÂçÃo PELA ADMINISÍRAçÃo DA EMpREsa, RESpoNDENDo Esra, pELA vERÁcIDADE,
TNTEGRALIDADE E pRocEDÊNCIA. a ÂDMINISÍRÂçÃo ENCoNTRA-sE CIENTE DE ToDA a LEGTSLÂçÃo Àeur apucÁvEl,
ESPECIALMENTE NO TOCANTE A LEI 11.'.01/2005 QUE INFORI.IA O CONTRIBUINTE DAS SUAS RESPOT{SABILIDAOES
euANTo as DocUMENTAçÕEs E pRocEDrMENTos. a REspoNsaBrlloaoE pRoFrssroNAL Do coNTABrLrsra euE
REFERE DA Esras oEMoNsrRAçÕEs conrÁgrrs rsrÁ uurrlol os rlros corrÁBErs EFETTvaMENTE HorrFrcaDos
pELÂ aDMrNIsrRÂçÃo _DA EMpREsa a EsrE pRoFrssroNAL.

AS DEMONSTRÁçOES CONTABEIS INCLUEM ESTIMÀTIVAS E PREMISSAS, TAIS COMOI MENSURÂçÀO DE PERDAS
DE^r,ÍcÃEc. DEh'r.i.r 

^^ 
r,^, 

^o oÉ.,'oED;i,É'

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
as DEMoNSTRAçÕEs coHÍÂBEIs EsÍÃo apRESENTÂoas EM REAIS, euE É a MoEDA FUNcIoNAL DA EMpREsa,

assu.r os arrvot os passrvos E os REsut"ÍADos apREsENTADos NÂs DEMoNsTRÂçõFs conrÁgers ursuo
euaÍ{Do cor{TRATADoS EM MoEDA EsrRÂNGETRÂ sÃo ArusraDos Às DIRETRIZES coNTÁBErt vTGENTES No BRÂsrL E

CONVERTIDOS PARÂ REÂIS, OE ACORDO COI'I AS TAXAS DE CAMBIO oA MOEDA LOCAL. OS EVENTUAIS GANHOS E PERDAS
REsuLTANTEs Do pRocEsso DE coNvERsÃo sÃo IRANsFERrDos paRA o REsuLÍloo oo penÍooo ITENDENDo Ao

, TESTE DE RECUPERABILIDAOE OE ATIVOS
ÂTENoENDo ao coNTEúDo DA NBC_TG 1ooo, EDÍTADA pELo coNsELHo FEDERAL oE coNTABILIoaoE arRÁvÉs DA

RESOLUçAO 1255/2009, A AOIT|INISTRÂçAO OA EMPRES& FEZ A ANALISE SOBRE A RECUPERABILIDADE DOS ÂTIVOS
suBMETrDos a rAL RESoLUçÃo LEVANoo EM coNTA os pRINcIpars INDIcaDoRES oE DEwaLoRlzaçÃo, TAIS coMo:
Ul{A REDUçAO SENSML, ALEM OO ESPERAOO, Í{O VALOR DE MERCAOO DO ATM; O VALOR CONTABIL DO ATM
UQUIDO E MAIOR QUE O VALOR JUSTO ESTIMADO, OBSOLESCENCIA OU DANO FISICO DE ATM; MUDANçAS
srct{rFrcarwas euE aFETAM o arwo, tNFoRMAçõEs rr{TERNAS (EMpREsÂ) eu_É ESPELHEM DESEMpENHo EcoNoMrco
proR QUE o EspERAoo. apos Esra suBMrssao a EMPRESa cHEGou A coNclusao DE QUE ToDos os aÍrvos sE
ENcoNTRÁtt a vALon necupeúvrl lrRAvÉs ol vrrol ou Do uso, orspENsaNoo asslM a REALIzÁçÃo Dos ÍEsrEs
EFETrvos DE Il.{parRMENT UMA vEz euE NÃo Exlsfla INDlcaçÃo RELEvaNTE DE NÃo REcUpERABTLTDADE.

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O A)USTE A VALOR PRESEI{TE QUE TEM POR OB]ETIVO DEMONSTRAR O VALOR PRESENTE DE UM FLUXO DE

o eual sE ENCoNTRA DETERMTNÂDo paRÂ as opERAçÕEs DE LoNGo pRAzo, TANTo paRÂ os arwos E QuaN
O§ PÂSSryOS, FOI REALIZÂDO NO RECONHECIMEI{TO INICIAL DE CADA OPERAçAO DE LONGO PRÁZO EM EASE

Notas Explicativas

TO

EXPOÍ{ENCIÁL PRO RATA, REGISÍRADO EM CONTA RETIFICADORA PARA QUE OS ATWOS E PASSIVOS REFLIT A
coMoREALIDADE, OS JUROS FORÁM RECONHECIDO CO1.{O RECEITAS OU DESPESAS COM O TRÂI{SCORRER DO TÊ

RECErÍAS OU DESPESAS FTNANCETRAS NA OelrOnSrnAçÃO OO RESULTADO OO EXrnCrCtO atUVÉS OO U DA

6. DECLARAÇÃO OE CONFORMIDADE
A EMPRESA DEcLARA ExPREssAMENTE QUE A ELABoRAçÃo E A ÂPREsENTAçÕES CONTÁBEIS

coNFoRMIDADE coM o Íc looo - coNTABTLTDADE paRA pEeuENAs E MÉoIAs EMpREsas, ExpEo
EM

FEDERAL DE coNTABruolor lruvÉs oa REsoLuçÃo 1.418/zorz, a aoMrrrsruçÂo DA ÉMPRE
PELO CONSE

t,lPnon Sisleínes - t{l!w.Drion.c,ú1.t Firxnno t



I'lONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTOA

CNPJ: 05.973 066/0001,81 Notas Explicativas

QUE A EMPRESÀ NÃO POSSUI PRESTAçÃO PÚBUCA DE CONTAS E ASSIM ENCONTRA.SE APTA A EXERCER A FACULDADE
PELA APLICAçÃO OO PREVISTO NA COÍ{TAATLIDADE PARÂ PEQUEÍ{AS E MÉDIAS EMPRESAS.

7. PROVISOES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
OS ATIVOS CONSIDERAOOS CONTII{GENTES NÃO FORAM RECONHECIDOS CONFORME PREVISTOS NA NBC TG 1OOO

EXPEDTDA PELO CONSELHO FEDERÁL DE CONTÂAILIOADE.
AS PROVTSqES QUANOO CONSTTTUÍDAS ENCONTRÁM-SE FORTEMENTE ALTCERçADAS NAS OprNrôES DOS

ASSESSORES ]URIDICOS OU ADVOGADOS, LEVANDO EM CONTA A NATUREZÂ DAS AçOES, Â SIMILARIDAOE COM
PROCESSOS Ai'ITERIORES, A COMPLE-XIDAOE E O POSICIONAMENTO DE TRIEUNAIS. ASSIM , A ADMINISÍRAçÂO
CONSIDERÂ QUE TAIS PROVISOES SAO SUFICIENTES PARA AÍE'{DER AS PERDAS OECORRET{TES DOS RESPECTIVOS
PROCESSOS. úESMO qUE ALGUM PASSIVO ESTEJA SENDO DISCUTIDO JUDICIALMEÍ{TE, TAL OBRIGÂçÃO, É MA]TTIDA ATÉ
O GANHO OEFINITIVO QUANDO NÃO COUBEREM MAIS RECURSO OU QUANDO DA SUA PRESCRIçÃO.

8. DETERMINAÇÃO DE RESULTAOO
O RESULTADO FOI APURADO EII 31 DE DEzEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E ESTÁ EM OBEDIÊNCIA AO

REGTME DE coMpEÍÊircu. as orMoNsrRAçÕes coNrÁeers FoRÁM ELABoRÁDAS E apREsENÍaDAs EM coNFoRMIDADE
coM Â LEGTsLAçÃo socrrrÁnu, corroRME a LEr Í{R. 10.40612002 E DEMATS LEGIsLAçÕEs apucÁvers, os
pRoNuNCIÂMENTos rÉctrcos, onrrruçÕEs E TNTERpRETaçõEs EMrrIDAS pELo coMrÍÊ DE pRoNuÍ{craMENTos
CONTABEIS (CPC), PEITS NORMAS BRÁSILEIRÂS DE CONTABILIDADE EXPEDIDAS PELO CONSELHO FEDERÂL DE

9. ATIVO CIRCULANTE
A clAsstFrcaçÃo DAs coNras É REALTZADA coM BASE r{o euE DETERMTTaÂ o pRorurcurenros rÉcNrco ptirE

. PEQUENAS E MEDIAS EMPRESA' SEI{DO CLÂSSIFICADOS COMO CIRCULANTE QUA DO: A) ESPERA NEALIZAT, O ATIVO,
ou PRETEÍ{DER vENDÊ-Lo ou coNsu r-Lo DURAflTE o crclo opERAcroNAL NoRMAL DA EflTTDADÉ; B) o arwo FoR
tira rrDo EssEr{cralEr,rÍ{ÍE cou A FTNALTDADE DE NEGo€raçÃo; c) EspERA RElt:zÂn o lrrvo to prúoDo DE ATÉ
DozE MEsEs DA DATA DAs DEMoNsTRÂçÕrs co rÁsrls; ou o ATn o FoR caD(A ou EeuwaLE TE DE cÂDG. (NBc rG
,.0o0, ITEM 4,5).

CAIXA E EQUIVALEÍ{ÍES DE CAIXÂ:
Caixa..........,....,.,.,. R$ 5.132.927,727
Sicredidmov...........R$ 408.988,34
Aplic.Sicredinvest...... R$ 1.390.230,91
Sioediqcapital.........R$ 22.871,70
Sqedi qPoupança .....R$ 613,63
Sicredinvest.,.......... R$ 800,00
Sicredinvestexclusivo..R$ 825.000,00

CRÉDITOS: a conta cráJitos é composta da seguinte forma:
EÍOQUES: os estoques são avaliados no reconhecimento inlcial pelo custo histórico, onde que todos os gastos necessários até o

momento da disponibiliade para venda sendo considerados como custos, exceto os tributos reoperáveis, Os descontos comeroais,
abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos do custo de aquisição. Os juros incorrido pela aquisição dos estoques são

con§de.ados como despesas financeiras e, portanto não sâo incluídos nos custos de auisido.
Ao final do perícdo foi realizada a análisede recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a experiência da administração, da

sociedade Íoram considerados recuperáveis pela venda, mesnos despesas para completar e vender conforme os requisitos preüstos na nbc

tq 1000 e estão assim representados:
TrPO/ANO 2023 2022

MERCADORIAS PARA REVENDA 133210,20 29.666,00

10. ATIVO NÃO CIRCULANTE
I cussrrrce$o ols corras É nsnuzlDA coM BAsE No euE DETERUTI{a o pRotultctlmrnro rÉctrco

pME-pEeuENAs E MÉous eurnrsns, sEl{Do clAssrFrcADos coMo r{Ão crRcuLANÍES roDos aeuELEs fATos
coÍ{TÁBErs QUE NÃO SE CLASSIFTCAM COMO SE DO CTRCULAÍ{TES. OS ITE S CLÂS$TICAOOS NESTE GRUPO FORAM

avllraoos Cgu aoMrÍusÍRAçÃo euaNTo A suA REcuPERÁBTLTDADE E FoRAM coÍrsrDERADos euE EsÍÃo
REGISTRADOS PELOS VALORES RECUPERAVEIS PELA VENOA OU PELO U50.

REÂLIZAVEL A LONGO PRAZO:
Credito ICl,1 S/IMo8.................. R$ 502.573,66

INVESTIME TOS:
Consorcios em adam. ............... R$ 415.841,0r

II.IOBILtZ DOt avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que

o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas da depreciação estão fundamentadas no tempo de uhlização do§

referidos bens e consrderando o valor residual para fins de élculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resol

1255/2009 que institui o pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Má1ias Empíesas.

A seourr consta um comDarabvo dos valores do ativo imobilizado,e valor depreciado acumuladol- orscntcÃó 2023 DEpRECIAcÃo Acut4uLAoA
Veí'.ulos........................13.769.895,76 (2.887.267,23) 9.414.4t5,95
Equip.de informatica .......... 5,500,00 (1.099,92) 5

Máq.e Equioamentos..,...... 2.203.000,00 (63.950,02)

TOTAL DO ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 13.944.493,26

1 1. PASSIVO CIRCULANTE

2

,00

+ A CLASSIF IcaçÃo DAs coNTAs É REÂLrzaDA coM BASE No quE DETERMTNA o ICO PME
o- preurres r uÉDIÂS EMPRESAS, SENOO CLASSIFICADOS COMO CIRCULANTES QUANOO: a) ERA
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ÍTIONSTER TRANSPORTÊ RODOVIARIO LTDA

CNPJi 05.973.066/0001-81
Páqina: 003

Oalat 311122023Notas Explicativas

OURÂI|TE O CICLO OPERÁCIOÍIAL NORMAL DA EÍ{TIDADE; b) O PASSM FOR MANTIÍX) ESSEI{CIALEMNTE pÂRA A
FINAUDADE D,E NEGOCTÂçÃO; C) O PASSiVEL FOR EXIGiÚEI O PERiODO DE ArÉ DOZE I.IESES APóS A DATA DAS
DEMollsrRÂçOEs co rÀBErs, ou a ENTTDADE NÃo rrvER DIRErro rNcoNDlcroNAL DE DTFERTR a LIeurDAçÃo Do
PASSM DURAÍ{TE PELO MENOS DOZE MESES AúS A DATA DE DMLGAçÃO. (NBC TG IOOO, item 4.7)

O PASSIVO CIRCULÂIITE SENDO ASSIM COMFOSTO:
OBRfcAçÕES TRABALHISTAS: compíeendem as seguintes rubricas:

Ordenados a pagar ....................,.,.,. Rg 490,88
INSS a recolher,....... Rg 2.019,14
FGTS a recolher ......................,..,... Rg 428,23
Pro labore a pagar ..................,.,...... Rg 1.174,80
Provisão de féías ...,.,. R$ 5.677,42
Provisão de FGÍS s/férias ...............,.,. Rg 454,20
INSS ret,s/férias,..,....................,....R9 118,08
Prov,de INSS s/férias.. .R$ 1.549,94
Contr,Sindicalarec.,.........................R$ 263,15

OBRIGÂçôES TRTBUTÁRIÂS: conespondem as seguintes rubricas
ICMS reco|her......,.........................R$ 729,02
Cofins a reco|her..,....,...,..,.....,........R9 34.254,76
Pis a recolher ................,....,..,,.,...,.R9 ?.421,86
ISSQN âreco|her,..,.,......................R9 51,24
Conts,Social a reco|her,,,,,,...............,R$ 37.865,39
IRPJ a reco|her........,.....................R$ 64.121,10

FltlANClÂMENTOS A CURTO PRÂZOl
Sisedi contr: C20330129 ..,..,.,....... R$ 95.000,04
SicÍedi contr: C103331405............., R$ 98.210,52
Sicredi contr: C103310939.............. R$ 35.555,52
Sicredi contr: C203310388,....,........ R$ 1 18.907,40
Sqedi contr.Oo3317030 .............. R$ 42.857,04
Sicredi contr.C30332320 ............... R$ 160.000.08

2023
2022

FORNECEDORES:
Fornecedores .......,....... R$ 557.534,14

TOTAL OO PASSM CIRCULANTE Rl 1.264,683,9s

12. PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Â CLÂSSIFICAçÃO DAS CONTAS É REAUZADA COM BASE No QUE DETERMINA o PRoNUNCIÂME To TÉcÍuco PTE .

PEQUEI{aS E MEDIAS EMPRESaS, SEÍ{DO CLASSIFICÂDAS COMo NÃo CIRCULAÍ{TEs ToDos aeuELES euE Í{ÃO sE
aPLrcaM coMo sENDo crRcuLANÍES. os rTEÍ{S NESTE GRUpO FORAM AVALTADOS pELA ADMrtlTSTRAçÃO E
coNsrDERAoos QUE REFLETEM a REÂUDADE NA DATA DAs DEMoNsTRAçõEs DE TRo DA t{ELHoR Esnrarw4 senoo
FORITIÂDO PELOS SEGUI]ÍTES SUB GRUPO' COÍ{FORME A SEGUIR:

EMpRÉsrrMos BANcÁRro :

Sicredi da,nr.C20330129..........,.. R$ 197.916,59
Sicredida.nr.C20330282.............R$ 0,99
Sicredi cta,nr.C103331405........,.., R$ 188.236,75
Sicredj ctô.nr.C103310939............ R$ 35.555,52
Sicredi cta.nr.C2033 10388............ Rg 168.451,95
Sjcredi cta.nr.C203317030.........,.. R$ 150.000,00

TOTAL DO PASSTVO NÃO CTRCULANTE R$740.161,80

,I3. PATRIMONIO LIQUIDO
o mrnruôrro úqurDo É o valoR RESTDUAL Dos arrvos REcoÍrHEcrDos MENos os passrvos REco HEcrDos

E SE ENCOI{TRÂ ASSIII DIVIDIDOT
O C PITAL está representado por 336.150 (mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada. A participação societária está assim

dividida entre os socios:
a) WAI.DEMÁR i'1ONÍER, ingre$ou na sociedade em 30/10/2003, como socio administrador com 97olo do capital social e possui

326.150 quotas o que equivale a Rg 326,150,00;
b) G1OVANE B!-AU MONSTER, ingressou na sociedade em 14106/2010, como sócio administrador com 3olo do capital social e possui

10.000 quotas o que equivale a R$ 10.000,00.
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULÂDOS: A empresa apresenta o seguintes saldo nos anos respectjvos a seguir:

RESERVA DE LUCRO
RESERVA OE CAPÍTAL

9 .455.477 ,76
520.028,81

Prioíi Sistemas - r /u\rr. prioíi. com. br rrmino PeteÍs - E

0c06i 3

18.336,650,15
995.353,68



MONSÍER TRANSPORTE RODOVIARIO LÍDA
CNPJ: 05.973 066/0001-81 Notas Explicativas

0cc6i_4
Páqina: 004

Dala:31112,2023

Declaramos sob as penas da lei que as informaçCres aqui contidas sâo verdadeiras e nos rcsponsabilizamos por elas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL _ SPEd Versão: 10.2.2

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAçÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

05.973.066/0001-81

FORMA OA ESCRITURAÇÀO CONTABIL ERioDo DA EscRrruRAçÃo

110112023 a 3111212023

euALtFrcAÇÁoDosrGNAÍARto CPF/CNPJ NOME
N. sÉRtE oo

CERTIFICADO
VALIOAOE

RESPoNSÁvÊL
LEGAL

Dráíio - sem escritu o Auxilia

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05973066000181

-/.NÚMERO DO RECIBO:

c8.5F.8A.4A.88.91.02.1 5.5F.EE.28.8B
F4.3A.5D.1 6.03.09.48.78-1

612816075395307487
1

0ü058024 a
08/05/2025

MONSTER
TRANSPORÍE
RODOVIARIO

LTOA:05973066000'181
FIRMINO

PETERS:21029822034

151770633296897197
73159227 1519250624

596

't7 t't0t2023 a
16t10t2024

Sim

Contador 21029822034 Náo

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1710512024 às 15:36:12

68.F2.8A.C2.64.8C.DF.39
AA.08.28.7A.30.04.C7.48

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reíêre este recibo, dispênsando-se a autenücaçáo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este Íecibo comprova a autenticâÉo.

BASE LEGAL: Decrêto n. 1.800/1996, com a atteraçáo do Decreto no E.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n'8.934/'1994 com a alteraÉo da

NOME EITPRESARIAL

MONSTER TRANSPORTE ROOOVIARIO LTDA

20

úMERo Do LtvRoTUREZA DO LIVRO

no

8.5F.8A.4A.88.91.02.1 5.5F.EE.28.88.F4.3A.50.1 6.03.09.48.78

rDENTrFrcaÇÀo oo ARaurvo (HASH)

NIRE

41205123132

'OENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

\

Lei Complementar n" 124712014.
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAçÃO DIGITAL - SPEd Versão:10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IOENTIFICAÇÃO DO TITULÂR DA ESCRITURAçÃO

IIIRE
41205123132

CNPJ

05.973.066/000í4í

NOME EI,lPRESARIAL
MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAçÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

DiáÍio om leto - s o Auxil

ATUREZÁ DO LIVRO

áÍio

IDÉt{TIFICAÇAO DO AROUIVO (HASH)

\-/ 88.5F.8A.4A.88.91.02.1 5.5F.EE.28.68.F4.3A. 5D.'t6.03.09.48.78

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

Riooo oA ESCRITURAÇÂO

101 12023 a 31 h21

úMERo oo LtvRo

20

QUAUFICAÇÃODOSIGNATARIO CPF/CNPJ

Pessoa JurÍdica (e-CNPJ ou e-PJ) 05973066000181

NUMERO OO RECIBO:

c8.5F.8A.4A.88.91.02.1 5.5F.EE.28.88.
F4.3A.5D.1 6.03.09.48.78-1

NOME
N" SÉRIE DO
CERÍIFICADO

VALIDAOE
RESPONSÂVEL

LÉGAL

MONSTER
TRANSPORTE

RODOVIARIO LTDAi
05973066000181

FIRMINO PETERS:
21029822034

1 51 20633296897',| 97
731592271519250628

596

1711012023 a
16t10t2024

612816075395307487
1

08t0512024 a
08t05t2025

Sim

Contador 21A29822034 NáO

Escrituraçâo recebida via lnternet
pelo Agente ReceptoÍ SERPRO

em 1710512024 às 15:36:12

68. F2.8A. C2.64.8C. DF.39
AA.08.28.7A.30.04.C7.48

Considera-se autenticado o livro conlábil a que se reíere este recibo. dispensando-se a aulenticaçâo de que trata o art. 39 da Lêi no 8.934/1994.

Este recibo comprova a aulenticaçào.

BASE LEGAL: OecÍeto n" 1.800/1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 394, 39-B da Lein'8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar no 124712014.

V
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ti
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MONSTER TRANSPORTE ROOOVIARIO LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ: 05.973.066/0001-81

Número de Ordem do Livro: 20

NPJc

Nome Empresarial

NIRE

Número de Ordem

\"ãtureza do Livro

Municipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversâo de sociedade simples em
sociedade êmpresária

Data de

MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTOA

41205123132

05.973.066/0001-81

20

Diário

Mercedes

30/10/2003

dO exercício Social 31/122023

total de linhas do arquivo
38322

.*J I

I

I

"l

i
I

)

__l

Nome Empresarial

gtureza do Livro

MONSTER TRANSPORÍE RODOVIARIO LTDA

Diáío

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

20

38322

Data de inicio 01t0112023

Data de término 31112t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.5F.8A.4A.88.91.02.15.5F.EE.28.88.F4.3A.5D.16.03.09.48.78-1. nos termos do Decreto n0 8.683/201

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão í 0.2. í do Visualizador \na 1 1

V
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade: MONSTER TRANSPORTE RODOVTARTO LTDA

Período da Escrituração: 01t01t2024 a 31lO3tZO24 CNPJ
Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 0'l de janeiro de 2OZ4 a 31 de março de 2024

05.973.066/0001-8í

Descriçáo

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALESNÍES DE CAIXA

EENS NUMÊRARIOS

BANCOS C/MOV,

BANCOS CTA APLICAÇÃO

CREDITOS

C) IMPOSTOS RECUPERAVEIS

ESTOOUE DE MERCADORIAS

(.) ADIANTAMENTOS

(-) cREDtTO DE rCMS S/tMOBtLIZADO A
COMPENSAR

(-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA
VEICULOS

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

\- PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO

FORNECÊDORES

OBRIGAÇÓES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÔES FISCAIS

FINANCIAMENTOS A CURÍO PRAZO

NÁO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E OU Í INANCIAMf NTOS

Nota Saldo lnicial Saldo Final

NÁo ctRcuLANÍE

l[,40BtLtzADo

INVESTIMENTOS

I/AOUINAS E EQUIPA[,IENTOS

VEICULOS

EQUIPAMENÍOS DE INFORMAÍ!CA

R$ 21.859.135,76 R$ 20.988.764.90

R$ 7.914.642.50 R$ 8.007.501.99

RS 7.781.432.30 R$ 7.874.291.79

R$ 5.132.927 .72 R$ 6.258.608,11

R$ 408.988,34 R$72.717.44

R$ 2.239.516,24 R$ 1.542.S66,24

R$ 133.210,20

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ r33.210.20 R§ 133.2r0,20

R$ (0,00) R$ (0,00)

RS (0,00) R$ (o.oo)

R$ 13.944.493.26 R$ 12.S81.262.91

R$ 13.441.919,60 R$ 12.521.377,39

R$ 456.297,66

R$ 2.203.000.00 R§ 2.203.000.00

R$ 13.769.895.76 R$ 13.535.962.82

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

R$ (164.900,05)

RS (2.887.267,23) R§ (3.513.245,63)

R$ (1.099,92) R$ (1.237.41)

RS 502.573,66 R$ 459.885.52

R$ 502.573,66 R$ 459.88s.52

R$ 21.859.135,76 R$ 20.988.764.90

R$ 1.264.683,95 R$ 541.533.56

R$ 557.534.14 RS 0,00

RS 12.175.84 R$ 14.928,45

R$ 144.443,37 RS 131.484,98

RS 550.530.60 R$ 395.120.13

R$ 926.297.98 R$ 926.296,99

R$ 926.297,S8 R$ 926.296,99

Este documento é parte integrante de escÍituração cuja autenticação se comprova pelo recibo dê número
61 .9C.91.58.9C.E0.8F.25.87.8C.0E.83. F2.21.88.8E.8E.0A.30.7D-1. nos termos do Decreto no 8.683/20í6.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Oigital- Sped

Versáo 10.3.3 do Visualizador 2Página 1

G) G) DEPRECIACAO ACUMULADA MAQ.
E EOUIPAMENÍOS

(-) (-) DEPRECTACAO ACUMULADA
EQUIP.DE INFORMATICA

CRÊDITOS

CIRCULANTE

R§ 133.210,20

R$ 415.841,01

R$ (63.950,02)



Entidade: MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 3110312024 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Descriçáo Nota Sãldo lnicial

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPIÍAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE LUCROS

05.973.066/0001€1

Saldo Final

BALANÇO PATRIMONIAL ,,

R$ r9.520.934,35R$ 1S.668.153,83

R$ 336.'t 50.00RS 336.150,00

R$ (147.219.48)R$ 0,00

R$ 995.353,68R$ 995.353,68

R$ 18.336.650,15 R$ 18.336.650,15

Este relatório foi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Pàgina 2 2

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.9C.91.58.9C.E0.8F.25.87.BC.0E.83.F2.21.88.8E.8E.0A.30.7O-1, nos termos do Decreto no 8.683/2016.
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OCCC2l
Entidade: MONSTER TRÂNSPORTE RODOVIARIO LTDA

Periodo da EsoÍituÍação: 01lc/,t2024 a31ll2lú24 CNPJ

Número d6 Ordem do Livro: 22

Poriodo Selecionado: 01 de abnl de 2024 a 31 dê dêzembro de 2024

05.973.066/0001{t

DescÍição

RECEITAS OE SERVIÇOS 0E
TFÁNSPORTE A PRAZO

RECEIÍAS OE PRESTAÇÁO DE

I)OEOUçôÉS

G)(-)COFTNS

{-)(-)csLL

t)(-)rcMs

(-)(.)Pls

RECEITA LIOUIOA

(.)DSR E REFLEXOS

(-)FÊRr S

I)FGTS S/ PROVISôES DE ]3'SALARIO

G) FGTS 9PROVISôES DE FÊRIÂS

(,) rnoENrz coEs E ÀsoNos

(-)rNss

c) tNss si/ PRovlsoEs oE 13! sAl-ÀRro

{-) tNss s/ PROVISÔES DE FÉRrAS

(-)SAL RTOS E OROENADOS

(-) coMa!sTlvErs E LuBRrFrcaNTEs

(-)PEÇAS E ACESSôR|OS

(-) oEPRECTÁÇÀO VEICULOS

(,) DESPÉSAS OPEFi^CIONATS

(-)oESPES S COM PESSOAL

(-)rNss

(-)MAÍER| rS ÀPUC^DOS N PRESÍÀÇÀO
OE

(-)roF

(-) oESPESAS C/ CÀRÍÀO CRÊD|ÍO

(-) JUROS SANCaRTOS

(-) MULÍA OE MORA OI] AÍRASO

t ) oEsPEsas ÀoMlN rsÍRAÍ rvas

(-) coMausÍlvÉrs É LUBÊrFrcaNÍEs

(-)
EXAIJST

C)ENERGIA ELÊIRICÂ

(-) HONORÂRIO§ CONÍÀBEIS

E EQU

Nola Saldo antenoÍ Saldo atual

(.I MANUIÊNÇÁO E REPAÂOS OE

(-) MATERIAIS O€ EXPEOIENTE

(.)MAlEFr^tS OE USO E CONSUMO

(.) MÂTERIA! OE COPÀ. HIGIENE E

(-) MENSAIOAO€S E ANUTOAOES

{-) PEOAGIO E ÉsÍACIONAMÊNÍO

(.) SEGUROS DIVERSOS

(,)sÉivrÇos oE TERcElRos PF

f) sÉRvrços oE ÍERcErRo§ PJ

(-)ÍETéFONE FIXO. INTÉRNÉÍ

1-) IMPOSÍOS E ÍAXAS OTVERSAS

(.) IPVÀ§EGURO
OBRIGAÍORIOÀICENCIAMENÍO

( )oEsP€sas FTNANCETR S

(,) EXÁMÉS AOMTSS|ONÀrS E

t)sa( Rros E oRDÉNAoos

coNrRrBlJrÇÀo
SINO]CAUCONFEDERATIVA

DEMONSIRAÇÃO DE RESULTAOO OO EXERCICIO

R123.054.009,57

R! 12.6ô3.0r.,16

Ri 10.370.995,41

Rt (0,m) Rl (997.363,75)

$ (,14,ô.431,67)

Rl (0.00) Rt (160.130,09)

Rf (0.00) í§ l't2.171 ,2f)

R$ l0 00) Rl (2A4.537,20)

Rl (0 0o) Rl(96.293,52)

Rt(0,0o) Rt 22.056.r45,ô2

RS (0,00) Rt (1.060,857,09)

R!(0,@) Rl (9.311,í)

Rt (0,00) Rt (478.42)

Rt (0.00) Rl (7.165,76)

Rl (0.@) Rl (8.942.03)

Rl (744 35)

Rl (573,24)

Rt (2.213 26)

ru (42r,50)

R3 (0,00) R3(33.723,í)

Rt (0,00) Rl (2.542,01)

Rl (0,@) R! (1.956,26)

Ri (0,00) Rt (173.392,31)

Rt {0,00) Rt (509.675,.{1)

Rt {0,00) R3 (86.939.39)

Rl (0,00) Rt(214.232,19)

R! (0,00) Rt (8.0,15,35)

R! m.995 ãa.73Rt (0,00)

Rl (0,00) Rl (15.249,60)

R3(15.249,60)R3 (0.00)

R§ (0 00) Rl (2.í1,60)

R|o2.703,00)Ri (0.00)

Rt (60.198,07)

Rt (0,00) Rl (1.315,67)

Rt (0.00) Ra (56.8A6,57)

Rt (600.31)

RÍ (0.00) Rl {1.395.52)

Rl (0,@) Rl (7 930 536,31)

Rl (257,39)Rl (0 o0)

RJ (0,00) Rl (32!.054,96)

R!O54672,05)

Rt (0,00) Rt(5.682,30)

Rl{50.636,03)

Rl (3 063 00)Rl (0.00)

Rt (0m) Rt (89.592,85)

Rt (0,00) RS (1.101,19)

Rl (0,00) R!09.154.89)

R0 (0,00) Rl 06060)

Rl (o,m) Rt(2.209.40)

RÍ (630,52)Rl (0.00)

Ât o1,58)

Rl (0,00) Rt (2 698286,3!)

Rl (4.s02.303,10)

R3 (0.0O) Ât(3.805.73)

Ri (45.810.9O)Rl (0.00)

Rl (0 0o) Rl (19.540,01)

Rl (0,00) Rt O35 255.89/

Rt (r3 224.1r)

\-,| / nr rr.*s.drrRl (0.00)

Rl(360,00)l-/
R$ (0 00) Rl (7 568,60)

R3 (106.013.39)Rl (0 0o)

R$ 933,33

R§ (0.00) R.l (553.r4)(-) FGTS s/PROVTSoES OÉ FÊRIAS

t



Empresa:
c,N.P.t.:
Períodol

]i{OiISTER LTDA
05.973.066/0001'81
0tlM12024 - 3ut2l2o24

GlovANE BLAU A5,Éiodê íolmà dienar

MONSTER:069 MoN5rtn:06e83620e84

Folha:
Número livro

qffi.]622

DEHO STRÂçÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO ÍttÉTODO DTRETO Er.t

31 DE DEZEI,IBRO DE 2024
2024 Saldo Anterior

ATIVIDADES OPERÂCIONAIS

Valores Recebidos de Oientes

Valores pagos a empregados

CAIXA GERÁDO PELAS OPERAçÕES

Tributos paqos

FLUXO DE CADG ANTES DE ITENS E{TRAORDINÁRIOS

Recebimentos de lucÍos e dividêndos

Outros recebimentos(pagamento) líquidos

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATMDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE IÍ{VESIII' EÍ{TO

compras de imobilizado

CAIXA úQUIDO USADO NAS ATMDADES DE INVESTIMENTOS

Aumento nas Disponibilidades

DISPONIBIUDADES - NO ÍNÍCIO DO PERíODO

DISPONIBIUDÂDES - NO FINAL DO PERiODO

20.69r.653,50
(871.429,24',)

AYN'IDAOES DE FINANCIAÍiI ENTO

integralizaÉo de capital

. mpréstimos tomados

-clxl úeutoo GruDo pELAs ATMDADEs DE FINANcIAMENTos

83620984
Dâdosr 2025.09.24
l5:59:31-030O'

(2.130.000,00) (r2.065.079,73)

(2.130.000,00) (12.065.079,73)

0,00
(42s.423,66)

(425.423,6) I .657 .567 ,r2

SANDRO LUIZ FEYH

Reg. no CRC - PR sob o No, PR-064960/G3

CPFt 025.777 .949-32

t3.a24 .524,13

7.A74.29r,79

13.911.5r4,80

7 .874 .291,79

0,00

7.874.291,79

SAN DRO LU lZ â:'rffd""*ji'J*à,.u,,
F EY H:O257 7 7 FEvH'02s77 7s4e32

Dados: 2025.09.24

94932 1s:04:s2 -03'oo'

336.150,00

l.32r.4ú,12

GIOVANE BLAU MONÍER

cPF: 069.836.209-84

Sistema licenciado pard CoNIX CONTABILIDADE LTDA

20.864.341,14 0,00
(r72.§7,U) 14.924,45

14.928,45

(328.400,54)

19.820.224,26 (313.472,09)

0,00 (147.219,48)

(3.440.276,47) 18.742.495,97

16.379.947,79 18.281.804,40



i,OI{SÍERÍRANSPORTE ROOOVIARIO LÍDA
CNPJ: 05.973.066/000r-81 Oomonstração dos Fluros do Caixa

Folha: 001

Oala:3110312024

Oescriçáo Exercicio 2024 Exercício 2023

Atlvldadg Op..aclonal

Recebimenios de vendas de mercadodas

Pagamentos de cofiprâs de mercadorias

Pagamenlos a empregados

Pagamenlos de tribulos

Pagamentos de despesas

Pagamentos de Oistribuição de Lucro

Oukas entradas

Íot l d! Ativldado Oporaclonal

1.882.302,59

0,00

(16.3E4.98)

(186.090,60)

(919.17,r,19)

0,00

520.45

16.668.967,34

(82.955,05)

(191.266.91)

(1.101.673,61)

(1.671.495.9S)

(150.000,00)

10.570.90

761.173,27 13.482.1,16,68

Atlvldade de lnvastlmonlo

Recebimênlos dê vêndas de lmobilizâdo

Pagamenlos de compras dê amobilizado

Íotal da Atividads do lnvoatimonlo

163.016,00

(615.987,37)

1.393.200.00

(12.092.1ô9,62)

1452 .971 .371 (10.698.969.62)

Atividade do Financlamonto

Recebimentos por empréstimos de longo píazo

Pagamenlos dê empréstimos

Total da Atlvldado ds Flnanclamonto

0,00

(215.312,41)

800.000.00

(629.153,20)

(215.342.41',)

Saldo Anterlor:

Movlmonto:

Saldo Atual:

7 .7A1 .a32,3O

92.859,49

1.827.108,11

2.954.023,85

7 .814.291 ,79 7 .7 81 .432,30

Decla.amos sob as penas da leique as informações aqui contidas sáo verdâdekas e nos responsabilizamos por elas
Émilido em coníormidade com a Resolução 1.255/09. Valores expressos em reais.

Mercedes - PR. 31/03/2024

GIOVANE BLAU T.,IONSTER

M ôN §teffi5.,'l Êlffii$i'iâ88' de rorma
diqital por MONSTER

TRA N S PO RT E rn-nr'r sponru

R o D ov I A R I o liJAo, Jlâ?!?uuooo,
02e822034?âiZ:;: 025.09.24

J

Prio.i Sistenlas - www.pno{i.com.br .ME

0c0623

170.846.80

LTDA:05973081
- Dados:2025.09.24

66000181 j6:22:47 -03'oo'

FIRMINO PET:RS

F r R N{í N li'' "1'Ífl11"":: 
lilil,l

PETERS:2 1 PETERS:2102e822c



ir

eô!

,o
x
o
g

,E

-s

E
.g
,.-

0c 0624

N
l
J

- O r',J

tra\o\
eãà
!LN

c.ijr'; '=. >-
<_oú
NN

=N-JN^ Lr1LJNEc)ô+z;<ú
L,-) II

qó
ôY

o r/1
!Q
-§ ,rl

,.4
Êg' §x
.Eó É8â
3Y Ê!b€t EIÉ
!ã3§Ég

o
§s ffs

> r z .\rô <.1 \oúd=3

"i
ôi

1

ôi

2a
E4
8E
PE

&

p

.s

i

.1

;

§

E

2

d
H

i
q
ô

Ê

7

3

J

;z

9.o
lã oo

N
cn
o\
$
o\

oô
to
o
z.o:
À
oô

'O
F
-
?o
0

aoI
ô

5

e

V



000625
MO STER"ÍRANSPORTE ROOOVIAR O LTOA ÍtlE Páqina:00'1

CNPJ] 05.973.066/0001-81 Domonstíacão da3 MutaÇões do Patrimônio Llquido oalat 31lO3nO24

10336. 336150

0

8 0

0
000

L@ío llquido do ôxorcicro 0 9 506 497 9 506.497

PÍe|Úlzo llqurdo do ôxícioo
oê.trn.çao do3lúcro.

000

000

000

475 324,41 9 031.172 39

000

{9 506 497 26)

000

000

000 000 (i 50.000 m) (150.00o,00) c0c {150 0@ 00)

336.

336.15!

995

1 1

16 336 1

0

0 0 0

0,00

000

a0c

0.00

0,00

il c0

100

(147 219 $)

00c

(147219,48)

00!
0,00 000 000 000 00c

316.150,00 336 150 00 995 353.68 18 336 ô5015 19,332.003,83 {147 219 ,44) 1S 520 93! 35

d. ex..tlclo. ánl.rlorê!

lso ds luÍo§ e @sNas

d..têrclclô. ánrêrtores

Msrcêdes - PR. 31/03/2024

RODOVIARI ^ RODOVIARIO
9-rro*,osg73o66oool

LTDA:05973"Ü'sl

66000181

MONSÍER TRANSPO''iTE ROOOVIARIO LTOA

M o N srf; ff s:x r.,.W, jâ, üii"" l;8iliE R

TRAN S PO RTE rniusi,onrr

FIRMINO PEÍERS

FIRMffi@::Ãliilhaaoae
forma digital Por

PETERS:2 FrRMrNo
PETERS:21029822

1029822 034
Dados: 2025.09.24

034 r6:16:50 -03'oo'

Dados: 2025.09.24
16:18:1 0 -03'00'

Pnori Sistemas -v r/w.priori.conr.br Fimlino Petêrs - l\,rlE

9155.171.71

19.!tt.ool,l!

lrJSr"oo3rl

0_o0

1r.664 r$.8:

19 6ôA 1538:

Pq lublsiclo



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCtO

Entidade: MONSTER TRANSPORTE RODoVIARIo LTDA

PerÍodo da Escrituração: 0110112024 a 3110312024 CNpJ: 05.973.066/O0Oi-81

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Descrição Nota

(-) RESULÍAoo LlourDo

Receila Erulâ

RECEITAS COM VENDAS

C) VENDA DE MERCADORIAS A VISTA

PRESTACAO DE SERVICOS A VISÍA

{-) Deduçôos da Receita

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA

G) G) COFINS S/FATURAMENTO

\/ c) (-) Prs S/FATURAMENTO

(-) (-) rcMs s^/ENDAS

(-) (-)DESPESAS COM rRPJ

(-) (-)coNTRrEUrCAO SOCTAL

(-) (- )oEVOLUÇÃO DE SERVrÇOS

(-) cusros

C) Custo Operâcional

(,) cusTos DAs MERCADORTAS

(.) CoMPRA P/UTILIzAÇÃo NA PREST
sERVrÇO

(-) ESTOOUES

(,) ESTOOUE lNrCrAL

(.) (.) ESTOOUE FINAL

(.) DESPESAS

G) Despesas Opeíaci06ais

(,) DESPESAS C/ PESSOAL

(-) ORDENADOS E SALARIOS

(-) DESPESAS C/ rNSS

(.)DESPESAS C/ FGTS

(-) DECTMO TÉRCETRO SALARTO

(,) DESP. COM FERTAS

(-) PRO-LABORE

(,) DESPESAS ADMINISTRATIVA

(-) HONORARTOS CONTABÉrS

(.) IMPRESSOS E MAT,DE EXPEDIENTE

(.) FRETES E CARRETOS

(-) LANCHES E REFEICOES

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Oigital - Sped

Vêrsão 10.3.3 do Visualizador

Saldo anterior Saldo atual

R$ 1.819.638,93 R$ (147.219,48)

R$ 3.274.186,69 R$ 1.709.427.85

R$ 3.506.054,87 R$ í.882.302,59

R$ 3.506.054.87 R$ 1.882.302.59

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ 3.506.054.87 R$ 1.882.302.59

R$ (231.868,18) R$ 1172.874.741

R$ (231.868,18) R$ 1172.874,74|

R$ (105.181,6ô) RS (56.394.84)

R$ (22.789,35) R$ (12.234,95)

RS (r.910,68) RS (295,11)

R$ (64.121,10) R$ (63.292.10)

R$ (37.865,39) R$ (40.657.74)

R§ (0,00) R$ (o,oo)

R$ 30.992,54 R$ (o,oo)

R$ 30.992,54

R$ (102.217,66) RS (0,00)

R$ (102.217,66) R$ (0,00)

R$ 133.210,20 R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (0.00)

R$ 133.210.20 R$ (0,00)

R$ (1.856.647,33)

R$ (1.565.971,78) R§ (1.8,14.507,51)

R$ (4.545,25) R$ (18.787,21)

RS (6.068.15) R$ (9.993,50)

R$ 1.561,20 R$ (3.211,68)

R$ 644,71 R$ (692,91)

R§ (814,31) R§ (279,91)

R$ 4.091.30 RS (373.21)

R$ (3.960,00) R$ (4.236,00)

R$ (60 860,80) R$ (82.202,84)

R$ (3.180,00) R$ (3.328,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (169,90)

R$ (236,50) Ásrolor
R$ (o.oo) / astofor

ina 1de

0c 06,16

RECEITAS OPERACIONAIS

(-)coNSERVACAO DE BENS

R$ (0,00)

RS (1.485.540.30)

R$ (0,00)



0c0c2'7

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICtO

Entidade: MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Período da EscrituraÉo: 0110112024 a 3110312024 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a31 de março de 2024

05.973.066/0001-81

OescriÉo

(-) DESPESAS C/ SEGURO

(.) MAÍERIAL DE EXPEDIENÍE

(-) oESPESAS C/ MAN. DE STSTEMAS

(.) GANHO i PERDA DE CAPITAL

(.) DESPESAS GERAIS

(.)AGUA,LUZ É TELEFONE

(.) MATERIAL DE CONSUMO

(.) DESPESAS COM PÊDAGIO

G) OESP, MEDICAS

C) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

(-) TMPOSTOS E rAXAS

(-) oESPESAS COM VETCULOS

(.) PERDAS

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS C/JUROS

(-) vARTACAO [.4ONETARlA

(.) DÉSPESAS BANCARIAS

(-) MULÍAS É JUROS DrVÉRSOS

(.) RESULTADO DA DEPRECIACAO

(.) RESULTADO DA DEPRECIACAO

Outras Receitas

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPÉRACIONAIS

GANHO NA ALIENAÇÃO DO IMOBILIZADO

(-) RECEITA FINANCEIRA

\J (.) RENDIMENTo S/APLICAÇÃo FINANCEIRA

(-) Outras Despesas

(-) DESPESAS NÂo oPERAcroNArs

C) PERDAS NA VENDA DO ATIVO
IMOBILIZADO

Nota Saldo anterior Saldo atuãl

R$ (16.181,00) R$ (34.692,60)

R$ (171,92) R$ (249,90)

R$ (1.683,24) R$ (1.074,30)

R$ (39.408,14) RS (42.688,14)

RS (74ô.249,55) R$ (897.272,96)

R$ (3.589,41) RS (2.s06,65)

R$ (209.698,17) R$ (1s7.489,15)

R$ (22.203.39) R$ (45.129.70)

R$ (8.642,67) R$ (12.167.08)

R$ (408.s77,04) R$ (s70.463,11)

R$ (52.809,40)

R$ (86.354,13) R§ (76.707,87)

RS (0,00) RS (0,00)

R$ (58.145,24) R§ (60.445,54)

R$ (0,00) R$ (23,58)

RS (42.980,10) R$ (59.930,95)

RS (15.074,54) RS (491,01)

R$ (90,60) R$ (0,00)

R$ (696.170,94) R$ (785.798,96)

R$ (696.170,94) RS (785.798.96)

R$ 81.161,98 R$ 3.377,s0

R$ 78.750,00 RS 3.377,50

R$ (0,00) R$ 44,08

R$ 78 750,00 R$ 3.333.42

R$ (0,00)R$ 2.411,98

R$ 2.411,98 R§ (0,00)

R$ {730,50) R$ (15.517,32)

R$ (730,50) R§ (1s.517,32)

R$ (730 50) R$ (15.5r7,32)

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 'Í0.3.3 do Visualizador Páglna 2 2

R$ (7.184.74)



0c 0et8
Empíesa
CÍ',lPJ:

POUNA E CIA LÍDA
05.973.066/0001-81

Folha:
llúmero livro

0001
0000

NOTAS EXPLTCATTVAS - 01t04t2021 A 31t1212024

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL
Monster LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 05.973.066/0001-8'1, tributada pelo Lucro Presumido, se dedica a Transpoíe rodoviário de
carga, exceto produlos pe.igosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, corn atividades secundárias Preparação de massa de
concreto e-argamassa para construçáo; Fabricação de outros produlos de minerais não-metálicos náo especificados anteriormente: Construção de
êdiícios; Obras de urbanizaÉo - Íuas, praças e calçadas; Const.uçào de instalações esportivas e recÍeativas; Outras obras de engenharia ciúil nâo
especifcadas anteíormente; Comêrcio varejista de cal, areia, pedra bíitada, tijolos e lelhas; Comêrcio varejista de animais vivos e de artgos e
alimenlos pa.a animais de estimaçâo: Transpoíte rodoviário de carga, exceto produtos peíigosos e mudanças, municipal; SeMços de engenharia:
Atividadê§ lécnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especiÍcadas anleriormente; Locação de aulomóveis sem condúor; Locaçáo de
oukos meios de transpoÍte nào especjíicados anleriormente, sem condulor; Repa.ação e manutenção de compúadores e de equipamentos
periÍêÍlcos. Com sede no municÍpio de Meícedes/PR, Rua DR. Osvaldo Cruz, númeÍo 485, CEP 85.998-000.

NOTA 2. POL|TICAS AOOTADAS
As demonstíações conlábeis foram elaboradas em obediência aos preceilos da Legislaçáo Comercial e aos Princlpios Conlábeis. As principais
práticas contábeis na elaboíaÉo das demonstrações contábeis levam em conla as caractêíslícas qualalativas e quantitativas de iÍforÍhaç(És da
NBC TG 1000: Compreensibilidade. Competência, Relevâncja, Materialidade, ConÍiabilidade, PdÍnazia da Essência sobre a Forma, Prudência,
lntegralidade. Comparabilidade e Tempestiúdade.
As demonslrações contábeis encerÍadas em 311l.212024 lcompa.alivas), aqui compÍeendjdosr Balanço PalÍamonial, Demonstração do Resultado do
Exerclcio, Demonskação das Mutações do Patíimônio Liquido e Demonstração dos Flu(os de Caixa (Método lndireto), toram elaboíadas a partir
das diíelrizes contábeis e dos preceilos da Legrslação ComeÍcial, Lei n' 10 406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos PrincÍpios Contábeis.
A Demonstração do Resullado Abrangente (DRA) e a Demonstração de Lucros ou PrejuÍzos Acumulados (DLPA) foram suprimidas conforme
íacultada pela Resoluçáo 125í2009, e seu conteúdo está apresentado na Oemonslraçâo das Mutaçóes do Patrimônio Líquido (DMPL).
Os administradores da empresa oplaram pela conlralaçáo de contabilidade lerceirizada, a qual se encontra peííeitamente atinada à legislaçáo
profissional, e eslando assim, regulamentada pelo Conselho FedeÍalde Conlabilidade no que tange a questão ética e profissionale ainda coôíorrnev pÍevisto em cláusulas contraluais. Assim, a administração, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus teÍmos e
assim. as presentes demonstraçóe§ refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos sáo tn os do
documental remetido para contabilizaçáo pela adminiskaÉo da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A
administraçáo encontÍa'se ciente de toda a legislaÉo aplicável, especialmente no tocante a Lei n' '11.10'l/2005 que informa o contíbuinte das suas
responsabilidades quanto às documentações e procedimentos. A responsabilidade píofissional do contabilista que referenda estas demonstraçóes
contábeis está limitada aos fatos contábeis efelivamenle notificados pela administraçáo da empresa a este p.oíissional.

NOTA 3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAçÃO
As demonstrações conlábeis estão apresentadas em Reais, que é a moedâ coÍíente da empresa. Assim os ativos, passivos e os resultados
aprcsentados nas demonslrações contábeis mesmo quando conlratados em moeda eskangeira sáo ajustados às diretrizes contábeis vigentes no
Brasil e convertidos para Reais, de acoído com as laxas de câmbio da moeda local. Os evenluais ganhos e perdas resullantes do processo de
conversào são transfendos parâ o resultado do perÍodo atenc,endo o regime de competência.

NOTA 4, ÍESTE DE RECUPERABILIOAOE PARÂ ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade at.avés da Resolução 125512009. a administração
concluiu que lodos os ativos se encontram a valor recupeÍável alravés da venda ou do uso. dispensando assim a realizaÉo dos testes efetivos de
lmpaiÍment uma uez que nào existe indicaçáo relevante de náo recuperabilidade

NOTA 5. PROVTSÔES, ATTVOS E PASSTVOS CO ÍTNGENTES E OBRTGAÇÕES LEGATS - FTSCATS E PREVTDENCTÁR|AS.
A empresa nào possui provisões para alivos ou passivos contingentes, poÍ isso nào íoram reconhecidos. conÍorme previsto na NBC TG 1000
expedida pêlo conselho Federal de conlabilidâde.

NOÍA 7. DECLARÂçÃO OE CONFORMTOADE
A entidade declara que a elaboíaÉo e a apÍesentaçáo das demonslraçÕes contábeis estáo em conÍormidade com a NBC TG '1000 - Contabilidade
pa.a Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resoluçáo 1.255/2009. sendo que a data da
última demonstraçáo elaborada com as práticas contábeis anteriores ê de 3'l/03/2024, sendo ajustada para atender a comparabilidade exigida pela
mesma legislaÉo, tendo como base de tÍansiçáo 0110412024.

NOTA 8. OETERMINAçÃO OO RESULTAOO
O resultado loi apurado em 3111212024 devido a opção pelo Íegime de tributaçáo Lucro Presumido, e está em obediência ao regime de
competência. As informações foram elaboíadâs e estáo apresentadas em conformidade com a legislaçào societária, os pÍonunciamentos,
orientações e interpÍetações emitidas pelo Comitê de Píonunciamentos Contábeis (CPC), e pelas noÍmas brasileiras de contabilidade expedidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade (NBC TG 1000 e NBC TG 2001).

NOTA 9, ATIVOS CIRCULÂNTES
A classificação das conlas é realizada com base na expeíiência da administração, das condições de mercado e da situaÉo econômica, sendo os
ativos realizáveis até o término do exercicio seguinte classiíicados como circulanle.
9,1 Dlsponlbllidades: a conla disponibilidades é composta pela conta Caixa no valor dê R$ 2.069.193,43; contas Eancos Conta Movimento no
valor de R$ 1.051.'143,04, contas Aplicaçôes FinanceiÍas Liquidez lmediata no valor cle RS 10.768.306,63 e Outras Disponibilidades no valor de
22.871,70, lolalizando o DisponÍvel no valor de R$ 13.911.514,80.
9.2 C,óditos: a conta Cíéditos é composla poÍ pela conta Clienles Nacionais no valor de R$ 2.000.000,00.
9.3 Outros Crôdltos: a Outros Crêditos é composla pelas contâs de Tribulos a Recúperar/Compensar no valor de R$ 773.'198,47
9.,1 Estoque: â conta de estoque é composta pela conta Mercadorias paÍa Revenda no valoÍ de R$ 132.548,95

NOTA 10. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
t0.1 Sóc1o3, Administ,ado,e3 o Pes3oas Ligadas: a conta Sócios, administradoíes e pessoas ligadas é composta pela
Monster no valor de R§ 41.800,00.
í0.2 lnve€tlmgntos: a empÍesa mantém invesümentos em longo prazo íelativos a CoÍsórcios no valor de R$ 609.533,20.

Giovâne âu

10.3 lmoblllzado: é avaliado ao seu custo oÍiginal de aquisiÇão. As depreciações são calculadas pelo método linear e as laxas acoÍdo
vida úil. Os cuslos dos itens do Ativo lmobilizado incluem: seu píeço de aquisição: custos diretos para colocar o a em condi

longo daíuncionamento. A Administraçào da empresa determinou a taxa de depreciação a seÍ reconhecida de Íorma sislemática
estimada do bem, não existindo valor residual a seí íecuperado por meio de venda ou sucaleamento fiíal de sua vida útil
lmobilizado apreseniaram o valor de R$ 17.904.202.64. lr/\ /l/V

Os grupos do

UA

de
útil
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Empresá
CNPJ:

POUNA E CIÂ LTDA
05.973.066/0001.81

tolha:
Número livro:

0002
0000

}IOTA ,I I. PASSIVOS CIRCULANTES
A ctassifcação das contas ê realizada com base na expêriência da administíação, das condições cle me.cado e da situaçáo econômica. sendo
estes passivos exiglveis até o término do exerclcio seguinte.
Obrigâç6ê3 do CuÍto Prazor a conta ObÍigações de Cuíto Prazo é composta pelas seguintes contas:
1í.1ôúdgaçôgs Com Pss§oal: coínpõeiste grupo a conta de Pró-Labore a Pagar no valor de R$ 1.256.68, Saláíios a Pagar no valoÍ de R$

23.200,54 e Férias a Pagar no valor de R$ 2.355,56, totalizando R$ 26.812,78.
í í.2 O6rtgaçóos prsvtãgnclá,las: compÕe este grupo a conta de INSS a pagar no vator de R$ 49.994,94, FGTS a Pagar no valor de R§ 9.994 02

ê ConlribuiÉo Sindical a Recolheí no valor de R$ 40.920.89, totalizando o valor de R§ 100.909,85
l j.3 provláóe3 Trabalhlstas: compÕe esta conta Provisões para íéraas no valor de RS 18.429,43. INSS sobre provisóes para férias no valor de R$

4.889,96 e FGTS sobÍe provisôes para Íérias no valor de R$ 1.513,'12, totalizando R$ 24.832,51.
11.,a Fom€cado,$: é composta pelas contas de Fomecedores Nacionai§ com saldo de R$ 1.892.591'61.
1,1.5 Empró§ümos do capttal d9 Glro: é composto pelas contas de empréstimos e apresenta o valor de R$ 40.000-,m.-_ 

^^
í 1.6 Flnànclamgntos do ôuÍto PÍazo: ê composto pela conta de Íinanciamentos junto aos bancos no valor de R$ 52.195,30.

11.7 ObÍlgaçõgs Trlbutárlag: a conta de Obrigações Tributárias possui o valor de R§ 148.380,31-

NOTA í2. PASSIVOS NÃO CIRCULÂNTES
A classifcaÉo das contas é realizada com base na experiência da administraçáo, das condiçõês de mercado e da situaÉo ecoúmica sendo

estes pa§§ivos exigíveis a Longo PÍazo
ii.i óOrtg"ç0"" ãe Longo Piazo: a conta de Obrigações de Longo Prazo é composla pela conta de Empréstimos de Longo Prezo no valoí de R$

803.798.16

NOTA í3. PATRIT'ÔNIO LiQUIOO
O patrimônio Llquido da empresa teve alteíação do enceíramênto realizado em 31t12t2024. O Capital social manteve o valor de RS 336.'150,00,

houve apu.aÉo de lucío no valor de R§12.854.057,58, o prejulzo de R$147.219.48 apuíado no exeícÍcio anteíior foi absorvido, o saldo excedente

da compensáção entre lucro e prejuízo íoi adicionado na conta de reseNa de lucros. totalizando R$30.951 .773,86.

coMPoSrçÃo Do
CAPITAI- SOCIAL

sócros QUOTAS EM% Valor Rs

GIOVANE BLAU

MONSÍER 10.000 3 10.000,00

WALDEMAR

MONSTER 326.150 91 326.150,00

336.150 100 336.1s0,00

NOTA í4. RECONHECIMENÍO OAS RECEITAS
As receitas foram íeconhecidas contabilmente por competência. confoíme determinam as Normas Brasileiías de Contabilidade (IFRS). segregadas

por tipo de âtavidades eíetuadas pela empresa: Receita de PÍestação de Serviços.

SANDRO ffiffi
LtJIL

FEYH:02577flflffi[
7o.,aoa, ffi-".-*

TOTAL

w



000G30

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
stsTEMA PUBLTCO DE ESCRTTURAÇÃO DtclTAL - Sped Versão: 10.2.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

TDENTTFTCAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO
CNPJ

05.973.066/0001{1

NIRE

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Yoaun ol escnrruRAÇÂo coNTÁBrL

Nro Diáno eto - sem escÍitu

oualrFrcaçÃoDosrcNATARro cpF/cNpJ

Pessoa Jurídicâ (e-CNPJ ou e-PJ) 05973066000181

NOME

RioDo DA EScRrruRAçÁo

110412024 a3111212024

NO SÉRE DO
CERTIFICÂDO

VALIOADE
RESPoNSÁvEL

LEGAL

I\,IONSTER
TRANSPORTE
ROOOVIARIO

LTDA:05973066000181

SANDRO LUIZ
FEYH:025777 932

1411012024 a
14t10t2025

1610212023 a
16t0212026

Sim

Contadoí 02577794932 79440258't 383632126 NãO

\-/,IUMERO DO RECIBO:

8D.82.48.D2.1 9.88.71.90.0E.80.69.9F.0
8.55.E7.3E.42.ED.94.70-0

Considera-se autenticado o liv.o contábil a que se reíere este recibo nos termos do Decreto no 9.555/2018, disponsando-se qualquer
de âutenticâçáo. Este íecibo comprova a autenticâÉo.

formâ

NOME Ét{PRESARIAL
MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

22

úMERo oo LtvRo

82.48.D2.19.88.71.90.0E.80.69.9F.08.55.E7.3E.42.EO.94.70

roENT|FrcAçÃo Do AROUTVO (HASH)

TUREZA OO LIVRO

IVRO

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410612025 às 19:02:11

7 F .95 .42 .2D .CD .1 4 .40 .88
04.71.04.75.70.E6.83.06

485318691841384141
029927740242609899

06
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsTEMA PÚBLICO DE ESCRTTURAÇÃO DtctTAL - Sped

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL Dtc|TAL

IDENTIFICAçÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

41205123132

CNPJ

05.973.066/0001-81

NOME EMPRESARIAL
MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

IDENTIFICAçÃO DA ESCRITURAÇÃO

flo

RQUTVOS SUBSTTTUiOOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ER|ODO DA ESCRITURAçÃO

1 101 t2024 a 31 t0312024

úMERo Do LtvRo
21

N' SERIE DO
CERTIFICADO

VALIDÂDE RESPONSÁVEL
LEGAL

612816075395307487
1

Oal05l2124 a
08t05t2025

Não

NOMEOUALIFICAçÃODOSIGNATARIO CPF/CNPJ

Contador 21029822034

NUMERO DO REGIBO:

\/ 61.9C.91.58.9C.E0.8F.25.87.8C.0E.83
F2.21.88.8E.8E.04.30.7D- t

151770633296897197
731 59227 151925062A

1711012023 a
16/10n024

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05973066000181 Sim

Escrituraçâo recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2910712024 às 11:37:56

DB. 1 D.43.46.44.D8.07.0F
DE.40. D3.58.6C.83.00.84

Considera-se autenticado o livro contábil a que se Íefere este recibo, dispensando-se a autenticaçáo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Dec.eto n" 1.800/1996, com a alteraÉo do Oecreto no 8.6832016. e arts. 39, 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a
Lei Complementar no'l 24712014.

FoRMA oA EscRtruRAçÃo coNTÁBrL

1.9C.91.58.9C.E0.8F.25.87.B,C.0E.B3.F2.21.88.8E.8E.0A.30.7D

oENTTF|CAçÃO DO AROUTVO (HASH)

Versão: í 0.3.3

L

Livío Diário (Completo - sêm êscrituraçáo Auxiliar)ffi

FIRMINO PETERS:
21029822034

MONSTER
TRANSPORTE

RODOVIARIO LTDA:
05973066000181
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

PerÍodo da EscrituraÇão: 0110112024 a 3110312024 CNPJ

Númêro de Ordem do Livro: 21

PerÍodo Selecionado: 01 de janeiro de 20?4 a 31 de março de 2024

05.973.066/0001-81

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

"'atureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Nome Empresarial

"'3tureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de encerramento do exercício social 31112t2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ABERTURA

MONSÍER TRANSPORTE ROOOVIARIO LTOA

41205123132

05 973 066i0001-81

21

Diário

MeÍcedeS

30/10/2003

12951

TERMO OE ENCERRAMENTO

MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Diário

21

12951

01t41t2024

31t0312024Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número

61 .9C.91.58.9C.E0,8F.25.87.BC.0E.83.F2.21 .88.8E.8E.04.30.7D-1 , nos termos do Decreto n" 8.683/20í 6

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Vêrsão 10.3.3 do Visualizador ina'Í de 1

v
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

ENtidade: MONSTER TRANSPORTE RoDoVIARIo LTDA

PeríododaEscrituração:0110412024a31112t2024 CNPJ: 05.973.066/0001-81

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

.-dtureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Fãtureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Dala de encerramento do exercício social 3it1212024

TERMO DE ABERTURA

MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

05 973.066/0001-81

LrvRo RAzÁo

MERCEDES

20t03t2024

29632

TERMO DE ENCERRAMENTO

MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

LIVRo RAzÃo

22

29632

01t0412024

Data de término 31t12J2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8D.82.48.D2.19.88.71.90.0E.80.69.9F.08.55. E7.3E.42.ED.94.70-0, nos termos do Oecreto no 9.555/201

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1

22

1



0c06:)4

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNOIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÔRIO OO DISTRTBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR. DEPOSITARIO PÚ8LICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIo GoMEs FILHo

Uiaíío'feíezinfra Sequi, I te (amargo

Cristiane Qleíer

Çracie [e g,Lartins Leus c fr
Saníra fuíara Signore

ÊSC, JURAMENÍADOS

cERTTDÃO (NEGATTVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o

sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste

cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma AÇÃO DE FALÊNCh,
RECUPERAÇAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MONSTER LTDA - inscrito no CNPJ sob n.'05.973.066i0001-81, com sede Rua
Dr. Osvaldo Cruz, n.o 485, Sala 01, Loteamento Groff, no Município de Mercedes,
nesta comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 3 I -01-87. inclusive em processos salvos e redistribuídos.

MARIA
TEREZIN HA

SEQUINEL DE

CAMARGO:05399
3930001 71

Assinado de forma
digital por MARIA
TEREZINHA SEQUINEL DE

CAMARGO:05399393000
171

Dados: 2025.09.08
12:51:20 -03'00'

Rua Paraiba, 541 - Centro - EdiÍlcio do Fórum - Mal. Cândido Rondon -

CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon,08 de setembro de2025.

Yl
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tvtur.rtcÍpto oE MERcEDES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRÂçÃO E FINANçAS
RUA OOUIOR OSVALDO CRUZ, 555 . CENTRO. CEP: 85398{oo , MERcEDEs'. PR
FONE/FÂx: (045) 3256-8000 (045) 3256-8040

ALVARÁ DE LTCENçA
67t2025

. Palo pr6sonte fica, e tltulo precário, concedida LICENÇA para o estabôlecimento abaixo, enquanto preenchor as
exigências da Legislação em vigoÍ.

HoRÁRto DE FUNctoNAMENTo

NoÍmal Espociâl

Sog a Sex 8:00às18.00

Sábados 8:00às'12:00

Oomingos

Observaçôes:

IMPORTANTE:

1. O presônls ALVARÁ só tem validade mediante a comprovaçáo do pagamento da respectjva Taxa.

2. Será exigida Taxa
lransÍerência de local.

de Licença sempre que ocorerem mudanças nas caracterÍsticas do estabe mento ou

3. Nos casog dô alteraçóes, tais como: ancenamonto, mudança de end
contribuinte será obrigado a comunicâr o ocorrido à PreÍeitura, observâdo o prazo máximo de 20 (yinte

ereço. razáo social, ramo do ividâdo. ô

no
no

Nome MONSTER LTDA

End€ÍeÇo
RUA OR OSVALDO CRUZ, 485
LOTEAMENTO GROFF Mercedes

Atividade PREPAR^çÀo oE i,lAssA oE coNcRETo E aRGÂMAssA pAR^ coNsÍRUçÀo
FABRICAçÁO DE OUTROS PROOUTOS OE MIIIERÁIS NÁOMETÂLICOS NÂO ESPECIFICADO§ ANTERIORIIIEIIÍE
coNsTRUçÁO DÊ EDtFICtOS
oBRAs oE URBÂr{üz ÇÃo RUAS, pRAÇAs E cÀLçÀDAs
CONSTRUçÀO OE INSTALAÇÔES ESPORTÍVAS E RECREÀTIVAS
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIÂ cIVIL xÀo ESPECIFIcAoAS ANTERIoRMETIÍE
cot ÊRcto VAREJtsra oE caL, AREla. pÊDRÂ BRÍÀoÀ, ÍtJolos E TELHAS
COi/l,VAREJ.AiIII,IAIS VIVOS E ARTIG.E ALIi'EI{.PARA AI{IMAIS OE ESTI AçÀO
TRANSpoRÍE RoDovtARto DE caRGA, ExcEÍo pRoDUTos pERtcosos E r,uoaxças, ruiüctpÂL
TRÁNspoRÍE RoDovÁRto DE caRGA, ExcEÍo pRoDUTos pERtcosos E truoANçAs, tNTERrruNtctpAL,
ITTERÉSTÂOUAL E INÍERNACIONAL
SERVIçOS DE ENGÉNHAR!À
ATIVIOADES TÊCNlcAS RÉLACIONAOAS A ENGENHARIA E ARoUIÍÉÍURA NÀo EsPEcIFIcÂoAs ÂiIÍEIIoRI.ENTE
LocAÇÃo DE AUÍoMÓvEIs sEM coNDuToR
LocAçÂo DE ourRos MEtos DE ÍRANspoRTE NÀo EspEctFtcaDos AITER|oR ENTE. sEM coNouToR
REPARAçÂo E AxUTENçÀo DE coT,PUTADoREs E DE EQUIPAitENTos PERIFÊRIco§

CNPJ/CPF Contrib.: 40622 lnsüiÉo Municip6l: 236

dias do e nto.

05.973.066/0001€'t

:às:

váhdo somente com comprovânto cs pagamonto em ansxo.
ALVARA válldo para o Exercicio d6 2025
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a.! sic redi
ASSOC|AdO: MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
Cooperaliva: 0715 Conta Corrente: '156.1.1-6 lmpresso ern 04t1012025 1 1 :50;49

ributos

Solicitánte:

Coopcrôliv6 Origem:

Conle Origem:

Número de Cont olê:

Tiflo de Documênto:

Código de Barrs.

Data de Vencímgnto:

Vator Totat (Rg):

Oala do Pagãmonlo:

Hoaá do PagâÍnênlo:

Descaig{ào do PagâÍncnto:

Aulênhcaçáo Elekónicâ: 2A53.4888.9F71.C2CB.E31 8.F61 B OO82.DC6C

' A LránsaÇào âcma íoi reettzâdâ úâ lntcmot Bânking scr.di cohío.mê as condçôes êsêêcr,icáóâs nôsrc côn»rovô,rtc.'()§ dâdoc dgúodo! 6áo rje rcspon3abitilade dc lsuá

e temprs conlirâ a ox€qrçâo dos âg6nd6,ncntos ôá dâts pÍogremãdâ.

MARCELO

0715

15611-6

2642357356

P.M. MERCÊDES. COO.BARRAS

E 1 640000005421 4353 57 2024fi2282025co 100000005046E

2atoztm25

521.43

2ato2t2025

19:12

S€w,ços poí tllêlon. 3003 4120 (Cap,tâis c RêSilhs MeÍopd[enâs)
0800 72{ 4770 (Oêmais Àogí5es}

sac 0800 724 7220
Owidoíiâ 0800 A6 2S.t9

Alendiínento â! p€soas con dêíiciénctà audiüvô ou de Íatâ 0600 72Á 0525

\

v
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

CertiÍico que nesta data (0711112025 às 16:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 05.973.066/0001-81.

A ôondenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuloacan s.tse.ius.br/

Esta cerlidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

690E.4982.458C.6050 no seguinte endereço httDS://www.cni. ius.br/imorobi dade adm/autenticar certidao.oho

Ge'ado em 0711112025 as 16134:10 coNsÊLHo NACTONAL OE JUSTTÇA Página 1/1

\
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I@
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultaào. A informaçâo relativa à raáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml 07 I I I 12025 15:40:44

lnform es da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Elctrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e 10

de scrviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril ds 2014, Lci n 13.460, d
de 2016.

ão

\

2

Razão Social: MONSTER LTDA
CNPJ: 05.973.066/0001-8r

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ór o estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ldoór tor, cl ueA UI

gão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno I do órgão gestor, cl ueA UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

I no portal do tor, clique A UIPara acessar a certidão ori

Resultado da consulta: Nada Consta

de juúo de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejane
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O1/2025
PÍocesso Administrativo No 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data de Publicaçãot 2410612025 15:56:14

TOTAL DO PROCESSO: 6.549.000,00

MONSTER LTDA 05.973.066/000't -81 6.549.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 674 Lance: 6.549.000,00 Total: 6.549.000,00

.._,Jtem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Oescrição: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execuçáo de obra de
pavimentaçáo asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m', incluindo serviços preliminares, terraplenagem,
dÍenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Íio com saÍieta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,
ensaios tecnológicos e placa de obra.

Quantidade: 1 Val. Ref.:7.520.073,93 Valor Unit.: 6.549.000,00 Total ltêm: 6.549.000,00

t
AGENÍE OE CONTRÂT ASMII\,4 FE R MARTINS

MEMBRO DE APOIO PAULO FERNANDO TRAVAI

MEMBRO DE A LEONARDO CORDEIRO DA SILVA

Gerado em: 13/11/2025 09i41:09 1de1
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025
Processo Administrativo No 54i2025

_Tipo: AQUISIÇAO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Oata de Publicaçáo: 2410612025 'l'5:56:-14

2710612025 '11:00:02 CADASTRO DE PROPOSTA OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA
30/06/2025 15:19:45 CAOASTRO DE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA

30/06/2025 17:08:21 CADASTRo DE PRoPOSTA KAPA INFRAESTRUTURA S.A

_-011071202515:5'l:34 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSMAQ SERVrÇOS E LOCAÇÕES LTOA

0210712025 't3157 t42 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA LONcUINI LTDA
0210712025 23Í15:04 CADASTRO OE PROPOSTA DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
03/07/2025 í0:49:30 ALTERAçÃO DE PROPOSTA r!flNERPAL COMERCTO DE MATERTATS E pAVri,rENTÀÇÃO EiRELI
0110712025 15:25:36 CADASTRO DE PROPOSTA |\,,IONSTER LTDA

0810712025 21118t33 CADASTRO DE PROPOSTA AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA
í0/07/2025 15:09:36 CADASTRO OE PROPOSTA SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEN,,I LTDA
l0/07/2025 l5:í4:39 ALTERAçAO OE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA
10t071202515i58t'17 CADASTRO OE PROPOSTA FOX CONSTRUTORA LTDA

11lo7l202508|04|05cADASTRoDEPRoPosTARcMlNF@
í í/07/2025 08:30:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Senhores licitantes, bom dia, às 09:00 daremos inicio a sessão pública da Concorrência Eletrônica 001/2025, promovida pelo
Município De Pérola, Objetivando a sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços flxos e sem reajuste, da
(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Estrada lpiranga, Pérola-PR. Objeto: Pavimentação em Estrada Rural. Quantidado e Unidade
de Medida: 36.240 m'. Prazo de Exec o: 180 dias

7 5 08:3í:12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Todas as transações eletuadas pelos licitantes, especialmente o cadastramento de proposta e o oÍeÍecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema se a realizado r terceiros, serâo de sua exclusiva e total responsabilidade
1110712025 O8t31123 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
r'la presente licita será adotado o modo de dis uta ABERTO

v11/07/2025 08:31:38 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
O LANCE DEVERA SER OFERTADO PELO I\'ENOR PRE
1110712025 08:31:51 GEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oÍerta. devem respeitar o intervalo minimo solicitado
mnforme edital, de modo que as ofenas em desacordo com este critério não serão rocessadas o sistema
11/07/2025 08:32:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
A desclassiflcação da licitante e a exclusão de lance pelo agente de conkataçáo durante a fase competitiva é medida excepcional e
somente será promovida quando houver FoRTES INDÍclos oE INEXEQUIBtLtDADE DO PREÇO.
111O712025 08:32:18 MENS@
A qualquer momento após a etapa de lances, o agente de contratação poderá realizar diligência, com fundamento no art. 64 da
14 .133t2021 .

1110712025 08132i28 MENSAGEM AGENTE DE CONT T o
As suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo agente de conÍataçáo, com indicação da data e hoÍário para a
retomada, ass urando a todos cond sde nhar os atos praticados durante a licita

1 25 08:32:53 MENSAGEM AGENTÉ DE CONTRAT
Cabe a este agente de contratação apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos du
Pregâo com a BLL, deve-se entrar em contato no Íone 41 3097-4600, ou ainda através do link www.bll.org.br
11t07 t2025 0: 7 SAGEM AGENTE DE CONTRAT
Senhores licitantes, â sessão sêrá suspensa neste momento em função da abertura de prazo para envio dâ PRO
bem como as planilhas, os cronogramas e os BDI's por paÍle da empresa mais bem classificada

este

TA AJUSTA

Gerado em: 13h112025 0941:02 1 de '17

MOVIMENTOS DO PROCESSO



LEMBRANOO QUE Nos termos do arts. 1

Íicar impedido de licitar e contratar com o
ÍoÍmular seus lances com prudência e res

n. 14.1 33, o fornecedor que não mantiver sua proposta poderá
prazo de até 3 (três) anos, razão pela qual os licitantes devem
O E COISA SERIAI

! {r 0 8,14

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

11t071202s 10t00129 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO
55, lV, e 156, § 40, da Lei
Município de Pérola pelo

sabilidade. LICIT
'11 107 12O25'10:OO:47 MENSAGEM NTE DE CONTRATA

sua contrata junto a este ão, mediante consulta aos cadastros impeditivos de licitar ou contratar
11/07/2025 10:0í:02 MEN AGENTE DE CONTRAT
Além disso, veriÍicarei, dê forma preliminar, a pertinência entre a atividade econômica desenvolvida pela empresa e o objeto descÍito
no êdital.
1 1 107 12025'10:01 :5A MENSAGEM AG ENTE DE CONTRAIAÇAO
Retomaremos a sessâo no dia 1410712025, às 14:00, ocasião em que será coníirmado ou não o atendimento da convocação
mencionada na mensagêm anterior e, se Íor o caso, divulgado o resultado de julgam€nto ou ainda, convocâÉo de êmpresas
remanêscentes.
1110712t25 10:02:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

aso todas as propostas sejam aceitas, será feito a SOLICITAçÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO. Então peço que
uardo vocês! Até lá!

Antes de Íazer a aceitaçáo da proposta ofeÍtada pela empresa pÍovisoriamente classiícada em primeiro lugaÍ, veÍiícarei a existência
de eventual sanção que impeça a participação da empresa provisoriamente em primeiro lugar nos itens do certame ou que impeça

este presentes na SESSÁO. Não deixem de acom nhar o chât
111071202510t0411 M AGENTE DE CONTRAT
O condutor ativou o anexo de documentos ementares
'l1lO7l2O25 10104t27 MENSAGEM A ENTE DE CONÍRAT
O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos complementares Ía 1110712025 12:04:27

7 10;25:17 MENSAGEM AcENTE DE CONTRAT
O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos complementares para 1110712025 14l25:17
1110712025 10t26t20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos com ementares para I 1 107 12025 1 4.06119
111071202510:26:39 MENSAGEM AGENTEDECONTRATA
O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos complementares pata 111O712025 14:04t39
111071202510:28:08 MENSAGÊM AGENTE DE CONTRA o
Tendo em vista a concessão da prorrogação do prazo após pedido da empresa vencedoÍa, o tempo limite Íoi alterâdo. Obs
Divergência de se undos enas.

7 5 13: 6:2í MENSAGEM AGÊNTE DE CO
O paíicipante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo dbêo1c49cb9843ebb69ce4166c6eÍ01 b.pdt aos documentos

lementares
111071202513:42:20 MENSAGEM AGENTE C o
O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o aÍquivo 8481adt238dd423e8d3c23876de53597.íar aos documentos
complementares.

'1107 12025 13t42126 MENSAGEMvO 
participante CONSTRUTORA LON

AGENTE OE CONTRATAÇÃO
GUINI LTOA removeu o arquivo d beo1c49cb9843ebb69ce4166c6ef01 b.pdÍ dos documentos

com ementares
1110712025 13144152 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA
O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo a90'16ef2f59048e9959b85dd 1beb904f.rar aos documentos
com ementares
'l'l lO7 12025 13144:54 MENSAGEM AcENTE DE CONTRATAÇ
O paÉicipante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o ârquivo a3f47fg5Íb28423588bd9bd02b7c'l583.pdf ãos docu
complementares.
1'l/07/2025 13:46:00 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
O parlicipante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA removeu o arquivo a9016ef2f59048e9959b85dd 1bebgo4f.rar dos
com lementares
't't t07 t2025 i2 ENSAGEM AGENTE DE CONTRATA
O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo 1716cc8c8bgc48b6b3e59a68f67299f4.rar
com lementares.
1110712025 '14t00t26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA
O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo 84372b065c5cAd32bdeÍ535701027e22
complementares.
't 4to7 t20 7:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Boa tarde senhoÍes licitantes, inÍormo a todos que a sessâo continuará suspensa e que estaremos comunica
nova data e horário de retomada.

com antecedência

mentos

docume

aos docume

171071202515:35:33 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Boa tarde senhores licitantes, inÍormo a todos

Gerado em: 13h112025 09141:02

ue estaremos retomando a sessão amanhã (18i07/2025)às 16:00

2de17



CÚCE.i

MUNICIPIO DE PEROLA
PEROLA.PR

í8/072025 í6:0í:03 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde senhores licitantes, retornando aos trabalhos deste, informo que após análise dos documentos apresentados pela
proponente. a Agente de Contrataçâo e os membros da comissão constataÍam que a proponente classificada como vencedoÍa náo
comprovou a exe uibilidade da proposta
181071202516t02t15 MENSAGEM AG ENTE D CO
Sendo assim, convoco a segunda colocada pâra apresêntar a proposta ajustada, juntamênte com o cronogramâ de
planilha de serviços e B0l. Além dos documentos solicitados, a empresa deverá apresentar declaração de exequibil
proposta e notas Íiscais e/ou contratos emitidos por outros entes públicos que contenham o mesmo item, com valor

exêcuÉo,
idade da
igual ou inferior

ao
181071202516:02:29 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRA
o razo para apresenta o da documentação é de 2 (duas
1810712025 16102155 ENSAGEM AGENTE DE CO TA o
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos com plementares para 18107 12025 18:02:55
'18t07t20251604141 MENSAôEÍII AG ENTE DE CONTRATAÇAO
O ATqUiVO ANÁLISE PROVA DE EXEQUIBILIDADE - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA pdf foi adicionado ao
't8t07t202s 6:04:4'l MENSAGEM AGENTE DE NTRAT

\-,o arquivo PLANILHA ANALISE DE VALORES ApRESENTADOS pELA EMpRESA.xtsx foi adicionado ao
18t07 t202s 5:40 MENSAGEM AGENTE rRATAÇ
Na segunda-feira dia 2110712025 seé co cêdido a prorrogação do prazo por mais 2 (duas) horas, começando a contar a paÍtir das
08:00hrs com encerramênto às 10:00hrs para apresenta o dos documentos já solicitados
21 107 12025 0Al 't.. 5 MENSAGEM AGENTE
O condutor alterou o horário limitê ara envio de documentos com lementares e 21 107 12025 10100:04
2110712025 08:03:34 M GEM AGENTE DE CONTRA
Bom dia senhores licitantes, concêdido a prorrogação dê prazo. lnÍormo que a proponente terá até as 1O:OO de hoje para apresentar
os documentos solicitados.
2110712025 10:14:46 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

endo em vista que estamos agindo de forma isonomica com todas as proponentes classificadas no processo não será concedida aT
p de razo por uma unda vez, 10712025 1O:16:28 MENSAGE AGENTE DE CONTRATAÇ
lnÍormo que estaremos retomando com o processo às 13t10

DE CONTRATAÇAO

2110712025 'l 3:1 6:49 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

\/jendo âssim, convoco a sêgunda colocada para apresentar a proposta ajustada, juntamente com o cronograma de execuÉo,

211071202513:16:20 MENSÁGEM AGENTE
Boa tarde senhores licitantes

planilha de servi E BDI
7/2025 13:í9:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O pêzo gara resenta da documenta éde2 duas horas
211071202513:20:28 MENSAGEÚ ÃGENTE D CONTRAT o
O condutor alterou o horário limite envio de documentos com lementares aÍa 21 107 12025 1 5120 :27
211071202513:4't:.40 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
O participante FOx CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 4sadd8ofeda24cc7b4b67b37foff82cb.Íar aos documentos
com lementares
21t07 25 13141t54 NSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo M8bfoab27e44degb1f82o4328d52e93.raÍ aos docume
complementares.
21lO71202513:41:57 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo d8Íd49agf34a4dgea 1d7ao5ed5b7eo79.rar aos docu
complementaÍes.
21107t2025 13:41:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante FOX CONSTRUTORA LTOA adicionou o arquivo 3Í36434e57Íc4f399c21aab94b452e4e. rar aos
comPlementares.
21t07 5 3:42;00 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA êdicionou o arquivo 49'Í 1eê68665b4c2Íb897dcc8cbe69545.rar aos
comPlementares.

ntos

mentos
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Gostaria de inÍormar que a proponente classiflcada em primeiro lugar, não anexou a proposta ajustada e demais documentos
solicitados, bem como documentos quê comprovassem a exequibilidade dê sua pÍoposta na platafoÍma, conforme solicitado. por
esse motivo, de acordo com as condiÇÕes do julqamento estab"l""idas, oroced"*i "o, a descla
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211071202513i42118 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 17 dÍ29d2015e4í4da07dc1 80664Íbafd.rar aos documentos
com emêntares.
2110712025 15112:.'10 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
Senhores licitantes, informo que será concedido o prazo de mais 2 (duas) horas para a proponente conforme concedido para as
dsmais licilantesr Sendo assim, a proponente terá até às 17:20 do dia de hoje para apÍesêntaçáo dos documentos solicitados.
21 t071202s 15120111 IUENSAGEM AGENiaDacoNiRATAqÃO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 2'110712025 '17:20:11
21 107 12025 16:.38:.15 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
O participante FOX CONSTRUTORA LTOA adicionou o arquivo 21a70iac1'la04c73bd5'l f682e4dêcegb.pdf aos documentos
com ementares
211O712025 í6:38:í6 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATA
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 0dcf586f0f9949rl48dfb0b2d8522b738.pdf aos documentos
complementares.
2110712025 16':38116 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante FOX CONSTRUTORA LTOA adicionou o arquivo ba78da90934b458cb1bac2a1 8Íe872.pdf aos documentos

\-/com lementares
2110712025 16i38i'18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante FOX CONSTRUTORA LTOA adicionou o arquivo í8d5d3aa59cb4d3c87c4a4adf1803e3a.pdf aos documentos
comPlementares.
2110712025 17122:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Senhores licitantes, inÍormo a todos que a sessão será suspensê neste momento para análise da documentação apresentada pela
proponente classiÍicada em pÍimeiro lugar, e que, estaremos comunicando com antecedência nova data e horáÍio de retomada.

Bom dia senhores licitantes, informo a todos que estaremos retomando a sessão amanhã (25i07/2025)às 08:00

Bom dia senhores licitantes retornando aos trabalhos deste, intormo que após análise da Agente de Contratação e dos membÍos da
comissão, conslatou-se que os documentos relativos a proposta apresentados pela proponente estão em conformidade @m o
estabelecido em Edital, sendo assim, solicito que a pÍoponente apresente os documentos de habilitação exigidos
25/07T2025o75$.-MENSAGEMAGENTEDEcoNTRATAÇÃo
O prazo para apresentação dos documentos solicitados seÍá de 2 (duas) horas
2510712025 08t00112 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 251071202510:00l.'11
2í07
lnformo as proponentes que será concedido mais 2 (duas) horas de prazo para a proponentê classificada em primeiro lugar,
mnformê solicitado. Sendo assim, a proponentê terá atê 12:00 do dia de hoje para apÍesentação dos documBntos solicitados

\-, participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo d6be75da99ad4a58a00dec732c715036.zip aos documentos
complementares.

O participante FOX CONSTRUTORA LTOA removeu o arquivo d6be75da99ad4a58a00dec732c7'15036.zip dos documentos
complementaret
25lO7l2O251OiOOiOS MENSAGEM AGENTE DECONTRATAÇÃO
O condutor alterou o horário limite ara envio de documentos com lementares ata 251 07 12025 I 2100 :05
25/07/2025 í0:03:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo Íb8e47bd986742559a4cbf3dde9400Í9.rar aos docu
complemêntares.
251071202s 12:59:56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA
Boa tarde senhores licitantes, informo a todos que a sessáo será suspensa neste momento para análise da docume
apresentada pela proponente clâssiÍicada em primeiro lugar, e que, estaremos comunicando com antecêdência n
de retomada.
01/08/2025 í5:58:s9 MENSAGEM AGENIE DE CONTRAT
Boa tarde senhores licitantes, inÍormo a todos e estaremos retomando a sessão dia 05/08/2025 às 14:00
05/08i2025 14:00:24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
Boa tarde senhores licitantes
05i08/202514:0'l:04 MENSAGEM AGENT DEC
lnÍoÍmo que a proponente classificada em primeiro lugar apresentou a documentaÇão de habilitaÉo em conío
requisitos estabelecidos no edital.

ade com os

íodata e
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05/08/2025 í4:Oí:í8 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Diante disso, será iniciada a fase para manifestação de recursos.

Senhores licitantes, inÍormamos que devido atualização do sistema de ConcorÍência Eletrônica, foiaberto prazo para envio dos
documentos de habilitação com prazo de 02 (duas) hoâs no dia 2510712025 08:59:55 lnformo as pÍoponentes que será concedido
mais 2 (duas) horas de prazo para a proponente classiÍlcada em primeiro lugar, conforme solicitado. Sendo assim. a proponente terá
até 12:00 do dia de hoje para apresentaçâo dos documentos solicitados.

O participante FOX CONSTRUTORA LTDA foi convocado a ap.esentar seus documentos de habilita
81202514118t24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o

ReformulaÇáo da última mensagem: Senhores licitantes, informamos que devido atualizaçáo da Plataforma BLL será aberto prazo
para envio dos documentos de habilitação por parte da empresa classificada em 1o lugar porém, procederemos com o avanço da
fase após 15 minutos, tendo em vista que os prazos já foram concedidos e cumpridos. e iniciaremos a fase de maniÍestaÉo de
recuÍsos.
05/08/2025 14:í9:10 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍAÇÃO

até 0510812025 14:31

as 14h30min será âberto o prazo para manifestação re recursos

O arq UiVO DECISÃO OA AUTORIDAOE SUPERIOR RÉFERENTE AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA
rocesso.ELET RÔNrCA N 01-2025 df íoi adicionado ao

2311012025 09t42i01 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
o arquivo ARQUIVOS RESCISÃO FOX CONSTRUTORA LTDA.pdf foi adicionado ao processo.

Bom dia senhores Iicitantes.
_0/2025 09:44:30 MENSAGEM AGENTE DE coNTRATÂÇÃo
lnformamos que, em razâo do descumprimento de cláusula contratual, no qual, os documentos pertinentes a este pÍocedimento
foram anexados nos arquivos do pÍocesso, tornou-se necessária a rescisão contratual com a empÍesa FOX CONSTRUTORA LTDA.

ffiDE.ÔNTRAÍÀÇÃo
ivo 27-'1" TERMO AOITIVO DO CONTRATO N" 71-2025-RESCISÃO.pdf foi adicionado ao processo

2311012025 09146,1A MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Diante disso, a Administração definiu por realizar à retomada do processo licitatóío na plataÍorma, com a consequente convocação
dos licitantes remanescentes, conforme revisto no aÍi.90 da Lei n" 14.133/2021
2311012025 09t47tz8 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA

\.,Cumpre destâcar que, pÍeviamente à retomada do certame, foram realizadas tentativas de contato com todas as empresas
remanescentes, por meio dos números de telefone constantes em seus respectivos cadastros, com o objetivo dê comunic€r a
Íetomada do procedimento. Contudo, não houve retoÍno por paÍte dê algumas empresas.

Em razão disso, Íoi eíetuada nova tentativa de comunicação por meio dos endereços eletrônicos informados nos cadastros, cujos
istros seráo devidamente anexados aos autos do

2311012025 O9t4At53 MENSAGEM AGENTE DE CONT T

Estará sendo anexado na sequência do processo como será Íeito o procedimento de convocação dos licitantes remanescentes e a
data e horário que esse processo lrá se iniciar, em caso de dúvidas as participantes poderão entrar em contato através do telefone
zl4) 3636-8300 ou pelo e-mail com rola br

23t 0/2025 09:51:48 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Oa uivo 31-CO|\.4UNICADO DE RETOT\.4ADA DO PROCESSO ass inado.pdf foi adicionado ao CESSO

23/10i2025 09:51:48 ME SA DE CONTRATAÇ
O aTqUivo 31.E.MAIL RETOMADA PARA CONVOCAÇÂO DE LICITANTES REMANESCENTES CONCORRÊNCIA EL

2025 - MUNICIPIO OE PÉROLA-PR.pdf foi adicionado ao rocesso0'1

23lí0/2025 10:00:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA o
O arquivo 32-PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES REi,4ANESCENTEs-assinado.pdÍ foi adi

CESSO

231101202510:10:15 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
o arquivo 32-pRocEDtMENTO DE CONVOCAÇÁO DOS LTCTTANTES REMANESCENTES-assinado.pdf Íoi adici
processo

RÔNIC

GeÍado em: 13h112025 09:41:O2
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2710A12025 17130t45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

,-,27-d81,025 17 30:45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçÁO
o arquivo coMUNlcAçÂo INTERNA AUTORIDADE SUPERIOR.pdÍ foi adicionado ao processo.

o aÍquivo pAREcER JURtOtCO DOS RECURSOS TNTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 0',l-2025.pdf foi adicionado ao
processo.
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23l1Ol2O251Ot1Oi15 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
o arquivo 32-PROCEDTMENTO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES REMANESCENTEs-assinado.pdf foi removido pelo condutoÍ
do processo

ÃÇÀô3ílí0/2025 08:00;07 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Bom dia senhores licitantes.
ffiFOECONTRATAÇÃO
lnformo a todos que, neste momento, daremos inicio a primeira convocaçâo do procedimento de convocaçâo de licitantês
rêmanescentes da Concorrênciâ Elêtrônica no 0112025.

3í/í0/2025 08:0í:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Cujo o objeto é a Conkatação de empresa sob-regime de empreitada global para execuÉo de pavimentação asfáltica em Éstrada

Ru;al em'CBUQ,36.24O mi, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e subbase, Íevestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no Municipio dê Pérola, Estado do
Paraná, com recursos provenientes do Convênio no 018/2024-5EAB
3í/í0/2025 08:0'l:37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍAÇÁO

A pÍimeira convocação seguirá rigorosamente as instruçô_es apíesentadas no documento anexado aos arquivos do processo
nomeado como: .3j-pRoÕEDtMÉNTo DE coNVoCAÇÃo Dos LtctTANTES REMANESCENTES-assinado.pdf conforme já

vorientado anteriormente
31/10/2025 08:01:,í8 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
No caso de dúvidas entrar em contato lo fone 44 3636-8300
31t 025 08:02:02 MENSAGEM AGENTE É CONTRAT

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos com lementares para 31 I 1012025 12:02:02

3111012025 1 0:3 5;0 6 MENSAGÊ AGENTE DE CONTRATA

o ici nte MONSTER LTDA adicionou o a uivo 27ec0d 79d 3ff4fa 7 8864eaab0a1b5452.zi aos documentos com entares

311101202512102t40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

lnformo aos licitantes que o processo será suspenso neste momento para análise dos documentos apresentados pela empÍesa
MONSTER LTDA e que estaremos informando com antecência a data e horário de retomada
05/í112025'14:09:38 MENSAGEM AGENTEDECoNTRAT ÃçÃo
Boa tarde senhores licitantes, informo que estaremos retomando o rocesso amanhã às 14:30

061111202514130t21 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇ
Boa tarde senhores licitantes, infoÍmo que a sessão permanecerá suspensa neste momento e que estaremos retomando amanhã,

diâ 07/'l'l12025. às 08;00
AGENTÉ DE CONTRATAÇÁO07/í112025 08:00:41 MENSAGEM

Bom dia senhores licitantes
07 11 1 12025 Ogi'16t47 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
lnformo as proponentes que a documentação apresentada pela empresa MONSTER LTDA está em conformidade com as exigências
editalícias, será necessária apenas a realizaÇâo de diligência para a correçáo de algumas inÍormaçÕes Íelativas a propo§ta

apresentada, porém, os valo;es ofertados poi ela não foram apresentados nas mesmas condições pÍopostas pela licitante vencedora
Co cêrtame, FOX CONSTRUTORA LTDA, que era o que foi solicitado nessa primeira etapa de convocação de licitantes
rêmânêscentes
07í1/2025 08:18:05 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT AÇÃO

Sendo assim. as co es só serão solicitâdas caso a licitantê l\.4ONSTER LTDA se classificada como vencedora do rocesso

07 I1 'l 12025 08118i37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Daremos inicio neste momento a segunda convocação que trata o item 3.3 do aÍquivo '32-PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO
DOS LICITANTES REMANESCENTES-assinado df'
07/11/2025 08:18:59 NSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
Nesta etapa as propostas apresentadas pelas proponentes deveÍão superar as condiçÕes econômicas apresentadas pela licitante

remanescente mais bem classificada no sso, i/ONSTER LTDA, que tambêm erá melhorar sua proposta

0711112025 08120.04 SAGEM AGENTE DE CONTRA
É impoÍtante que todos se atentem as informações do arquivo '32-PROCÉDIMENTO DE CONVOCAçÃO DOS LICIT
REN4ANESCENTES-assinado artici r desta eta
07 1 1 12025 08121 101 MENSAGEM NTE DE CONTRAT

Neste momento estarei habilitando o campo de documentos complementaÍes pelo pÃzo de 4 (quatro) horas para sas

anexar suas documentâ
0711112025 08121127 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos complementâres parc 071'1112025 12121:26

0711'll2O25 12121t32 M AGENTE DE CO o
lnformo as proponentes ueo cesso será suspenso neste momento e

07t11 514;0í:33 MENSAGEM AG

Boa tarde senhoÍes licitantes

TES

ue as em
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0711112025 14:20: 1 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Considerando que a empresa MONSTER LTDA, classificada em pÍimeiro lugar no certame, já apresentou sua proposta e os
documentos de habilitação, que Íoram devidamente analisados pela Agente de ContÍatação e pelos membros da Comissâo de
!9{acqo
07í íEr,:15 i,*
E que aÉs análise constatou-se que o prazo de validade da proposta encontra-se expirado, tendo em vista que a abertura do
certame ocorreu em 1110712025.
07111120251412110O MENSAGEM AGENTE DECONTRATAÇAO
Oiante disso, solicita-se à proponênte que proceda com a atualização da data de validade da proposta, a fim de regularizêr sua
cond

-n71111202514:21:23 
MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇ

Outro ponto identiflcado pela Agente de Contratação e pelos membros da comissão refere-se ao cronograma físico finânceiro
apresentado pela empresa, o Edital no item 5.7.2 estabelece que'o cronograma fisico-Íinanceiro deverá apresentar na última parcela
valor nâo inÍerior a '10% (dez por cento) do valor global proposto, o valor proposto pela empresa na última parcela do cÍonogÍama é
de 9,86% do valor lobal
07 112025 ;21l.
Sendo assim, solicita-se a correção desses valores para que estejam em conformidade com o item 5.7.2 do edital
07t11t20rí14122110 MENSAGÉM AGENTEDECONIRAIAÇIO
o lazo co dos documentos será de 2 duas horas
0711112025 '14t23147 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante MONSTER LTDA foi convocado a apÍesentar seus documentos de habilitação até 07/111202516:24
07/íí12025 í6:38:53 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnÍo.mo as pÍoponentes que a empresa MONSTER LTDA, melhor colocada no processo de convocaÉo dos licitantes
remanescentes, apresentou os documentos em conformidade com o exigido em edital. Sendo assim, daremos início a fase de
manifestação de Íecursos.

LOTEí-EMAOJUDTCAçÂO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
\Jtem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

DescÍição: ContrataÉo de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra de pâvimentação asfálticâ
em Estrada Ruralem CBUQ,36.240 m'1, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, basê e sub-basê, revestimento,
meio-Ílo com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.549.000,00 Valor Total: 6.549.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final oiÍ.(%) ME

1 MONSTER LTDA 674 05.973.066/0001-81 7.520.073,93 6.549.000,00 Não

,61

0,01

4,21

1,01

0,00

2 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902.002/0001-93 7.520.073,93 6.550.000,00 0,02 Sim

261 47.147.314t0001-8s 7.520.073,93 6.996.500,00 6

4 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 454 45.963.536/000'1-40 7.100.000,00 7.100.000,00

5 R C À,4 INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/000'1-43 7.520.070,00 7.'143.000,00

6 oESTE CAPTTAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001-98 7.520.073,00 7.144.050,00

7 KAPA INFRAESTRUTURA S.A 917 57.152.502t0001-55 7.520.073,93 7.444.873,19

8 TRANSMAQ SERV|ÇOS E LOCAÇÕES 632 19.585.092/0001-47 7.520.073,93 7.520.073.93

9 MINERPAL COt\rERCtO DE N,iATER|A|S E 722 78.930.435/0001-22 7.520.073,93 7.520.073,93 o

ao

m

ao

ao

ao

áo

N

N
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071111202514:.17:03 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÁO
DeclaÍo encerrada a segunda convocação de licitantes remanescentes, cujo objetivo eía promover a negociação de valores mais
vantajosos à Administraçáo. Ressaltâ-se que nâo houve manifestaçâo de interesse por parte dos pÍoponentes remanesc€ntes.

Sendo assim, procederemos com a terceira e última etapa de convocação, conÍorme o arquivo '"32-PROCEOIMENTO DE
CONVOCAÇAO DOS LICITANTES REMANESCENTES-âssinado.pdr.

3 VALLE CONSTRUCOES LTDA
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Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 471 16.514.870tO001-19 7.520.073,93 4.900.000.00 Não

SOTRAM . CONSTRUTORA E 431 67.156.943/0002-60 7.520.073,00 4.949.000,00 1,0000 Nâo

FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.461 .054/0001-15 7.520.073,93 6.000.000.00 2.1.2366 Sim

INABILITADOS

Num Documento Oferta lniclal OÍêrta Final Dir.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2410612025 1 5:56114 PUBLICADO

24106/2025 í6:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1í107/2025 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1í107/2025 09:03:'17 DISPUTA
..-,11/07/2025 09:03:í7 LANCE FOX CONSTRUTORÂ LToA (PARTICIPANTE 094)

7.520.073,93

11/07/202509:03:í7 LANCE MtNERPAL CONIERCTO DE MATER|A|S E PAV|MENTAÇÃO EtREL| 7.520.073,93

7.520.073,00

1110712025 09103117 LANCE KAPA INFRAESTRUTURA S.A (PARTICIPANTE 917) 7.520.073,93

11tO712025 09i03t17 LANCE TRANSMAO SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|CIPANTE 632)

1110712025 09103:'17 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 7.520.073,93

1110712025 09t03t17 LÂNCE AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 454) 7.100.000,00

1110712025 09103117 LANCE R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 997) 7.520.070,00

1110712025 09103t17 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)

1110712025 09103t17 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 7.520.073,93

í'l/07/2025 09:03:17 LANCE SOTRAM - CONSTRUToRA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 7.520.073,00

í'l107/2025 09:04:45 LANCE SOTRAN4 - CONSTRUToRA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

íí107/2025 09:06:05 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTOA (PARTICIPANTE 26'l)

íí107/2025 09:06:18 LANCE KAPA INFRAESTRUÍURA S.A (PARTICIPANTE 9'17) 7.144.873,19

11/072025 09:06:20 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.098.000,00
vl1/07/2025 09:06:54 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 7.097.000,00

11/07/2025 09:08:03 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTOA (PARTICIPANTE 261) 7.096.000,00

1í107/2025 09:08:20 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.095.000,00

'l1li7l2O25 09:08146 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 7.094.000,00

1í107/2025 09:09:35 LANCE OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LIDA (PARTICIPANTE 585) 7.í44.050,00

lí107/2025 09:09:39 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 7.494.000,00

.091

íí107/2025 09:09:53 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261)

1110712025 09t10t28 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)

1110712025 O9t1Ot44 LANCE SOTRAI\,i - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

11/07/2025 09:10:48 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11/07/2025 09:10:49 LANCE DUBAI CONSTRUCOÊS E PAVIÀ,IENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810)

'11/07/2025 09:11:45 PRORRO AUTO TICA

111O712025 09:11t54 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

111O712025 09:'11:.57 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09t'l2t08 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRÂPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

7 ,00

7 ,00

,00

0,00

,00

500,00

6.999.

,00

0

0

Gerado em: 1311112025 09141:02
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7.520.073,93

1110712025 09:.03:17 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261)

1110712O25 09:03:17 LANCE OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 585)

7.520.073,93

7.520.073,93

7.099.000,00

7.í01.000,00

111O712025 09:11:44 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261)



1110712025 O9t'12117 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)
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0c0 651

6.990.000,00

'1110712025 O9t12136 LANCE DUBAI CONSTRUCOES É PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.980.000,00

1í107/202509:13:04 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.979.000,00

í í/07/2025 09:13:06 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261 )

1110712O25 09:.13:11 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471)

'1110712025 09|13125 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.970.000,00

11/07/202509:í3:26 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.900.000,00

í1107/202509:13:49 LANCE CONSTRUTORÂ LONGUINI LrDA (PARTICIPANTE 471) 6.969.000,00

l1107/202509:13:55 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.899.000,00

ííl07nO25 09114t21 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t14t25 LANCE FOX CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 094) 6.850.000,00

1í107/2025 09:14:35 LANCE I\,IONSTER LTOA (PARTICIPANTE 674) 6.895.000,00

v1110712025 09114:52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.849.000,00

1110712025 09:14t53 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.800.000,00

'11/07i202509:í5:05 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.750.000,00

1110712025 0911s142 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.749.000,00

ll107/2025 09:16:06 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.745.000,00

6.744.000,00

1110712025 09116122 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVII\,iENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.700.000,00

11/07/2025 09:16:40 LANCE SOTRAM-CONSTRUTORAETERRAPLENAGEI\,i LTDA (PARTICIPANTE 6.698.000,00

1í107/202509:16:58 LANCE FOX CONSTRUTORA LIDA {PARTICIPANTE 094) 6.690.000,00

1110712025 09117tO' LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.688.000,00

'1110712025 09t'17:20 LANCE CONSIRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.687.000,00

1110712025 09:17:.21 LANCE FOX CONSTRUToRA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.680.000,00

1110712025 09t17t39 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGET\.4 LTDA (PARTICIPANTE 6.678.000,00

6.670.000,00

1110712025 09117t57 LANCE CONSTRUÍORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.669.000,00

11/07/202509:í8:16 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.650.000,00

1110712025 09t18i37 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.649.000,00

1110712025 09t18t41 LANCE R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 997) 7.143.000,00

1'l/07/2025 09:18:45 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 6/t8.000,00

'll/07/202509:18:51 LANCE FOX CONSTRUTORA LrDA (PARTICIPANTE 094)

6.600.000,00

1110712025 09119t42 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 648.000,00.

1l107/202509:20:04 NOÍlFlC SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 431 no valor de 648.000.00 foi cancelado

1110712025 09120113 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE

1110712025 09:20:32 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09-20:.43 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPA

1110712025 O9t2Ot45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍAÇÃO
Lance cancelado conforme solici o da proponente

111071202s 09120.52 LANGE FOX CoNSTRUToRA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11/07/2025 09:21:16 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICI

1110712025 09121123 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471)

6.599.000,00

6.590.000,00

6.588.000,00

6.499.000,00

6.498.000,00

6.497.000,00

I

\NTE

Gerado em: 1311112025 09141:O2

s
17

6.996.500,00

6.978.000,00

6.898.000,00

'11/07/2025 09:í6:17 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t17147 LANCE FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

6.620.000,00

1l107/2025 09:í9:40 LANCE FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)
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1110712025 09121130 LANCE FOX CONSIRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

0c0c..,

6.490.000,00

1110712025 09121t47 LANCE SOTRAN, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.488.000,00

1'll07l202s 09121t54 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 6.487.000,00

1'11O712025 09122,07 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.450.000,00

1110712025 0922127 LANCE SOTRAI\,,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI,4 LTDA (PARTICIPANTE 6.,í48.000,00

1110712025 09:22137 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.399.000,00

1110712025 09:.22153 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471) 6.398.000,00

111071202s 09123102 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

't1t07t2o25 09123:09 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09123123 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLÊNAGEM LTDA (PARTICiPANTE 6.347.000,00

11107 t202s 09123t38 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.346.000,00

1110712025 09123t42 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTÊ 094) 6.340.000,00

v1110712025 O9t23:59 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 6.335.000,00

1110712025 09,24108 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 6.334.000,00

1110712025 09124115 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.320.000,00

1110712025 09124129 LANCE SOTRANI - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.319.000,00

11t071202s 09t24t40 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.318.000,00

1110712025 09t24141 LANCE FOX CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 094) 6.300.000,00

1110712025 09t25t01 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.299.000,00

1110712025 09:.25114 LANCE FoX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.250.000,00

1110712025 09:.25:33 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.245.000,00

1 1lO7 12025 09125149 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LrDA (PARTICIPANTE 471 ) 6.244.000,00

1110712025 09125152 LANCE FOX CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 094) 6.198.000,00

1110712025 09t26:.22 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.í 96.000,00

'11/07/2025 09:26:35 LANCE FOX CONSTRUTORA LrDA (PARTICIPANTE 094) 6.180.000,00

1l107/2025 09:26:53 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.179.000,00

1110712025 09127:08 LANCE FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.148.000,00

1110712025 09t27t08 LANCE SOTRAÀ.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEN4 LTDA (PARTICIPANTE 6.178.000,00

1110712025 09t27122 LANCE SOTRAN, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\4 LTDA (PARTICIPANTE 6.145.000,00

'11107t2025 09127132 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09t27155 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.098.000,00

1110712025 09t28t10 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.096.000,00

1110712025 09|28114 LANCE FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.050.000,00

1110712025 09,28tu LANCE CONSTRUÍORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.095.000,00

I1IO7I2O25 09128114 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

l1107/2025 09:28:55 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11/072025 09:29:06 LANCE SOTRAI\, - CoNSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09129t21 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11107t202s 09t29t31 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1í107/2025 09:29:45 LANCE FOx CONSTRUTORA LÍDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09t29:'47 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÉM LTDA (PARTICIP

l1107/2025 09:30:3í LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARÍICIPANTE 471)

11/072025 09:30:5í LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,'I LTDA (PARTICIPAN

000,00

.000,00

000,00

.000,00

.000,00

.000,00

00,00

.000,00

0,00

s.997.000,

6.02

6.01

6.01

6.1t

5.!

GeÍado em: 1311112025 09:41:02 10 de 17

6.397.000,00

6.350.000,00

6.099.000,00

íí107/2025 09:3í:01 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)
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í'l107/2025 09:3'l:'13 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 5.996.000,00

1110712025 O9:31:26 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.995.000,00

í'll07i 2025 09:31:39 LANCE SOTRAi,4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.994.000,00

íí107/2025 09:31:49 LÂNCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.993.000,00

1110712025 09t32t12 LANCE SOTRAN.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.992.000,00

1110712025 09132t23 LANCE SOTRAN.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.99í.000,00

1110712025 09t32t41 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARIICIPANTE 471) 5.990.000,00

1í107/2025 09:33:03 LANCE SOTRAI\,| - CONSTRUTORA E TERRÂPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.899.000,00

5.898.000,00

'lí107/2025 09:33:46 LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

'lí/07/2025 09:34:0í LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARIICIPANTE 471)

íí107/2025 O9:34I08 LANCE SOTRAM. CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.895.000,00
v1110712025 09t34:24 LÀNCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09134t43 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.893.000,00

1110712025 09134t57 LÂNCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.892.000,00

1í107/2025 09:3s:01 LANCE SOTRÂlvl - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.89í.000,00

11/07/202509:35:10 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.890.000,00

11/07/202509:35:14 LANCE SOTRAIT, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.889.000,00

1'l107/2025 09:35:26 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.887.000,00

11/07/2025 09:35:36 LANCE SOTRAI\,,! - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGET\.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.885.000,00

1110712025 O9t35'.52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.883.000,00

'I í/07/2025 09:35:57 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.882.000,00

11/07i202509:36:07 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.880.000,00

í1107/2025 09:36;'18 LANCE SOTRAN.4 - CONSTRUTORÂ E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANÍE 5.879.000,00

5.877.000,00

1í107/2025 09:36:47 LANCE SOTRA[,,] - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI,4 LTDA (PARTICIPANTE 5.878.000,00

1110712025 09137 t04 LANCE SOTRAM -CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09,37121 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09137i33 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI4 LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09137t45 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47í )

1110712025 09137t51 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09t38t04 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.87r.000,00

í1107/2025 09:38:í4 LANCE SOTRAI\,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.870.000,00

'l1l07l202s 09138|32 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471) 5.869.000,00

tí107/2025 09:39:02 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.868.000,00

íí107/2025 09:39:í0 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

11/07/2025 09:39:,í4 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRÁPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1í107/2025 09:39:57 LANCE CONSIRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t40:'15 LANCE SOTRAI\.,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,4 LTDA (PARTICIPANTE

íí107/2025 09:40:33 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

íl/07/2025 09:40:46 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE

1't/07/2025 09:41:00 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

11/07/2025 09:41:06 LANCE SOTRAN.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIP

11t07t2025 09:,41132 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

7.000,00

.000,00

000,00

000,00

000,00

.000,00

00,00

.000,00

0,

5.86

5.80

Gerado em: 1311112025 09:41:O2

11/07/2025 09:33:37 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

5.897.000,00

5.896.000,00

5.894.000,00

11/07/2025 09:36:30 LANCE CONSTRUTORÂ LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

5.876.000,00

5.875.000,00

5.874.000,00

5.873.000,00

5.872.000,00

5.í
516
5.7 46
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11t0712025 09,41t11 LANCE sorRAM - CoNSTRUToRA E TERRAPLENAGEM LTDA (pARTtctPANTE 5.745.000,00
í í/07/2025 09:41:47 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LIDA (PARIICIPANTE 471) 5.700.000,00
11/07/202509:41:55 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.699.000,00
1110712025 09t42122 LANCÉ CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.698.000,00
'11/07/2025 09:42:30 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.697.000,00
'l í/07/2025 09:42:55 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.696.000,00
'11107/202509:43:04 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.695.000,00
1'l107/2025 09:43:12 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.694.000,00
11/07/2025 09:43:19 LANCE SOTRAÀ,,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.693.000,00
í 1/07/2025 09:43:27 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.690.000,00
í í/07/2025 09:43:32 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.688.000,00
11107t2025 09143147 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.894.000,00

'-t1107 12025 09,43:49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.685.000,00
1110712025 09143154 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.680.000,00
11i 07/2025 09:44:08 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.679,000,00
1í107/2025 09:/trí:'12 LANCE SOTRAN,I . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.678.000,00
1'li 07/2025 09:44:28 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.677.000,00
11/07/2025 09:44:33 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.676.000,00
í1l07/2025 09:44:52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.600.000,00
'11/07/2025 09:45:05 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.599.000,00
1110712025 09i45131 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtpANTE 471) 5.550.000,00
í í/07/2025 09:45:43 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE s.499.000,00
111O712025 O9:46:07 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtpANTE 471) 5.450.000,00
'l í/07/2025 09:46:32 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEIV LTDA (PARTICIPANTE 5./t49.000,00
1110712025 09146144 LANCE I\TONSTER LTDA (pARlCtpANTE 674) 6.699.000,00
1110712025 09t47t0'l LANCE CONSTRUTORA LONGUINt LTDA (PART|CIPANTE 471)
í í/07/2025 09:47:07 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE S1O)

'1107/202509:47:11 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÊM LTDA (PARTICIPANTE 5.399.000,00
Y l/07/2025 09:47:28 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47,1) 5.350.000,00

11/07/202509:47:38 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

11107t2025 09t47141 LANCE MONSTÊR LTDA (PARTtCtPANTE 674)

11107t2025 09t47tsg LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.630.000,00
í'll07/2025 09:48:16 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471)
í l/07/2025 09:48:27 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE
í í/07/2025 09:48:58 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.250.000,00
í l/07/2025 09:49:í1 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,4 LTDA (PARTICIPANTE 5.249.000

5.200

5.19

5.

5.100.000,0

1í107/2025 09:49:50 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471)
11/07/202509:50:21 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE
11/07/2025 09:50:46 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471)
1'l/07/202509:50:55 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1íi 07/2025 09:5í:00 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTOA (PARTICIPANTE 810)
1110712025 09t5'1t32 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471)
'11/07/2025 09:51:39 LANCE SOTRAM -CONSTRUIORA E TERRAPLENAGEM LTDA (pARTtCtpANrE
'l'l/07/2025 09:51:49 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (PART|CtPANTE 471)

.550.000,00

49.000,00

.000,00

000,00

,00

f5.í4s.ooo,oq
r5.147.ooo,o(
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6.549.000,001'110712025 09151152 LANCE MONSTER LTDA (pARTtCtpANTE 674)

í í/07/2025 09:5'l:57 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.099.000,00
'1110712025 09t52i26 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471) 5.000.000,00
'l í/07/2025 09:52:40 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE ií.999.000,00

11/07/2025 09:53:27 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 4.998.000,00
111071202s 09:53;,32 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (pARTtCtPANTE 4.997.000,00
í 1/07/2025 09:53:50 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNI LTDA (pARTtCtPANTE 471) 4.950.000,00
1'110712025 09t t21 LANGE SOTRAN, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE[.i LTDA (pARTlCtpANTE 4.949.000,00
1110712025 09154t49 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471) 4.900.000,00
í í/07/2025 09:56:50 NOTIFtCAÇÃO StSTET\rA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O l

PARTICIPANTE 632, PARTICIPANTE 722 que apresentaram o valor de 7,
sorteio foi rêalizado entre os participantes:
520,073.93.

t í/07/2025 09:56:50 NOTtFtCAçÃO SISTEMAvO detentor da melhor oÍerta da etapa de tances e CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA
1í107/202509:56:50 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor ofertâ deve veriflcar e read ar seus valoÍes unitários ra este lote
11i 07/2025 09:56:50 HABILITA

11to7t202510103t34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃo
PARA PARTICIPANTE 471: TENDO EI\.4 VISIA QUE ALGUNS VALORES FICARAI\4 COi/,I DESCONTOS SUPERIoRES A 25%
SOLICITO O ENVIO DE PROVA OE EXEQUIBILIOADE STA QUE DEVERÁ SER FEITO POR M
COMPROVAÇÃO POR NOTAS FISCAIS, OU CONTRATOS DE ITENS DE OUTROS ENTES C
VALOR IGUAL OU INFERIOR, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE 2 HORAS PARA APRESENT

EIO OE DECLARAÇÃO E
ONTENDO O MESMO ITEM, COM O
AÇÃO

'1110712025 1o:08:.02 MENSAGEM CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (PART|C|PANTE 471)
Prezado(a), solicitamos pro
especialmente pela complê
mais 2 hoÍas paÍa adequad

rrogação de prazo para envio dâ documentação de proposta de preços e comprovação de exequibllidade,
xid_ade da Cartilha Global (Anexo lll). Com base no art. 59, §2" da Lei 14.13312021, pedimos ditaÉo de
a finalização dos documentos. Aguardamos deferimento.

1'110712025 1O:24:17 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
A pronogação do prazo será concedida tendo em vista o
envio dos documentos para a comprovação da exequibili
da empÍesa classiÍicáda em primeiro lugar se Íinda às 14

vulto do processo e o poder discricionário deste Agente. O prazo limite para
dade, proposta ajustada, cronograma, planilha de serviços e BDI's porparte
:04:27 do dia de hoje.

11 107 12O25 10:30.39 MENSAGEM CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (PARTICtpANTE 471 )
Agrãdecemos a com preensáo
.8/07/2025 r6:0í:46 DESCLASSTFTCAçÃO DE pARTtCtpANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

XONSTRUTORA LONGUINI LTDA desclassificado. Motivo: lnformo à proponente classiÍlcada em primeiro lugar que, após análise
dos documentos apÍesentados pela empresa relativos a proposta e a prova de exequibilidade, a Agente de CóntrataÉo em conjunto
com os membros da comissão de licitação, constataram a ausência de comprovação da exequibilidade da proposta.
Para fins de transparência e Íundamentação, será anexado ao processo um documento contendo a análisê dêtâlhada elaborada pela
Agente de ContrataÉo e pelos membros da comissâo, no qual constam os elementos apresentados pela proponente, os critérios
utilizados na avaliação e os fundamentos que justiíicam sua desclassiÍlcação. Também será incluída uma planilha com as memórias
de cálculo dos custos inÍormados, que subsidiaram a referida análise.
r8/07/2025í6:0í:46 NOT|F|CAÇÂO STSTEMA
O detentor da melhor ofeíta é SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
181O7t202516:01:46 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
1810712025 18:.00:2O MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Boa TaÍde.
í8/07/2025 í8:00:53 MENSAGEM SOTRAM - CONSIRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA
Solicitamos a dila do razo para juntar documentos solicitados
211071202s 10101122 MENSAGEM SOTRAI,i - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
consegue disponibilizaÍ mas 30 minutos ara envio dos arquivos???
2110712025 10:01:.41 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
nao car a tem devido âo tamanho dos arquivos a serem anexados
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211071202510114t41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Tendo em vista que estamos agindo de forma isonomica com todas as proponentes classiÍicadas no processo não será concedida a
pÍorTogaÉo de prazo por uma segunda vez.

21107t202513:18t22 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
SOTRAI\,i- CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA desclassificado. l\,1otivo: lnformo que a proponenle não anexou na
plataforma nenhum dos documentos solicitados relativos à sua proposta, bem como os documentos que comprovassem a
exequibilidade tendo em vista os descontos ofertados no momento do certame, conforme havia sido solicitado. Ressalto ainda que foi
concedida à proponente uma prorrogação de prazo para a entrega da documentação, â qual não Íoi cumprida. Dessa forma, com
base nas condições de julgamento estabelecidas no edital, procedo com a desclassificaÉo da reÍerida empresa, em conformidade
com os princípios da legalidade e da transparência que regem o pÍocesso licitatório.

21107 t2025 13118t22 NOTtFtCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofeúa é FOX CONSTRUTORA LTOA

21tO7t2025 13118122 NOT|FtCAçÃO SISTEMA
O detêntor da melhor ofeía deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

21t0712025 13121t55 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA(PARTICIPANTÊ 094)

3oa tarde , a FOX estará anêxando os docs solicitados no prazo informado

2110712025 13t48t12 ÍúENSAGEM FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)
Sr pregoeiro, documentâção anexado
2110712025 15101t4Á MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)
SÍ, pregoeiro para verificaÉo de documentos e planilhas, solicitamos uma pÍorrogação de pÍazo, assim mmo foi concedido aos
dêmais licitantes.

211071202515111101 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que será concedido o prazo de mais 2 (duas) horas conforme concedido para as demais licitantes. Sendo
assim, a proponente terá até às 17:20 do dia de hoje para ap resentaÇão dos documentos solicitados

2110712025 15t541O2 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

Sr pÍegoeiro, apos consulta de aliquota do lSS, solicito a exclusão da atual proposta e planilhas, vamos incluir uma nova @m
aliquota coÍÍeta.
2110 202516103t25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que náo podemos excluir documentos do processo. No entânto, permanece disponivel a opção de incluir novos
documentos, dentro dos prazos previamente estabelecidos.

25107/2025 08:05:00 MENSAGEM FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

Sr, pregoeiro, solicito uma prorrogação do prazo de mais 2 duas horas

2510712025 O8t58t23 MENSAGEM AGENTÉ OE CONTRATAÇÃO
lnformo a pÍoponente quê será concedido mais 2 (duas) horas de pÍazo. Sendo assim, â proponente terá alé 12:00 do dia de hoje
para apresentação dos documentos solicitados

\-J5l08/2025 í4:15:24 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

Sra Pregoeira, não compreendi a a mensagem enviado as 14h07, Pode me esclareceÍ, por Íavor?

O5lOBl2O2514121.54 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Compreensivel agora?

O5tOal2O25 14122:.24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃo
Favor inÍormar para que não reste dúvidas.
05/08/2025 14:23:09 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTÉ 094)

sim, grato pelo esclarecimento
oslo8t2o25 14131t25 MANTFESTAçÃO OE RECURSOS

05/08/2025 14:3í:43 RECURSO MANIFESTADO R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA

maniíesto interesse em recurso

0510812025 14,31i52 RECURSO MANIFESTADO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

ManiÍestamos intençâo de interpor recuÍso por discordância quanto à nossa inabilitação, bem como à habilitação da emp
atualmente classiÍicada em primeiro lugar
05/08/2025 14:35:59 RECURSO MANIFESTADO SOTRAI,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA

Manifesto interesse em recurso

Gerado em: 1311112025 O9t41tO2 14 de 17
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05/08/2025 í4:37:03 RECURSO MANIFESTADO OUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
Vimos, por meio deste, apresentaÍ recurso administrativo com Íundamento na análise dos documentos apresentados pela licitante ,
os quais, conÍorme demonstrarêmos nos anexos, apresentam inconsistências/inconformidades que comprometem a regularidade da
habilitaçâo, nos termos dâ Lei no '14. 133/2021 e do edital convocatório.'
0510812025 14:57:.39 RECURSO MANIFESTADO AF COMERCIO, LOCACOÉS E SERVICOS LTDA
Manifestamos a intenção de Íecurso no tocante a habilitaçâo econômica flnanceira, que serâo expostas em peça Íecursal

06/08/2025 íí:48rí9 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO RCMINFRAESTRUTURAECONSTRUÇÕES
Nome do arquivo: RECURSO_-_RCM_assinado.pdf
(https/lanceeletronico.blob.core.windows.neuappeals/a379c4d7a05b4fgdb 1c602cgd0be'10c1 .pd0
0610812025 11 t48t32 RECURSO REGISTRÂOO
Segue Recurso Administrativo

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA

0810812025 13123tO7 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Nome do arquivo: Recurso Administrativo - CE 01-2025 - Pérola (PR).pdf
/https://lanceeletronico. blob.core.windows. neuappealsr/c4Mdl64Í8c485f82864328d 1bb0205.pd0

v08/08/2025 '13:23:36 RECURSO REGISTRADO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Segue Recurso Administrativo.
08/08/2025 í6:55:28 ARQUIVO OE RECURSO ANEXÂDO MONSTER LTDA

Nome do aÍquivo: oo_Recurso_Perola_MonsteÍ_1754676499804812 (1 ).pdÍ
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.neuappeã ls/923c03673a0Í4789a0c3384e7 I d7bbe6. pdf )
08/08/2025 í6:55:52 RECURSO REGISTRAOO MONSTER LTDA

Segue anexo o Recurso Administrativo
08/08/2025 17:52:03 AROUIVO DE RECURSO ANEXÂDO SOTRAM - CONSTRUTORA E

Nome do arquivo: RECURSO_SOTRAN.4.pdf
(httpsJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neVapp ealsh Í9 1 2442blcd444ab 1 d892fa2f239b6Í.pdf)
08/08/2025 í8:0í:01 RECURSO REGISTRADO SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
RECURSO ADMINISTRATIVO,
09/08/2025OO:00:04 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZOES

í2108/2025 í6:50:57 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO FOX CONSTRUTORA LTDA
Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.nevcounterp aÍts/3cb52íb340c4cbeb30098f 309 1 0dfb6. pdf )
13/08/2025 23:54:í3 ARQUIVO DE CONTRA-RÂZÂO ANEXADO FOX CONSTRUTORA LTDA
Nome do arquivo: contranazão . Fox. Perola.pdÍ

J/lanceeletronico.blob.core.windows.neucounterparts[7 '104b7194e24497a86679d8ce8c1 1f98.pdf)

l3/08/2025 23:56:18 CONTRA REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA

Segue interposição de contrarrazão a todos os recursos

h

13/08/2025 23:56:35 CONTRÂ.RAZÃO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA
Segue interposiÉo de contrarrazão a todos os recursos.

1310812025 23156137 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO FOX CONSTRUTORA LTDA
Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdÍ

s://lanceeletronico.blob.core.windows.nevcounterpaÍls/Ídf/dc23d68M3169073d75dd243be34.pdf)
1310812025 231s7 t1O ARQUIVO DE CONTRA-
Nome do arquivo: contrarrazáo - Fox. Perola.pdf

O ANEXADO FOX CONSTRUTORA LTDA

(httpsJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUcounter arts/bb2b34dd3ab841 0bb031 dgb4cfs1 bb3e.pdf)
1310812025 23157 tlo CONTRA-RAZAO REGISÍRADA FOX CONSTRUTORA LTDA
Segue interposição de contrarrazão a todos os tecursos.
,I3IO8I2O25 23i57139 CONTRA-RAZÃO REGISTRÂDA FOX CONSTRUTORA LTDA

Segue interpos o de contraíÍazão a todos os recursos
'14108/2025 00:00:20 JULGAMENTO OE RECURSOS

27l0gt2125 17124t35 ARQUIVO oE JULGAMENTo ANEXADo AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdf

//lanceeletronico.blob.core.windows.nevêppealjudgements/e899d07a39304180a02fÍ1760c6e9904.p
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2710812025 17t2st18 RECURSO JULGAoO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de ContÍatação e da Equipe de Apoio referente ao recurso
interposto. lnformamos ainda que foram incluidos nos autos do processo o parecerjuridico e a decisão da autoridade superior.

271081202517126106 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGÉNTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.nevappealjudgements/e8d4795bBc534ecaab27c119a34'l30be.pdÍ)

2710912025 17126124 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONIRATAÇÁO
lnformo a proponente que encontÍa-se em anexo a Íesposta da Agente de Contratação e da Equipe de Apoio Íeferente ao recurso
interposto. lnformamos ainda que foram incluídos nos autos do processo o parecerjuridico e a decisão da autoridade superior.

2710812025 17i26:54 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: RÉsPosTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdÍ
(https;//lanceeletronico. blob.core.windows. neVappealjudgementsr6904def4bd94l cl bd58Íb81f0e7bcfl.pdí)
2710812025 17t27112 RECURSO JULGAOO AGENTE DE CONTRATAÇÁO
lnÍormo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de ContrataÉo e da Equipe de Apoio reÍeÍente ao Íêcurso
interposto. lnformamos ainda que Íoram incluídos nos autos do processo o parecerjuridico e a decisão da autoridade superior.

,J71081202517i27:33 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTÉ DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N O1-2025.pdf
(httpsJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuappealjudgements/Eac1 1d02cat4bÍbb735b86bd 1 1dd8b0.pdf)
27 10812025 17 :28:18 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de Conkatação e da Equipe de Apoio Íeferente ao recurso
interposto. lníormamos ainda que foram incluídos nos autos do processo o parecer jurídico e a decisão dâ autoridade superior.
27 lügl2125 17 t31t33 EMADJUDICAÇÃO

2710812025 17 i35t10 ADJUDICADO

27 10812025 17 t35t'15 HOMOLOGADO

23i 10i2025 08:56:33 EM ADJUDICAÇÃO

23110t2025 O8t57 OG HABILITAçÃO

23/r0/2025 08:57:58 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTICTPANTE AGENTE DE CONTRATAçÃO
FOX CONSTRUTORA LTDA desclassiflcado. Motivo: A desclassiÍicação da empresa decorreu do descumprimento da Cláusula
Dêcima do Contrato de Empreitada de Obra por Prêço Global no 7112025. Os documentos pertinentes ao processo de rescisão
contratual seráo devidamente anexados aos autos do processo.

2311012025 OBi57 i58 NOTIFICAÇAO SlSTEl,4A

O detentor da melhor oíerta é I.4ONSTER LTDA

23/í0/202508:57:58 NOT|FtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍlcar e reêdequar seus valores unitários para este lote
\-471111202514:22:42 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÁO

PARA PARTICIPANTE 674: Solicita-se â proponente que proceda com a atualizaçâo da data de validade da proposta, a fim de
regularizar sua condição, conforme inÍormações enviadas no chat geral.

071111202514t23t11 MENSAGEM AGENTE DECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 674: Outro ponto identificado pela Agente de Contratação e pelos membros da comissão rerere-se ao
cronograma fisico financeiro apresentado pela empresa, o Edital no item 5.7.2 estabelece que.o cronograma lisico-Íinanceiro deverá
apresentar na última parcela valor não inferior a 10% (dez por cento) do valor global proposto, o valor proposto pela êmprêsâ na
última la do cron rama é de 9,860/o do valoÍ lobal pÍoposto

07 111 12025 11123125 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO
PARA PARTICIPANTE 674: Sendo assim, solicita-se a correção desses valores para que estejam em conformidadê
do edital.

071111202514:23:29 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 674: O ala o dos documentos será de 2 (duas) horas

0711112025 15t22145 MENSAGEM MONSTER LIDA (PARTICIPANTE 674)

Boa tarde, poderja habilitar o botão de documentos complementares r favor? Nós adicionamos nos botão de ha

07t1112O25 15127124 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 674: Foi habilitado o campo de habilitação mesmo para apresentação desses documentos vocês podem
anexar os documentos solicitados no campo outros documentos. Pela mensagem vocês conseguiÍam anexar os cumentos lá,
correto? Caso não tenham conseguido solicito que entrem em contato com a platalorma da BLL, pois o campo es habilitado
conforme mensagem 07 I'l 1 12025 I 4:23:47

o item 5

Gerado em: 1311112025 09:41.o2 16 de 17
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0711'U202515t28:17 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PÁRA PARTICIPANTE 674: Corrigindo: 'conforme mensagem enviada em 07l'1112025 14:23:47'
0711112025 15:28:55 MENSAGEM MONSTER LTDA(PARTICIPANTE6T4)
Sim, já está adicionado. Obriqada!
07 t11t2025 16t39107 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

07/1í12025 16:39:41 RECURSO MANIFESTADO SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Manifestamos interesse em apresentação de recuÍso
0711112025 16141126 RECURSO MANIFESTADO
Manifesto interesse de recurso

R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTOA

07 11112025 16146t16 RECURSO MANIFESTADO CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA
Boa tarde, manifestamos a intenção de interpor recurso em relâçáo â habilitação da empresa Monster LTDA, conÍorme previsâo do
Edital e da lêgislação aplicável, uma vez que a reíerida licitante não atendeu integralmente aos Íequisitos exigidos no Eàital para sua
habilitação.

071111202s 16:55:32 RECURSO MANIFESTADO AF COMERCIO, LOCACOES E SERVTCOS LTDA
_,4anifestamos a inten o de recurso no tocante a habilitação econômica flnanceiÍa, que serão expostas em peça recursal
07l'11t2025 17:09:07 tNTERpOSIçÃO DE RECURSOS

13/1í12025 00:00:í0 EM ADJUDICAÇÃO

W, / Llh A5
AGENTE DE CONTRATAç YASMII,4 RI TO MARTINS

MEMBRO DE APOIO PAULO FERNANDO TRAVAIN BE

MEMBRO DE APOIO L DO CORDEIRO DA SILVA

Gerado em: 1311112025 09.41 02 '17 de 17
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Concorrência Eletrônica n. OOtl 2025

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Seção de Licitações,

Compras e Contratos, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em

epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa para execução 36.24O m2 de pavimentação asfáltica

em estrada rural, em CBUQ, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-

base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito ensaios

tecnológicos e placa de obra.

Iniciãlmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Destaca-se que se cumpriu o que preceitua a Lei n. t4.L3312021, no tocante a publicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas, sendo que algumas desclassificadas,

outra com contrato rescindido amigavelmente antes do início da obra. porfim, logrou êxito a empresa

Monster Ltda.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos necessários para a qualificação

jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do certame, conforme

rol já enumerado no parecêr inicial.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou vencedora, foi devidamente

habilitada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, uma vez que não se vislumbra qualquer indício de

irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida adjudicação do

objeto aos vencedores.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente processo

licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica, seguiu o rito previsto na legislação correlata, não

sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos dem princípios
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que regem a atividade admínistrativa, razão pela qual é devida a realização da homologação final do

procedimento.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluÍdos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discriciona riedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer não

vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-admin istrativa (por exemplo, especificações do objeto,

justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das certidões, entre

outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames anteriormente expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis ns t4.1331202t e ns 4.320/1964 e demais atinentes ao caso, respeitando

ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da República

Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

Face ao exposto a Procuradoria, OPINA, S.M.J., pela homologação do processo licitatório,

na modalidade Concorrência Eletrônica na OOI/2O25, cujo objeto é a contratação de empresa para

execução 36.240 m2 de pavimentação asfáltica em estrada rural, em CBUQ incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços

de urbanização, sinalização de trânsito ensaios tecnológicos e placa de obra.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários.

É a orientação.

Pérol P 14 de novembro de 2025.

R RI CALIANI

dorProcura
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025
Processo AdministÍativo No 54/2025

_Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Oata de Publicação 2410612025 15:56:14

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

ATA DE SESSÃO

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2510612025 13i26i19 CADASTRO DE PROPOSTA MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇAO EIRELI

27n612025 latoo:o2 CADASTRO DE PROPOSTA ÓESTE CAPITAL coNSTRUTORA LTDA

30/06/2025'15:19:45 CADASTRO DE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA
'0612025 17 t08t21 EADASTRO DE PROPOSTA KAPA INFRAESTRUTURA S.A

0110712025 í5:5í:34 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇ LTDA

O2lO7 12025 13157t42 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

0210712025 23:.'15:.04 CADASTRO DE PROPOSTA DUBAI CONSTRUCOES E PAVII\4ENTACOES LTDA

03/072025', 10..4930 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MINERPAL COI\4ERCIO DE I\.4ATERIAIS E PAVIN,lENT AÇÃO EIRELI

441071202515125i36 CADASTRO DE PROPOSTA MONSTER LTDA

08/07/2025 2l:18:33 CADASTRo DE PROPOSTA ÀF CoMERCIo, LocAcoES E SERVICOS LTDA

10/07/2025 15:09:36 CADASTRO DE PRoPOSTA SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,t LTDA

10/07/2025 15:í4:39 ALTERAçÁO DE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA

1010712025 15t58t17 CADASTRO DE PROPOSTA FOX CONSTRUTORA LTDA

'1110712025 08104105 CADASTRO DE PROPOSTA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA

Senhores licitantes, bom dia, às 09:00 daremos inÍcio a sessão pública da Concorrência Eletrônica 001/2025, promovida pelo

Município De Pérola, Objetivando a sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços Íixos e sem reajuste, da
(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Estrada lpiranga, Pérola-PR. Objeto: Pavimentação em Estrada Rural. Quantidade e Unidade

'l'U0712025 O8t3Ot36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

de [.4edida: 36.240 m2. Ptazo de Execução: 180 dias
'1110712025 08131112 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Todas as transações
acesso ao sistema se

efetuadas pelos licitantes, especialmente o cadastramento de proposta e o oÍerecimento de lances, ainda que o
a realizado por terceiros, serão de sua exclusiva e total responsabilidade

\ja sente lici o será adotado o modo de dis uta ABERTO
'l'l107/2025 08:3í:38 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
O LANCE DEVERÁ SÊR OFERTADO PELO MENOR PREÇO

T

íiE7DO25 083í.51 I!'EI.ISAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a
conforme edital, de modo que as ofertas em desacordo com este crité

melhor oÍerta, devem respeitar o intervalo mínimo solicitado
no nao serao rocessadas pelo sistema

í l/07/2025 08:32:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
A desclassiÍicação dâ licitante e a exclusão de lance pelo agente de contratação durante a fase competitiva é medida excepcional e
somente será promovida qUANdO hOUVET FORTES INDiCIOS DE INEXEQUIBILIDADE DO PRE

1110712025 0Al32:18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

A qualquer momento após a etapa de lances, o agente de contratação podeÍá realizar diligência, com fundamento no art. 64 da Lei
14.133t2021
1110712025 08t32128 MENSAGEM AGENTE DE NTRA

As suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo agente de contratação, com indicação da data e horário para a

retomada, as uÍando a todos condi s de acom nhar os atos praticados durante a lic

1110712025 08i32153 MENSAGEM AGÉNTE DE C

Cabe a este agente de contratação apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos du

Pre com a BLL, deve-se entrar em contato no Íone 41 3097-4600, ou ainda através do link www.bll.org.br
1'11071202510t00t17 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
Senhores licitantes, a sessão seÍá suspensa neste momento em funÉo da abeÍtura de prazo para envio da PRO

bem como as planilhas, os cronog
&^,

te este

Gerado em: 05/1 2/2025 1 5:36:47
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1110712025 'tct}otzg MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO

LEMBRANDO QUE Nos termos do arts. 155, lV, e 156, § 40, da Lei n. '14.'133, o fornecedor que náo mântiver sua proposta poderá

flcar impedido de licitar e contratar com o Município dê Pérola pelo prazo de até 3 (três) anos, razão pela qual os licitantes devem
É corsA sÉíormular seus lances com rudência e responsabilidade. LIC ITAÇÃO RIA!

11tr7I2Oi51OIOOI47 MENSAGEM AGENTEDE NTRAT

Antes dê fazeÍ a aceitaÉo da proposta ofertada pela empresa provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar, verificarei a exislência

de eventual sanÉo que impeça a participação da empresa pÍovisoriamente em primeiro lugar nos itêns do certame ou que impeça

sua contratação unto a este ão, mediante consulta aos cadastros i tivos de licitar ou contÍatar
'l 1lO7 12025 1OtO1 102 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Além disso, veriÍicaÍei, de ÍoÍma preliminar, a pertinência entre a atividade econômica desenvolvida pela empresa e o objeto descrito

no edital.
1'110712025 íOÚ158 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Retomaremos a sessão no dia 14tO712025, às í4:00, ocasiâo em que será conÍirmado ou nâo o atendimento da convocaÉo
mencionada nâ mensagem anteÍior e, se Íor o caso, divulgado o resultado de julgamento ou ainda, convocaÉo de empresas

remanescentes
,0712025 ,IOf2'39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Yaso todas as propostas sejam
na SESSÃO

aceitas, será feiro a sollclTAÇÃo Dos DocuMENTos DE HABILITAÇÃO. Então peço que

este m presentes . Não deixem de

l'l/07/2025í0:04:í9 ME EM AGENTE DE CONTRAT
nhar o chat. uardo vocês! Até lá!

O condutor ativou o anexo de documentos complêmentares.
1'11071202510:04:27 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O condutor alleÍou o horário limite para envio de documentos complementares 111O712025 12:M:27
í 1/07/2025 10:25:17 MEN GEM AGENTE DE NTRAT

O condutoÍ alterou o horário limite ra envio de documentos com lementares para'l 1 107 12025 I 4:25:17

11n71202510t26120 MENSAGEM AGENTE D E CONTRAT

O condutor alterou o horário limite envio de documentos ntares G 1110712025 14tO6119

1110712025 10:26:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O condutor alteÍou o horário limite para envio de documentos complementares 1 1 107 12025 1 4:04:39

íí 7/2025'10:28:08 MEN EM AGENTE DE NTRAT

D ência de segundos enas
1110712025 13'.16i21 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA

O paÍticipante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o ârquivo dbeo1c49cb9843ebb69ce4'166c6eff)1b.pdf aos documenlos

entares
1110712025 13i42i20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O participânte CONSTRUTORA LONGUINI LTOA adicionou o ârquivo 848í adf238dd423e8d3c23876de53597.rar âôs documentos

lm ementares.
-<"11071202513:42:26 MENSAGEM AG NTE OE CONTRAT

O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA removeu o arquivo dbeo'l c49cb9843ebb69ce4166c6ef01b.pdf dos documentos

complemeniares.
11rei12025 í3:44:52 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

O pârticipante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo a9016ef2f59048e9959b85ddí bebgMf.rar aos documêntos

complementares.
í,t107 t2i25 í3:44:54 MENSAGEM AGEN É ÔNTRATAÇÃoT

O participante CONSTRUTORA LONGUINt LTDA âdicionou o arquivo a3f47f95fb28423588bdgbd02b7c1583.pdf aos documentos

com lementares.
11107 12025 13:46:00 MÉNSAGEM AGENTÉ DE CONTRA

O pârticipante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA Íemoveu o arquivo a9016êf2f59048ê9959b85dd1bêb904f.rar dos documentos

complementaÍes,
1110712025 13:49:23 MENSAGEM ENÍE DE CONTRAT

O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo 1716cc8c8bgc48b6b3ê59468Í67299f4.raÍ aos docu

complementares.
1 1 M DO25 1 4t00t26 MENSAGEM AGENTE DÉ CONTRA

O participante CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo 84372bo65c5c4d32bdeÍ535701027e22.pdÍ aos

complementares
141071202514:07:55 MENSAGEM AGENTÉ DE CONTRATAÇ

Boa tarde senhores licitantes, inÍoÍmo a todos que a sessáo continuará suspensa e que estaremos comunicando com cedê

nova data e horário de retomada.

mentos

17 107 12025 15i35:33 MENSAGEM AG ÉNTE DE CONTRATAÇAO

Boa tarde senhores Iicitantes, inÍormo a todos que

Gerado em: 05/1212025 15:36:47

estaremos retomando a sessão amanhã (18/07/2025) às 16:00
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í8/07/2025 16:01:03 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Boa tarde senhores licitantes, retoÍnando aos trabalhos deste, informo que após análise dos documento-s apresentados pela

ãã-pàri""t., à ló";t" Jã óàntr"t"çao 
" 

o. membros da comissão constataram que a proponente classificada como vencedora não

co ouae uibllidade da p sta.

1A10712025 16'.02:15 MENSAGEM AG NTE DE CONTRAT

ao sto
1 712025 16102129 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍ

sendo assim, convoco a segunda colocada para apÍesentar a proposta ajustada, juntamente com o cJonograma de execuçáo,

pÉnirn" oà sórtço" e eot. Áem oos oàiumentos solicitados, a eàpresa'deverá apresentar declaração de exequibilidade da

[.po"i" e not""'ns"ais e/ou contratoi emitiáos por outros entes públicos que contenham o mesmo item, com valor igual ou inferior

O prazo laa sen o da documenta duas

18/07/2025 í6:02:55 MENs EM AGENTE DE CONTRA

O condutor alterou o hoÍário limite
181071202516:04:41 MENSAGEM AGENTE DE NTRA

ara envio de documentos entares para 1810712025 18:02:55

o arquivo ANÁLISE PROVA DE EXEQUIBILIDADE - CONSTRUTORA LONGUINI LTD

./07t202516:04:41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Íocesso

Oa UiVO PLANILHA ANÁLISE DE VALORES APRESENTADOS PELA EMPRESA.xlsx Íoi adicionado ao cêsso

't8t07 t2025 '18:05;40 MENSAGEM A E I.ITE DE CONTRAT

Na seg unda-Íeia dia 2110712025 será concedido a prorrog ação do prazo por mais 2 (duas) horas, começândo a contar a partir das

08:00h rs com encerramento ás 10:00hrs laa rese

21107/202508:0í:05 MEN SAGEM AGENTE DE CONTRAT
dos documentos solicitados.

O condutor alterou o hoÍário limite para envio de documentos comPlementares PaG 21 lO7 12025 1O:OO|04

2110712025 08:03:34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATÀçÃo
Bom dia senhores licitantes, concedido a proÍrogação de prazo. lnformo que a proponente terá até as 10:00 de hoje para apresentar

os documentos solicitados.
2 071202510t14t46
Tendo em vista que es

AGENTE DE CONTRATÀÇÃoMENSAGEM
tamos agindo de forma isonomica com todas as proponentes classiflcádas no processo não será concedida a

pro de prazo uma sêgunda vez.
21t07 t2025 tOÍ628 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA

e estaremos retomando com o processo às 13:10lnformo qu

2110712025 13116i20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

Boa tarde senhores licitantes
21t0712025',13:í6:49 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Gostaria de informar que a Propon
solicitados, bem como documentos que comp

ente classificada em primeiro lugar, não anexou a proposta
rovassem a exequibilidade de sua proposta na p

ajustada e demais documentos
lataÍorma, conforme solicitado. Por

esse motivo, de acordo com as condi es de julga mento estabelecidas, rocederei com a desclassiflca da resa.

'1t07 25 í3:í9:46 MENSAGEM AGENTE DE CON

\endo assim, convoco a Segunda colocada parâ apresentar a proposta ajustada, iuntamente com o cronograma de execução,

anilha de serviços e BDI
2110712025'13:19:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

T

pl

o lazo ata a
2'110712025 13:20:28 ME

da documentação é de 2 duas horas.

NSAGEM AG EI.ITE DE CONTRAT

O condutor altêrou o horário limite ara envio de documêntos c êmentares 21 107 12025 15:20:27

21 7 12025'13i41i40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

o participante Fox coNSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 45add8ofeda24cc7b4b67b37f0tf82cb.rar aos documentos

com lementares
2110712025 13:41i54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

o participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo b48bfoab27e44de9b1f8204328d52e93.rar aos documentos

complementares.
2110712025 í3:4í:57 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo d8fd49a9f34a4dgea1d7a05ed5b7e079.rar aos documentos

com lementares
:59 MEN SAGEM AGENTE DE CONTRA21to7l2o2513t41

O participante FO
complementales.
2'110712025 13142:OO MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O participante FOx coNSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 491 1ee68665b4c2fb897dcc8cbe69545.Íar aos documentos

x coNSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 3Í36434e57fc4Í399c21aab94b452e4e.rar aos documentos

comPlementares.

Gerado em: 05h212025 15136.47
3 de 17

éde2 horas.

foi adicionado ao

\u



cc0565

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

21 107 12025 1gi42t18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

o participante Fox coNSTRUTORA LTDA adicionou o aÍquivo 17dÍ29d2115e4t4da07dc180664íbafd.rar aos documentos

ntares.
2110712025 15i.12|10

Senhores licitantes, i

demais licitantes. Se

ENSAGEM AGENTE DE C

nformo que será concedido o prazo de mais 2 (duas ) horas para a proponente conforme concedido Parâ as

ndo assim, a nênte teÍá até às 17:20 do dia de ho la se dos documentos solicitados,

211071202515:20:11 M ENSAGEM ENTE DE CONTRAT

O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos com ementares para 21 lo7 12025 17 :2O:1 1

2110712025 16'.38115 MENSAGEM AGENTE DE C

o participante Fox coNSTRUTORA LTOA adicionou o arquivo 21a70Íac11a14ç73bd5íf682e4dece9b.pdÍ aos documentos

complementares.
21107/2025 16:38:16 MENSAGÉM AGENTE DE CONÍRATAÇAO

o participante Fox coNSTRUTORA LTOA adicionou o arquivo odcf586fof9949448dÍb0b2d8522b738.pdf aos documentos

complementares
21 107 12025 16:38:í6 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

coNSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo ba78da9o934b458cb1bac2a1648fe872.pdf aos documentos

21107 12025 16t38i14 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO

o participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o ârquivo f8d5d3aâ59cb4d3c87c4a4adf1803e3a.pdí aos documentos

comPlementares
21lo7 1202s 17 i22:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

Senhores licitantes, informo a todos que a sessão será suspensa neste momento pa ra análise da documentação apresentada pela

cêdência nova data e horário de retomada

24107

ente classiflcada em Primeiro lu ar, e que, estaremos comunicando com anle

025 07i51:03 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Bom dia senhoÍes licitantes, informo a todos ue estaremos rêtomando a sessâo amanhã (25to7 t2025

2510712025 07 :59:23 MENSAGEM ÀGENTE DE CONTRAT

Bom dia senhores licitântes retornando aos tÍabalhos deste, inÍormo que após análise da Agente de Contratação e dos membros da

comissão, constatou-se que os documentos relativos a proposta apresentados pela proponãnte estão em conformidade com o

estabelecido em Edital, sendo assim, solicito que a ente apresente os documentos de habilitação ex idos

2510712025 07i59137 MENSAGEM AGENTE DE C T

o Íazo pala resentação dos documentos solicitados será de 2 duas

25t07 5 08:00:12 MENSAGEM AGENTE DE N RAT

O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos com ementares ata 25107 12025 1O:OOt'l 1

25/07/2025 08;59:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

lnformo as proponentes que será concedido mais 2 (duas) horas de prazo paÍa a propo nente classiÍicada em primeiro lugâr,

conforme solicitado. Sendo assim, â ente terá até '12:00 do dia de ho paÍa dos documentos solicitados

7/2025 09:05:38 MENSAGEM AGENÍE DE NTRA
-Ú participante Fox coNSTRUToRA LTDA âdicionou o arquivo d6be75dag9âd4a58aoodec732c7í 5036.2ip aos documentos

com ementares.
25t07 25 09:17:59 MENSAGEM AGENTE DE CON TRAT

O participante FOX CONSTRUTORA LTDA removeu o arquivo d6be75da99ad4a58ao0dec732c715036.zip dos documenlos

complementares.
25/07/2025 10:00:05 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O condutor alterou o horário limite enYio de documentos lêmêntares Ía 2510712025 12:00.05

25/07/2025 10:03:59 ME NSAGEM AGENTE DE CONTRAT

o parricipante Fox coNSTRUTORA LTDA âdicionou o arquivo Íb8e47bd986742559a4cbf3dde9400f9.rar aos documsntos

comPlementaÍes.
2510712025 12:59:56 MENSAGE

de.etomada.
01/08/2025 15:58:59 MENSAGEM AGÊNTE DE C

Boa tarde senhores licitantes, informo a todos ue estaremos retomando a sessão dia 05/08/2025 às 14:00

05/08/2025 14:00:24 MENSAG EM AGENTE DE CONTRAT

Boa tarde senhores licitantes
025 14:01:04 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

M AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Boa taÍde senhores licitantes, inÍormo a todos que a sessão será suspensa neste momento para análise da documentação

;ü;"i.i;;"i;Éàiánente ctassiticaoa em p;imeiro lugar, e que, estaremos comunicando com antecedência nova data e hoíá

0

lnformo que a proponente classiÍicada em primeiro lugar apresentou a documentação de habilitação em conformidadê

uisitos estabelecidos no edital.

mos

Gerado em: 05/1212025 15t36:47
4de17

às 08:00.

horas
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OSIOB]2O2S I4;01t18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO

Diante disso, será iniciada a fase manifesta de recursos

05t081202514;07:07 MENSAGEM GEI.]TE DE CONTRA

Senhores licitantes, informamos que devido atualizaÉo do sislema de Concorrência Eletrônica, Íoi aberto prazo para envio dos

o dia 25t07 t2o25 08:59:55 lnformo as proponentes que será concedido
documentos de habilitação com prazo de 02 (duas) horas n

Ía a Proponente classificadã em primeiro lugar, conÍorme solicitado. Sêndo assim, a proponente te rá
mais 2 (duas) horas de Prazo Pa
ate 12:00 do dia de e para sen dos documentos solicitados.

05l08l202514:15:30 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA

o rticipante FOX CONSTRUTORA LTDA foi convocado a a ntâr seus documentos de habil

OSlOBl202514t1 :24 MEN EM AGENTÉ DE C

Reformulaçáo da última mensagem: Senhores licitantes, infoÍmamos que devido atualização da Plataforma

para envio dos documentos de hab ilitaçáo por parte da empresa classiÍicada em 1Ô lugar porém, procedeÍe

fase após '15 minutos, tendo em vista que os prazos já foíam concedidos e cumpridos, e iniciaÍemos a fase

BLL será aberlo Prazo
mos com o âYanço da
de manifestação de

o5/08/2025 14:19:í0 ME NSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ós as 14h30min será aberto o fazo manifestação re recursos

/08/2025 17:30:45 MENSAGEM AGENTE DE CONT

o UiVO COMUNICAÇÃO INTERNA AUTORIDADE SUPERIOR.Pdf foi adicionado ao

27 25 17:30:45 MENSAGE AGENTE E CONTRA

o arquivo PARECER JURIDICO DOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNclA ELETRÔNlcA N 01-2025.pdrfoi adicionâdo ao

processo
ONTRAÍAÇÃO21 t0812025 ',17 i30i45 MENSAGEM AGENTE DE C

O aÍqUiVO DECISÂO OA AUTORIDADE SUPERIOR REFERENTE AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA

ELET RÔNICA N 01.2025 foi adicionado ao cesso.

2311012025 09:42:0í MENSAGEM AGENTE DE CONTRA

o UiVO ARQUIVOS RESCISÃO FOX CONSTR UTORA LTDA. foi adicionado ao rocesso

2311012025 09t43t47 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍ

Bom dia senhores licitantes
23/10/2025 09:44:30 MENSAGEM AGENTE DE coNTRATAÇÃO

razão do descumPri mento de cláusula contratual, no qual, os documentos pertinentes a este Procedimento
resa FOX CONSTRUTORA LTDA.lnÍormamos que, em

foram anexados nos uivos do p rocesso. tomou-se necêssária a rescisão contratual com a

23t10t2025 :45:43 ME ÉM AGENTE DE TRAT

Oa uivo 27-1" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 71-202s-RESCISÃO. df foi adicionado ao Processo

23t1012025 09:46:í8 MENSAGEM AGENTÉ DE CONTRAT

Diante disso. a AdministraÇáo deflniu por realizar á retomada do Processo licitatório na plataforma, com a consequente convocaçáo

dos licitantes remanescentes, mnforme revisto no art. 90 da Lei no 14.13312021

3/10/2025 09:47:28 MEN EMA ENTE DE CONTRAT

Yumpre destacar que, previamente à retomada do certame, foram realizadas tentativas de contato com todas as empresas

remanescentes, Por mêio dos números de telefone constantes em seus respectivos cadastÍos, com o objetivo de comunicar a

retomada do procedime nto. Contudo, não houve retorno Por rte de algumas Íesas

23t',t0t2025 09É8:ío MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Em razâo disso, foi eÍetuada nova tentativa de comunicaÉo por meio dos endereços eletrônicos inÍormados nos cadasfos' cujos

serão devidamente anexados aos autosdo rocesso

23t10t2025 09r48:íi MENSAGEM AGENIE DE CONTRAT

Estará sendo anexado na sequência do proce sso como será feito o procedimento de convocação dos licitantes remanescentes e a

, em caso de dúvidas as participantes poderâo entrar em contato através do telefone
data e horáÍio que esse pÍocesso irá se iniciar
44 3636-8300 ou pelo e-mail com rola. v.br

23t1012025 09 :5'l:48 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O arqu ivo 31-COMUNICADO-O RETOMADA DO PROCESSo assinado f foi adicionado ao Processo.

23lt0/2025 09:51:48 M NSAGÉM AG ENTÉ DE CONTRA

O aÍquivo 3I-E-MAIL RETOMADA PARA CONVOCAÇÃO DE LlClTANTES REMANESCENTES CONCORRÊNCIA ELETRÔNI

01 2025 - MUNlClPlo DE PÉROLÂ-PR.pdf foi adicionado ao SSO

23t101202510:00:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O arquivo 32-PROCEDIMENÍO DE CONVOCAÇÃO DOS LlClÍANTES REMANESCENTES-assinado.pdf Íoi adicionado ao

rocesso
2311012025 10t10l í5 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O arquivo 32-PROCEDIN,IENTO DE

Gerado em: O511212025 15:36:47

coNVocAÇÃO DOS LICITANTES REMANESCENTES-assinado'pdÍ foi adicionado
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23/10/2025 10;íO:í5 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO

o arquivo 32-pRocEDtMENTO DE CONVOCAçÁO DOS LICITANTES REMANESCENTEs-assinado.pdf foi Íemovido pelo condutor

do rocesso
3í/10/2025 08:00:07 MÉNSAGEM AGENTE DE CON RÂTAÇAO

3í/'10/2025 08:00:5í MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

lnÍormo a todos que, neste momento, daremos inÍcio a primeira convocação do procedimento de convocação de licitantes

Íemanescentes da Conconência Eletrônica n" 01/2025
31t10/202508:01:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

Cujo o objeto é a ContÍataÉo de empresâ sob-tegime de empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em Estrâda

Rural em CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços preliminares, terÍaplenagem, drenag em, base e subbase, revestimenlo, meio-Íio com

sarjeta, serviços de urbanizaçáo, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no l\4unicípio de Pérola' Estado do

do Convênio n' 018/2024-SEAB.Paraná, com recursos provenientes

31/'10/2025 08:01:37 M ENSAGEM AGÉNTE DE CONTRATAÇAO

A primeira Convooação seguirá rigorosamente aS inStruçô€S apresentadas no dOCumento anexado aos arqUivOS do prooesso

In""ão-áro, ;gi-pRoóEotMÉNTdDÉ óolrvoóeÇEo oos LTcTTANTES REMANEScENTEs-assinado.pdf' confoÍmê já

Yientado anteriormente
3'l/10/202508:01:48 ME NSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

No caso de dúvidas entrar em contato o fone 44 3636-8300

31 1012025 08102i02 MENSAGEM AGENTE DE

O condutor alterou o horário limite envio de documentos com lementares rc 3111012025 12:02102

3'r/10/2025',r0:35: MENSAGE AGENÍE D CONTRAT

O partici ante À4ONSTER LTDA adicionou o a uivo 27ecod79d3Íf4fa78864eaab0a 1 b5452.2i aos documentos comPlementares

31t10t202512:02:40 MENSAGEM AGENTE D E CONTRAT

lnÍormo aos licitantes que o pÍoce§so será suspenso neste momento para análise dos documenlos apresentados pela empresa

m antecência a data e horário de retomada.À,4ONSTER LTDA E ue estaÍemos informando co

o-/1í12025 14:09:38 ME NSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Boa tarde senhores licitantes, informo e estaremos retomando o

06111t2025 1430:21 MENSAGEM NTE DÉ CONTRAT

Boa tarde senhores licitantes, inÍorm
dia 07/11/2025, às 08:00.

o que a sessão permanecerá suspensa nesle momento e que estar€mos retomando amanhã'

07/í11202508:00:41 MÉNSAGEM AGENTE DE CONTRA

Bom dia senhores licitantes
07t1112025 08:'16:47 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAqÁo

lnÍoÍmo as pÍoponentes que a documentaÉo aprêsentada pela empresa À,4ONSTER LTDA está em conÍormidade com as exigências

editalícias, será necessária aPenas a Íealização de diligência para a coneção de algumas informações relativas a proposta

)resentada, Porém,
\io certame, FOX CO

remanescentes.

os valores ofertados por ela não Íoram apresentâdos nas mesmas condiÉes propostâs pela licitante ven cedora

NSTRUTORA LTDA, que era o que foi solicitado nessa p meira etâpa de convocaçâo de licitantes

0711112025 OEtlB :05 ME M AGENTE D CONTRAT

Sendo assim, as co es só serão solicitadas caso a licitante MONSTER LTDA se classiflcada como vencedora do

07 t111202 08:18:37 MENSAGEM AGENTE DÉ CONTRAT

Daremos início neste momento a segunda convocação que trata o item 3.3 do arquivo "32-PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

DOS LICITANTES REMANESCENTES-assinado
0711112025 08Í8:59 MENSAGEM AG EtITE DE CONTRAT

Nesta etapa as propostas apresentadas pelas proponentes deverão superar âs condições econÔmicas apresentadas pela licitante

remênescente mars bem classiflcada no ,MONSTER LTDA, ue também melhorar sua roposta

0711112025 08:20:04 MENSAGEM AG ÉNTE DE CONTRAT

É impo rtante que todos se atentem as info rmações do arquivo "32-PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES

REMANESCENÍES-assinado f'para tct ar desta a

07 t1112025 :2'l:01 MEN GEM AGEN E DE CONTRAT

Neste momento estarei habilitando o campo de documentos complementares pelo prazo de 4 (quatro) horas para que as em

ssam anexar suas docume s.

0711112025 OBi21i27 ME NSAGEM AGENTÊ DE CONTRAT

O condutor alterou o horário limite ra envio de documentos com ementares ata 07 l'l 1 I 2025'12:.2'l :26

07l'1112025 12:21:32 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

lnformo as proponentes e o procêsso será suspenso neste momento e qu e às 14:00.

071111202514:01:33 ME NSAGEM A

Gerado emi 0511212025 15:36:47
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071111202514t17103 MENSAGEM AGENTE DECONTRATAÇÃO

Declaro encerÍada a seg unda convocaÉo de licitantes remanesc,enles , cujo objetivo era promover a negociação de valores mais

vanta s à Administração. Ressalta-se que náo houve mani ode interesse rte dos tes remanescentes.

07t11t202514:19:00 MENSAGEM AGENTE DE

Sendo assim, proced eremos com a terceirâ e última etapa de convocação, conforme o aÍquivo "'32-PROCEDIMENTO DE

coNvocAÇÃo Dos LICITANTÉS REI\.4ANESCENTES-assinado

0711112025 14:20:21 MENSAGEM AGENTE DE NTRAT

Considerando que a empresa MONSTER LTDA, classiÍicâda em primêiÍo lugaÍ no cel,t1Ín:t ji :!,'-"-t111'.su^a 
proposta e os

Jãcurnentos ae'naoilitaçáo, que foram ãevúamánte ànatisaoos pàla Agentele Contrataçâo e pelos membros da comissão de

Licita
07t11120251 :20:47 MEN EM AGEN DEC

E que após análise constatou-se
cêrtame ocorteu em 111O712025.

que o prazo de validade da proposta encontra-se expirado, tendo em vista que a abertura do
T

07t11t202514:21:00 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍ AÇÃO

Diante disso, sol icita-se à pÍoponênte que pÍoceda com a atualizaçáo da data de validade da proposta' a íim de regularizar sua

ndi
111120251421:23 MENSAGEM AGEI.ITE DE CONTRAT

outro ponto identificado pela Agente de contratação e pelos membros da comissão Íefêre-se ao cronogra

ãúá",I"tãà" pàrà 
"rpreia, 

o E-ditat no item 5.7.2 estab'elece que "o cronograma fÍsico-Íinancêiro deverá a

,ãioinào int"rio, 
" 

1d% (dez por cento) do valor gtobal proposto, o valor proposto psla empresa na última

ma físico Íinanceiro
presentar nâ últimâ Parcela
parcela do cronograma é

de 9,86% do valoÍ bal ro
o7 11112025'14t21145 MÉ EM AGENTÉ OE CONT RAT

Sendo assim. solicita-se a correção dessês vaIores Ía que este em conformidade com o item 5 7.2 do edital.

07 t1't 12 14'22t10 M SAGEM NTE DE C NTRAT

o zo para co o dos documentos será de 2 duas horas

0711112025 14.23t47 MENSAGEM AGENTE DE ONTRAT

O partici te MONSTÉR LTDA foiconvocado a aPresentar seus documentos de habili alé 07 h 1 12025 16:24

07/íí12025 l6:38:53 ME

lníormo as proponentes qu
remanescentes, apresento
maniÍestação de recursos.

NSAGEM AGENT E DE CONTRAT

eaemp resa MONSTER LTDA, melhor colocada no processo de @nvocaÉo dos licitantes

u os documento s em conformidade com o exigido em edital. Sendo assim, daremos início a fase de

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UN i,larca: Obra odelo:

DescriÉo : Contratação de empÍesa sob rêgime dê emprêitada poÍ preço global para exêcuÉo de obra de pavimentação asfáltica

em EstÍada Rural êm CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços pre liminares, tenaplenage m, drenagem, base e suFbase, Íevestimento,

meio-fio com sarjeta, serviços de uóanização, sinalização de trâ
Valor Unit.: 6.549 000,00

nsito, ensaios tecnolôgicos e placa de obra.
ValoÍ Total: 6.549.000,00

Quantidade; 1

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍerta Finat Dií.(%) ME

674 05.973.066/0001-81 7.520.073,93 6.549.000'00 Náo

Não

Não

m

2 DUBAI CONSTRUCOES E 6.550.000,00 0.02 sim

3 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47.147.31410001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6,82

4 AF COMERCIO, LOCACOES E SÉRVICOS 454 45.963.536/0001-40 7.',100.000,00

5 RC M INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/0001-43 7.520.070,00 7.143.000,00 0,61

6 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001-98 7.520.073,00 7.144.050,00 o'01

7 KAPA INFRAÉSTRUTURA S.A 917 57.1 52.502y000 1 -55 7.520.073,93 7.444.873,19 4

8 TRANSMAO SERVIÇOS E LOCAÇÕES 632 19.585.092/0001-47 7.520.073,93 7.520.073,93 1,

722 78.930.43510001-22 7.520.073,93 7.520.073,93 0,

7.100.000,00 1,48

o

Gerado em: 0511212025 15.36:47

OESCLASSIFICADOS
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Razão Social

MUNICIPIO OE PEROLA
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Num Documento ofêÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 471 16.514.870i0001-',I9 7.520.073,93 4.900.000,00 Não

431 67.1s6.943/0002-60 7.s20.073,00 4.949.000,00 1,0000 Não

FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.461 .054/OOO1-15 7-520.073,93 6.000.000,00 21'2366 Sim

INABILITADOS

oferta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

24106/2025 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

1í107/2025 09:OO:00 ANÁLISE DÉ PROPOSTAS

'/07/202509:03:17 OISPUTA

lO7 12025 09103117 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 7.520.073,93

1110712025 09103117 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261) 7.520.073,93

1110712025 09103:17 LANCE MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAV!MENTAÇÃO EIRELI 7.520.073,93

'l1l07l2O25 09103117 LANCÉ OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 585 7.520.073,00

1'110712025 09i03:.17 LANCE KAPA INFRAESTRUTURA S,A (PARTICIPANTE 9'17) 7.520.073,93

11107t2025 O9tO3t17 LANCE TRANSI\,AQ SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 632) 7.520.073,93

1110712025 09t03:17 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIN,4ENTACOES LTDA (PARTICIPANT E 8í0) 7.520.073,93

1110712025 09i03'.17 LANCE AF COI\,4ERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 454) 7.100.000,00

í1107/2025 09:03:í7 LANCE R C lvl INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 997) 7.520.070,00

11/07/2025 09:03: 17 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.520.073,93

I l/07/2025 09:03:17 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 7.520.073,93

1110712025 09t03t17 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 7.520.073,00

1110712025 09t04145 LANCE SOTRAI\4 - CONSTRUTORA E ÍERRAPLENAGEM LTDA (PARTI CIPANTE 7.099.000,00

í1107/2025 09:06:05 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTÉ 261) 7.í0í.000,00

1í107/202509:06:18 LANCE KAPA INFRAÉSTRUTURA S.A (PARTICIPANTE 917) 7.444.873,19

LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.098.000,00

1tl07/2025 09:06:54 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPA NTE 7.097.000,00

11/07/2025 09:08:03 LANCE VALLÉ CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261) 7.096.000,00

1í107/2025 09:08:20 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.095.000,00

í'l107/2025 09:08:46 LANCE SOTRAI\,4 . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTI CIPANTE 7.094.000,00

'I í/07/2025 09:09:35 LANCE OÉSTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 585) 7.í44.050,00

1l/07/202509r09:39 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810)

1í107/2025 09:09:53 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARIICIPANTE 261)

500,00

00,00

,00

.998.000,

1110712025 o9t10t28 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.092.000,00

1110712025 ogi10t44 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,I LTDA (PARTICIPANTE

11/07/2025 09:10:48 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

111o712025 Ogi10i49 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIIVIENTACOES LTDA (PART|CtPANTE 810)

1110712025 09t11t4/- LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261)

1110712025 09111t45 pnonnoclçÁo au CA

1'l lo7 12025 09:11 i54 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471

1110712025 09t11:57 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

LANCE SOTRAIV . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,4 L

7.09í.000

7.000.

7.0

6.999.000

6.997.000,0

Gerado em: 05/í 2/202515136:47

TDA (PARTICIPANTE

I de 17

SOTRAM - CONSTRUTORA E

Razão Social Num Documento

2410612025 15i561't4 PUBLICADO

110712025 09t06120

7.494.000,00

7.093.000,00

1'llO7l2O25 O9t12tOA



0c0670

1110712025 Ogt12'.17 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.990.000,00

'l1i 07/2025 09:12:36 LANCE DUBAT CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.980.000,00

11/07/2025 09:í3:04 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE

11t07/202509:13:06 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261) 6.996.500,00

1í107/2025 09:13:l l LANCE CONSTRUTORÂ LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471\ 6.978.000,00

í í/07/2025 09:13:25 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.970.000,00

11/07/202509:13:26 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.900.000,00

í í/07/2025 09:13:49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.969.000,00

1'l/07/2025 09:í 3:55 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAG EM LTDA (PARTICIPANTE 6.899.000,00

11/07/202509:14;21 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTÉ 471) 6.898.000,00

11/07/202509:14:25 LANCE Éox coHsrRurona LTDA (PARTIcIPANTE 094) 6.850.000,00

/07/202509:14:35 LANCE úoNsreR LToA (PARTIcIPANTE 674) 6.89s.000,00

6.849.000,00
't1/07/2025 09:14:52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPA NTE 471)

í 1/07/2025 09:14:53 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENÍACOÉS LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.800.000,00

11/07/202509:15:05 LANCE rox corusrnurom LTDA (PARTICtPANTE 094 6.750.000,00

11/07/202509:15:42 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47'1 )

'11/07/2025 09:16:06 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLE NAGEM LÍDA (PARTICIPANTE 6.745.000,00

1110712025 09:16117 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTI CIPANTE 47'1) 6.744.000,00

DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOEs LTDA (PARTICIPANTE 810)

11/07/2025 09:16:40 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.698.000,00

11/07/2025 09:'16:58 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.690.000,00

11/07/2025 09:17:08 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERúpLeuncEt.l LTDA (PARTIclPANTE 6.688.000,00

íl107/2025 09:17:20 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARÍICIPANTE 471) 6.687.000,00

í l/07/2025 09:'17:21 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.680.000,00

11/07/202509:í7:39 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLÉ NAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.678.000,00

11/07/2025 09:17:47 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.670.000,00

1110712025 09.17157 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTI ctPANTE 471) 6.669.000,00

-1/07/2025 
09:18:16 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.650.000,00

1'l/07/2025 09:18:37 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.649.000,00

11/07/2025 09:18;4't LANCE R C I  IHTNEESTRUTURA E CONSTRUÇôes lroa lennrtctPANTE 997) 7.'t43.000,00

'11/07/2025 09:'t8:45 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTÉ 648.000,00

1'l107/2025 09:18:51 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.620.000,00

íí107/2025 09:19:40 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.600.000,00

1110712025 Ogt19t42 MENSAGEM SOTRAM - CO NSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

ncelamento de meu lance no valor de 648.000,00Solicito o ca

'1110712025 09:20:04 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 431 no valor de 648.000,00 foi cancelado

1í107/2025 09:20:13 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.599.000

'l1l17l2O25 O9t2Ot32 LANCE FOX CON STRUTORA LTDA (PARTICIPANTÉ 094) 6.590

1 l/07/2025 09:20:43 LANCE SOTRAU . COHSTNUTORA E TERRAPLENA GÊi,,1 LTDA (PARTICIPANTE 6.58

1110712025 Ogt2[t45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Lance cancelado conforme solicitação da proponente

11107t2025 O9:2Ot52 LANCE FOX CON STRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11/07/202509:21:16 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 8.000,0

11t07t202i 09,zi:23 LANCE coNSTRUToRA LoN 6.497.000,00

.499.000,00

0,00

,00

Gerado em: 05/1212025 15:36:47

GUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)
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6.979.000,00

6.749.000,00

í't107/2025 09:16:22 LANCE
6.700.000,00
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6.490.000,00
11to712025 ogi21i31 LANCE FOx CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1'110712025 09121147 LANCE SOTRAN,I . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.488.000,00

1110712025 09121.54 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.487.000,00

1110712025 09t22ti7 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09t22127 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.448.000,00

1110712025 09i22137 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.399.000,00

1110712025 09i22:.53 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.398.000,00

'1110712025 09123i02 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAG EM LTDA (PARTICIPANTE 6.397.000,00

1110712025 09123:og LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.350.000,00

11/07/2025 09:23:23 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE|\,ll LTDA (PARTICIPANTE 6.347.000,00

11/07/202509:23:38 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.346.000,00

/07/2025 09:23:42 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.340.000,00

11/07/2025 09:23:59 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.335.000,00

11/07/202509:24:08 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.334.000,00

í í/07/2025 09:24;t5 LANCE FOX CONSTRUTORA LÍDA (PARTICIPANTE 094) 6.320.000,00

1tl07/202509:24:29 LANCE SOTRAM . CONSÍRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

11/07/2025 09:24:40 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47 1) 6.318.000,00

11/07/202509:24:41 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.300.000,00

'11/07/2025 09:25:0'l LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

l1/07/2025 09:25:'14 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11/07/2025 09:25:33 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTÉ 6.245.000,00

í 1/07/2025 09:25:49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47'1 6.244.000,00

1110712025 09:25152 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.198.000,00

11/07/2025 09:26:22 LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA É TERRAPLENAGE M LTDA (PARTICIPANTE 6.196.000,00

í1107/202509:26:35 LANCE Éox corusrnuroRa LTDA (PARTIcIPANTE 094) 6.r80.000,00

11/07/2025 09:26:53 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPA NrE 471) 6.179.000,00

I í/07/2025 09:27:08 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094 6.148.000,00

-1 
107 12025 09127 108 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE I\,1 LTDA (PARTICIPANTE 6.í78.000,00

11 107 12025 09:27 :22 LANCÉ SOTRAI/I - CONSTRUTORA E TERRAPt-eNlceu LTDA (PARTICIPANTE 6.145.000,00

11/07/2025 09:27:32 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.099.000,00

'11/07/2025 09:27:55 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANÍE 471) 6.098.000,00

1íl07/2025 09:28:10 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.096.000,00

11/07/202509:28:14 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.050.000,00

11/07/2025 09:28:44 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.095.000,00

1110712025 09128,44 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE M LTOA (PARTICIPANTE 6.048.000,00

11/07/2025 09:28:55 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

11/07/2025 09:29:05 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.0t8.000,00

í 1/07/2025 09:29:21 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.0í0.000,00

í1107/2025 09:29:31 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47 1) 6.009.000

I í/07/2025 09:29:45 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.000.0

11/07/2025 09:29:47 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANÍE 6.00

1'l107/2025 09:30:3í LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

'1110?/202509:30:5í LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

í'l107/2025 09:31:01 LANCE

.000,00

0,00

00

97.000,

Gerâdo em: 0511212025 15:36i47

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

5.

10 de 7

6.450.000,00

5.319.000,00

6.299.000,00

6.250.000,00

6.020.000,00
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1110712025 0913'l t13 LANCE SOTRAÀ,4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE[,,] LTDA (PARTICIPANTE 5.996.000,00

1110712025 09:31t26 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.995.000,00

1110712025 09131139 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.994.000,00

11lo7l2o2s 09t31149 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.993.000,00

1110712025 09t32112 LANCE SOTRAI\,,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,'I LTDA (PARTICIPANTE 5.992.000,00

'1110712025 09i32i23 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI,4 LTOA (PARTICIPANTE 5.99't.000,00

'1110712025 09i32t4'l LANCE CONSTRUTORA LONGUIN I LrDA (PARTICIPANTE 471) 5.990.000,00

'l l/07/2025 09:33:03 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\4 LTDA (PARTICIPANTE 5.899.000,00

1í107/2025 09:33:37 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.898.000,00

11/07/2025 09:33:46 LANCE SOTRAI\, - coNSTRUToRA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.897.000,00

1110712025 09:34:'01 LANCE CONSTRUToRA LoNGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47'1 ) 5.896.000,00

'0712025 09t34108 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,4 LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09134124 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09134143 LANCÉ SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI/ LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09i34is7 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t3sto1 LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.891.000,00

1110712025 09135110 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.890.000,00

1110712025 09135].14 LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.889.000,00

111071202s 09:35126 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.887.000,00

11/07/2025 09:35:35 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.885.000,00

1tl07/2025 09:35:52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.883.000,00

1110712025 09135157 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.882.000,00

5.880.000,00

11/07/2025 09:36:í8 LANCE SOTRAI\,4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

'11/07/2025 09:36:30 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

'111071202s 09i36147 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\4 LTDA (PARTICIPANTE 5.878.000,00

5.876.000,00

. 10712025 09t37t2í LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.875.000,00

11lo7l2o2s 09:.37133 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.874.000,00

1110712025 09t37 i45 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.873.000,00

1110712025 09137 t51 LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,'1 LTDA (PARTICIPANTE 5.872.000,00

'l1107/2025 09:38:04 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.871.000,00

1110712025 09i38i14 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEÀ,'I LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09t39t02 LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

í1107/2025 09:39:í0 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.867.000,00

1110712025 09139144 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.866.000,00

1110712025 o9t39ts7 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) s.800.000,00

í 1/07/2025 09:40:1 5 LANCE SOTRAI\.1 - CoNSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.799.000,00

1'110712025 09140:.33 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t40t46 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\í LTDA (PARTICIPANTE

111071202s o9t41t0o LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

l1107/2025 09141:06 LANCE SOTRAI\4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

5.750.000

5.749.

5.7 4

746.000,00

,00

0,00

7.000,00

Gerado em: 05h212025 15:36:47

5.

11de

5.895.000,00

5.894.000,00

5.893.000,00

5.892.000,00

í1107/2025 09:36:07 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

5.879.000,00

5.877.000,00

1110712025 09137i04 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE

5.870.000,00

1110712025 09138132 LANCE CONSTRUTORA LoNGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 5.869.000,00

5.868.000,00

1110712025 09141132 LANCE CONSTRUTORA LoNGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)
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1110712025 09:.41:4'l LANCE SOTRAI\,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI,í LTDA (PARTICIPANTE 5.745.000,00

1'110712025 09141t47 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.700.000,00

1110712025 09:41:55 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.699.000,00

1110712025 O9:42:22 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.698.000,00

1110712025 09:.4230 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09i42t55 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.696.000,00

1110712025 Ogt43t04 LANCE SOTRAI\,'I - CONSTRUTORA E TÉRRAPLENAGEI,4 LTOA (PARTICIPANTE 5.695.000,00

1110712025 09143112 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.694.000,00

11lo7l2o2s o9t43t'19 LANCE SoTRAM - CONSTRUToRA E TERRAPLENAGEI\,| LTDA (PARTICIPANTE 5.693.000,00

1110712025 09143:27 LANGE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.690.000,00

11to7t2o2s 09143132 LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.688.000,00

t0712025 09143'.47 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.894.000,00

'1110712025 09t43t49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.685.000,00

1110712025 09143t54 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1'lltll2O25 O9t44tO8 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 )

1110712025 09144112 LANCE SOTRAI\4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.578.000,00

'l1l}7l2O25 09t44128 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.677.000,00

1110712025 O9I4/:33 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTÉ 5.676.000,00

1110712025 09144152 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.600.000,00

11/07/2025 09:45:05 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.599.000,00

1110712025 O9:45i31 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.550.000,00

1110712025 09t45143 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEN.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.499.000,00

5.450.000,00

1110712025 09t46t32 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEL4 LTDA (PARTICIPANTE 5.449.000,00

1110712025 09:46:44 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.699.000,00

1110712025 09t47 to1 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTÉ 471) 5.400.000,00

11t07t2025 09t47'-07 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIIVIENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.640.000,00

-,10712025 
09t47 i11 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.399.000,00

11t0712025 09t47 t28 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTÉ 471) 5.350.000,00

1110712025 09147i38 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.349.000,00

1110712025 09t47141 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.639.000,00

1110712025 09i47i59 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.630.000,00

1110712025 09148116 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.300.000,00

11lo7t212s 09:48127 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.299.000,00

1110712025 09t48t58 LANCE CoNSTRUToRA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.250.000,00

1110712025 09t49t11 LANCE SOTRAI\.'I - CONSTRUToRA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.249.000,00

1110712025 09149150 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 5.200.000,00

't1l}7l2o2s O9t5Oi21 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TÉRRAPLENAGEI\,4 LTDA (PARTICIPANTE 5.199.000,00

1UO7l2025 09:50:46 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.í50.000,00

11/07/2025 09:50:55 LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTÉ

11107t2025 OgtSltOO LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810)

111O712025 09t51 32 LANCE CoNSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

í1107/2025 09:51:39 LANCE SoTRAI\4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

11t07t2025 09..51..49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTÉ 471)

5.149.000,

6.550.

5.í48

5.1

5

00

.000,00

,00

000,
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5.697.000,00

5.680.000,00

5.679.000,00

1110712025 09:46:07 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)
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6.549.000,0011107t2025 ost51t52 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)

1í107/2025 09:5í:57 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA É TERRAPLENAGEI\,I LTDA (PARTIC IPANTE 5.099.000,00

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.000.000,00

1110712025 09t52i4o LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,4 LTDA (PARTICIPANTE 4.999.000,00

1110712025 09153127 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 4.998.000,00

1110712025 09t53t32 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 4.997.000,00

11/07/2025 09:53:50 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

í'l/07/202509:54:2í LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

í í/07/2025 09:54:49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

íí107/2025 09:56:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alquns participantes do lote ofertaram valores iguais
-ÁRTlctPANTE 632. PARTIcIPANTE 722 que apre

de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes
sentaram o valor de 7,520,073.93

\+rr07l2025 09:56:50 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances e CONSÍRUToRA LONGUINI LTDA

'l'l107/2025 09:56:50 NoTlFl CAçÃO SISTÉMA

O detentor da melhor oferta deve veriflcar e readeq uar seus valores unitários para este lote

'11107/2025 09:56:50 HABILITAçÃO

'l1t}7t2O25 í0:03:34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍAÇÃO

PARA PARÍICIPANTE 471 : TENDO EM VISTA OUE ALGUNS VALORES FICARAM COM DESCONTOS SUPERIORES A 25%

SOLICITO O ENVIO DE PROVA DE EXE oÚreiLiDnoe sre ouE DEVERÁ sER FEITO POR MEIO DE DECLARAÇÃO E

COMPROVAÇÃO POR NOÍAS FISCAIS , OU CONTRATOS DE ITENS DE OUTROS ENTES CONTENDO O MESMO ITEM, COIM O

VALOR IGUAL OU INFERIOR, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE 2 HORAS PARA APRESENTAÇÃO

1'10712025',to :08:02 MÊNSAGEM CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTI ctPANTE 471)

Prezado(a), solicitamos prorrogação de prazo para envio da documentação de proposta de preços e comprovação de exequibilidade,

especialmente pela complexidade da Cartilha Globa I (Anexo lll). Com base no art. 59, §2o da Lei 1 4.13312021, pedimos dilaÉo de

mais 2 horas para adeq uada flnalização dos documentos Agu ardamos deferimento

111071202510t24;17 MENSAGEM AGENTÉDECONTRAT AÇÃO

A prorrogação do prazo será concedida tendo em vista o vulto do processo e o poder discricionário deste Agente. O prazo limite para

envio dos documen tos paÍa a comprovaçã o da exequibilidade, proposta ajustada , cronograma, planilha de serviços e BDI's por parte

resa classiflcada em primeiro lugar se Ílnda às 14:04:27 do dia de hojêda emp
'lí/0712025íO:30:39 MENSAGEM CONSTRUT ORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANÍE 471)

radecemos a com reensao

-8t071202
5 í6:0í:46 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANT E AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CoNSTRUTORA LONGUINI LTDA desclassificado Llotivo: lnÍormoà propo nente classiÍlcada em primeiro lugaÍ que, após análise

dos documentos apresentados pela empresa relativos a proposta e a prova de exequibilidade, a Agente de Contratação em conjunto

com os membÍos da comissão dê licitação. constatãram a ausência de comprovação da exequibilidade da Proposta

Para fins de transparência e fundamentação, será anexado ao proce§so um documen to contendo a análise detalhada elaborada pela

Agente de Contrataçáo e pelos membros da comissão, no qual constam os elementos aPresentados pela pÍoponente, os cÍitérios

utilizados na avaliação e os fundamentos que justificam sua desclassificaçáo. Também será incluída uma planitha com as memórias

de cálculo dos custos informados, que subsidiaÍam a referida análise.

'18107 12025 16:0í :46 NoTIFICAç ÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

1810712025 16:0í:46 NOTIFICAçÃO SISTEMA

o dêtentor da melhor oferta deve verificar e readeq uar seus valores unitários para este lote

1810712025 18:00:20 MENSAGEM

Boa Tarde,
'18/07/2025 18:OO:53 MENSAGEM SOTRAM - CON STRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA

Solicitamos a dilação do rczo pata luntar documentos solicitados

2'llo7t2O25 10:01:22 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

con ue disponibilizar mas 30 minutos para envio dos a ivos???

21lO7l2o25 l O:oí:41 MENSAGEM SoTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LÍDA

nao carregou a o devido ao tamanho dos a

SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

\Gerado em: 05/1 2/2025 1 5:36147
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2110712025'l0:14t41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Tendo em vista que estamos agindo de forma isonomica com todas as proponentes classiÍicadas no processo não será conedida a
prorrogação de prazo por umâ segunda vez.

21107 12025 l3:í8:22 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
SOTRA[,! - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEi/ LTOA desclassificado. Motivo: lnfoÍmo que a pÍoponent€ não anexou na
plataÍorma nenhum dos documentos solicitados relativos à sua proposta, bem como os documentos que comprovassem a
exequibilidadê tendo em vista os descontos oÍeÍlados no momenlo do certamê, conforme havia sido solicitado. Ressalto ainda que foi
concedida à pÍoponente uma prorrogação de prazo para a entÍega da documentaÉo, a qual não foicumprida. Dessa forma, mm
base nâs condições de julgâmento estabelecidas no editâ|, procedo com a desclassificaÉo da referida empresâ, em conÍormidade
com os princípios da legalidade e da transparência que rêgem o processo licitatório.

2',t lo7 12025'13:18:22 NOTTFtCAÇÃO STSTEMA

O detêntor da melhor oferta é FOX CONSTRUÍORA LTDA
21n7n025 13t1A:.22 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e rsadsquar seus valores unitários para este lot€.

" lO7l2O25 '13121i55 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

va tarde, a FOX estará anexando os docs solicitados no prazo informado

21107 12025 13:48:12 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)
SÍ pregoeiro, documentação anexado
2110712025 1510'1t44 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)
Sr, pregoeiro para veriícaÇão de documentos e planilhas, solicitamos uma proÍÍogação de prâzo, assim como foi concêdido aos
dêmais licitantes-

21n7ni25 15:,11;01 iIENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇÂO
lnfoÍmo a proponente que será concedido o prâzo dê mais 2 (duas) horas conforme concedido para as demais licitantes, Sendo
assim, a proponente terá até às 17:20 do dia de hoje para aprêsentaçáo dos documentos solicitados,
2110712025 15154t02 MÉNSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

Sr pregoeiro, apos consulta de aliquota do lSS, solicito a exclusão da atual proposta e planilhas, vamos incluir uma nova com
aliquota correta.

21 lO7 12025 16i03i25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnÍormo â pÍoponente que náo podemos excluiÍ documentos do procêsso. No entanto, peÍmanêcê disponÍvel a opÉo de incluir novos
documentos, denfo dos prazos previaments êstabêlecidos.
25/07/2025 08:05:00 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)
Sr, pregoeiro, solicito umê prorrogação do prazo dê mais 2 duas horas

2sl07l202s oa5atz3 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que seÍá concedido mais 2 (duâs) horas de prazo. Sendo assim, â proponênte terá até 12:00 do dia de hoje

ira apresentaÉo dos documentos solicitados.

'<i/08/2025 t4:15:24 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

SÍa PregoeiÍa, não compreendi a a mensag em enviado as 14h07, Pode me esclarecer, por favor?

0510812025 14t21t54 MÉNSAGEM
Compreensível agora?

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

0sl0al202s 14t22124 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇÃO
Favor informar para que não reste dúvidas.
05/08/2025 14:23:09 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

sim, grâto pelo esclarecrmerto
0510812025 14:31 :25 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

osloalzozs 14t31;43 RECURSO MANIFESTADO R C l\,1 INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LToA
maniÍesto interess€ em recurso
0510812025 '14131152 RECURSO MANIFESTADO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Manifestamos intenção de interpor recurso por discordância quanto à nossa inabilitaçáo, bem como à habilitação da empresa
âluâlmente classiÍicâda em primeiro lugar.

osloal2025 í4:35:59 RECURSO MANIFESTADO SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEMI LTDA
i,4anifesto interesse em recurso

05/08/2025 í4:36:20 RECURSO MANIFESTADO MONSTER LTOA

Manifesto interesse em Recurso
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oslogl2025 í4:37:03 RECURSO MANIFESTADo DUBAI CoNSTRUCoES E PAVIMENTACOES LTDA

Vimos, por meio deste, apresentar recurso administrativo com fundamento na análise dos documentos apresentados pela licitante,
os quais, conforme demonstraremos nos anexos, apresentam inconsistências/inconformidades que comprometem a regularidade da
habilitação, nos termos da Lei no 14j3312021 e do edital convocatório."

05/08/2025 l4:57:39 RECURSO MANIFESTADO AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

i/anifestamos a intençã o de recurso no tocante a habilitação econômica financeira, que serão expostas em peça Íecursal

05/08/2025 'r 5:0'1:26 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

06/08/2025 1í:48:í9 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO RC M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES

Nome do arquivo: RECURSO_-_RCM_assinado.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.neVappeals/a379c4d7a05b4fgdb1c602cgd0be1 0c1 .pdf)

06/08/2025 í1:48:32 RECURSO REGISTRADO
Segue Recurso Administrativo

R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA

08t08t202s 13t23107 ARQUIVO DE RECURSo ANÉXAOO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

^rome do arquivo: Recurso Administrâtivo - CE 01-2025 - Perola (PR).pdf
://lanceelekonico.blob.core.windows. neuappeals/7c4b4d'164f8c485f82864328d 1 bb0205 pdf)

08/08/2025 13:23:36 RECURSO REGISTRADO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

Segue Recurso Administrativo.
08/08/2025 16:55:28 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO |ONSTER LTDA

Nome do arquivo: oo_Recurso_Perola_Monster_1754676499804812 (1 ).pdf
(httpsJ/lanceeletronico. blob.core.windo\r,/s.nevappeals/923c03673a0f4789a6c3384e71d7bbe6.pd0
08/08/2025'16:55:52 RECURSOREGISTRADO MONSTER LTDA

Segue anexo o Recurso AdministÍativo
08/08/2025 í7:52:03 ARQUlvo DE RECURSO ANEXADo SoTRAI\, - CONSTRUTORA E

Nome do arquivo: RECURSO_SOTRAN4.pdf
(https ://la n cee letÍon ico. b lob. core.windows. n eUappealsl 11912442btcd444ab1d892Ía2f239b6f .pdÍ)

08/08/2025 18:01:0í RECURSO REGISTRADO SOIRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

RECURSO ADMINISTRATIVO.

09/08/2025 00:00:04 RECEPçÃO DE CONTRARRÂZÔES

1210812025 16i50157 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXAOO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.nevcounterpârts/3cb52flb340c4cbeb30098f30910dÍb6.pdí)
,I3IO8I2O25 23154113 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXÂDO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdf
lttps //lanceetetronico.blob.core.windows.net/counterparts/7104b7194e24497 a8667gdgce8c1 1f98.pdf)

-3/08/2025 23;56:í8 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA
Segue interposiÉo de contrarrazáo a todos os recursos,

FOX CONSTRUTORA LTDA

1310812025 23156135 CONTRÂ-RAZÁO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA

Segue interposição de contrarÍazão a todos os recursos.

í3/08/2025 23:56i37 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXÂDO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.neícounterpa rtsffdfl dc23d68b43f69073d75dd243be34

1310812025 23157110 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXÂDO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdf
(httpsr/lanceeletronico.blob.core.windows.neUcounterparts/b b2b34dd3ab841 0bb031 dgb4cf51 bb3e

1310812025 23i57,.10 CONTRA.RAZÃO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA

Segue interposição de contÍarrazão a todos os recursos.

1310812025 23:57..39 CONTRA.RAZÃO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA

uê interposição de contrarrazão a todos os recursos

1410812025 o0to0t20 JULGAMENTO oE RÉCURSOS

2710aÍ2025 17':24t35 ARQUlvo DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdÍ
(https://lanceeletronico.blob.core,windows.neUappeal

Gerado em: 0511212025 15:36:47

udgements/e899d07a393041 80a02ff1 760c6e9904.pd0

15 de 17



0 ôr(., r1F.n rtr\t I ,

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

27 lOBt2O25 17:25:18 RÉCURSO JULGADO AGENTE OE CONTRATAÇÃO

lnformo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Age nte de Contratação e da EquiPe de Apoio referente ao recurso

ue foram incluídos nos autos do Processo o parecer lurídico e a decisão da autoridade superior
interpo sto. lnformamos ainda q

AGENTE DE CONTRATAÇÃO2710A12025 17:26:06 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXAOO

Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CoNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdÍ

tronico.blob.core.windows.neUappeali udgements/e8d4795b8c534ecaab27c1Í9a341 30be.PdO
https://lanceele

2710812025'ttt26.z+ RECURSO JULGADO AGENTE oe coHrnnraçÁo
lnformo a proponente que encontra-se em anêxo a resposta da Agente de Contratação e da Equ

incluídos nos autos do Processo o pãrecêr jurídico e a d
ipe de Apoio reÍeÍentê ao recurso
ecisão da autoridade suPerior.

interposto. lnÍormamos ainda que foram
EXADO AGENTE oe corurmrnçÁo2710812025 17 :26:54 ARQUIVO DE JULGAMENTO AN

Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOsro coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdf

ico.blob.core.windows. neVappealiudgements,í 69o4deí4bd941 c1 bd58Íb81 f0e7bcfl .pdf)
(https ://lanceeletron

2710812025 '17127 t12 RECURSO JULGADO AGENTE DECONTRATAÇÃO

lnÍormo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Age nte de Contratação e da Equipê de Apoio referente âo recurso

sto, lnformamos ainda ue Íoram incluídos nos autos do Processo o parecer uríd ico e a dêcisâo da autoridade superior

2710812025 17:27i33 ARQUIVO DE JULGAM ETITO IHEXIOO AGENTE DE CONTRAT

Nome do arquivo: RESPoSTA AOS RECURSOS TNTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdÍ

sJ/lanceeletÍonrco.blob.core.windows.neVappea ements/Í3ac 1 1 dO2caÍ4bÍbb735b86bd'1 1 ddgb0.

27lOAl2O25 17:28:18 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

lnÍormo a proponente quê êncontra-sê em anexo a resposla da Agente de ContrataÉ o e da Equip€ de Apoio referenl€ ao recurso

ue Íoram incluídos nos autos do Processo o paÍgcer jurídico o a decisão da autoridads supêrior
inteÍposto. lnformamos aindâ q

2710812025 17 i31,33 ÉM ADJUDICAçÃO

it toat2ozs it.zs10 ADJUDICADo

27 lo8t2o25 17 t35t15 HoMOLOGADo

23/í0/2025 08:56:33 EM ADJU DrcAçÃo

23/10/2025 08:57:06 HABI LITAçÃO

23110/2025 O8:57:58 DEScLASSIFICAçÂO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FOX CONSTRUTORA LTDA desclassificado. lvlotivo: A desclassillcação da empresa deconeu do dêscumprimento da Cláusula

Décima do Contrato de EmP reitada de ObÍa por Preço Global nÔ 7112025. Os documentos pertinentes ao processo de rêscisão

anexados aos autos do Processocontratual serão devidamente

23/'10/2025 08:57;58 NOTIFICAçÃO SISTEMA

r da melhor oferta é MONSTER LTDAO detento
2311012025 08t57 i58 NOTIFICAçÃO SISTEMA

uaÍ seus valores unitários paÍa este lote
O detentor da melhor oferta deve verificar e readeq

07 t1112025 1 4:22:42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 674: Solicita-se à proponente que proceda com a atualização da data de validade da proposta' a ílm de

s enviadas no chat geralregularizar sua condição. confoÍme informaçõe

07 t1 ttZOZs tl Zgtlt MÉNSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 674: Outro ponto identificado pela Aqênte de ContrataÉo e Pelos membros da comissão reÍere-se ao

cronog rama Íisico Íinanceiro apresentado pela empresa' o Editâl no item 5.7.2 estabelece que "o cronograma físico-financeiro dêverá

apresentaÍ na última Pa rcela valor não inferioÍ a 10% (dêz por cento) do valoÍ global pÍoposto, o valor pÍoposto Pela empresa na

rama é de 9.86% do valor global propostoúltima parcela do cronog

071'1112025141

PARA PARTIC
do edital.

23:25 MÉNSAGEM AGENTE De coNrnnmÇÃo
IPANTE 674: Sendo assim, solicita-se a coneção desses valores para que estejam em conformidade com o ilem 5'7'2

OtnttZOZs 1+tZgrZg MENSAGEM AGÉNTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 674: O Prazo para correção dôs documentos será de 2 duas) horas.

07t1112025 15:22:45 MENSAGEM MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)

Boa tarde, pode ria habilitar o botáo de documentos ementares Íavot? Nós adicionamos nos botáo de habilita

07t11t2025 l5:27:24 MENSAGEM AGENTE DE CON TRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 674: Foi hâbilitado o campo de habilitação mesmo para apresentaÉo desses documentos, vocês

anexar os documentos solicitados no campo outros documentos. Pela mensagêm vocês cônseguiram anexar os docu

coÍÍeto? Caso não tenham conseguido solicito
conÍoÍme men em 0711112025 14123:47

GeÍado êm: 05h212O25 15:36:47

que entrem em contato com a PlataÍo rma da BLL, Pois campo está h
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07 11112025 15:28:17 MENSAGEM AGENTE DÉ CONTRATAÇÁO

PARA PARTICIPANTE 674: Corrigindo: "conforme mensagem enviada em 07/1 1/2025 14:23:47" .

07 111 12025 15128155 MENSAGEM MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)

Sim, já está adicionado. Obrigada!

07/í 1/2025 16:39:07 MANIFESÍA çÃo DE RECURSOS

o7 t11t2025 16i39141 REcURSO MANIFEST ADO SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÉM LTDA

ifestamos interesse em aprêsentaçâo de recursolúan
07 11112025 16:41 :26 RECURSO MANIFESTAD o R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA

l\raniÍesto inleresse de recurso

07h11202516146.16 RECURSOMANIFESTAOO C

Boa tarde. maniíestamos a intenção de interpor recuÍso
Edital e da legislaÉo aplicável, uma vez que a referida I

ONSTRUTORA LONGUINI LTDA

em relaçáo à habilitaÉo da empresa lrlonster LTDA, confoÍme previsáo do

iiitante não atendeu integralmente aos Íêquisitos exigidos no Edital para suâ

habilitação.
07 11112025 16i55132 RECURSO

v N,'laniÍestamos a intenção de recuÍs
MANIFESTADO AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

o no tocante a habilitação econômicâ financeira, que serão expostâs em peÇa recursal

0711112025 17 t09i07 tNTERPOSIçÃO DE RECURSOS

í3/11/2025 00:00:í0 EM ADJU DrcAçÃo

osl12l2O25 I5:36:45 ADJUDICADO

Yfin, /hR-nrl !I
AGENTE DE CON TRAT : YASMIM RISSATO MARTINS

MEMBRO DE APOIO PAULO FERNANDO TRAVAINBE

MEMBRO DE APOIO NARDO CO EIRO DA SILVA

Gerado em: 05/'1212025 15:36147
17d 17
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ATA DE ADJUDICAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO Oí/2025
Processo Administrativo No 54/2025

TiPo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM ÉERXEruOE NISSATO MARTINS

Data de Publicâçã o:241Q612025 1556|14

LOTE í - ADJUDICADO ' 0511212025 15:36:45
Lots 'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UN N4arca: Obra Modelo:\ítem:1
Descrição: ContÍatação de empresa sob reg ime de emPreitada Por preço global paÍa execução de obra de PavimentãÉo asÍáltica

em Estrada Rural em CB UQ, 36.240 m'?, incluindo serviços preliminares, tenaPlenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento,

meio.Íio com sarjeta, serviços de urbanizâçâo, sinalizaçáo de trânsito, ensaios tecnólógicos e placa de obra
Valor Total: 6.549.000,00

Ouantidade: 1 Valor unit.: 6.549.000,00

cLASSIFICAçÃO
Oferta Final olÍ.(%) ME

Razão Social
Náo

1 MONSTER LTDA ôza os.szg.oooloool-81 7.520.073,93 6.549.000,00

2 DUBAI CONSÍRUCOES E 810 57.902.002J0001-93 7.520.073,93 6.550.000.00 0,02 Sim

3 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47 .147 .31410001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6.82 Náo

+ lr coueRclo, LocAcoES E SERVICOS 454 45.963.536/0001-40 7.',100.000'00 7.100.000,00 1,48 Sim

5 RCM INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/000143 7.520.070'00 7.'143.000,00 0,61 Não

6 OESTE CAPTTAL CONSÍRUTORA LTDA sas oz.oso.gzgloool-98 7.520.073,00 7.144.050,00 0,01 Não

7 KAPA INFRAESTRUTURA S.A 917 57.152.502,0001-55 7.520.073'93 7 .444-A8,19 4,21 Não

8 TRANSMAQ SERVIÇOS E LocAçÔES os2 rg.ses.ogzoool-47 7.520.073,93 7.520.073,93 1,01 Não

9 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAISÉ 722 78.930.435t}00',t-22 7.520.073'93 7.520.073,93 0,00 Náo

DESCLASSIFICADOS

Num Documênto Oferta lnicial OÍerta Final Dif.{%) ME
Razão Social

Nâo
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 471 16.514.870/000',1-19 7.520.073'93 4.900.000,00

SOTRAM - CONSTRUTORA E 431 67.156.943/000260 7.520.073'00 4.949.000,00 1,0000 Não

FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.46',1.054/0001-',l5 7.520.073,93 6.000.000.00 21,2366 Sim

INABILITADOS

Num Documento of€rta Finat Drf.(%) ME
Razão Social p

Gerado êm: 05/122025 15:36:46
l dez

oferta lnicialNum Documqnto

OÍerta lnicial

\/
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ArA DE HOMOLOGAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O1/2025
PÍocesso Administrativo No 54/2025

TiPo: AOUISIçÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data dê Publicaçâo:. 2410612025 15:56:14

LOTE í - HOMOLOGADO - 05/122025 í5:36:53
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

VBm:1 Unidade: UN N.4arca: Obra Modelo

Descrição Contratação de empresa sob regime de empreitada por Preço global Para execução de obra de pavimentação asfáltica

em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m' , incl uindo serviços preliminares, tenaplen agem, drenagem, base e sub-base, revestimênto,

meio-fio com sarjeta, serviços de urbanizaÉ o, sinalizaÉo de trânsito, ensaios tecnológ icos e placa de obrâ
Valor Total; 6.549.000,00

Ouantidade:1 valor U nit.: 6.549.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão social Num Oocumento Ofêrta tnicial Oforta Final Dtf.(%) ME

674 05.973.066/000',l-81 7.520.073,93 6.549.000'00 Náo,1 MONSTER LTDA

2 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902.002/0001-93 7.520.073,93 6.550.000,00 0,02 sim

3 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47 .147 .31410001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6,E2 Não

4 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 454 45.963.536/0001-40 7.'t oo.ooo,oo 7.100.000,00 1'48 Sim

5 R C I\í INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/0001-43 7.520.070,00 7.143.000.00 0,6.t Não

6 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001-98 7.520_073,00 7.144.050,00 0.01 Não

7 KAPA INFRAESTRUTURA S.A 917 57.152.50210001-55 7.520.073,93

8 TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÔES 632 19.585.092,0001-47 7.520.073,93 7.520.073,93 1,01 Não

9 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E 722 78.930.43510001-22 7.520.073,93 7.520.073,93 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num oocumento OfeÉa lnicial OÍerta Final Dií.(%) ME

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 471 16.514.870t0001-19 7.520.073,93 4.900.000,00 Não

SOTRAM . CONSTRUTORA E 431 67.156.943/0002-60 7.520.073,00 4.949.000,00 1,0000 Não

FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.461.054/0001-15 7.520.073,93 6.000.000,00 21,2366 Sim

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento orerta tnicial oferta Finat Dtí.(%) ME

al
AUTORIDADE: VALDETE

Gerado em: 05/12i2025 15:36:53

CARLOS OLI GONÇALVES DA CUNHA

1de 1

7.444.873,19 4,21 Não
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RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025
Processo Administrativo No 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA

RISSATO MARTINS
Data de Publicação: 2410612025 15:56:14

11/07/2025 09:08:03 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO 7,096,000.00

íí107/2025 09r0E:20 MONSÍER LTDA

VALIoO 7,095,000.00

'l l/07/2025 09:0E:46 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDo 7,09,1,000.00

1110712025 09|03,17 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

í í/072025 09:09:39 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES
LTDA

vAuDo 7,,íg.í,ooo.(x)

LOTEí -Loteí

7,520,073.93

7,520,073.00

7,520,073.93

7,s20,073,93

1'l10712025 o9to3t17 I\4INERPAL COI\,IERCIO OE MAIERIAIS E

PAVTMENIAÇÃO EIRELI

vÁLtDo 7,s20,073.93

7,520,073.93

fito7no2' o9to3t17 TRANSMAO SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vALlDo 7,520,073.93

íí107/2025 09:03:17 OUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES
LTDA

vALtDo 7,520,073.93

1110712025 09i03i11 MONSÍER LTDA

VÁLIDO 7,520,073.93

1l/07/2025 09:10:48 FOX CONSTRUIORA LTDA

VALIDO

1110712025 09t031'17 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

1í107/2025 09:09i53 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIOO

ll/072025 09:10:28 MoNSTER LTDA

vALrDo

7,093,000.00

1110712025 09t03117 FOX CONSTRUTORÂ LTDA

VÁLIDO

11/07/2025 09:03:17 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO

1110712025 09j10.4 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

7,092,000.00

7,09't,000.00

1110712025 09110,19 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES
LTDA

vALtDo 7,050,000.00

1110712025 09t03:17 KAPA INFRAESTRUTURA SA
VALIDO

11107nO25 09t'l1t44 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VAUDO

1 1 107 12025 09t1'l 154 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIOO 6,998,000.00

í 110712025 09:1'l:57 SOTRA!,| - CONSTRUÍORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO 6,999,000.00

1110712025 09t12t08 SOTRAM - CONSÍRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO 6,997,000.00

11/07/2025 09:03:17 AF COMERCIO. LOCACOES E SERVICOS LTDA

vÁLroo 7,100,000.00

11107 12025 09t'l2t'17 MONSTER LTDA

VÁLIDO 6,990,000.00

11t'7l20'25 O9tO3,17 R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES
LTDA

vALtDo 7,520,070.00

11107n025 09112136 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMÉNTACOES
LTDA

vÁLlDo 6,980,000.00

1110712025 09t04145 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

lÍ107/2025 09:í3:04 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

7,O99,O0o.OO VÁLIDO

íí107/2025 09:06:05 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO

í í,o7r2025 09:í3:06 VALLE CONSTRUCOES LTDA

7,lot,ooo.oo vÁLlDo

11/07/2025 09:06:1E KAPA INFRAESTRUTURA S.A

VÁLIDO

11/07/2025 09:13:11

7,4,r,r,873.19 VÁLrDO

CONSTRUÍORA LONGUINI LTDA

ENTAC

1110712025 09113125 MoNSTER LTDA

7,O98,OOO.OO VALIDO

11107/2025 09:06:5il SOTRAM - CONSTRUToRA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

'l'l/07/2025 09:í3:26
LTDA

7,09?,OOO.OO VALTDO

.00

00

6,970

Gerado em: 05/1212025 15:36:53

DUBAI CONSTRUCOES E PAVI

W.
de6

íít072025 09:09:35 OESTE CAPITAL CONSTRUTORÂ LTDA

vÁLtDo 7,t,0,1,050.00

7,000,000.00

6,999,500.00

11/07/2025 09:03:17 oEsTE CAPITAL CONSÍRUTORA LTOA

vÁLlDo 7,520,073.00

6,979,000.00

11/07/2025 09:06:20 MONSTER LTDA

VÁLIDO
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6,969,000.00

íír0rl2025 09:18:,tl
LTDA

VAUDO 7,143,000.00

R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES
líloZ2O25 09:13:ilg CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

ítl07/2025 O9:t3:55 SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

1110712025 Ogi1ai45 SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLÉNAGEM LTDA

CANCELADO
6,899,000.00 648,000.00

11t0712025 Ogt11t21 CONSTRUÍORA LONGUINI LTDA

VALIDO
í í1072025 09:í8:5í FOX CONSTRUÍORA LTDA

VÁLIDO
6,898,000.00 6,620,000.00

11t0712025 09t11t25 FOx CONSTRUTORA LTDA

VALIDO
11/07/2025 09:'19:40 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO
6,850,000.00 6,600,000.00

11107t2025 09t14t35 MONSTÉR LTDA

VÂLIDO
fin7no25 og:2ot13 SOTRAM - CONSTRUTORÂ E

TERRÂPLENAGEM LTDA

VÁLIDO1 1 lO7 12025 Ogtl 1 t52 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

6,895,000.00

6,599,000.00

DUBAI CONSTRUCOÊS E PAVIMENTACOES

6,800,000 00

11t07t2025 Ogt20t32 FOX CONSIRUTORA LTDA

VÁLIDO

6,849,000.00

6,590,000.00
í1107/2025 09:tit:53
LTDA

VALIDO
ín7no25 Ogt2O'.43 SOTRAM - CONSÍRUTORA E
ÍERRAPLENAGEM LTDA

VALIDOítl07r2025 09:í5:05 FOX CONSTRUTORA LTDA

VALIDO

6,588,000.00

1110712025 o9t2ot52 FOX CoNSTRUÍORA LTDA

VALIDO11t07 12025 09i15,42 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

6,750,000.00

6,499,000.00

11/07/2025 09:í6:OG SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA

VÀLIDO

11t07t2o25 ogi21t16 SOTRAM - CoNSTRUÍORÂ E

TERRAPLENAGEM LTDA

VAUDO

6,749,000.00

6,498,000.00

11t07 t2025 09.21 123 CONSTRUTORA LONGUINI LmA

VAUDO1'l tO7 l202s 09:16117 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

6,745,000.00

6,/r97,000.00

DUBAI CONSTRUCOÉS E PAVIMENTACOES

6,700,000.00

íl/0712025 o9:2í:30 FOX CoNSTRUTORÂ LÍDA

VALIOO

6,744,000.00

6,490,000.00
1'U07 12025 09,16122.
LTDA

VÁLIDO
1110712025O9t21t47 SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTOA

VALIDO1Í/07/2025 09:16:40 SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

6,,r88,000.00

11/07/2025 09:21:54 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLtDO 6,,187,000.00

Itl072025 Ogit6:5E FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO 6,690,000.00
1'lt}7l2025 O9t22iO7 FOx CONSTRUÍORA LTDA

VÁLIDO 6,i|50,000.00

'tt/07/2025 O9:í7:OE SOTRÂM - CONSTRUTORA E

ÍERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

1ín7n0]25ogt22t27 SOTRAM - CoNSTRUTORA É

TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO
6,688,000.00 6,i148,000,00

11l'll2O25 09t17 izo CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIOO
1trc7n,25 09122t37 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO
6,687,000.00

1110712025 OS'.17i21 FOX CONSÍRUTORA LTDA

VÁLIDO
11107 12025 Ogt22t53 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIOO
6,680,000.00 6.398,000.00

11107 t2025 09t17,39 SOÍRAM - CONSTRUÍORA E

TERRAPLENAGEM LTOA

vÁLtDo

1110712025 o9t23i'2 SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA

VAUDO
6,678,000.00 6,397,000.00

1'tl17t2125 Og'.17147 FOX CONSTRUTORA LTOA

VÁLIOO 6,670,000.00
í l/07/2025 09:23:09 FOx CoNSTRUTORA LTDA

VÁLIOO

6,669,000.00
11107t2u25}9t23i23 SOTRAM - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA

VÁUOO

6,650,000.00 1'tt17 12025 Ogt23i38 CONSTRUTORA LONGUINI L

6,350

1110712025 O9t17t5t CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

í't107/2025 09:18:í6 FOX CONSTRUTORA LTDA

VALIDO

11/07/2025 09:'16:37 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

346,

7,000

GeÍado em; 05/1212025 '15:36:53

VALIDO

ÍDA

c c0033

6,698,000.00

6,399,000.00

6,649,000.00

W W"'
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1 1 107 12025 09 t43t 12 CONSÍRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

1 1 107 12025 09117 2a CoNSTRUToRA LONGUINI LTDA

5,694,000.00 VÁLIDO 5,350,000.00

1110712025 09t43t19 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\4 LTDA

VALIDO

ííl0r/2025 09:47:38 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,693,000.00 VÁLIOO 5,349,000.00

1'1107 12025 09t43127 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

í107n025 O9t47t41 MONSTER LÍDA

5,690,000.00 VALIDO 6,639,000.00

111071202s 09:43132 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TÊRRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

111ô712025 O9t17 t59 MONSTER LTDA

VÁUDO 6,630,000.00
5,688,000.00

í1n712025 t9:48:16 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO 5,300,000.00
6,894,000.00

11107 12025 09i43i49 CONSTRUTORA LONGUINI LÍDA

. VÁLIDO 5,685,000.00

11rc7n025 09i1at27 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁUDO 5,29S,000.00

1110712025 09t13.51 SOTRAM - CONSTRUTOR E
TERRAPLENAGEM LTOA

VÁLIOO

11/07/2025 09:/l8:58 CONSTRUTORÂ LONGUINI LTOA

VÁLIDO 5,250,000.00

'l I l0l 12025 0St1*0a CONSÍRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIOO s,679,000.00

1110712025 09i19i1,. SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGÊM LTDA

VALIDO 5,249,000.00

1110712025 09144112 SOTRAM - CONSTRUÍORA E
TERRAPLENAGEM LTOA

VALIDO

11/0712025 09:49:í) CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIOO 5,200,000.00
5,678,000.00

1110712025 09t4,4:28 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

1110712025 09t50t21 SOTRAM - CONSÍRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO5,677,000.00 s,í99,000.00

'1110712025 09t44t33 SOTRAM - CONSTRUTORÂ E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIOO

11/07/2025 09:í)146 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VAUOO 5,150,000.00
5,676,000.00

lí1022025 09:50:55 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGÉM LTOA

VALIDO5,600,000.00 5,143,000.00

l1107/2025 09:45:05 SOTRAM - CONSIRUÍORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

\-. 11/0712025 09:45:31 CONSTRUTORA LONGUINI LToA

VALIDO

1110712025 09:51t32 CONSTRUTORÂ LONGUINI LTDA

5,550,OOO.OO VALIDO 5,í48,000.00

1110712025 09145143 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTOA

VALIOO

1 l/07/2025 0915í:39 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,499,OOO.OO VÁLIDO 5,'147,000.00

ll/07/2025 09:5í:49 CONSTRUTORÂ LONGUINI LTOA

5,45o,OOO.OO VALTDO 5,í00,000.00

1110712025 09146t32 SOTRÂM - CONSTRUTORA E
ÍERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

1110712025 09i51t52 MONSTER LTDA

VÁLIDÔ 6,í9,000.00
5,449,000.00

1110112025 09:46t1Á MONSTER LTDA

VÁLIOO

1110712025 09i51i57 SoTRAM - CONSTRUToRA E
TERRAPLENAGÉM LTDA

VÁLIDO6,699,000.00

1 1 I 07 12025 09152:2A CONSTRUTORA LONGUIN I LTOA

5.40O.OOO.O0 VALIDO

1110712025 o9t47to1 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

1'110712025 09,47 iO7 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES
LTOA

vÁLrDo 6,6,10,000.00

1110712025 09152i40 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTOA

VÁLIOO

1110712025 09:47t11 SOTRAM - CONSTRUTORA E
ÍERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

5,099,000.00

5,000

4,998

0.00

Gerado em: 05/1212025 15:36:53

5,399,000.00

ltrc7n025 09153:.27 CONSTRUTORA LoNGUINI LTDA

VAUOO

6

1110712025 o9t43t47 MONSTER LTDA

VALIDO

5,680,000.00

1trc7n025 O9t4,4,.52 CONSTRUTORA LONGUINI LTOA

VALIDO

í 1/07/2025 09:sl:00 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES
LTOA

5,599,OOO.0O VALTDO 6,550,000.00

fi107n025 09,46107 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO
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1110712025 09153:32 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

vÁLrDo 4,997,000.00

11/07/2025 09:53:50 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

vÁLrDo 4,950,000.00

1110712025 09:54121 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

vÁLtoo 4,949,000.00

1l/022025 09r54:49 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

vÁLrDo 4,900,000.00

Gerado em: 05h 212025 1 5:36:53 6de6
Ww
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pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO Ne 308/2025

Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública

Eletrônica ne O1/2025, dando outras providências.

A PREFEITA MUNIcIPAL DE PÉRo[A, EsTADo Do PARANÁ, no uso de suas atribuições

legais,

DECRETA:

Art. 1e - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência

Pública Eletrônica ne 01/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa sob-regime de

empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em cBUo, 36.240 m2,

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio

com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no

Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio np 018/2024-5EAB.

Art,2e - Fica adjudicado o obieto desta llcitação em favor da(s) empresa(s) abaixo

relacionada, conforme a ata da sessão, que faz parte do processo.

CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - cEP: 87.54G000 - Fon{Fax (44) 363G8300'

CNPJ: 31.478.133/0001-70 - email: compras@perola'Pr'sov'br

VATOR TOTAL RSFORNECEDOR
6.549.000,00MONSTER LTDA

Art.3s. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o

devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal ns L4'133/27'

Art.4e. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo8adas as

disposições em contrário.

Pérola/PR., 05 de dezembro de 2025.
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Sextâ-feirà, 05 de Dezembro de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola

Atos Oficiais
DecÍetos

PERO )
lGOVERNO MUNICIPAL

DECRETO N" 308/2025

Homolo8a Certame Licitetório referente â Concoríêncie Pública

Eletrônice n" OL12025, dândo outras providências. .

Art. 3". Ficâ eutorizado o Departamento dê Comprãs e Licitação a Íormâll:ar o
devido contrato nos termos dô Art. 89 e seguintes da Lei FedeÍál n" a4.133/27.

^Ê.4". 
Estê Dêcrêto entrerá em vigor na data de sua publicãçâo, revogadas a5

disposiçôes em contrário.

atribuiçóes le8âis,

art. 1" - Fica homologedo o p.ocedimento Licitatório, modelidade concoííência
Públicâ Eletrônica no Ot/2O25, que tem poí objeto a Contratâção de emprêsa soFregime de

empreitada Slobal para êxecução de pavimentaçáo âsfáltica em Estradâ Rural em CBUQ, 36.240 m1,

incluindo serviços preliminâres, teÍrâplenaSem, drenagêm. bâse e sub_base, revestimento, meio_Íio

com sarjete, serviços de urbanizãção, sinelizaçào de trânsito, ensaios tecnoló8icos e plâca de obra, no

Município de Pérola, Estâdo do Paíaná, com recL,rsos provênientes do Convênio n" O18/2O24-SEAB.

Art. 2" - Fice ediudicedo o objeto desta licitâção em Íavor dâ(5) empresa(s) abaixo
relâcionada, conforme a ata da sêssão, que Íaz perte do procesto.

FORNECEDOR VALOR TOTAL R'
MONSTER LTDA 6.549.OOO,OO

Pérola/PR., 05 de dezembro de 2025

VALDETE CUNHA
PreÍeita Municipal

avENtDA DONA PÉROLA AYTNGTON, N. 1731 - CEP: a7.54O-OOO - Éonê/Fâx: (rljl) 363Ga3OO.
cNPJ: 41.478.133/ooo't-7o - êmãll: €ombras@l,êrola.oÍ.oov.br

lêD--oÁRlooFlclÂL-AssinadoEletronicamente(omCertiffcadoPadíão|CPBrâsal,emconformldade.omaMPnc2.2Oo-2,de2oO1
'aãàf ? Gôrantimos a autenhcrdade destê documento, desde que viíJàlizôdo ôtravés do site www.perola.pr.gov.bídiaíio-oficiôl-eletronrco

DIARIO OFICIAL

A PREFE|TA MUNtctpaL DE pÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ. no uso de suas

DECRETA:



!o C}COC!B

Puhlicações legfais
bt

... ,t i

rã

{}

túB§ÀÀrjd'eo,úodd

rriltÍlllrl tgtl(fll !l tllttut

tt§Etttl rtr(tll r tttottl

ú4uar!úÀ&uÉ.fu6É.eeÚrre

Innào !l tâou

ul

tr$ÉtTul flt (Plt Dt Ptlotlt

s
n xnPo Dr tÉlou

á--

Dal'lmrü ú altlt Dl tlIlll

g

g

Sryql

[Tr,s:' f-f -*__ l

g



CONTRATO N" 105/2025

O município de Perola, situado na Avenida Dona Pérola Byington' n" I '73 I ' CNPJ

81.47tt.13à/0001-70, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por

seu prefcita, senhoia Vaiãete Carlos de Oliveira Gonçalvcs da Cunha, brasileira, casada,

residànte e domiciliada neste Municipio de Pérola, Estado do Paraná, portadoÍ da cedula de

identidade R.G. n. " 4.015.357-8, inscrito no cPF sob n.' 524.098.729-72, e a empresa

MONSTER LTDA, CNPJ 05.973.066/0001-81, localizada na Rua DR' Osvaldo Cruz' 485'

Sala 01, Lot Groff, na cidade de Mercedes-PR, sob o cEP 85.998-000, a seguir denominada

CONTi1ATADA, representada por WALDEMAR MONSTER portador da cédula de

identidade R.G. n. " 5.357.808-0, inscrito no cPF sob n. '747.471.779-49, residente na Rua

DR. Osvaldo Cru2, 485, Sala 01, Lot Groff, Mercedes-PR, CEP 85 998-000 firmam o

presente contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. " 14,133/2021' na

proposta da CONTRATAbA datada de 0511212025, protocolo n. " PLATAFORMA BLL,

conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presente Contrato é Contrâtação de empresa sob-regime de empreitada

glábul purá e*".rção de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ' 36'240

Ã', incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base'

revestimento, meio-fio càm sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,

ensaios tecnológicos e placa de obra, no Municipio de Pérola, Estado do Paraná' com

,.cur.o. p.ou"iientes do Convênio n" 018/2024-SEAB - lote l, sob regime de

empreitada por preço gtobal, tipo menor preÇo, em consonância com o cronogÍama

fisiio-finanóeiró, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos

dA CONCOITRÊNCIA ELETRÔNICA N.' 01i2025.

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

paÍida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA'

àenÍe eles,-necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,

supervisor do PARANACIDADE
f.i.l Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidadcs do objeto contratado,

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião

em que proceder-se-á à abertura do "Diário de obra" e aprovar-se-á o cronogÍama fisico de

cxecução. Ademais, rcssaltar-se-ão as norrnas relativas às medições, condições de

paganrento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 6'549'000'00 (seis

milhôei e quúhentoi e quarenta e nove mil reais,/, daqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL'"

CCÚI;5$

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PRECO GLOBAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAú O MI.JNICFIO DE PÉROLA E A
MONSTER LTDA, NA FORMA ABAIXO:



CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS

SERVIÇOS E PRORROGÀÇÃO
4,1 A CôNTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento-e

oitentu) Oias contados a partir da d;ta da assinatura citada no extrato do contrato publicado

no Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá

ocorrer em, no máximo 2l (vinte e uml àias da data da assinatura citada no extrato do

contrato publicado no Dirfuio Oficial.
4.2 Soménte será admitida a alteiação do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou dá especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b)doaumento,poratodoCONTRATANTE,dasqrrantidadesinicialmente
previstas, obedecidos os limites fixados na lei;' 

o do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concerneÍúe ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d)daintemrpçãodaexecuçãodocontratooudiminuiçãodoritmodetrabalhopor

ordem e no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido

pelo CONTRATÀNTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
' 

0 da superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estraúo à vontade das

paÍes, que alterc fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvã exceçõcs legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

detenninadas pelo CONTRATÀNTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam

sen'irão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados'

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrâma

de execução seú pronogado automaticamentc pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias -ádiunt. simples apostila, submetendo-se toda documentação ao

Paranacidade.
4,4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês' a

Administração deverá divulgar, em sítlo eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local

da obra de iácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo

00utrl,0

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato conerão à conta dos TiYtj:
advindos da dotação orçamentária DESPESA PRINCIPAL: 710-DESDOB.:4195-ORGAO

LINIDADE:10.02-FUNCIONAL:15.451.0006-PROJETOATIVIDADE:3'002-
NATUREZADADESPESA:4.4.90.51.00.00-FoNTEDERECURSO:ooo-RESERVA:
25t.

DESPESA PRINCIPAL: 3OO3.DESDOB.: 4196.ORGÃO UNIDADE: 10.02'

FUNCIoNAL: l 5.45 1.0006-PRoJETo ATIVIDADE: 3.oo2.NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.51.00.00-FONTE DE RECURSO: 951-RESERVA: 837'

DESPESA PRINCIPAL: 3OO2-DESDOB.: 4I97-ORGÃO UNIDADE: 10.02'

FUNCIONAL:1s.451.0006-PROJETOATMDADE:3'002-NATUREZADADESPESA:
4.4.90.5 1,OO.OO.FONTE DE RIiCURSO: 3 I O I 6.RESERVA: 836.
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e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o

reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.

4.5,1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de

parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer

juridico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
l.S.Z. epOr anãlise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados

em tcnno aditivo, dcverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou

suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do

Paranacidade.
4.6 Ficando a C0NTRÁTADA temporariamente impossibilitada, total ou paÍcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justihcar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabívcis. os atrasos provenientes de greves ocorridas na coNTRÂTADA ou atrasos por

pafte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa'

i.Z O CON1neTANTE se resêrva o direito de contratar a execução da obra com outra

cmpresa, desde que rescindido o presente contrato e rcspeitadas as condições da licitação,

não cabendo direito à CoNTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAVIGÊNCh
5.1 o prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados

a partii da data da assinatura citada no extrato do contrâto publicado no diário oficial.

s.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for

concluído no prazo firmado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituido em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

bj a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;

bj as placas devem ser aÍixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

emprêendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período dc exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando veriftcado

o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) asseguiar a eiecução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notilrcar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto

e, quando for o caso, do inÍcio dos tcstes de operação das instalações cletricas e hidráulicas;

e)manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principahnente em vias públicas, de acordo com as llormas de segurança do trabalho;

0 dar ciência à fiscalização da ocorrôncia de qualquer fato ou condição que possa atrasaÍ ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) inanter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro

Diário de Oconência;
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h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

ifnao.unt". em seu quadro de pessoal menores em horário nohrmo de trabalho ou em

.e*iços p".igosos ou insalubres, não rnunt.t, ainda, em qualquer fabalho' menores de l6

(dezesseis) aios, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

j') manter,'durante toda a execução do contrato, em comp-atibilidade com as obrigações

assumidas,todasascondiçõesdchabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;

k) fomecer em tempo hábi1 os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

ljexaminar completamcnte os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas'

memoriais e todoi os docum"rtoi, o6t"ndo todàs as informações necessárias sobre qualquer

fonto duvidoso do objeto, se responsabilízando iuteiÍamente pela apresentação da planilha

àe serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;

m; respeitairigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram

" 
gii,"f, bem"como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em

conformidadecomaSnonnaseespecificaçõesdoDNIT,pormeiodarelaçãodeensaios
necessários, já previstos no orçunl"-nto, firmando a respectiva Declaração de Realização de

Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
;j ;rr*"nta; anies do início dos serviços o projeto de_massa asfáltica (traço), baseado pelo

úéado t furihull, de todas as misturai das camadas do revestimento asfáltico, produzidas

emconformidadecomasespecificaçõesdoDER-PRe/ouDNIT,atendendoascondições
i,rái."ã"r." p-;eto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na

região;
o)"participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da cláusula

Pritneira;
p).tuUo*.,paraapresentaçãoeaprovaçãonareuniãodepartida'ocronogramaÍisicode
execução.

ij pioria"n.iu. u imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;

4 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou-em parte'

o objeto do coÀtrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados

6.2 O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM'

t.i.t t CoNTRATADA adotará como referência o cÍonogÍama fisico-financeiro

upr.s.ntudo na licitação para elaboração do cronograma de execução' no qual constará a

rlqrcr"i" de todas u, tui"fur, or r"ri p.u,o, de execução e respectivas datas de início e

término.
6.3ACoNTRATADAéresponsávelpelosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscaise
comerciais resultantes da execução do contrato'

ã.1.i No caso da propositura áe qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a coNTIüTADA .omp.à..ie-se a assumir a integralidade da resp_onsabilidade,e

de eventual pagamento, isentanio o CONTRATANTE e a Administração Pública de

quuür"i onui, ób pena.de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-

se à aplicação das penalidades cabiveis.

6,4 ,qs notíficações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas

ao gestor, Íiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato'

6.ús despcsas rcfeicntes ao consumo de água e encrgia, durante a execução do objeto' são

de inteira responsabilidade da contratada.
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6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.
6.i Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado

através de ensaios. os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro

da margcm de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT'

6.8 O õnsumo dos materiais aferidos átraves de ensaios, quando executados a menor do que

os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização' 
-serão

glosàdo. e dcscontados nas mediçõcs. Consumos acima dos quantitativos contratados só

íerão aceitos se forem previstos e áprovados pelo Município e PARANACIDADE' antes da

execução.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔBS OO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentoú informações necessárias para a total e completa execução

do objeto do presente Contrato;
b) efeLar a pievisão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitàa pela coNTne.TADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cadainsaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;

dj efetuai os pagamentos devldos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à ôdNrnerepe o acesso à documentação técnica necessária para a execução

do objeto do presente Contrato;

fl garantir à CONTRATADA o acesso às sua§ instalações;

g)ãrganizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

tj pr"ouiaen"la., no caso de extinçãõ do contrato, o termo de compatibilidade fisico

financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificaçõar 
"onrtuntat 

no Edital de licitação e seus anexos, bem

.o-o .on, a proposta, pu.u fint de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

ji .o^ni"ui aL cont.atudo, por escrito, as imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correçãol

k) efetuar as retençõás tribútárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo

contratado, no que couber;
l) emitir decisãô sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ássaluados requerimentos manifástamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

neúum interesie para a boa execução do contÍato, no prazo de 15 dias úteis;

m) ressarcir o cóntratado, nos casos de extinção de contÍato por culpa exclusiva da

Àáministraçeo, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido' alem de

devolver a garuntia, quut do hourãt, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato atéã data de extinção c pelo custo de eventual desmobilização;

n) adotar provi6ências necessáriis para a apuração das infrações administrativas, quando se

câ,statar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos úbíveis ao Ministério Público competentc, para a apuração dos ilícitos de sua

competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGÀMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)

dias úieú, após recepção do rccurso financeiro pelo Município, desde que haja a

apresentação coneta áe cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes'
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devidamente protocorados, cumpridas às cráusulas contratuais e obedecidas às condiçõespara liberação das parcelas.
8'2 o faturamento deverá ser protocorado, em 0l (uma) via, no protocoro geral na sede dolicitador e deverá ser apresentádo, conforme ,"gu.,'d" Ádo u paàronira. cúdiçõ; 

" 
Íb;;de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número dalicitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos peroMunicípio e incidentes sobre o objeto contratado, É outros dadoJq*lutgu. ;"*";l;Ã,
não apresentar rasura e/ou entrclinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da previdência sociar'-GpS aà1s; mcsls; de execuçao porobra(s), devidarnente quitada(s), de conformidade com o ielatório do SEFIp/GFrp com asfolhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprorrante(s) de transmissãodo(9 arquivo(s) para a Caixa Econômica Federá,, . 

"Opú1s; 
daG) guia(sj á. ,"."lhi;;;;

9" I:ld: de Garantia por Tempo de Serviço _ rcis àátrl'ílã."iri ;;il;.*i;jdwido(s), d1ldal9nte quitada(i), de confármidaá" .À o demonstrativo de dadosreferentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b- 1) deverão ser apresentados os comprovantes áe recorhimento de INSS e FGTS daobra contratada, devidos cm todos os meses, contados entre a data de assinatura docontrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas ocomprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho - certidãoNegativa de Débitos Trabalhistas _ CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaboratla nos padrões do cONTRATANTE, de acordo comcronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma qu" as utiriaaa", 

" 
osvalores faturados,, correspondam às atlvidades e aos Àpectivo, irdi"", percentuais

discrimrnados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da notafiscal,/ fatura;
8.2.1, A Iiberaçâo da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica _ ART pela .o,.,trutudu;
b) comprovação de abertura da matrícula cEVCNb junto à Receita Federal, com os dadosconforme contrato;
c)da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovantc, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia erétrica. Asdespesas referentes ao consumo de água J energia, duruni" a execução do objeto, são deinteira responsabilidade da CONTRAÍADA;
b) Termo de Recebimento provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objetocontratado concluído (em caso de obia civir à cND deverá conter a metragem da obraconforme projeto/área de reforma/árca de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

l;1j 1 n,]lll" 
farcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0olo{oez por cento) do varor total do contrato, para tanto u p"núltimu medição devcrá serrealizada de maneira a reservar o- percentual mlnimo pur" u ôlti_u medição.

8'3 o faturamento deverá ser efeluado ern nome ao Harni.if io a" pÉ«ila - cNpJ n. "81.478. I 3 3/0001-70.
8'3'l' No prazo de 30 (trinta) 

-dia1 
alós a recepçào do recurso pelo MUNICÍpro, caso nâoocorra o pâgarrento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, ,ir"fi_iáo



fl:;fl*,r, 
confonne índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em

8'3'l'l' Caso a riberação do-pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepçàodo recurso pelo C.NTR{TÀN,E, este i";;;d; irit,u, no monrante de 0,s %o (zerovírgula cinco por cento) ao mês do valor d; r",r^ f,.,i"àà a 90 (noventa) dias.8'4 A comprovada infrinsência de aisporiçao à. .oniui" iÀpri.rra retençâo de pagamentos,até final solução, ,., p.ã1ui.o de outias p.r"riarJàr'.uii".ir.
õ'r l\enhum pagamento será efetuado ao CoNTRATADo que tenha sido multado, antes depaga ou relevada a murta. Reserva-se ao coNTRATANTE o direito de descontar das fafurasou-da garanria quaisquer débitos do CONT nniÀóO.
8'6 No mês em que oco.er entregu d" p.oduto., oulibprodutos de madeira, sob pena de nãoserem medidos e pagos os serviços reálizador, 

";.;;;;iro das penaritrades previstas nocontrato, deverâo ser entregues os seguintes documentos,,-'
õ'o'r ) oÍlgrnal(rs) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidosmateflars;
8'ó'2) declaração de fornecimelto de produtos e subproduros de madeira de origem exótica
:u-d: 

or,§9rn.r1,iva de procedência legal em "r;;;;" 
"-"''

8'6'3) originar da primeira vii 
1a lTrl . Auto.i.uçào a. Transporte dc produtos Floresrais,expedida pero Instituto Brasileiro de rrleio amuienie eio. n..rrro, Naturais Renováveis -IBAMA;

8'6'4) comprovante do cadasÍo Técnico Federar do Instituto Brasileiro de Meio Ambientee dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, d;-fo;""là". a. produtos ou subprodutosde madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA_DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS9'l os preços conrraruais do^objelo ri.ituoàloaJaãi"..iulurtraor, em Reais, de acordocom o inciso LVIII do art. 6" dã Lei Federai 
"; i+.r:1,'àã 2021 e com a Lei Federal n.10.192, de 2001.

9.2 O reajustamento dos preÇos será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo devrgência do contrato, quando ranscorrer o prazo d'e l2 ldoze) meses da data da apresentaçâodo orçamento prevista em 3r/ror2o25, rrã. ari, áã liãi"'" uai,,pr",,cnto da obrigação,calculada pelo índice definido neste Contrato;
9'2'1 Na hipótese em que, antes da data da conce.sâo do reajustamento, já houver ocorridoa revisão do contrato para a manutençâ" ar.." .qrlliiá?oromi"o-Íinanceiro, a revisãoserá considerada à ocasião do
c.z.z oconeião ;;;;l?il::';j: ::'§',,:','Hf :il# l,j, tll,1h"o", nuo,ouconcedido o reajustamento de preços, salvo_ o .o.."rp"rã*,e ao respectivo período deexecução previsto no 

".orrogru-â frri."-rnun..i-.ã,'1ã prejuízo da aplicação daspe,nalidades pertinentes ao atraso;
9'2'3 Se o coNTRATADo anÍecipar o cronograma de execução, o reajustamento seráaplicado com índice correspona"ntÉ .o-.nt" f"'üiiàão'i" 

""..uçao eferiva do objetoconrrarado. conlorme prer istos na planilha a. ..alçãá; 
--- "

v.1.4 A vanaçâo do valor contratualpara fazer face ao reajuste de preços previsto nesteContraro pode ser resisrrada ro, sim;les apo;ili.. àrrp."*"ã" a celebraçâo dc rcrmo,:ol!*. disposto nó an. I:à, t. da Lei Federat ns I4.t33/202t;9'2'5 Em 
'enhuma 

hipórese será .o*"aiàã-o ,.àj;r,;á;;;;", sobre itens já executadospelo Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serào reajustados para mais ou para menos, de acordo com avariação dos índices indicados, uedáda 

" ü;;;;;""ãJ.eu.,ust" inferior a um ano,contados da dara do orçamenlo;

0c00 35
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9'3 Para o reajustamento será utilizado o "indice Nacional de custo da construção -Disponibilidade Intema - INCC-DI', elaborado pela Fundação Geúlio Vargas _ ÊGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

sR: s (Il2lr0)

R:SR_S

ll2 = índice INCC-DVFGV do 12" mês do orçamento

I0 : índice INCC-DVFGV do mês do orçamento

S : saldo de contrato após medição referente ao 12. mês do orgamento

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íbrma
não possa mais ser utilizado, será adotado ern substituição o que vier a ser deierminado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, prcvistos no artigo anterior, adotar-se-á
o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição
oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes daLei 14.133/2021.
10.2' A proponente vencedora dever( quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, sJhoure..
10.2.1 como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor áa proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n. l4,l3il}õ21.
10.3 No caso de o contratado optar pela modatidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitaçãà e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária,
não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigê,cia do co.trato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia aprescntada deverá ser prorrogada.
l0'5 Se ocorrer majoração do valor contratuâ1, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de
rcdução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se
assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a
renovação da garantia contemplândo o novo periodo.
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10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o câso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitrvas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
dc exccução e a garantia adicional, se houvcr, não serão devolvidas, sendo, cntão,
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO
EQUTLTBRTO-ECONÔMrCO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro à parte Contratante.
I 1.2' o pedido deverá ser acompaúado de toda a documentação comprobatória pertinente
que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do
recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja
necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e uln novo pra:zo será
estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverâo negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à
manutcnção das condições originalmente pactuadas.
ll'6. o acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
coutratual, conforme previsto na legislação vigente.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA FrscALrzAÇÃo, cEsrÃo, supnnvrsÃo
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem
essas funções.
l2.l.l. caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Luciano wilian Lazarin, a quem compete as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) reccber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratâdo;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarâo todas as
ocorrôncias relacionadas com a exccução, com basc nas informações e relatórios
apresentados pela fi scalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Ademar Americo camossato, e ao fiscal
substihÍo Sr. (a) Laila Salvadego, o acompanhamento da execução do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especiai as que
possani prejudicar o bom andamento da execuçâo contratual. Além disso, a fiscalização
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procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário oficial, à medição baseada nos serviços executados, claborará
o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados nào
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gcstão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a Íiscalizaçào do coutrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contrâtadas.
12,2 Para eieito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12,2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes
e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondcnte será liberada no prazo previsto
contratualmente.
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e I1.2.3, o
pagamento, pclo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma fi sico-fi nanceiro, fi cará sobrestado.
12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alteraçôes, de forma motivada, no
cronograma fisico-frnanceiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6 A, revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRÁTADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forcm encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderâo ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
confonne avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisào do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor, nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;



CCÜ(]Í;9

b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestào tenhaln tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia
e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
f2.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada dcvcrá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificaçõcs técnicas, memoriais, cronograma ffsico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverâo
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12,8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12,9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a rcsponsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõcs
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeiçào da execução
considerada inadequada pelo fiscal. Qualqucr scrviço, material e/ou componente ou parte
dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia
prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela GoNTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para
o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com
as noÍrnas e/ou prescrições da ABNT, especificações e./ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
72.14 Toda a comunicação entre as partes deverá scr feita por escrito. A notiÍicação tomar-
se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão regisrradas em atas, que
servirão de documcnto legal da obra e permltirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS OBRAS PR0VISÓRIAS E DoS
SERVrÇOS NÃO PREVTSTOS



13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela frscalização não altera as responsabilidádes da GONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto
de obras provisórias.
13.5 Por detcrminação do coNTRATANTE, a cONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em)
na obra, nos limites autorizados em lei.
13-6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no
parágrafo anterior.
13.7 Se no contrato nào tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como pàrâmetro tabelas oficiais, respeitados
os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

gll-.usurA DÉcrMA QUARTA - DOS MATERTATS, VEÍCULOS, MÁQUTNAS E
EQUIPAMENTOS
l4.l os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste contrato serão fornecidos pela coNTRATADA e 

-serão 
de primeira

qualidade, cabendo ao cONTRATANTE, por intermédio da fiscarização, impedir o àmprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em ret-erência à mão-de-obra, materiais, artrgos e equipamentos, entender-se-á que devem
ser novos' da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar'" à qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da sinilaridade.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DA SEGURANÇA Do TRÂBALHo
l5.l A CONTRATADA não será e1l1nld6 i1s qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deveri fomecàr a todos or t.àuuuruao."i o iço
adequado de equipamento de proteção individual - EpI, deverá treinar e tomar obrigatório
o uso dos EPIs.
t:.? O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deveú,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da totar responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da consolidação das Leis ào Trabalho,
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho,', portarias do
Ministério_ do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
15.4 Deverão scr observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e
segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos mãteriais
envolvidos na obra, de acordo com as portarias do Ministério do-Trábalho e Emprego e
Normas Regulamentadoras relativas à segurança c medicina do trabalho.
15.5 o coNTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimãnto d'as
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exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa
por atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA SEGURANÇA DA oBRÂ E DA
RESPONSABILIDADE CTVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do
Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as norrnas de segurança do trabalho.
f6.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, peÍdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
16,4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações kabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade poÍ toda e qualquer eventual
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize dfueta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cablveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art.932,Itr, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . Do RECEBIMENTo Dos SERvIÇos
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no miiximo l5 (qünze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conolusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade
do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não
houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste ConÍato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante,
a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capitulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade



dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - DA SUBCoNTRÂTAÇÃO
18,1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a neúuma pessoa fisica ou
jurídica., sem autorização previa, por escrito, do Contratante.
l8.l.l E vcdada a subcontratação total do objeto licrtado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de lcitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subconrratada, bem como! os
requisitos de qualifrcação técnica;
b) Não poderão ser subcontratâdas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
cxecução dc serviço com caracteristicas semelhantes.
18,3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie
entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que
pgrTnanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realízar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contrâtuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçâo.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notiflcação
ou aplicaçào da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive,
extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA ExTINÇÃo Do CoNTRATo E PENALIDADES
ExrrNÇÃo
l9.l O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos aÍigos 137 e seguintes da
Lei 14.lf3l2o2l:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará â partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, âpresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
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19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.13312021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dcvidamente

justificado;
f1 não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou pralicar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

19.7 A CONTRÁTADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes

sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação
de sanções mais graves;
19.7,2 Multa de mora de 0,1%o (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor
da parcela recebida em desacordo com o cronograma Ílsico-financeiro acordado, limitada a

90 (noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida;
19.7,4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos. nos casos previstos nas

alíneas "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal no

14.13312021, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas "h", "i", 'J", "k" e "1" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal n' 14.13312021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento dc licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa previa do CONTRATADO.
19.9 Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forenr superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo MLINICiPIO ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19,10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das
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infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem
superior a 30% do valor contratual.
l9.ll. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes daLet 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃo
20,1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comipção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n."
8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e scus rcgulamentos, comprometem-se que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer â dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio
cconômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSI,LA VIGÉ§TMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕES CoNTRATUAIS
2l.l Este Contrato podeú ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124

e seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que Eatarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPoSIÇÓTs cTn,c,Ts
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Ilavendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data
da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do GERENCIAMENTo DE REsÍDUo§ DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO OP PNOOUTOS E SUBPRODUTOS
DE MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.'307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
rcalizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.o 4.889, de 3l
de maio de 2005.
23.2,1. O descumprimento, pelo CONTRÁTADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal
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14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e

neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

i4.Z Fi" pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada

no extratõ do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais

clausulas vinculadas submetidas a estâ data'
E assim, por estarem justos e contÍatados aSSinam O presente em duas vias de igual teor e

forma, na presença das testemuúas abaixo'

VATOEÍE CARLOS

OLIVEIflA GONCALVE5

DA

Pérola, 08 de dezembro de2025.

cuN8Ai2ao9872972

CONTRATANTE
MT]NICÍPIO DE PÉROLA. VALDETE CI.N{HA

WALDEMAR MONSTER "MURtsÍPR l?)il,*',',^'o
i747471l Dados:

2025.12.09
7949 oe:4e:46 -03'oo'

DÂCUNH^Oj!696418927 <ux n!óe6r!.tr,

RGn" 7.895.917-7 - José Carlos Pestana da Cunha

cLAUDEMTR DE oLlvElRA &ffi;,i';ffiff*S$J#-
CARVALI-IO:52392350906 oúo::o:'.r I ro r.rr.r. ni oo

RGn" 3.764.01 1-5 - Claudemir de Oliveira Carvalho

Testemuúas: .rosEcÂRlospEsrANA flü1',tjin'"T'''"'""
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ANEXO 01 DO CONTRATO - ENSATOS E DECLARAÇÃO

rAVTMENTAÇÕts Bu cBUe - pMF- TRATAMENToS (Tsr)

ENSAros NrcnssÁnros
l) Terraplenagem

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista.

2) Reforço do Subleito

- Determinação da massa especíÍica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER -}lE 092194 - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista.

3) Regularização e Compactação do Subleito

- Detenninação da massa específica aparente "in situ', com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mintmo 1 ensaio a cada
100 m de pista.

4) Sub-base

a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3" emenorque 5", não devendo ser maior
que 2/3 da espessura da camada).

b) Sub-base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e outros)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 1

ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada;

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ot 088/94 e Norma
DNER-ME 092194 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio
a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

5) Base

a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3" e menor que 5", não devendo ser maior
que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo I ensaio a
cada 300 m de pista;

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo I ensaio a
cada 300 m de pista;

b) Base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e oukos)
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- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma
DNIT I48/2012. ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
coúecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista.

6) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
t48/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (medlante a colocação de bandejas de massa e área
coúecidas na pista onde esta sendo feita a aplicação). Mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde estivcr sendo feito o espalhamento). Minimo I ensaio a cada 800 m2 de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

7) Reperfilamento com CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e á.Lrea conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo I cnsaio a cada 800 m2 de pista.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista;

8) Camada Intermediária (BINDER) em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e ifuea conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extÍação de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em

- Determinação da massa especíÍica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Crau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ol 088/94 e Norma
DNER-ME 092194 (de acordo com a Norma DNIT l4ll2010-ES) - mínimo I ensaio
a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas
de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo I
ensaio a cada 800 m2 de pista.
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quaüo posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das

quatro leituÍas) - mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo I ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo I
ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.

9) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de

bandejas de massa e área coúecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a alrura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das

quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Pe rcentagem de Betume - Norma DNER-ME 053i94 - minimo I ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinação da Densidadc Aparente - Norma DNER-ME ll7l94 - mínimo I
ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entrc a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de

massa asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das

camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as

especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto,
com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR
e/ou DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e

PARANACIDADE, antes da execução.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição no

SIT no

Empresa Contratada
CNPJ N" Contrato Empreitada

N" da

CREA

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e

Sub-base:
Base:
Revestimento:

Serviços:

apto

e ART,
estão

a ser

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

Data de recolhimento

(%) executado

Dcclaro a veracidade desta informação prestada.
Local data.
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EXTRATO DO CONTRATO N" IO5/2025-PMP

CoNTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola

Byington n. 7.031, inscriro no CGC/MF n'81.478.133i0001-70, neste ato representado

pélo 1ai lrefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Valdete
'Carlos 

de Oliveira Gonçatves da Cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada neste

Município de Pérola, Esrado do Paraná, portador da cédula de ldentidade RG n'4.015.357-

8 SSP/PR e do CPF,MF n" 524.098.729-72, e

CONTRATADA: MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, COM SCdE NA RUA

DR. Osvaldo Cru2,485, Sala 01, Lot Groff, na cidade de Mercedes-PR, Estado do Paraná,

representada por WALDEMAR MONSTER, residente na Rua DR. Osvaldo Cruz, 485, sala

0f, Lot Groff, domiciliado em Mercedes, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n'5.357.808-0 e do CPF/MF n" 747.471.779-49.

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de

pavimentagão asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2' incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de

obia, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do convênio no

018/2024-SEAB.

VALOR: R$ 6.549,00 (seis milhões e quinhentos e quarenta e nove mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 diAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de dezembro de2025.

FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná.

Pérola, l0 de dezembro de 2025.

I
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0uarta-feirê, l0 de Dezembro de 2025

Prefêitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N" 105/2025-PMP

CoNTRATÀNTE: Município de Pérota, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola
Byington n'7.031, hscrito no CGC/MF n" 81.478.133/0001-70, neste ato representado
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, valdete
carlos de Oliveira Gonçalves da Cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada neste

Município de Pérola, Estado do Paraná, ponador da cédula de Ide[údade RG n" 4.015.357-
8 SSP/PR e do CPF/MF Ít" 524.098.729-72, e

CONTRATADA: MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁruO LTDA, COIn SEdE NA RUA

DR. Osvaldo Cruz,485, Sala 01, Lot Groff, na cidade de Mercedes-PR, Estado do Paraná,

representada por WALDEMAR MONSTER, residente na Rua DR. Osvaldo Cruz, 485, sala
01, Lot Groff, dom.iciliado em Mercedes, Estado do Paraná, Portador da Cédula de

Identidade RG n" 5.357.808-0 e do CPF.MF n" 747.477.77949.

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de emPreitada global para a execução de
paümentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'l, incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com
sarjeta, serviços de uftanização, sinal-ização de tÉnsito, ensaios tecnológicos e placa de

obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio no

018/2024-SEAB.

VALOR: R$ 6.549,00 (seis mithôes e quinhentos e quarenta e nove mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 diAS.

DATA DE ASSINÂTURÂ DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2025.

FoRo: Comarca de PércIa, Estado do Paraná.

Pérola, 10 de dezembro de 2025,

1

IGP;>
Bnsil ..

0lÁRl0 OFICIAL - Assinâdo Eletronicâmente com Certificado Padráo lcPBíàsil, em conformidôde com a MP no 2.200-2, de 2001
côrôhtimos à ôutenticidade deste documênto, degde que visualizado ôtravés do site www.perola.pr.gov.br/diarict-oficial-eletronico
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EXTRATO DO CONTRATO N" IO5/2O25.PMP

CONTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola

Byington n' 7.031, inscrito no CGC/I4F n'81.478.133/0001-70, neste ato representado

pélo (a) trefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Valdete

barlos de oliveira Gonçalves da cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada neste

Município de Pérola, Estado do Paraná, portador da cédula de Identidade RG n'4.015.357-

8 SSP/PR e do CPF/MF n'524.098.729-72,e

CONTRATADA: MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, COM SCdE NA RUA

DR. Osvaldo Cruz,485, Sala 01, Lot Groff, na cidade de Mercedes-PR, Estado do Paraná,

representada por WALDEMAR MONSTER, residente na Rua DR. Osvaldo Cruz,485, sala

0Í, Lot Groff, domiciliado em Mercedes, Estado do Paraná, portador da Cédula de

ldentidade RG n' 5.357.808-0 e do CPF/MF n' 7 47 .47 I .779-49 '

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de

pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

iarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de

obia, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do convênio no

018/2024-SEAB.

VALOR: R$ 6.549,000,00 (seis milhões e quinhentos e quarenta e nove mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCTA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: l0 de dezembro de2025.

FORO: Comarca de Pérola. Estado do Paraná

Pérola, l0 de dezembro de2025.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).
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Quinta-feira, ll dê Dezembro de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçóes e Contratos
Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N' 105/2025-PMP

CONTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola

Byington no 7.031, inscrito no CCC/MF n'81.478.133/0001-70, neste ato representado

pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno êxercÍcio de seu mandato e funções, valdete
-Carlos 

de Oliveira Gonçalves da Cuúa, brasileira, casada, residente e domiciliada neste

Municipio de Pérola, Estado do Paraná, Ponador da Cédula de ldentidade RG n'4'015 357-

8 SSP/PR e do CPF/MF n" 524.09A.729-72, e

CONTRATADA: MONSTER TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, COM SCdC NA RUA

DR. Osvaldo Cruz,4B5, Sala 01, Lot Groff, na cidade de Mercedes-PR, Estado do Paraná,

representada por wALDEMAR MoNSTER, residente na Rua DR. Osvaldo Cruz, 485, sala

oi, Lot croif, domiciliado em Mercedes, Estado do Para[á, Portador da Cédula de

Identidade RC n" 5.357.808-0 e do CPF/MF n" 747.471.779-49.

oBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de

pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

§arjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de

obia, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio no

018/2024-SEAB.

VALoR: R-$ 6.549,000,00 (seis milhôes e quinhentos e quarenta e nove mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÂO: 180 dia§

PRAZO DE VIGÊNCtA: 360 diAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de dezembrc de 2025.

FORo: Comarca de Pérola, Estado do Paraná.

Pérola, 10 de dezembro de 2025.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).

1

llaD .-- DlÀRto oFtCtAL - Asstnôdo Etetronicâmente com certificôdo Padrào lCPBrasll, em conformldade com a MP nc 2,200-2, de 2001

tãif 'F õirunti.oi" urt"nt,.iaade deste documento, desde que visualizôdo atràvés do site www.perola.pr.gov bídiario-ofi.iàl-el€tronrco



OCÚ:,.1J
Umuaramâ llutirado

Publica ões le ats

i:i,.-.t-!-4- i? r-.^

6e.rerâ

Cü*e".n

õ**'-,.

õ*e*

É;rot*r

-llb.É.--.arÉb.

üxst*

/



t'U i.",'i 6
Avlq

caÍo cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil s.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relaçâo comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestaÍ um serviço de excelência, eficaz e com pronlo atendimento para qualquer

eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de

nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiçÕes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informaçÕes e ÍeclamaçÕes, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimênto:

sAc e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:

sinistrobr. garantia(ôavla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071' com

sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - são Paulo - SP - cEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750110755

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissâo deste documento, você poderáverificar se a apólice ou endosso Ioi

corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
0207 L2025000L07 750110755

Documento eletÍônico digilalmente assinado por:

llr-
Âssrnado D,Sitdllrren(e poÍ:

Felippe l(ac Astrachân

4-ler
tcP
F1

oo(umcnto .l.trônl.o .rsinado
ditit.lÍí.nt. conÍorm. lrP No. 2.20&z20ol
d. 24lol/20or, qu. lnslllulu à lÍrÍÍa -
ÊitÍutuíà dc ch.v.r Públl!àr ôr.tllclrôt -
l(P - aráÍil poÍ: SitôôtáÍlo: ÍGllpp. í\à.

^stÍôch.n. 
No. d. sáí|. do Ccrtlficrdoi

z6€c{b69233dÍ1 ê.

São Paulo, rolr2l2o25

Aüa Seguros Brasil S/Â - www.aüâ.com/bí
CNPJ: 41.182.665r,qm1-4o. I Rua oümpíadas, ít'. 205, ci 32 - Sáo Paio - sP ' cEP: 04551400

SAC: OSOO 055 @44 I sac@aüa"coín I Cr./vidoÍia: 0800 885 0044 I $,ww.consumi{roí.gov.br I l,ta§App para defidênte Auditi\,o: (11) 28Í,30099 | Comerciall (U) 2853{543
Áúa Se$Í6 BIa6l S/a - Códbo SUSEP 0m71 - RocÊs.ro SUSEP íf ríu.5389011'2022{6

Página 1dê 18
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execuçáo do objeto deste ContÍato, além de envidar esÍorços para

implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas paÍa assegurar um nÍvel adequado de segurança

áá-intárÁáiao, de tÍatamento e de armazenãmento, nos teÍmos da legislação brasileira. os dados poderão seÍ utilizados

pàra: (i1 pràmover, melhorâr e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas

burà uóriroru*"nto de produtos e serviços; gerar anáises estatísticas e relatóriosl (ii) aprimoÍar a segurança e oÍerta de

!àui óràouto. e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍicaÍ e coibir ÍÍaudes e poderão ser

transÍeridos para: (i) A ómpresás do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridâdes governamentais; (ii) A

parceiros Oe negóáio, tais como a outras seguradoras: resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros

intermediários J agentes; representantes núeados; distÍibuidores; instituições financeiraq,.. empresas de valores

mobiliários e outroõ parceiros comerciais e prestadoÍes de serviços, unicamente para a_finalidade de execução do

Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário paÍa a execução do Contrato e para cumprimento

J" á'úiig"çõ"t i"g"is e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus dlreitos de confirmação de existência de

tr"tume-ntà: acesio aos dadós; correção; anonimiza!ão, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Éáà "o, a AVLA, incluindo, junro de seu pedidô, as seguintes inÍormações: nome completo, tipo e número de

dàcumento de ideniiricação; núáero da apólice: telefone paracontato, e e-mail. Para saber mais sobre a PÍvacidade de

Dados consulte a políticâ de privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.corn/br/politicas

Aúa Segums Bía§l s/Â - rNww.aúâ.coÍn/br
CNPJ: 41.182.565/0001{0. I Rua OimpÍadas, no 205, Ci 32 - Sâo Pallo - SP - CEP: 04551400

Aúa SêgúÍos BÍasí s/A - código sUsEP 02071 ' PÍ@sso SUSEP Íf 15111 6389012022{6
Páglna 2 de 18
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1202500010775011
0755

epóltce DE SEGURo cARANTIA
RAMO

o77s - sEGURo GARANTIA - sEToR PÚBLlco
PROPOSTA NO.

107750205390

DADOS DO SEGURADO
NOME: N4UNICIPI
ENDEREçO: DONA PE
CEP: 87540000

O DE PEROLA
ROLA BYINGTON 18OO PACO MUNICIPAL

CIDADE: PEROLA

CPF/CNPJ
BAIRRO:

81.478.133/0001-70
CENTRO
UF: PR

DADOS DO TOMADOR

NOME:
ENDEREÇO
CEP:

MONSTER TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
RUA DR. OSVALDO CRUZ 485 SALA 01
85998000 CIDADE: MERCEDES

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

05.973.066/0001-81
LOTEAMENTO GROFF
UF: PR

DADOS DE CORRETAGEM

A / MODALIDADELIMITE MAXIMO DE GARANTI
04.529.055/0001-44 LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS

COD.SUSEP
0?020rLs42

CPFICNPJ NOMEIRAZAO SOCIAL

LII\,4ITE IMO DE GARANTIA: R$ 327.450,00 - trezenlos e vinte e sete mi I, quatrocentos e cinquenla reais

MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função

do amento de indeniz

Garantir a indeniz ação, até o valor da garanlia fxado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
previstas no Contrato 105/2025, firmado em 09-12-2025,
cobertura adicional para açÕes trabalhistas e previdenciárias

tcE NÂo PoDERÁ sER urlLlzADA coMo
ORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA

segurado, em razão de inadimplemento das obrigaçÕes
decorrente do Edital 01/2025. A Presenle apólice Possui
conforme descrito nas condiçÕes especiais. ESTA APOL
COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERI
REFERENTE AO MESMO pEDtDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo

com as condiçÕes da CiÍcular Susep 66222.

COBERTURA IMPO CIASEGURADA PR Mto QUIDO IN VIG CIA FIM DE VI ctA

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 327.450.00 RS 5.782.78

Não se aplica Íranquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

09tL2t2025 oqtr2t2026

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

DADos Do PRÊMto
FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

v Prêmio Líquido

Adicional de FÍacionamento

Custo de Mlice
loF

Prêmio Total

R$

RS

R$

R$

R$

5.742,74

0,00

0,00

0,00

5.782,78

Parcela Valor Vencimento

1
2

J
4
5

R$ 1.156,56
R§ 1.156,56
R$ 1.1s6,s6
R91.1s6,56
R$ 1.156,54

L6lra2025
t510112026
L6tO212026

18/03/2026
17to4t2026

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo

a"r 
"onrüft"daa 

no endere[o eleirônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. A íntegra 
-das 

CondiçÕes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamenle pelo site da SUSEP

airavés do http:/fuvww.súsep.gov.br/mónu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitação

deste seguÍo àstará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovaçâo ou

recomenãação por partê da Susep. O Segurado podêrá consultar a situação cadastral do coÍretor de seguros e da

sociedade begüraaora no sítio eletrônicó www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. -

Autarquia Fed-eral responsável pela Íiscalizaçâo, normáizaçáo e controle dos mercados de seguro, previdência

complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

cNpr: 41.182.6ô5/ooo1{fl*"3iiffi ,lI=1 fl.1-.{ãl#t!ooHl,o -,0' "t'' 
*uu'*
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coNDtÇOES GERAt5
SEGURo GARANTTA MooAUDADE EXECUTANTE coNsrRUToR- sEToR púBUco

1. DEFTNTÇÕES

Apólice: documenlo emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigaçôes
previstas no Contrato Principal, que ainda náo tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. compÍeende, sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, gerador de obrigações e
direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e
apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.

\-, EspeciÍicação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garanlia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obriqaÇôes
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriicaçAo e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato cerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
lndenização: conlraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo SeguÍado.
Limite Máximo de GaÍantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro cobeno.
NotiÍicação de Expectativa de sinistro: comunicação pelo segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
veriÍicação e/ou comprovaçâo da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no
Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por pane do Tomador que, se não sanado, poderá se
converter em um Sinistro.
PÍejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do SinislÍo, correspondente ao
resultado da subtração enlre os custos despendidos pâra a execução da parcela remanescente do objeto do Conúato
Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após Procedimento de Regulação conduzido pela

'-,Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos créditos do Tomador, se houver.
PÍêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapanida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Ínal do Procedimento de Regulaçâo, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do SinistÍo, bem como do montante dos prejuÍzos indenizáveis e
do valor de eventual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subúação entre a remuneração prevista no Conúato principal e devida ao TomadoÍ pelo
cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvêsse ocorrido o Sinistro, e o valor eÍetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrência do Sinistro.
Segurado: Órgão da Administraçáo Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente dênominado como ',Contratante,, no Contrato principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEp a operar neste ramo de seguro.
Seguro GaÍantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.

c^re:: o, rez.ossrooor+ffaa,t""3iifri,lá§l,711;.Yi#1!oo*l,o - ., - ..r, *uur*o
sac:0800 05s 0044 | sac@av1a"coín I ouúdoÍia: o8.o"tt ff lffi;::t#i,;jô?i:ri[g:trJ"119,1:Jffifiaudi.vo: 
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seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato PÍincipal está sujêito ao regime jurídico de direito
público

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro GaÍantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes estabelecidas no Contrato Principal, do
qua.l decoíam Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando nâo estejam presentes hipóteses de perda de direitos
e/ou de exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o SinisÍo será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçÕes estúelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentâr
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.t. Garantia de lndenização pela seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Güantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suponados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍorme
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. Rrscos excluÍoos:

3.1. consideÍam-seriscosexcluídos:

(D O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(iiD Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual erou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordâdos entre Segurado ê Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto erou de execução, bem como o reÍazimento de serviços por
inobservância de normas técnicas erou de disposições constantês do contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização por PÍeiuízos decorrentes desses vícios, erros erou inobservância, quando forem
imputáveis âo Tomador e quando sua ocorrência acaÍretar um Sinistro coberto;

(vi) Qualquer perda ou dano que seia suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos
cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da SeguÍadora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou SinistÍo ocoÍrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

Àúa Seguros Erasll 9A - www.aúa.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I Rua OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - Sâo Paulo - SP - CEP: 04551{00

SAC: 080'9 055 0044 | sac@aüa.coín I OwidoÍia: 0900 885 0044 lwww.consumid0r.0ov.bí | \rúatsapp pâra deficiente audiü\o: (11) 28530099 | Comêícial
Aúe Sê$rc 8.e§a 9A - CódiJo SI,SEP Gã71 - PÍ@sso SUSEP no 15111.638S092022{6
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(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do TomadoÍ, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomadori

- (v) Quâlquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou pÍivados erou
por alteração de regramentos legais ou inÍralegais aplicávêis ao obieto do Contrato PÍincipal;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Preluízo;
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(x) eualquer perda ou dano decorÍente de uma Expectativa erou Sinistro que, náo tendo sido notiÍicada ou

avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caÍacterização, inviabilize o Procedimento de Regulação

elou o exêrcício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.f. O valor da garantia corresponde ao Limite Maximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com

a eKensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descÍita na Especificação da ApÓlice, em

consonância com a legislaçâo especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específ,co e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de

Garanfia deverá acompanhar eventuais alterações pÍevistas no ConÍato Principal: contudo, para alteraçÓes não

previsias no ConÍato principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar lais

modificaçôes, desde que solicitado e h4a o respectivo aceite pela SeguÍadora.

4.3. Não há reintegraçáo do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização.

5. EXPECTATIVA

S.1. Constatada a existência de Íato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigaçÕes previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificálo imediaÉmente, indicando

especiÍicamenre quais obrigações poderão seÍ inadimplidas e a(s) disposição(Ões) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(Ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçâo do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesâ, Íemetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

sinistrobr.garantia@avla.com) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro, com o fito de que a Expectativa seja por

ela registrada.

S.Z. A NotiÍicação da Expectativa de SinisÍo possibilitará à SeguradoÍa, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizaÍ o

acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem'

preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

S-3. A partir do regislro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ÍicaÍá Íacultado à Seguradora solicitaÍ

ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de oulros justificadamente solicitados, bem como

,-. nor"ã, representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

- Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das üatativas com o Tomador, especiaimente no que tange

à (ij regularização do inadimplemento apontado, ocasião na qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou

(ii) conversão da Expectativa em Sinistro'

5.4. O Segurado fica cientiÍicado de que a Expectativa de Sinistro deveÍá ser notificada à SeguÍadora

imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da vigência da Apólice.

6 srNtsTRo

6.1,. A Expectariva de Sinisüo convener-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na Notificaçâo de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim, do que o Segurado comunicará

à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail

sinistrobr. garantia(ôavla.com),

6.2. Observado o disposto na cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do

inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e sâo de responsabilidade do Segurado. Uma vez

c,pr: *.rsz.oormorflRa,1"&1llii,3á31 3L-{Ü.?lt!";tsl,lb - sP - cEP: 045s1{oo
sAcr osoo 055 0o{4 | sac@""r""o. t o,,roo,ii osoo ees#tlgfiliJ}T;?1ffi1trI"[âf0".{rHü#S-' ot, 
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caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo

Tomador.

6.3. A paÍtir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem preiuízo de eventual vistoÍia presencial erou perícia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apÍesentada por ocasião da
NotiÍicação de Expectativa de sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) pÍocesso(s) administrativo(s) instaurados para apuraÍ o(s) inadimplemento(s) do
TomadoÍ, com a documentação quê comprove o seu efetivo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que

tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato

,-, Principal;
e) lnÍormações sobre o avanço fisico do Tomador e o âvanço financeiro do Contrato Principal na data de
substituição do Tomador;

0 Relatórios de Fiscalização dos serviços prêstados pelo TomadoÍ durante a vigência do Contrato
Principal;
g) Planilha, Íêlatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador
referentes ao Contrato PÍincipal;
h) Mediçôes, Diários de Obras, Relatórios de VistoÍias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos,
Planilha de Levantamento de Serviços, Proietos, cronograma Físico e FinanceiÍo original e atualizado, se
houveÍ, entrê outros;
i) Aceite(s) Provisório(s) erou Definitivo(s) dos bens erou serviços prestados pelo Tomador, se o cÍlso; e

i) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) êssencial(is) para a
identificaÉo do inadimplemênto apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a afêriçâo do percentual não concluído pelo Tomador das obrigações
obieto do Contrato Principal, no momento da sua rescisão;
b) Propostas êrou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo SeguÍado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão seÍ instruídos com a
relação detalhada dos itens pendentes de execução, tâl qual se encontra no Contrato PÍincipal (Planilhas de
serviços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários).

Avlo

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do vãlor dâ indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SeguÍadora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovaçâo
do inadimplemento das obrigaçôes previstas no contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos

decorrêntes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a tÍtulo de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclaÍecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.ô e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.

Aúa Seguros Bíasil S/A - www.aúa-coíÍúí
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6.6. A conclusáo do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequenle ao Íecebimento do último documento solicitado, com a Íormalizaçáo do posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela náo caracterização do Sinistro, comunicará ao SeguÍado Íormalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,

conjuntamente, as razÕes que embasararn sua conclusáo, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAÇÂo

7.L. Sendo o Sinisúo coberto, a lndenização devida pela SeguradoÍa correspondeÍá ao Prejuízo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Preiuízos ou (ii) mediante a execução da parcela remanescente das obrigaçÔes
\-. garantidas, de ÍoÍma a dar continuidade e concluÊla sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condições

estabelecidos no Contrato Principal. A Íorma de pagamento da lndenização deverá ser definida de acordo com os termos

do Contrato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de disposilivo especÍf,co, medianle acordo

entre o SeguÍado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍiciários da lndenização constaÍá da EspeciÍicaçâo e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remânescente das obrigações garantidas, a escolha

do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os lermos do

Contrato principal ou de sua legislação especíÍica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um

instrumento contratual específico para disciplinar as condiçÕes da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se

a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

Saldo

Contratual
créditos do
Tomador

PrejuízoValor da
remuneração
devida pela

execução da
parcela

remanescente do
contrato Principal

Valor(es) da(s) Multa(s) aplicadas

ao Tomador, observada eventual
limitação contratual

Créditos do
Tomador

Prejuízo

{-,f, í:',' ',J4

rt

E

7.4. A panir do envio do Relatório Final de SinistÍo pela SeguÍadora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do PÍocedimento de Regulação, comprometendo-se, no célso de pagamento, a enviar os documentos e

inÍormaçôes solicitados para a realização dos trâmites Íinanceiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

cNpr: 4r.182.66r00o1-4ilÊ,?"311fri,3át1 "Y1;il##tioJll,l o -." -..", *uur*
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devidamente assinados, documentos societáÍios que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também cúerá o envio da documentaçáo referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão iudicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os pÍazos imponÍveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contráÍio. se for reconhecido por decisão judicial
ou ârbitral, por qualquer que seia o fundamento, que a lndenização paga pêla Seguradora é superior à eÍetiva
responsabilidade do Tomador, o segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este iá tenha efetuado o reembolso à seguradora

7.6. o Saldo contratual e os créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valoÍ da lndenização.

7.7. caso o pagamento da lndenização iá houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe
tenha sido pago, incluindo a correção monetária.

7.8. A Íorma de contratação do seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prêjuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualqueÍ hipÓtese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme previslo na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

s. suB-RoGAçÃo

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obÍigações inadimplidas pelo TomadoÍ, a
SeguradoÍa sub-rogaÊse-á nos direitos, garantias, pretensÕes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradoía, os direiros a que se
reÍere a Cláusula 8.1.

9. coNcoRRÊr.tctn oe lpóLtcEs E GARANTtAs

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mêsmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTo Do pRÊMto

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio.

Lo-2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventua.l Prêmio adicional decorrentê de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da gaÍantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1 O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

.",,, 0,..,,.*u,o*,-offâ.i"&1tr,:á3l #1ã{U#ti3Hí. - ., . ..,, *ur,*
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a) Alterâção das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da SeguíadoÍa, desde que tal alteÍação
resulte em agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocoÍrência do SinistÍo ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus

administradores e repÍesentântes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;
d) Se o SeguradolTomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que conÍigurem

agravamento de risco ou que possam influenciar nâ aceitação do sêguror nos teÍmos do art. 769 do Código Civil;

e) Se o SeguradolTomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art.768 do Código Civil.

L!.2. Atos exclusivos do Tomador, da SeguradoÍa ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de diÍeitos
ao SeguÍado.

11.3. O Segurãdo está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualqueÍ fato suscetÍvel de agravaÍ
consideravelmente o risco coberto, sob pena de peÍder o direito à indenizaÉo se ficar comprovado, pela

sociedade seguradora, que silenciou de má.fé, A SeguÍadora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes

ao rêcebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i)

. cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir â cobertura contratada, mêdiante acordo entre as PaÍtes; ou (iii)
v cobrar a diÍerença de prêmio cabÍvel, mediante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro carantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias apÓs a notificação ao Segurado, devendo ser

restituída a diÍerença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao peÍíodo a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12. AcEtrAÇÃo, vrcÊttctl E RENovAÇÃo

72.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente,

recepcionada, com a indicâção da data e da hora de seu recebimento.

protocolo que identifique a proposta por ela

:-2.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da

.- proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como paÍa

alterações que impliquem modificação do risco.

L2.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicaçâo da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apÓlice ou

certificado individual substitui a manifestação expressa de aceilação da Proposta pela Seguradora.

L2.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será Íêita em aIé 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

L?.6. A Vigência da Apólice será Íixada nâ EspeciÍicaçáo da Apólice e corresponderá ao prazo de execução das

obrigaçõ€s garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especíÍica dispuserem de forma distinta.

LZ.1 . Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vieÍ a ser encaminhada posteÍiormente ao início de execuçâo

das obrigaçôes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice teÍá início com a aceitação da PÍoposta pela

Seguradora, aceitaçáo essa que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestação expressa da Seguradora

sobre o resultado da análise.

Aúa Seguíos gíasil S/À - www.avla-corÍVbí
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r2.L. A contrataçáo/alteraçáo ou a renovaçã.o nâo automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita

mediante Proposia assinada pelo proponente, seu representante ou por corretoÍ de seguros habilitado. A Proposta

escÍita deverá conler os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
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72.8. A requerimenlo do Tomador e do segurado, de comum acordo, a vigência da ApÓlice poderá coincidir com a

data de inÍcio de execução das obrigaçÕes gaàntidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaÍação de

inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

r2.g. É facultado à seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador

pessoa jurÍdica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde quê a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos

elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo pÍevisto no item 12 3 será

suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências'

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo' não haverá

cobertura securitária ate que naja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de

manifestaçâo formal do ressegurador.

12.11. Caso a vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigaçÕes garantidas, a seguradora

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a Ser coberto' Salvo em caso de

oposiçáo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expÍessa maniÍestação'

\J Lz.Lz. o romador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçÕes garantidas'

exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pêlo segurado'

12.13. Caso a Vigência da ApÓlice seja inÍerior ao prazo de execução das obrigaçÕes garântidas, a seguradora

comunicará ao segurado e ao Tomador,'com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de

vigência da Apólice, cabendo ao segurado, no pÍazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação'

exigiÍ do Tomador a sua renovação, enviando cÓpia de tal solicitação à Seguradora'

12.14. caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da vigência' a

Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-la'

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovaçâo, em descumprimento da exigência nesse sentido

Íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obsiante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente

visando à manutenção da cobértura durante o prazo de execução das obrigaçÕes gaÍantidas, cabendo ao Tomador'

obrigatoriamenle, o pagamento do Prêmio respectivo'

l-2.16. Em caso de utilizaçáo de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

\-, de impressão ou download do documento pelo cliente'

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

13.1.AApÓlicesomentepoderáseralteradaarequerimentodoseguradooucomasuaexpressaconcordância.

L3.2. Quando efetuadas alterações no obieto do contrato Principal em vinude das quais se faça necessária

modiÍicaçâo da Apólice, a seguraúÍa (i) deveiá acompanhar tais alteraçÕes, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contralo Principal, em tegislação especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)

poderá acompanhar tais alúações, em situaçôes nâo abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicaÍ à seguradora a alteraçao do contrato

principal no pr-o d" 15 (quinze) dias, cabendo à seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,

quenãopoderáserecusarapagá]o.AnãocomunicaçãodaalteraçâodocontratoPrincipa!'ouasua
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comunicação em dêsacoÍdo com a Cláusula 13.2, somente poderá acaíetaÍ ao segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conÍorme pÍevisto na cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaçáo dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos deÍinidôs no Contrato Principal ou em sua legislâção específica, e, havendo tal previsão, tal atualizaçáo
não dependeíá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá seÍ utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÊlo.

L3.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetáÍia, com base no IPCNIBGE o
outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 60/o ao ano, calculados "pro Íata temporis", contados a panir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão dê um Endosso a esta Apólice.

L4. AcoMpANHAMENTo DA ExEcuÇÃo oo conrRato pRtNctpAL

L4.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a SeguradoÍa poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspêçóes no local de execução das obrigações garantidas, poÍ conta própria ou por tercelros devidamente
nomeados para este fim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contralo Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela SequÍadora.

L4.2. O SeguÍado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecimentos,
documentos e evidências que lhes Íorem solicitados pela Seguradora

L4.3. O acompanhamênto da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado da obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro êrou formalizar Avisos de
Sinistro, sempre que cabíveis.

a) quando o objeto do contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado e houver a
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao SeguÍado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESctsÃocoNTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro

rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.
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- 15. ExlNÇÃo Do coNTRATo DE SEGURo

15.1. A obrigação prevista na Apólice eninguir-se-á nas seguintes hipóleses:
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17. cEssÃo DE DrRErros

L7.L. O Segurado poderá ceder ou transferií no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. Â[,tetro ceoonÁFtco DAs coBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposiçáo em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DrsPosrçõES FrNArs

2o.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

2O.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles

indicadas.

2O.3. O registro do pÍoduto é automático e nâo representa aprovaçáo ou recomendaçâo poÍ pane da SUSEP.

2O.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.susêo.gov.br.

As Partes qualiÍicadas nas Especificaçôes desta Apólice estão de acordo com as presentes condiçÕes contÍatuais, as
quais reflêtem os termos e condiçÕes negociados entre Seguradora e Tomador.
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1. DEFtNtçôEs

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do contrato principal,
firmado entÍe Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principâl: contrato gaÍantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigaçÕes e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EspeciÍicação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorÍe quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá realizar o
pagamento, ficando o Segurado dispensado de efetuar notificaçÕes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obÍigações cobertas pela
Apólice.
obrigações PrevidenciáÍias: são aquelas especificadas pelas Leis no 8.zLztgL e lodas as suas alteraçÕes posteíiores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispÕem sobre o recolhimento das contribuiçÕes devidas a cada

\-. categoria de empregado, observando-se as dalas e percentuais.
obrigações TÍabalhistas: entende-se por obrigaçÕes lrabalhjstas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empÍegado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em ügor.
PÍocesso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o poder Judiciário;
Responsabilidade subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimenio das obrigaçÕes do réu/Tomador, desde que o SeguÍado tenha panicipado
da relação processual e conste do título executivo judicial,
Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas no processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

?.t' Esta cobenura adicional tem por ob.ieto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite i,4áximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obragaçÕes de natureza trabalhista e previdenciária
de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haia condenaçâo judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

'-,decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cáculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguÍadora e consequente
homologação do Poder Judiciárlo.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será Íeferente à relação trabalhista e/ou
previdenciária enlre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desfa
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. Rrscos ExcLUíDos:

(xi) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contÍibuído de Íorma determinante paÍa ocorrência do sinistro; e,
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coNDtçÕEs EspEctAts
coBERÍuRA ADtctoNAt- pARA AçoEs rRABALHtsrAs E pREVtDENctÁRtAs

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:
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(xii) O inadimplemento das obÍigações garantidas que não seia de responsabilidade do Tomador, incluindo,

mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maioÍ, nos termos do código civil' ou de

fato de terceiro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.\. Ocorre quando o Segurado receber citaçâo(Ões) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou

previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza Íemuneratória ou de responsabilidade do

Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no embito do contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistrobr.garantia@avla.com)

acerca da exislência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cÓpia

integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mirigação do risco de ocoÍência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limilando a, (i) rea.lizar o

acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador'

caso sejâ de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem'

preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomâdor'

4.4. A partir do regisÍo da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, ficará facultado à Seguradora solicitar

ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de ouúos justiÍicadamente solicitados, bem como

nomeaÍ represenlante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e lelefone). ApÓs o registro da Expectativa de sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do Status das Üatativas com o Tomador, especia'lmente no que tange

ao adimplemento das obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do coÍespondente Aviso de sinisÍo (a ser endereçado ao e-mail sinistÍobr.garantia@avla com), quando transitada em

julgado a açã0, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado'

5.1. A panir do recebimento do Aviso de sinistro, a seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo

o segurado disponibilizaÍ a seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura

solicitada e apresentada por ocasião da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro:

a} comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta cobertuÍa Adiciona|;

u') 
"ópi. 

int"gr.t do Processo Judicial, contendo, a certidão de trânsito em iulgâdo das sentenças proÍeridas e

com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver'

d) guias de recolhimento do Fundo de GaÍantia por Tempo de serviço - FGTS;

ei iuias de recoltimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos serviços contratados;

q ãocumentos comprobatórios de que o lutoríReclamante trabalhou para o TomadoÍ no contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

S.Z. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o pÍazo

prescricional, nos termos o art. 70, inciso xxlx da constituição da República, no que se reÍere ao Direilo do Trabalho'

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulaçâo, a seguradora depênde

do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima'
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6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos iiens 6.2. e 6.3, abaixo'

6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas açÕês iudiciais

,_ cobenas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cáculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do

valor a ser acordado.

6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação fático-iurídica'

enviará ao sãgurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apÍesentará um

valor máximo alternativo.

7. |NDENIZAçÃO

7.!. caraclerizado o sinistro, a seguradora indenizará o segurado, por meio de reembolso, até o Limitê Máximo de

lndenização estabelecido na Apólice para a cobenura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ÍicaÍão suspensos até a superveniência de decisáo em contrário. Sê Íor reconhecido por decisão .iudicial

ou arbitral, por qualquer que seia o fundamento, que a lndenização paga Pela seguradora é superior à eÍetiva

responsabilidade do Tomador, o iuízo Íestituirá tal valoÍ excedênte, incluindo a correção monetáÍia' (i) à

sêguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este iá tenha eÍetuado o reembolso à seguÍadora-

8. PERDA DE DIREITOS

Avlq

8.1. Além das hipóteses de perda de direito previstas nas condições GeÍais, o segurado perderá o diÍeito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas nas cláusulas 4 e 5 desta cobertura

Adicional.
ll - quando o segurado deixar dê apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou Íor

considerado revel nos termos do artigo 844, paÍágraÍo único da Consolidação dê Leis do Trabalho ou confessar'

lll - se o segurado firmar acordo iudicial com o Reclamante sem a prévia anuência da seguÍadorâ ou este não

for homologado pelo Poder Judiciário.
lv - nos casos de condenações do Tomador erou segurado no que se reÍere a dano moral elou dano material,

assédio moral ou sexual decoÍrentes de responsabilidade civil do Tomador erou do Segurado e indenizações Por

acidente de tÍabalho.

s. RenrtcnçÃo

9.1. Ratificam-se integralmente as disposiçÕes das CondiçÕes Gerais que nAo tenham sido alteradas pelas presentes

condiçÕes Especiais.
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente ,uslificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 5.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

S.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a panir do primelro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrÔnica, aos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caÍaclerização do Sinisúo, comunicará ao Segurado Íormalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,

conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.
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